
1

Atos Administrativos e Decisões da
1ª e 2ª Vara de Registros Públicos

de São Paulo

Arquivo eletrônico com publicações de
Novembro/2018

01/11 a 30/11

Associação dos Registradores de Pessoas Naturais do Estado de São Paulo
Praça João Mendes, 52 - conj. 1102 - 11º andar - Centro - São Paulo - SP - CEP 01501-000

Fone: (55 11) 3293-1535 - Fax: (55 11) 3293-1539



2

 
Classificador ARPEN-SP - Novembro/2018

Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Edital de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 01/11/2018 0

Outros Feitos não Especificados - Registro de
Imóveis - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0468/2018 - Processo
0176956-52.2006.8.26.0100

01/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Aline Gouveia Fernandes - Wanderley de
Oliveira Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
0034817-91.2017.8.26.0100

01/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Luciana Cupini
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
0063765-09.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos - Tatiane Zortea Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
0077471-59.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Joao Carlos Peres Parreira - Jose Aparecido
Archilha

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
0043935-57.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Paparella - Alcides Leite de Gouvea
Filho - - Nilva Leite Gouvea

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
0087774-69.2017.8.26.0100

01/11/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Marios George
Loupetis - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1035394-18.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Clovis Jose do Carmo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1009764-47.2015.8.26.0008

01/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Haydee Bianco Costa e
outros - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1028010-38.2017.8.26.0100

01/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Lucia Lopes Botelho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1030892-70.2017.8.26.0100

01/11/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vitor Rangel
Botelho Martins

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1094332-06.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Dúvida - Notas - Luciano José Martins - - Laura
Tamaki Nagay Martins - Vanda Almeida Garret
Vieira e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1094787-68.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Roberto Teraani e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2018 - Processo
0035738-89.2013.8.26.0100

01/11/2018 0
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vitor Rangel
Botelho Martins

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1094332-06.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - E.O.V. e outros - S.M.V.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2018 - Processo
0589654-35.2000.8.26.0100

01/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - A.C.S.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
0064527-25.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Cumprimento Provisório de Sentença -
Usucapião Extraordinária - E.N.J.C.P.I.J.R.M. -
A.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
0066856-44.2017.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emerson
Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira
Barbosa de Souza - Cumprimento mandado
averbação (art. 77, NCPC)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1000329-38.2018.8.26.0495

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ute
Petersen

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1002183-88.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João
Roberto Padovan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1030044-49.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amadeu Tadeu Panicacci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1042011-91.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales
Oller do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1048373-46.2017.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alexandre Santos de Moraes - -
Isabella Santana de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1050950-60.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.S.P.C. - J.R.P.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1051314-32.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - J.L.D.R. - - L.M.S. - - A.A.L.D.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1052957-25.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1053834-96.2017.8.26.0100

01/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Renato Bellini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1064380-79.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Lúcia Cecchini Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1066053-10.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renato
Pinto de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1068410-60.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carolina Macorin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1068518-89.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio
Bertachini - - Luiz Wanderley Bertachini - -
Sonia Tavares de Lucena Bertachini - - Alvaro
Bertechini - - Francisca Pires Bertachini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1081652-23.2017.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Lucia Luiz Cavalcante Duarte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1083360-11.2017.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Silvio Pinto Malheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1087375-86.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Douglas
Eun Il Lee

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1092203-28.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laerte
Tucci - - Nelson Tucci e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1095523-86.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Hadjigeorgiou

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1096161-22.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Verislandes Gonçalves de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1105469-82.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Márcia de Moraes Castanheira
Dergham

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1102738-16.2018.8.26.0100

01/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Paulo Berardi Junior - - Johnatan Canetto Freire -
- Larissa Capuzzo Leite - - Romulo Monteagudo
Berardi - Vistos. Cuida-se de ação de retificação
de assento civil. Para a fixação da competência
dentro de uma Comarca não se aplicam os
artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se
à competência territorial - a competência entre
os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas
porque a matéria é reservada à Lei de
Organização Judiciária (Decreto-Lei
Complementar Estadual n° 3/69), de
competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou
seja, a lei federal que trata de competência
territorial jamais poderia influir na Lei de
Organização Judiciária que trata da
competência dentro de uma Comarca. O Código
Judiciário Paulista determina: Artigo 41.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1106965-49.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Walter Lichtenthaler Arrigo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1107151-72.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucas Wu
- - Kangqing Li - - Senjie Wu

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1107352-64.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1108283-67.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edmee
Magalhães de Assis Bastos - - Thais Helena de
Assis Bastos Cordeiro - - Arthur José Magalhães
de Assis Bastos - - Marcelo Magalhães Ferraz do
Amaral

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1108389-63.2017.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tania Thalia Gutierrez Choque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1109146-57.2017.8.26.0100

01/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Neide Simões Sposito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2018 - Processo
1110574-40.2018.8.26.0100

01/11/2018 0

12º Oficial de Registros de Imóveis
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1102183-
96.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

10º Tabelião de Protesto de Títulos
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1077481-
86.2018.8.26.0100

05/11/2018 0
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5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1104602-
89.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

3º Tabelião de Protesto de Títulos
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1088692-
22.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Pedido de Providências - Levantamento de
Valor - Francisco Carlilo da Silva -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
0022065-28.2010.8.26.0005

05/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Stefno Maluf e outros -
Municipalidade de São Paulo e outros - Alfredo
Jose de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
0055505-31.2004.8.26.0100

05/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.J.H.U. - C.R.I.C. - P.M.S.P.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
0076256-58.2012.8.26.0100

05/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
P.A.K. - M.S.P.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
0048143-65.2010.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Cesar Degreas e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
0141270-62.2007.8.26.0100

05/11/2018 0

Procedimento Comum - Usucapião Ordinária -
Selmo Minatto - - Eliete De Cesaro Cavaler
Minatto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
0070091-82.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
0975284-88.1997.8.26.0100

05/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos
e outros - Regina Meire Sangiovanni - -
Cremilda Vogt e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0471/2018 - Processo
0017682-32.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Lindalva Maria dos Santos - Humberto Reis
Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves
Martins Reis e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0471/2018 - Processo
0042893-07.2017.8.26.0100

05/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Francisco de Moraes Borba - André Lobo Faro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0471/2018 - Processo
0065602-02.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Abrão Tufik Mereb e outros -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0471/2018 - Processo
1060243-59.2015.8.26.0100

05/11/2018 0
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Guairá Materiais de Construção e
Administração Ltda - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0471/2018 - Processo
1046414-40.2017.8.26.0100

05/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- José Carlos dos Santos - 6º Tabelião de
Protesto de Letras e Títulos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0471/2018 - Processo
0075660-64.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Thereza Nogueira Gamba -
- Maria da Penha Bonadio e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0471/2018 - Processo
1092319-39.2015.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - José Afonso Pereira da Silva
e outro - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0471/2018 - Processo
1089151-29.2015.8.26.0100

05/11/2018 0

Procedimento Comum - Indenização por Dano
Moral - Willian Braz

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0471/2018 - Processo
1105253-24.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Amélia Lopes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0471/2018 - Processo
1112642-60.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Carmine Savio - A Futurama Venda de Peças e
Produtos Eletrodomésticos Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
0022661-37.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Dúvida - Notas - Marilucia Fanganiello de
Oliveira Michelotti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0471/2018 - Processo
1111333-04.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1012105-
09.2017.8.26.0224 - 9ª VARA CÍVEL) - Lucena
Francisco Januário - - Expedita Neuma Furtado
Januário

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0471/2018 - Processo
1111951-46.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1006797-39.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisca de Carvalho Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1002257-24.2018.8.26.0495

05/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- B.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
0075869-33.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Feliu Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1032698-09.2018.8.26.0100

05/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alice dos
Anjos Gonçalves Sagnori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1076761-56.2017.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa -
- Marieh Moraes Barbosa - Cumprimento
mandado averbação (art. 77, NCPC)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1049370-29.2017.8.26.0100

05/11/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1073693-98.2017.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Denny
Militello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1075920-27.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ricardo Romano Giovannetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1087094-67.2017.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silmara
de Cássia Fiore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1082691-89.2016.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Felicio Rosa Valarelli Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1082224-42.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - C.G.M.M. - - B.L.M.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1094254-12.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julio
Reinazul Festa Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1086363-37.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucelene Roxana Tremante Calegaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1098233-79.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Veronica Dalle da Silva Campos
Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1097639-02.2017.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Denise
Reis Longhi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1094613-59.2018.8.26.0100

05/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Herminia de Matos Romualdo -
- Maria Regina de Mattos Romualdo - - Maria
Firmina de Matos Romualdo - - Therezinha
Stella Romualdo - - José Carlos da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1100213-61.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mayara
Alessandra de Macedo Pattoli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1101403-59.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.S.B.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1102802-26.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Odila
Pecci Gonzalez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1102079-07.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Itala Olga Albizzati

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1101374-09.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bernardo Vieira Miguel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1103402-47.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Felícia Nowak - - Marcos Aurélio
Nowak

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1104266-85.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andres
dos Santos - - Andres dos Santos Junior - -
Augusto Martins dos Santos - - Cilene Maria dos
Santos Durynek - - Elaine Augusta Ciasca - -
José Francisco dos Santos - - José João dos
Santos - - Paulo Francisco dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1102332-92.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Pedido de Providências - Expedição de alvará
judicial - M.C.F.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1103415-46.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Antonio dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1107135-21.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Clelia Dias de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1105014-20.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julia
Maldonado Alves - - Carolina Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1108116-50.2018.8.26.0100

05/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Marques - - José Renato Maringoli Funk - - José
Renato Marques Maringoli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1108504-50.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria de Lourdes Fiori - - Ronaldo
Wagner Olhiara - - Tania Maria Olhiara - -
Ricardo Olhiara - - Daiana Alves Olhiara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1104689-45.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Silva Slaghenauf - - José Carlos Slaghenauf
Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1111643-10.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Montemagni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1109674-57.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberto de Almeida Nogueira - -
Carmen Sesma Nogueira e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1111949-76.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luís
Miguel Mancino Jacomo - - Diego Azevedo
Gotsfritz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1111984-36.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - M.S.N.R. - - M.F.R.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1111301-96.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia Maria de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1111997-35.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Alexandre Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1112102-12.2018.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irma Darezzo Ignacio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1121447-36.2017.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - William
Gustav Halberstadt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1127288-12.2017.8.26.0100

05/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciana
Ferreira Massa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2018 - Processo
1111993-95.2018.8.26.0100

05/11/2018 0
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Edital de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 06/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Joao Bianco - Carrefour Comércio e
Indústria Ltda. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0472/2018 - Processo
0200713-41.2007.8.26.0100

06/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Municipalidade de São Paulo - Raimundo
Soares da Costa e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
0035471-44.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Egleide Alves
da Silva e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
0067230-26.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Telefonica Brasil S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0472/2018 - Processo
0025253-58.2012.8.26.0005

06/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Tiner Empreendimentos e Participações S/A -
Novo Banco S./A - - Banco Espirito Santo S/A e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1029540-43.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital -
Arcilio dos Santos Pato - José Eduardo Piccirilli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1036387-61.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionatos,
Registros, Cartórios - Companhia Brasileira de
Distribuição

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1046139-04.2018.8.26.0053

06/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Antonio Carlos Botelho Souza Aranha - - Silvia
Soares do Amaral de Souza Aranha -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1076421-78.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Antonio Martins Pais - - Lourdes dos
Santos Castelhano Pais

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1068623-03.2017.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Espólio de Jordano Bassi e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1084104-74.2015.8.26.0100

06/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Joneri Patrimonial Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1079195-81.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria de Jesus de Freitas e outro -
Municipalidade de São Paulo, na pessoa do
procurador e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1086655-56.2017.8.26.0100

06/11/2018 0
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Sonia Kisielow Maio - - Larissa Maio Di Pieri

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1089069-90.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Jason Abs Junior - - Amaro
Lourenço da Silva - - Francisco Pereira da Lima -
- Sebastião Siqueira Merelo - - Luiz Sergio
Rossetto da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1095011-06.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Ricardo Jorge
Viscardi e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1092322-86.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Dúvida - Notas - Property Administração e
Incorporação Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1112428-69.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Priscilla Lucas Travassos -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1112897-18.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Marilene Alves de Souza - - Bruno
Rodrigues Domingues - - Solange Pereira dos
Santos Rodrigues - - Carlos Augusto Miranda - -
Anacláudia dos Santos - - Rosane Lima de Paula
- - Rita Costa Ribeiro - - Elisabete Alves de
Souza Rodrigues - - Ademir Rodrigues - - Jorge
Hamilton Lucas da Silva - - Maria das Gracas de
Lima dos Santos, - - Antonio da Paixão Caldeira
dos Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1117388-05.2017.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - I.C. - D.A.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2018 - Processo
0011451-87.1998.8.26.0100

06/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Eder Wander Queiroz - - Luiz
Valdemar de Souza - 2. Kasushi Kimura e
Tereza Sadako Kimura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
0088208-58.2017.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Piotr Jan Zielinski

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
0082854-18.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emerson
Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira
Barbosa de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1000329-38.2018.8.26.0495

06/11/2018 0

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. - R.C.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
0009917-78.2016.8.26.0100

06/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Liliane Mello de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1006769-83.2017.8.26.0269

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ronald
Nala

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1002553-46.2018.8.26.0010

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raul de
Paula Mangolin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1008657-51.2018.8.26.0011

06/11/2018 0

Pedido de Providências - Alteração de nome -
E.R.S.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1039483-84.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga Dias
Ferreirinho Marques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1044797-11.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Domingos
Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli
Testasecca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1047008-20.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - B.S.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1038125-84.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.G.C.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1040703-54.2017.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Renato Bellini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1064380-79.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - R.R.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1063533-77.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1071064-88.2016.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Arlindo
Casarin e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1071011-39.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Augusto Rosa Faita - - Estanislau Faita - - Edio
Aparecido Faita - - Sergio Luiz Faita

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1072542-63.2018.8.26.0100

06/11/2018 0
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.S.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1078855-40.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Xin Yi Mao

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1073545-53.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Tatiane Vesch

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1087898-98.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wanda
Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - -
Daniela Maldi Mendes - - Fabiana Maldi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1081680-88.2017.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fábio Henrique Palladino - - Ana
Laura Palladino Godoi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1088584-90.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ivanise Fioraso Equi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1084557-64.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elisete
Feliziani - - Wagner Feliziani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1098246-78.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michele
Araujo Di Pietro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1088951-17.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Valeria de Oliveira Rodrigues - - Maria Eugenia
de Oliveira Rodrigues Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1101635-71.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Jaidir Damásio Bitencourt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1102073-97.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.R.C.P.N.S.L.P. - L.M.Z.G. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1102920-70.2016.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sophia
Munhóz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1100366-94.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José Paulo
Santana - - Cristiano Emilio Santana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1103339-22.2018.8.26.0100

06/11/2018 0
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- T.D.M. - - P.R.E.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1103883-10.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira
Pinto - - Silvia Pereira Pinto - - Claudia Pereira
Pinto Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1103637-48.2017.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Assento de nascimento -
Alvanita Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1104470-32.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Dias Aguilar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1105421-26.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.M.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1103463-05.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- H.J.W. - - R.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1106994-02.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos de
Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1106079-50.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leonor
Biondi Garcia Franzoi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1107028-74.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lindomar Lazaro Lopes de Menezes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1105985-05.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jhonn
William Verastegui Choque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1107735-42.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Pedido de Providências - Por Terceiro
Prejudicado - M.A.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1108222-12.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jaime
Oliveira de Santana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1107987-45.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tere Nigri
- - Bruno Hassen Nigri Bahbout

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1108979-06.2018.8.26.0100

06/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rogerio
Baruffaldi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1109384-42.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Celia Longhi Farias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1108819-78.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vanessa Abrahão Nolasco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1109084-80.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Roberto Santos Corrêa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1110735-50.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcio
Luciano Zaziczki

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1110816-96.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Raimundo Pedro de Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1109989-85.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adriana
de Agostini Firmino Da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1110843-79.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Pedido de Providências - Certidão de inteiro
teor - S.P.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1111902-05.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flávia Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1112664-21.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Otávio
Cesar Lopes de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1112806-25.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.A.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1124412-84.2017.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jose Filipe Bravo Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1112848-74.2018.8.26.0100

06/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Juliana Machado Maggioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1122802-81.2017.8.26.0100

06/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco
Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo - - Marcela Zoel
de Luca - - Fernanda Zoel de Luca - - Sandra
Pacheco Zoel - - Yuri Zoel Brasil

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2018 - Processo
1126398-73.2017.8.26.0100

06/11/2018 0

Edital de Citação e Bem de Família -
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos 07/11/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
35º Subdistrito - Barra Funda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2018 - PORTARIA Nº
217/2018-RC

07/11/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do 29º Subdistrito - Santo
Amaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2018 - PORTARIA Nº
216/2018-RC

07/11/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
28º Subdistrito - Jardim Paulista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2018 - PORTARIA Nº
215/2018-RC

07/11/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do 31º Subdistrito - Pirituba

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2018 - PORTARIA Nº
214/2018-RC

07/11/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
20º Subdistrito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2018 - PORTARIA Nº
212/2018-RC

07/11/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Distrito de Itaim Paulista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2018 - PORTARIA Nº
213/2018-RC

07/11/2018 0

2º Ofício de Registros Públicos
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2018 - PORTARIA Nº
01/2018 OJ

07/11/2018 0

Tabelião de Notas da Capital
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2018 - Processo
1063595.20.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Transcrição de Casamento Rui Raul Dahas de
Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2018 - Processo
431/75

07/11/2018 0

Tabelionato de Notas da Capital
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2018 - PORTARIA Nº
46/2.018 TN

07/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Francisco Guadalupe de Freitas

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0474/2018 - 2ª Vara de
Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0444/2018 -

07/11/2018 0
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Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - L.W.L.M.F. - Otaide Pereira e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0475/2018 - Processo
0013902-21.2017.8.26.0100

07/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Joao Carlos Peres Parreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0475/2018 - Processo
0043935-57.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Luiz Carlos Bugelli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0475/2018 - Processo
0052062-81.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Agostinho
Gimenez Netto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0475/2018 - Processo
1019960-86.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Fabio Gonçalves Português -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0475/2018 - Processo
1042653-98.2017.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Mauricio Fernandes Eloy e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0475/2018 - Processo
1025042-35.2017.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Thereza Nogueira Gamba -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0475/2018 - Processo
1092319-39.2015.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Companhia de Desenvolvimento Habitacional
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU -
Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro - José de Souza
Franco Filho - - Fatima Maria de Almeida e Silva
Destazio - - Tioki Agnena - - Sebastião Carolino
Pimenta e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0475/2018 - Processo
1106394-83.2015.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Julia Zito Gouvêa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1002182-06.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paula
Maria dos Santos Gonçalves Silva de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1042671-85.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Pedrozo Rosa Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1039129-59.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Patricia Regina Emidio de Avelar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1039312-30.2018.8.26.0100

07/11/2018 0



19

Classificador ARPEN-SP - Novembro/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa -
- Marieh Moraes Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1049370-29.2017.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Odilon Henrique de Souza Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1080587-56.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1081203-31.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
ALDENORA BENTO DE ARAUJO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1066171-25.2014.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Capacidade - Martha Maria de
Camargo Kastrup Pereira Prates

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1090582-30.2017.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Silvio Pinto Malheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1087375-86.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isabelle
Roberta Gomes Reiter - - Renata Gomes Reiter

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1094929-72.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wagner
Antonio Maimoni - - Ana Maria Bezerra Maimoni
- - Gabriela Bezerra Maimoni - - Anna Flavia
Bezerra Maimoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1093091-94.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Claudia Mecenero Zacarias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1097685-54.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andres
dos Santos - - Andres dos Santos Junior - -
Augusto Martins dos Santos - - Cilene Maria dos
Santos Durynek - - Elaine Augusta Ciasca - -
José Francisco dos Santos - - José João dos
Santos - - Paulo Francisco dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1102332-92.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Karla Carolina Sanchez Bautista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1095777-59.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amanda Augusto Leme

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1104515-36.2018.8.26.0100

07/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Walter Lichtenthaler Arrigo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1107151-72.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Nathaly Rejane de Macedo Cerozi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1108139-93.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thales Landim Pitoscia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1110967-62.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elisa Eiko
Sueyoshi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1112564-66.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Neisa de Campos Nakamura - - Selma de
Campos - - Márcia Rita Nakamura Kajita

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1107928-57.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Romano - - Roberto Romano Sobrinho - - Mari
dos Santos Romano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1113049-66.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laly Ortiz
Mansur Soares de Camargo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2018 - Processo
1113155-28.2018.8.26.0100

07/11/2018 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 08/11/2018 0

Correição Geral no 1º Ofício de Registros
Públicos

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PORTARIA nº
39/2018

08/11/2018 0

5º Registro de Imóveis da Capital 1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1102449-83.2018 08/11/2018 0

5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1091827-42.2018 08/11/2018 0

Procedimento Comum - Usucapião
Extraordinária - Idalia Caldeira Zem

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
0059710-86.2011.8.26.0576

08/11/2018 0

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Maria José Ibañez Frigo - - Aurélio
Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
0050313-63.2017.8.26.0100

08/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Maria Cecilia
Corrêa de Toledo Campos Bicudo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
0066664-77.2018.8.26.0100

08/11/2018 0
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Mary Ivone Villa Real Marras - - Espólio de
Olair Villa Real

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
0079051-27.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Espolio de Martha Fortner
Loibl

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1072167-67.2015.8.26.0100

08/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Marcio Hitoshi Takamori - - Ilda Mioco Takamori
- - Erika Takamori de Oliveira - - Claucus
Gilberto de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1075574-76.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aliomar Correia da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1092826-29.2017.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Josefa de Albuquerque
Fernandes e outros - Municipalidade de São
Paulo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1120661-26.2016.8.26.0100

08/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.M. - M.S.M.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1004895-85.2017.8.26.0100

08/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- João Elias da Costa - Silvia Reis Costa Masagão
- - José Carlos Penteado Masagão - - Espólio de
Maria de Lourdes Bacchi Reis Costa - - Zaíra
Reis Costa Frugoli - - Ady Mello Costa - -
Domingos Frúgoli - - Santa Reis Costa Tarallo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
0026071-40.2017.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisca de Carvalho Gomes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1002257-24.2018.8.26.0495

08/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de óbito após
o prazo legal - A.A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1004941-34.2018.8.26.0005

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Nulidade / Anulação - Geralda
Silvino da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1042435-39.2018.8.26.0002

08/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.M. - M.S.M.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1004895-85.2017.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Natalina Maria Thai Grandolfo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1057282-43.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fábio
Bolsarini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1066976-36.2018.8.26.0100

08/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Augusto Rosa Faita - - Estanislau Faita - - Edio
Aparecido Faita - - Sergio Luiz Faita

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1072542-63.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Regis Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1078280-32.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Henrique José Flores Moellmann

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1078951-55.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- E.A.R. e outro - J.D.V.R.P. - T.N.S.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1097737-21.2016.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Duarte Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1102013-27.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
de Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1104130-88.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Rui Magalhaes Mariz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1101392-30.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Felícia Nowak - - Marcos Aurélio
Nowak

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1104266-85.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruna de Jesus Machado Picolo Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1104629-72.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Oposição - Intervenção de Terceiros - Terezinha
Baptiston

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1105719-18.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Pedido de Providências - Indenização por Dano
Moral - W.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1105253-24.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidney Sequeira Giorgi,

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1106062-48.2017.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Pimentel Esposito - - Marcelo
Pimentel Esposito - - Natalia Pimentel Esposito
Polesi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1106650-21.2018.8.26.0100

08/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Benedito
Freire de Alvarenga -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1106130-61.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo Alves de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1107930-27.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Mônica Feiman Blay

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1108357-24.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Silva Slaghenauf - - José Carlos Slaghenauf
Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1111643-10.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Jose Fernando Ferreira Saviano - -
Álvaro Saviano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1110358-79.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heitor Qiu
Ye - - Xia Qiu - - Zouzhi Ye

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1111806-87.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Rodrigo Leione Passos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1112819-24.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristian
Isaque Ferreira Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1113297-32.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vitória
Regina Cristoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1113348-43.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.L.U.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1112936-15.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabricio
Durço Cardozo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1113452-35.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.G.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1113266-12.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria das
Graças da Cruz - - Rita de Cássia da Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1113585-77.2018.8.26.0100

08/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luzia Maria de Jesus Santana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1113590-02.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Beatriz Person Dias Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1113637-73.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Clara Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1113666-26.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena
Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1113672-33.2018.8.26.0100

08/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irma Darezzo Ignacio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2018 - Processo
1121447-36.2017.8.26.0100

08/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos - F.E.S.P. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0478/2018 - 09/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos
- Flavio de Carvalho Borges e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0478/2018 - Processo
0079070-24.2004.8.26.0100

09/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Reno Prado - - Silvana
Aparecida Franco de Oliveira Prado - Sebastião
Bueno Filho - - Celia Regina Marques Bueno

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
0052052-37.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Espólio de Jordano Bassi e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1084104-74.2015.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Francisca Costa Ristow - - Oscar
Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana
Cristina Ristow Wolff - - Carlos Henrique Ristow
- - Luiz Eduardo Ristow e outro - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1052574-81.2017.8.26.0100

09/11/2018 0

Dúvida - Notas - Lavanderia Wash Ltda.
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1106411-17.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Giuseppe
Petrone

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1079195-18.2017.8.26.0100

09/11/2018 0



25

Classificador ARPEN-SP - Novembro/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Manoel
Leandro Ferreira - - Italo Leandro Coutinho
Ferreira - - Celia Coutinho de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1011498-43.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcio
Bove

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1012347-15.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Josilene da Cunha Tonani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1077246-22.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Lorraine Daenne Oliveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1078576-54.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Henrique do Amaral - - Celso
do Amaral - - Regina Maria do Amaral

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1092904-86.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lêda Elias
Orlando - - Lais Helena Orlando - - Lia Mara
Orlando

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1092904-86.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nathalie
Berardi Chaibub - - Caroline Berardi Chaibub

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1089193-73.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tere Nigri
- - Bruno Hassen Nigri Bahbout

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1104683-38.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rogério Fantozzi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1093698-10.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andre
Nestor Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1104567-32.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Batista Bitonti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1109033-69.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
J.E.S.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1108979-06.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jean-louis
de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1109028-47.2018.8.26.0100

09/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luís
Miguel Mancino Jacomo - - Diego Azevedo
Gotsfritz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1110174-26.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sônia Maria Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1111997-35.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia Maria de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1111984-36.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fábio de
Souza Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1114066-40.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Clea
Dannusia Gomes Miranda de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1113759-86.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Pedido de Providências - Retificação de Nome -
M.A.D.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1113844-72.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Yhan
William Condori Anaya

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1114281-16.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jhon
Manuel Condori Anaya

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1114084-61.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria das Graças Bezerra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1114314-06.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Inácio Pontes de Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1114287-23.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Prado Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1114407-66.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucas
Prado Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1114768-83.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Antonio Leandrini Filho - - Lucia Lumiko Komati

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1114421-50.2018.8.26.0100

09/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Regina Kazue Matsuoka

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1114763-61.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Lúcia Batista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2018 - Processo
1114792-14.2018.8.26.0100

09/11/2018 0

Edital de Citação - Bem de Família - Edital de
desmembramento

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos 09/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- T.P.L.T.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0480/2018 - Processo
0059953-56.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- O.R.I.C. - Curitiba Empreendimentos Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0480/2018 - Processo
0114485-34.2005.8.26.0100

12/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - L.W.L.M.F. - Otaide Pereira e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
0013902-21.2017.8.26.0100

12/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Missão Filadélfia No Brasil - Esperança
Penteado Gandara e outro - J. W. Transportes e
Construções e Comércio Ltda. EPP

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
0025140-37.2017.8.26.0100

12/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Corregedoria Geral da Justiça
- Caixa Econômica Federal - Agência Paes de
Barros e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
0077310-83.2017.8.26.0100

12/11/2018 0

Dúvida - Alienação Fiduciária - Chauki Haddad -
Luiz Gustavo de Abreu Ferezin - - Caixa
Econômica Federal e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1072724-83.2017.8.26.0100

12/11/2018 0

Dúvida - Reclamação do extrajudicial
(formulada por usuários do serviço) - Alberto de
Oliveira Martins Filho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1040571-60.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Dúvida - Notas - Vevax Incorporadora Ltda. - -
Emanuel Valmir Bezerra do Nascimento - -
Maria Elienita de Oliveira Nascimento - - Elias
Roseling - - Stela Maris do Prado Roseling

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1095041-41.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Ingrid Gertrudes
Maria Van Bussel - - Gil Raicher

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1105480-14.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Elke Cwiertnia
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1095411-20.2018.8.26.0100

12/11/2018 0
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Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos -
Vivaleik Serviços Artísticos e Participações Eireli
- Evaldo Ulinski

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1109254-86.2017.8.26.0100

12/11/2018 0

Processo Administrativo J D 2 V R P T N
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0449/2018 - Processo
1097737.21.2016.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Valdemar Camilo de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1007031-03.2018.8.26.0009

12/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.P.E.S.P. - J.A.L. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
0032236-69.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio Cesar
Pasquinelli - Cumprimento mandado averbação
(art. 77, NCPC)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1029646-73.2016.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Jones Fagner Soares
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1015244-47.2017.8.26.0004

12/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - P.G.N. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
0022368-67.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gieldison Nogueira Custodio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1030798-88.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson Soares do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1031346-50.2017.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Martha
Elena Sarria Cuevas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1032985-69.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Aloisio Pereira Camargo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1034746-38.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Pedrozo Rosa Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1039129-59.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga Dias
Ferreirinho Marques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1044797-11.2018.8.26.0100

12/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa -
- Marieh Moraes Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1049370-29.2017.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1046794-29.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Victor
Lixtenteim Nardi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1071240-96.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N. - L.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1073372-63.2017.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Moraes Bueloni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1076755-15.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sifat Ullah
Bakhtani - - Ubaid Ullah Bakhtani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1084471-93.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Naraiane Marchiore de Moraes - -
Adilson Luiz Marchiore - - Priscila Marchire de
Almeida - - Jamile Marchire

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1102571-96.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.E.I.C.E.E.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1107716-36.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alice
Baoyi Ye

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1104070-18.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Carpegiani Muraca e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1108493-21.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Celia Longhi Farias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1108819-78.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Aileda Filgueiras Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1096875-79.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Margarete
Dias de Matos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1110259-12.2018.8.26.0100

12/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adriana
de Agostini Firmino Da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1110843-79.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Alexandre Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1112102-12.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata H.
O. Rivetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1112214-78.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Celso dos
Santos Corrêa - - Jordão dos Santos Corrêa Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1112322-10.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Otávio
Cesar Lopes de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1112806-25.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jonas
Caetano da Silva Neto - - Camila Arellaro
Caetano - - Helena Maria Gomes Arellaro
Caetano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1112701-48.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Neusa Rezende Ferreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1113034-97.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Arnaldo José da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1113408-16.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Delcides Domingos Cortello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1113684-47.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José Alberes de Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1114538-41.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Francelina
Josina de Sousa Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1114234-42.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ali
Abdelsattar Ali Ahmed Elshabrawy

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1115117-86.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Thereza Fernandes - - Maria
Thereza Fernandes Fazolari - - Jose Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1115023-41.2018.8.26.0100

12/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Erenice Soares da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1114682-49.2017.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ana Paula Soares Guerra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1115253-83.2018.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Juliana Machado Maggioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1122802-81.2017.8.26.0100

12/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vicente
Bacaro Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2018 - Processo
1126293-96.2017.8.26.0100

12/11/2018 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 13/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- H.B.S.S. - R.T.D.S.M.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
0078450-21.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Raul Benedicto Marques e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0482/2018 - Processo
0116008-76.2008.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Natalino Pinto Borges e
outro - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1135270-14.2016.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Carlos Almeida Prado do Amaral

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1105862-41.2017.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neyde
Miranda Duarte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1004682-45.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Sonia Kisielow Maio - - Larissa Maio Di Pieri

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1089069-90.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José Romildo Bispo dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1062606-14.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose Helio
Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1070585-27.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1080433-38.2018.8.26.0100

13/11/2018 0



32

Classificador ARPEN-SP - Novembro/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alexandre
Ramos Maia - Cumprimento mandado
averbação (art. 77, NCPC)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1072701-06.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Celeste Pinto Palmieri e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1085093-75.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Son Ae Lee

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1080439-45.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alexandre
de Andrade Romero

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1094897-67.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Julia de
Figueiredo Salem - - Afonso Claudio Segundo de
Figueiredo - - Raphael Abreu de Figueiredo - -
Thiago Abreu de Figueiredo - - Vinicius
Berlendis de Figueiredo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1096640-15.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - C.A.S.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1099689-64.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Iraci Costa de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1101267-62.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcel Simonato Caires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1091428-13.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Itala Olga Albizzati

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1101374-09.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Felicio Rosa Valarelli Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1082224-42.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
de Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1104130-88.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marciana
Cristina da Cunha Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1101430-42.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.M.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1103463-05.2018.8.26.0100

13/11/2018 0



33

Classificador ARPEN-SP - Novembro/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria de Lourdes Fiori - - Ronaldo
Wagner Olhiara - - Tania Maria Olhiara - -
Ricardo Olhiara - - Daiana Alves Olhiara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1104689-45.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Franco
Hitler Ferreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1106703-02.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rita de Cassia Tavares da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1106904-91.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marli
Inacio dos Santos Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1107186-32.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andrea Cavalcanti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1108735-77.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thaís
Damares de Almeida Apasse

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1109635-60.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Roberto Sorrentino de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1110497-31.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.R.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - SANTOS DE
MENEZES (OAB 165393

13/11/2018 0

Pedido de Providências - Expedição de alvará
judicial - D.C.Q.D.L. - - M.E.Q.E. - - A.C.Q.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1114063-85.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodolfo Augusto Soto Zanabria

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1115369-89.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucas
Dias de Moraes Danieli - - Maria Julia Deliberali
de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1115881-72.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - William
Gustav Halberstadt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1127288-12.2017.8.26.0100

13/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria Jose Marchiori da Silva -
Cumprimento mandado averbação (art. 77,
NCPC)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1118013-39.2017.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Yara Filgueiras Almeida
- - Nayara Barbosa Almeida - - Pérola Dandara
Barbosa do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1091458-48.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosemary Matere Id

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0454/2018 - Processo
1115892-04.2018.8.26.0100

13/11/2018 0

Dúvida 5º Oficial de Registro de Imóveis
Mampar Mantiqueira Participações LTDA
Sentença

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1102449-83.2018 14/11/2018 0

Pedido de Providências - Juízo da 1ª Vara de
Registros Públicos - 16º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0085290-47.2018 14/11/2018 0

Processo Administrativo 5º Tabelião de Protesto
de Letras e Títulos da Capital Sentença

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1091827-42.2018 14/11/2018 0

Transcrição de Casamento - Reqte. Nancy
Halabi

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - Processo 419/78 14/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Luciano Oliveira da Silva - Helio Maciel Bezerra

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0485/2018 - Processo
0062837-58.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Valéria Pinto
Cruz e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0485/2018 - Processo
0065483-41.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Maria Cecilia
Corrêa de Toledo Campos Bicudo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0485/2018 - Processo
0066664-77.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Moacir Ribeiro Leal - Continental Banco
Securitizadora S/A e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0485/2018 - Processo
1053510-72.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital -
Arcilio dos Santos Pato - José Eduardo Piccirilli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0485/2018 - Processo
1036387-61.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Aomesp - Associação dos Oficiais da Reserva e
Reformados da Pol Militar Est Sp - Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos Bancários de
SP e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0485/2018 - Processo
1065733-91.2017.8.26.0100

14/11/2018 0
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Moacir Monteiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0485/2018 - Processo
1077836-96.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Fundo de Investimento de Direitos Creditórios
Multissetorial Daniele Lp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0485/2018 - Processo
1083099-12.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Gilberto Augusto - - Rosa Maria Alba Augusto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0485/2018 - Processo
1101198-30.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Soo Hyun Kim

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0485/2018 - Processo
1114232-72.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Dúvida - Notas - Edmundo Raspanti Filho
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0485/2018 - Processo
1109068-29.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Remição do Imóvel Hipotecado - Por Remição -
Maria Garcia Lopez

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0485/2018 - Processo
1113822-14.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Damar Stocco Júnior e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0452/2018 - Processo
0121678-03.2005.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - E.S.A.A. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0452/2018 - Processo
0331326-62.2001.8.26.0100

14/11/2018 0

Pedido de Providências J D 2 V R P T N
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0452/2018 - Processo
0022368.67.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio Cesar
Pasquinelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1029646-73.2016.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Fabretti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1073926-61.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - -
Miriam Cristine Samensatto Ramos Caseres - -
Daniel Schiesari Caseres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1030181-31.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Eduardo Maia - - Enzo Luigi Bolsoi Maia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1032240-89.2018.8.26.0100

14/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Gonçalves Darbra Daltro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1086669-06.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fábio Henrique Palladino - - Ana
Laura Palladino Godoi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1088584-90.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lêda Elias
Orlando - - Lais Helena Orlando - - Lia Mara
Orlando

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1092904-86.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudette Neusa Angrisani Toniolo - -
Cleofa Toniolo Zenatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1096133-54.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Roselaine Rethondin
Rosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1087566-34.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Valeria de Oliveira Rodrigues - - Maria Eugenia
de Oliveira Rodrigues Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1101635-71.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Céu Cardoso Mariano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1102374-44.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raquel
Itria Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1099463-59.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristina
Zhou

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1099873-20.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - José Aparecido Barros - - Silvana
Regina Gatto de Oliveira - - Gabriela Gatto de
Oliveira Fonseca - - Julio Cesar Fonseca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1103891-84.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José Aparecido Barros - - Silvana
Regina Gatto de Oliveira - - Joelcio de Oliveira
Pereira - - Marcos Fernandes Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1103939-43.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ivanira Maria da Rocha Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1105375-37.2018.8.26.0100

14/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Benedita Pereira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1105900-24.2015.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos de
Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1106079-50.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Pimentel Esposito - - Marcelo
Pimentel Esposito - - Natalia Pimentel Esposito
Polesi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1106650-21.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.M.S. - - B.B.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1107550-04.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- H.J.W. - - R.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1106994-02.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jhonn
William Verastegui Choque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1107735-42.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vanessa Abrahão Nolasco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1109084-80.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - A.C.B.U.Q.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1108346-92.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adriana
de Agostini Firmino Da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1110843-79.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Pedido de Providências - Doação de cadáver
para estudo - R.S.B.F. - A.S.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1113166-57.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luzia Maria de Jesus Santana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1113590-02.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Romano - - Roberto Romano Sobrinho - - Mari
dos Santos Romano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1113049-66.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia Maria de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1111997-35.2018.8.26.0100

14/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Alexandre Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1112102-12.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Pedido de Providências - Provas - Y.M.C.O.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1114224-95.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena
Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1113672-33.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Inácio Pontes de Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1114538-41.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Inácio Pontes de Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0457/2018 - Processo
1114314-06.2018.8.26.0100

14/11/2018 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 21/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Tecnologia Bancária S/A - Prefeitura
do Municipio de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
0009814-62.2002.8.26.0100

21/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
0085272-26.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Deli
Piteri Leite e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1001956-11.2017.8.26.0011

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucimara
Aparecida Rossi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1004661-69.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ademar Franco e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1033157-11.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Vidotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1071347-48.2015.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alexandre
Ramos Maia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1072701-06.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - LUIS SEVERINO
OGAWA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1082605-89.2014.8.26.0100

21/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ivanise Fioraso Equi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1084557-64.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Antônio Destro - - Marisete Aparecida Destro de
Oliveira - - Isabel Tereza Destro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1096282-50.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julio
Reinazul Festa Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1086363-37.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Antônio Destro - - Marisete Aparecida Destro de
Oliveira - - Isabel Tereza Destro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1096282-50.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
T.Z.S. - - K.Z.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1100534-96.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.L.M.A. -
- Hercules Marini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1100436-14.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Milton
Candido Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1104188-91.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Julia de
Figueiredo Salem - - Afonso Claudio Segundo de
Figueiredo - - Raphael Abreu de Figueiredo - -
Thiago Abreu de Figueiredo - - Vinicius
Berlendis de Figueiredo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1096640-15.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudia
Jorgia Sanná

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1101787-56.2017.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael
Aguiar de Mattos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1104566-47.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria de Lourdes Fiori - - Ronaldo
Wagner Olhiara - - Tania Maria Olhiara - -
Ricardo Olhiara - - Daiana Alves Olhiara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1104689-45.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Natalia Camelotto Duraes - - Mariana
Camelotto Duraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1106655-43.2018.8.26.0100

21/11/2018 0
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Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - M.S.N.R. - - M.F.R.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1111301-96.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - M.S.N.R. - - M.F.R.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1111301-96.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Francineide Dantas Gama

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1105656-90.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Silva Slaghenauf - - José Carlos Slaghenauf
Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1111643-10.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.L.U.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1112936-15.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vitória
Regina Cristoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1113348-43.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Milagros Mirina Rufasto Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1113349-28.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Francelina
Josina de Sousa Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1114234-42.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciana
Ferreira Massa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1111993-95.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laura de
Oliveira Gibara - - Maria Teresa Gibara Tock - -
Josef Ricardo Gibara Tock

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1114439-71.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Beatriz Person Dias Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1113637-73.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Regina Kazue Matsuoka

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1114768-83.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.J.S.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1115116-04.2018.8.26.0100

21/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kauan Valemtim da Silva Lima - -
Edson Silva Lima - - Marcia Silva Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1116097-33.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Débora
Regina Francisco Hioki

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1116005-55.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luis
Ricardo Miranda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1116270-57.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valeria de
Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1116326-90.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Antonio Junqueira Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1116376-19.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria Jose Marchiori da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1118013-39.2017.8.26.0100

21/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniela Kotrba

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2018 - Processo
1116460-20.2018.8.26.0100

21/11/2018 0

Edital de Citação e notificação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos 22/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Usucapião
Extraordinária - Osamu Yamamoto - - MARIA
CAMPOS YAMAMOTO - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
0008532-71.2011.8.26.0100

22/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Francisco de Paula Assis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
0010150-17.2012.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Domingos Fanganiello - Companhia
de Saneamento Basico do Estado de São Paulo
-sabesp - João Fanganiello Netto - Elza
Fanganiello - - Importadora São Marcos Ltda -
Companhia do Metropolitano de São Paulo -
Metro - Eletropaulo -eletricidade de São Paulo S
. A - - Antonio Carlos Fanganiello Melhem - -
Prefeitura do Municipio de São Paulo - - Carmina
Ianetta Fanganiello - - Ideli Fanganiello - -
Antonio Fanganiello - - Francisco Fanganiello - -
Nair Miranda Fanganiello - - Benedicto
Lagonegro - - Antonio Carrare Fanganiello
Sobrinho - - RICARDO FANGANIELLO - - Fazenda
Pública do Estado de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
0724786-79.1991.8.26.0100

22/11/2018 0
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José João Gonçalves - Mario Higa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo
0006391-69.2017.8.26.0100

22/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Joao Carlos Peres Parreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo
0043935-57.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Aparecida Caetano
dos Santos - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo
1014399-87.2018.8.26.0001

22/11/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Teresa Salera de
Castro - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo
1018356-90.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado - Geni
Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo
1035594-25.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Condomínio Portal do Brooklin - -
Instituto das Irmãs da Santa Cruz

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo
1051268-43.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Aomesp - Associação dos Oficiais da Reserva e
Reformados da Pol Militar Est Sp - Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos Bancários de
SP e outros - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo
1065733-91.2017.8.26.0100

22/11/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Delfin Rio S/A
Crédito Imobiliário

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo
1094800-67.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Adina Helaehil
Inserra

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo
1106189-49.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Elke Cwiertnia
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo
1095394-81.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 15º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Pérsio Bruno
de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo
1105389-21.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Oposição - Intervenção de Terceiros - Maria
Virginia Bello J Bento Vidal - - Tiago Dib Roehr
Bento Vidal - - Gabriel Edwin Murillo Barrios - -
Laila Dib Roehr Bento Vidal - - Saira Dib Roehr
Bento Vidal - - Yara Roehr Bento Vidal - - Cesar
Augusto Jaeger Bento Vidal - - Luis Antonio de
Albuquerque - - Juçara Roehr Bento Vidal de
Albuquerque - - Nelson Duarte de Azevedo
Junior - - Elizabete Roehr Bento Vidal -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo
1108817-45.2017.8.26.0100

22/11/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nova Gasometro S/A - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo
1107152-62.2015.8.26.0100

22/11/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Delfin Rio S/A
Crédito Imobiliário

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo
1094800-67.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Dúvida - Notas - Marilucia Fanganiello de
Oliveira Michelotti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo
1111333-04.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
2º Oficial de Registro de Imoveis da Capital -
Nova Portfólio Participações S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo
1117332-35.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jacqueline Hortense Jeanne Cornet

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo
1116368-42.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1001854-
03.2013.8.26.0278 - 2ª VARA CÍVEL) - Ronald
Carvalho Silva - - Jania Targino da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo
1116302-62.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Joaquim dos Santos
Raimundo e outro - CEQ Especialidades
Químicas Ltda e outro - Municipalidade de São
Paulo e outros - Associação Feminina
Beneficente e Instrutiva e outro - Lan mar
Importação Exportação e Comércio Ltda e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo
1121562-28.2015.8.26.0100

22/11/2018 0

Pedido de Providências - Nulidade / Anulação -
T.N.S.P. - P.G.E.G.A.E.R.F.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
0028458-91.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jamerson
Genesio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1009519-46.2018.8.26.0003

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mirtha Herminia Benegas Peralta de
Guimarães - Oswaldo Pereira Guimarâes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1019253-26.2015.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anadilza
Rodrigues de Meneses Bessa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1024596-95.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - B.S.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1038125-84.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1046794-29.2018.8.26.0100

22/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Domingos
Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli
Testasecca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1047008-20.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carolina Macorin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1068518-89.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Raul Garbino Ramos de Lima - - José
Carlos Ramos de Lima - Cumprimento mandado
averbação (art. 77, NCPC)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1076669-44.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Son Ae Lee

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1080439-45.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roseli
Custódio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1090050-56.2017.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Claudia Mecenero Zacarias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1097685-54.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José An

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1098296-07.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1099930-72.2017.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Denise
Reis Longhi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1094613-59.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mayara
Alessandra de Macedo Pattoli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1101403-59.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1103210-51.2017.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Itala Olga Albizzati

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1101374-09.2018.8.26.0100

22/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira
Pinto - - Silvia Pereira Pinto - - Claudia Pereira
Pinto Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1103637-48.2017.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Neisa de Campos Nakamura - - Selma de
Campos - - Márcia Rita Nakamura Kajita

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1107928-57.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Franco
Hitler Ferreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1106703-02.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Rodrigo Leione Passos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1112819-24.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Neusa Rezende Ferreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1113034-97.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Celso dos
Santos Corrêa - - Jordão dos Santos Corrêa Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1112322-10.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodolfo Augusto Soto Zanabria

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1115369-89.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Delcides Domingos Cortello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1113684-47.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sônia Maria Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1113759-86.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Casamento - Marcia Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1073406-04.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucas
Dias de Moraes Danieli - - Maria Julia Deliberali
de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1115881-72.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.P.L.P. - - M.L.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1116646-43.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lauro Rodrigues de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1117016-22.2018.8.26.0100

22/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jovino
Pires de Campos Monteiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1117039-65.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Antonio Pereira Marques Sobrinho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1116755-57.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rachelle Joseph Louis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1117328-95.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eluane Christina de Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1117380-91.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Egle Laporta Grigoriou

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2018 - Processo
1117182-54.2018.8.26.0100

22/11/2018 0

Outros Feitos não Especificados - REGISTROS
PÚBLICOS - Hans Christian Somborn - Rmca
Incorporação e Planejamento Ltda e outros -
Antonio Carlos Gomes Pereira e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
0648890-15.2000.8.26.0100

23/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Mary Ivone Villa Real Marras - - Espólio de
Olair Villa Real

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0491/2018 - Processo
0079051-27.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Maria de Sousa Brito Campelo - - Alexandre
Campelo de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0491/2018 - Processo
1004881-46.2018.8.26.0010

23/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Rosana Angelina Lorente

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0491/2018 - Processo
1030718-61.2017.8.26.0100

23/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Joneri Patrimonial Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0491/2018 - Processo
1079195-81.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Pedido de Providências - Notas - Luana Massi
Scartezzini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0491/2018 - Processo
1108008-21.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Natalino Pinto Borges e
outro - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0491/2018 - Processo
1135270-14.2016.8.26.0100

23/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - T.N.S.P. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
0008532-27.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- D.T.S. e outros - T.N. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1005958-19.2015.8.26.0100

23/11/2018 0
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - T.N.S.P. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
0008532-27.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Dúvida - Notas - Rosalia Maria Oliveira de Brito
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0491/2018 - Processo
1114688-22.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Dissolução - Yalila Karin Vargas
Caballero Crukovik

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1021120-49.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Aline Aparecida da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1032592-47.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.C.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1027063-47.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Rosa Ferreira Marques - - Rafael Ferreira - -
Renan Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1068265-04.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patrícia
Basile de Castro Kondo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1039646-64.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Mota Lote e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1077558-32.2017.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Henrique José Flores Moellmann e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1078951-55.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - VANDERLEIA MARIA DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1038057-76.2014.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Beatriz
Pedretti Martinez - - Lucas Pedretti Martinez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1079389-81.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mauro
Cimatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1088525-05.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.D.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1080038-46.2018.8.26.0100

23/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michele
Araujo Di Pietro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1088951-17.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Katucha Mellão Skaf

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1095601-80.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fausto Tonin Filho - - Elsa Maria de
Santana Tonin - - Fausto Tonin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1092562-75.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maya
Junqueira Shibo - - Louis Desroches

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1094742-64.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - José
Basilio Filho e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1099481-51.2016.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heloisa de
Fátima Toniolo - - Luiz Antonio Toniolo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1098035-42.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Duarte Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1102013-27.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1103147-89.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria de Lourdes Fiori - - Ronaldo
Wagner Olhiara - - Tania Maria Olhiara - -
Ricardo Olhiara - - Daiana Alves Olhiara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1104689-45.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudio
Roberto de Almeida Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1104110-97.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amanda Augusto Leme

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1104515-36.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Montemagni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1109674-57.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julia
Maldonado Alves - - Carolina Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1108116-50.2018.8.26.0100

23/11/2018 0



49

Classificador ARPEN-SP - Novembro/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - M.S.N.R. - - M.F.R.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1111301-96.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luzia Maria de Jesus Santana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1113590-02.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vitória
Regina Cristoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1113348-43.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria das Graças Bezerra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1114407-66.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Beatriz Person Dias Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1113637-73.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ana Paula Soares Guerra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1115253-83.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thadeu Ibarra Mourão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1116185-71.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniela Kotrba

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1116460-20.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Conceição Facini Lopes - -
Mônica Conciani - - Gabriel Conciani de Moraes -
- Larissa Conciani de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1116200-40.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elza Maria
Viviani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1116599-69.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Helena Siqueira Habib Silva - - Gil Habib
Bourguignon Oliveira - - Paulo Roberto Cassano
- - Lucila Habib Bourguignon Oliveira - - Larissa
Habib Bourguigon Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1117927-34.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Erivaldo
Manoel da Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1117990-59.2018.8.26.0100

23/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andre
Carlini da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1117855-47.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriela
Albuquerque Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1118128-26.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Reno Prado - - Silvana
Aparecida Franco de Oliveira Prado - Sebastião
Bueno Filho - - Celia Regina Marques Bueno

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0491/2018 - Processo
0052052-37.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Edelza Brandao - - Jair Caldeira de Oliveira -
Emmanuel Klabin e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0491/2018 - Processo
0051797-79.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Herminia de Matos Romualdo -
- Maria Regina de Mattos Romualdo - - Maria
Firmina de Matos Romualdo - - Therezinha
Stella Romualdo - - José Carlos da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1100213-61.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Rosa Tofanin Silva - - Arlindo Tofanin - -
Henrique Tofanin Silva - - Catarine Tofanin Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1118236-55.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marco
Antonio B. G. Mascari e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1118286-81.2018.8.26.0100

23/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe
Giraldi Mendes Warmbrand

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1122689-30.2017.8.26.0100

23/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.T.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0462/2018 - Processo
1128453-02.2014.8.26.0100

23/11/2018 0

Edital de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 26/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Cesar Augusto Trudes Ramalho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0493/2018 - Processo
0084324-84.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Paparella - Alcides Leite de Gouvea
Filho - - Nilva Leite Gouvea

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0493/2018 - Processo
0087774-69.2017.8.26.0100

26/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Maria Irene Pereira - Luis Felipe Troncho de
Melo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0493/2018 - Processo
0087775-54.2017.8.26.0100

26/11/2018 0
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Tiner Empreendimentos e Participações S/A -
Novo Banco S./A - - Banco Espirito Santo S/A e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0493/2018 - Processo
1029540-43.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Marios George
Loupetis - Municipalidade de São Paulo - -
Fazenda Pública do Estado de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0493/2018 - Processo
1035394-18.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Orellana Cordero e outros -
Rubens Antonio Romero e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0493/2018 - Processo
1038364-25.2017.8.26.0100

26/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria de Jesus de Freitas e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0493/2018 - Processo
1086655-56.2017.8.26.0100

26/11/2018 0

Dúvida - Alienação Fiduciária - Chauki Haddad -
Luiz Gustavo de Abreu Ferezin - - Caixa
Econômica Federal e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0493/2018 - Processo
1072724-83.2017.8.26.0100

26/11/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 17º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Claudia
Muro Bellandi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0493/2018 - Processo
1103364-35.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo
- Banco Sofisa S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0493/2018 - Processo
1100524-52.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Pedido de Providências C G J
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0463/2018 - Processo
0061262.15.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Adelene
Virginia Lasalvia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0493/2018 - Processo
1095366-16.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Processo Administrativo J D 2 V R P
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0463/2018 - Processo
1063595.20.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Julia Zito Gouvêa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1002182-06.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanessa
Vasconcelos Scaciotta Barros - - Cassia
Vasconcelos Scaciotta - - Bruno Leonardo
Vasconcelos Scaciotta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1008191-94.2017.8.26.0010

26/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.P.S. -
J.S.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1046794-29.2018.8.26.0100

26/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Pedrozo Rosa Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1039129-59.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- V.J.R. - J.D.V.R.P. - H.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1065613-14.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dejair
Gerson Ferraiolo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1074968-53.2015.8.26.0100

26/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciane
Maria Ribeiro de Campos - - Renan Augusto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1062335-05.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Raul Garbino Ramos de Lima - - José
Carlos Ramos de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1076669-44.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Itala Olga Albizzati

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1101374-09.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Claudia Mecenero Zacarias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1097685-54.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira
Pinto - - Silvia Pereira Pinto - - Claudia Pereira
Pinto Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1103637-48.2017.8.26.0100

26/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Regacini - - Edvard Regacini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1108925-74.2017.8.26.0100

26/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jaime
Oliveira de Santana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1107987-45.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanessa
Regina Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1110450-57.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Celso dos
Santos Corrêa - - Jordão dos Santos Corrêa Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1112322-10.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Pedido de Providências - Por Terceiro
Prejudicado - M.A.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1108222-12.2018.8.26.0100

26/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ronald Mamani Sarzuri - - Lucia
Teresa Choque Huanca - - Sidney Kimberly
Choque Mamani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1118158-61.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rachelle Joseph Louis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1117328-95.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elias
Martins de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1118328-33.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sueli Figueiredo Coimbra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0464/2018 - Processo
1118469-52.2018.8.26.0100

26/11/2018 0

Pedido de Providências - 7º Tabelião de
Protesto de Letras e Títulos da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0078384-
41.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Cobrança de autos em carga com Advogado
TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 26/11/2018 1º
Ofício de Registros Públicos

27/11/2018 0

Dúvida 10º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital Int.: Wellington Levy Shigueru Tamaki
Sentença (fls. 46/48):

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1102670-
66.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Caixa
Econômica Federal e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2018 - Processo
0018421-05.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Caixa
Econômica Federal - Agência Paes de Barros e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2018 - Processo
0077309-98.2017.8.26.0100

27/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Caixa
Econômica Federal - Superintendência Regional
Paulista e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2018 - Processo
0018422-87.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Eliane de Fatima Varela Ramos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2018 - Processo
1001618-61.2017.8.26.0100

27/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Noêmia Maria Gomes do Rego - - Sergio Gomes
do Rego Junior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2018 - Processo
1001719-43.2018.8.26.0495

27/11/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade
de São Paulo - - Stan Empreendimentos e
Parcipações Ltda e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2018 - Processo
1048355-59.2016.8.26.0100

27/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Jacqueline Candida de Jesus - Caixa Econômica
Federal - CEF

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2018 - Processo
1089073-30.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro - Amil
Assistência Médica Internacional LTDA e outros
-

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2018 - Processo
1065025-46.2014.8.26.0100

27/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Luis Bernal -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2018 - Processo
1092589-58.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Restauração de Autos - Retificação de Área de
Imóvel - Luci Esteves - Zilda da Silva - -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2018 - Processo
1103972-67.2017.8.26.0100

27/11/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Adriano Farias de
Vasconcelos - - Josivânia Dovalina Pimenta de
Vasconcelos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2018 - Processo
1105478-44.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Restauração de Autos - Retificação de Área de
Imóvel - Luci Esteves - Zilda da Silva - -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2018 - Processo
1103972-67.2017.8.26.0100

27/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mário Capobianco e outro -
Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2018 - Processo
1108204-59.2016.8.26.0100

27/11/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Sociedade
Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert
Einstein

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2018 - Processo
1089222-26.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Dúvida - Notas - Edmundo Raspanti Filho -
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2018 - Processo
1109068-29.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Carrefour Comércio e Indústria LTDA -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2018 - Processo
1117839-93.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Procedimento Comum - Usucapião
Extraordinária - Ari Sandro Barbosa e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0465/2018 - Processo
0036730-55.2010.8.26.0100

27/11/2018 0
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Carta Precatória Cível - Intimação (nº 0037134-
84.2017.8.16.0021 - VARA DA FAZENDA
PÚBLICA) - Transcontinental Empreendimentos
Imobiliarios Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2018 - Processo
1119267-13.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ricardo José de Oliveira e outro -
Renata Pontes Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0465/2018 - Processo
0128831-82.2008.8.26.0100

27/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José João Elias Júnior e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0465/2018 - Processo
0085831-76.2001.8.26.0100

27/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Baena Rossi e outros - Fabio
Moya Rossi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0465/2018 - Processo
0150188-89.2006.8.26.0100

27/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Andre Paula Mattos Caravieri -
Key Bong Cooke

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
0085899-30.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Mareasa Participações Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
0059115-16.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Maria Eduarda de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
1017440-50.2018.8.26.0005

27/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Lamari Advogados Associados

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
0086549-77.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Ricardo Botos da Silva Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
0085911-44.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Rosa Ferreira Marques - - Rafael Ferreira - -
Renan Ferreira e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
1068265-04.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amanda Augusto Leme

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
1104515-36.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - José
Basilio Filho e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
1099481-51.2016.8.26.0100

27/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.S.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
1104569-02.2018.8.26.0100

27/11/2018 0



56

Classificador ARPEN-SP - Novembro/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
1087122-98.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - F.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
1108936-69.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodolfo Augusto Soto Zanabria

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
1115369-89.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo Alves de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
1107930-27.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.F.M.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
1117937-78.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.C.K.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
1118504-12.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Erivaldo
Manoel da Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
1117990-59.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Kiyoko Borges Harada

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
1118751-90.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Marcia Amaral Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
1119212-62.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thaizy
Cristhine Salles Bento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
1118944-08.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ednea Daniel Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
1119320-91.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Letícia
Alves Benedito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0467/2018 - Processo
1119281-94.2018.8.26.0100

27/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos da Comarca da Capital - Erica Yumi
Terahara Biazi Esteves e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0497/2018 - Processo
0040709-44.2018.8.26.0100

28/11/2018 0
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Joao Carlos Peres Parreira - Jose Aparecido
Archilha

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0496/2018 - Processo
0043935-57.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Governo do Estado de São Paulo - Orlando
Asmir - - Oswaldo Asmir - - Walter Rocha - -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0496/2018 - Processo
1026441-70.2015.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Consult - Consultoria e Negócios
Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de
São Paulo e outro - Eddy Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0496/2018 - Processo
1041551-12.2015.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Consult - Consultoria e Negócios
Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de
São Paulo e outro - Eddy Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0496/2018 - Processo
1041551-12.2015.8.26.0100

28/11/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - J.l. Dias da Silva
Sociedade de Advogados

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0496/2018 - Processo
1084226-82.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Luiz Vagues - - Alice Villas Bôas Vagues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0496/2018 - Processo
1095618-19.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Procedimento Comum - Esbulho / Turbação /
Ameaça - Roberto Umino

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0496/2018 - Processo
1106619-98.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Dúvida - Notas - Rosalia Maria Oliveira de Brito
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0496/2018 - Processo
1114688-22.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.F.M.S.P. - C.C.E.D.D.P.H. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
0016205-71.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - P.G.N. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
0022368-67.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andrea
Capaccioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1006895-58.2017.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Darcio Giavoni - Cumprimento
mandado averbação

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1005083-54.2017.8.26.0011

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jamerson
Genesio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1009519-46.2018.8.26.0003

28/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - -
Miriam Cristine Samensatto Ramos Caseres - -
Daniel Schiesari Caseres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1030181-31.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - J.L.D.R. - - L.M.S. - - A.A.L.D.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1052957-25.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Procedimento Comum - Nulidade - Juvêncio
Martinho de Melo - Maria Celia Lima Baptista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1050591-13.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Nulidade / Anulação - Geralda
Silvino da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1042435-39.2018.8.26.0002

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Lúcia Cecchini Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1066053-10.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Raul Garbino Ramos de Lima - - José
Carlos Ramos de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1076669-44.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Vieira de Sant'ana Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1084053-58.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sonia
Carrara - - Miguel Luiz Carrara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1097348-02.2017.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Hadjigeorgiou

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1096161-22.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João
Alexandre Audi Alves Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1100636-21.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Claudia Mecenero Zacarias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1097685-54.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raquel
Itria Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1099463-59.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diego
Pilon Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1101837-48.2018.8.26.0100

28/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vivian Funari Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1100645-80.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alice
Baoyi Ye

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1104070-18.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Franco
Hitler Ferreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1106703-02.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristina
Zhou

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1099873-20.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Roberto Santos Corrêa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1110735-50.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Benedita Pereira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1105900-24.2015.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Enoque Magalhães Chaves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1107297-16.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rogerio
Baruffaldi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1109384-42.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcio
Luciano Zaziczki

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1110816-96.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - A.M.F. - - R.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1111839-77.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heitor Qiu
Ye - - Xia Qiu - - Zouzhi Ye

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1111806-87.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flávia Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1112664-21.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laly Ortiz
Mansur Soares de Camargo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1113155-28.2018.8.26.0100

28/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabricio
Durço Cardozo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1113452-35.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria das
Graças da Cruz - - Rita de Cássia da Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1113585-77.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Clara Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1113666-26.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena
Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1113672-33.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Pedido de Providências - Expedição de alvará
judicial - D.C.Q.D.L. - - M.E.Q.E. - - A.C.Q.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1114063-85.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fábio de
Souza Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1114084-61.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Antonio Leandrini Filho - - Lucia Lumiko Komati

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1114763-61.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Conceição Facini Lopes - -
Mônica Conciani - - Gabriel Conciani de Moraes -
- Larissa Conciani de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1116200-40.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.P.L.P. - - M.L.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1116646-43.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosemary Matere Id

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1115892-04.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elia Joseph Maurice Barkatz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1117143-57.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1117581-83.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1117588-75.2018.8.26.0100

28/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nilton
Pavin - - Iolanda dos Santos Pavin - - Wilton
Pavin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1118468-67.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sebastiana Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1119278-42.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1118779-58.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1117594-82.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
de Carvalho Azze - - Joao Alberto Saldanha de
Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1119445-59.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Roberti Fatyga

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1119801-54.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ricardo Baragatti Senna e Muhlfarth

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1119567-72.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bárbara
Aparecida da Silva Damasceno Corte de Alencar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1119617-98.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Estefano Moreira da Silva Lins Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1120300-38.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Fátima Miranda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1120137-58.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidnei Novais Magalhaes Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1120345-42.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Santelma Bezerra Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1119933-14.2018.8.26.0100

28/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Rosangela Salgado Seabra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - Processo
1120415-59.2018.8.26.0100

28/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Maria de Liede Brito da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0469/2018 - 28/11/2018 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 29/11/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
40º Subdistrito - Brasilândia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0468/2018 - PORTARIA Nº
218/2018-RC

29/11/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
2º Subdistrito - Liberdade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0468/2018 - PORTARIA Nº
219/2018-RC

29/11/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Jardim São Luís

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0468/2018 - PORTARIA Nº
220/2018-RC

29/11/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
37º Subdistrito - Aclimação

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0468/2018 - PORTARIA Nº
221/2018-RC

29/11/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
23º Subdistrito - Casa Verde

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0468/2018 - PORTARIA Nº
222/2018-RC

29/11/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
20º Subdistrito - Jardim América

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0468/2018 - PORTARIA Nº
224/2018-RC

29/11/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
39º Subdistrito - Vila Madalena

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0468/2018 - PORTARIA Nº
223/2018-RC

29/11/2018 0

Usucapião
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual 28/11/2018 -
Processo nº 0032352-
85.2012.8.26.0100

29/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Mary Ivone Villa Real Marras - - Espólio de
Olair Villa Real - Ana Maria Franchini Di
Giacomo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
0079051-27.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Vanessa Portes da Silva e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1057232-85.2016.8.26.0100

29/11/2018 0

Pedido de Providências - Propriedade - Maria de
Sousa Brito Campelo - - Alexandre Campelo de
Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1004881-46.2018.8.26.0010

29/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Abrão Tufik Mereb e outros -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1060243-59.2015.8.26.0100

29/11/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aliomar Correia da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1092826-29.2017.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.P.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0468/2018 - Processo
0022970-15.2005.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.L.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0468/2018 - Processo
0038499-74.2005.8.26.0100

29/11/2018 0

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Manoel Rocha Alves e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0468/2018 - Processo
0039707-49.2012.8.26.0100

29/11/2018 0

Pedido de Providências - Notas - Property
Administração e Incorporação Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1112428-69.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Sergio Roberto Costa - Companhia
Matropolitana de Habitação de São Paulo
Cohab-sp

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
0037337-24.2017.8.26.0100

29/11/2018 0

Habilitação de Crédito - Usucapião Especial
(Constitucional) - Tania de Jesus Hipolito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
0052805-62.2016.8.26.0100

29/11/2018 0

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Mareasa Participações Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
0059115-16.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Manoel Rocha Alves e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0468/2018 - Processo
0039707-49.2012.8.26.0100

29/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Ana Paula Oliveira Vieira -
Monica Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
0085904-52.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Y.U.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
0086473-53.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Lamari Advogados Associados

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
0086549-77.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Valdemar Camilo de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1007031-03.2018.8.26.0009

29/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1048130-05.2017.8.26.0100

29/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - C.F.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1030598-81.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
E.N.S.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1016683-62.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Z.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1065153-95.2016.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Rosa Ferreira Marques - - Rafael Ferreira - -
Renan Ferreira e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1068265-04.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Roseli Kazuko Shiroma

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1059294-30.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dirlei
Catarina Fraron

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1066431-63.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marisa Castellano Tsai - - Vera Luisa
Klabacher

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1068737-05.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mauro Gontow

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1085866-23.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Victor
Lixtenteim Nardi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1071240-96.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Antonio Aviles

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1091393-87.2017.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Khalil Mohamad Majzoub Ghazzaoui

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1091671-54.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ricardo Ribeiro Lowe - - Renato
Ribeiro Lowe

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1092625-03.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lourdes
da Conceição Castello - - Vera Lucia Castello
Sentevilles

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1095508-20.2018.8.26.0100

29/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Raquel de Jesus Santana Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1093008-78.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucelene Roxana Tremante Calegaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1098233-79.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jaqueline Pereira de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1100467-34.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Odila
Pecci Gonzalez e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1102079-07.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Pedido de Providências - Indenização por Dano
Moral - W.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1105253-24.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amanda Augusto Leme

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1104515-36.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Caitano de Santana Crepaldi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1096302-41.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Verislandes Gonçalves de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1105469-82.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.R.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1113214-16.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marli
Inacio dos Santos Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1107186-32.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberto de Almeida Nogueira - -
Carmen Sesma Nogueira e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1111949-76.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Clea
Dannusia Gomes Miranda de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1113844-72.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Prado Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1114421-50.2018.8.26.0100

29/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucas
Prado Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1114792-14.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Lúcia Batista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1114802-58.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Thereza Fernandes - - Maria
Thereza Fernandes Fazolari - - Jose Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1115023-41.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Roberto Sorrentino de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1110497-31.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José Alberes de Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1114538-41.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andre
Carlini da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1117855-47.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jovino
Pires de Campos Monteiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1117039-65.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flávio
Bernucci e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1118740-61.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Rosa Tofanin Silva - - Arlindo Tofanin - -
Henrique Tofanin Silva - - Catarine Tofanin Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1118236-55.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Marcia Amaral Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1119212-62.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Letícia
Alves Benedito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1119281-94.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena
Penachin Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1120652-93.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gloria da Costa Marques - - Edilson
Marques Paulo - - Jonas Marques Paulo - -
Marcio Marques Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1120796-67.2018.8.26.0100

29/11/2018 0



67

Classificador ARPEN-SP - Novembro/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.H.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1124536-67.2017.8.26.0100

29/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wai Man
Vivian Bok

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0470/2018 - Processo
1120719-58.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Reno Prado - - Silvana
Aparecida Franco de Oliveira Prado - Sebastião
Bueno Filho - - Celia Regina Marques Bueno

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
0052052-37.2018.8.26.0100

29/11/2018 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos 30/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - São Paulo Athetic Club -
Eifício ANGELA , representado pela síndica
Maria Aparecida Precheret - - Condominio
Edifício FLÁVIA, representado pelo síndico
Edmilson Cassiano Rodrigues - - Condomínio
Edifício QUEEN MARY, representado pela síndica
Iara Frankel -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0500/2018 - Processo
0021876-85.2012.8.26.0100

30/11/2018 0

Processo nº 1160/95 Retificação de Área
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual 29/11/2018 -
Processo nº 1160/95

30/11/2018 0

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Alis Negocio E Partipaçoes Ltda - Colobrás
Colonizadora Brasileira Ltda - Municipalidade de
São Paulo na pessoa de seu procurador e outros
- NEUSA PIFFER SALAFIA - - Edison Salafia - -
Almir Salafia - - Cristiane Salafia Alves - -
Angélica Salafia -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0500/2018 - Processo
0050364-50.2012.8.26.0100

30/11/2018 0

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Alis Negocio E Partipaçoes Ltda - Colobrás
Colonizadora Brasileira Ltda - Municipalidade de
São Paulo na pessoa de seu procurador e outros
- NEUSA PIFFER SALAFIA - - Edison Salafia - -
Almir Salafia - - Cristiane Salafia Alves - -
Angélica Salafia -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0500/2018 - Processo
0050364-50.2012.8.26.0100

30/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- BANCO DO BRASIL S/A - Comercial e
Construtora Balbo Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0501/2018 - Processo
0034796-18.2017.8.26.0100

30/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Francisco de Moraes Borba

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0501/2018 - Processo
0065602-02.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos - Tatiane Zortea Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0501/2018 - Processo
0077471-59.2018.8.26.0100

30/11/2018 0
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos - Tatiane Zortea Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0501/2018 - Processo
0077471-59.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Defeito,
nulidade ou anulação - Clarice Nicoleti Aparicio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0501/2018 - Processo
1024626-21.2018.8.26.0007

30/11/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Juridica da Comarca da Capital - Master
Cash Fomento Comercial Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0501/2018 - Processo
1056292-52.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Juridica da Comarca da Capital - Master
Cash Fomento Comercial Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0501/2018 - Processo
1056292-52.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Joneri Patrimonial Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0501/2018 - Processo
1079195-81.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Manuel Antunes -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0501/2018 - Processo
1112251-13.2015.8.26.0100

30/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Gilberto Augusto - - Rosa Maria Alba Augusto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0501/2018 - Processo
1101198-30.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Gilberto Augusto - - Rosa Maria Alba Augusto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0501/2018 - Processo
1101198-30.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - 9º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
da Capital - S & R Holding Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0501/2018 - Processo
1120533-35.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
E.R.T.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0501/2018 - Processo
1120534-20.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nadia Elisabeth Berloff Pagnani e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0501/2018 - Processo
1116752-73.2016.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Paulo Antonio Sarmento Gondim e
outro - Maria Rita Costa - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0501/2018 - Processo
1120962-02.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Sergio Bastos - - Corina da Rocha Lima
Bastos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0501/2018 - Processo
1128177-97.2016.8.26.0100

30/11/2018 0
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.N. - R.S.M.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
0010454-06.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- João Elias da Costa - Silvia Reis Costa Masagão
- - José Carlos Penteado Masagão - - Espólio de
Maria de Lourdes Bacchi Reis Costa - - Zaíra
Reis Costa Frugoli - - Ady Mello Costa - -
Domingos Frúgoli - - Santa Reis Costa Tarallo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
0026071-40.2017.8.26.0100

30/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Salvador Vieira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
0040922-84.2017.8.26.0100

30/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Caio Villar de Paula - - Juliano Villar de Barros -
FRANCISCO GALHARDO LAZZO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
0054679-48.2017.8.26.0100

30/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - A.C.S.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
0064527-25.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - T.N.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
0084958-80.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Darcio Giavoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1005083-54.2017.8.26.0011

30/11/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Ricardo Botos da Silva Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
0085911-44.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Affonso Celso Aquino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1032562-46.2017.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mariana Correa Viana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1017151-26.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Martha
Elena Sarria Cuevas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1032985-69.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gustavo Brodsky

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1040857-38.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Carolina Roselli Marques Pimenta
de Souza - - Carlos de Souza Pimenta Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1047442-09.2018.8.26.0100

30/11/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Ana Paula Romano Manzato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1047660-08.2016.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Bruna Suelen Pensado Farina
Fabris

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1064551-70.2017.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Xin Yi Mao

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1073545-53.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Selma
Cruz Mostajo Valdiviesco e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1076579-07.2016.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ricardo Beni Polcelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1091368-40.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nathara dos Santos Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1093152-52.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jaeime Caely Jaimez Serrano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1102398-72.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristina
Zhou

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1099873-20.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Itala Olga Albizzati

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1101374-09.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alice
Baoyi Ye

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1104070-18.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.M. - - V.L.P.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1102466-22.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Dias Aguilar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1105421-26.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael D'errico Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1107328-36.2018.8.26.0100

30/11/2018 0
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Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Rodrigo Leione Passos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1112819-24.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria das
Graças da Cruz - - Rita de Cássia da Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1113585-77.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sergio Ricardo Cesário

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1114142-98.2017.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heitor Qiu
Ye - - Xia Qiu - - Zouzhi Ye

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1111806-87.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Marques - - José Renato Maringoli Funk - - José
Renato Marques Maringoli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1108504-50.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ana Paula Soares Guerra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1115253-83.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luis
Ricardo Miranda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1116270-57.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kauan Valemtim da Silva Lima - -
Edson Silva Lima - - Marcia Silva Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1116097-33.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thadeu Ibarra Mourão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1116185-71.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lauro Rodrigues de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1117016-22.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Antonio Junqueira Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1116376-19.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eluane Christina de Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1117380-91.2018.8.26.0100

30/11/2018 0
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Classificador ARPEN-SP - Novembro/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco
Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo - - Marcela Zoel
de Luca - - Fernanda Zoel de Luca - - Sandra
Pacheco Zoel - - Yuri Zoel Brasil

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1126398-73.2017.8.26.0100

30/11/2018 0

Pedido de Providências - Doação de cadáver
para estudo - R.T.D.I.P. - F.M.S.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0473/2018 - Processo
1117437-12.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Lilian Citron
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0501/2018 - Processo
1083319-10.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Agostinho Gimenez Netto
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0501/2018 - Processo
1019960-86.2018.8.26.0100

30/11/2018 0

Edital de Citação
Publicado em: 01/11/2018

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
 
PROCESSO Nº 1090435-67.2018.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a Mário Sérgio Vieira de Castro Freitas e Fabrícia Cardoso de Lima, interessados do Pedido de Providências
nº  1090435-67.2018.8.26.0100,  que  aos  05/09/2018  foi  proferida  Sentença  nos  autos  do  processo  em epígrafe.
Encontrando-se os interessados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO destes, por EDITAL, estando
em termos, expede-se o presente Edital para a citação dos supra mencionados, para que no prazo de 15 dias, a fluir
após o prazo de 20 dias supra, compareçam perante este Juízo para tomar ciência da Sentença, sendo que transcorrido
o prazo do Edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei,
sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes, s/nº, 22º Andar, sala 2203, Centro, São Paulo-SP. NADA MAIS.
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
 
PROCESSO Nº 1126987-65.2017.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a Francisco Carneiro de Araújo e Francinaldo Pereira, interessados do Pedido de Providências nº 1126987-
65.2017.8.26.0100, que aos 02/04/2018 foi proferida Sentença nos autos do processo em epígrafe. Encontrando-se os
interessados em lugar incerto e não sabido, foi  determinada a CITAÇÃO destes, por EDITAL, estando em termos,
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expede-se o presente Edital para a citação dos supra mencionados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo
de 20 dias supra, compareçam perante este Juízo para tomar ciência da Sentença, sendo que transcorrido o prazo do
Edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este
Juízo localizado na Praça João Mendes, s/nº, 22º Andar, sala 2203, Centro, São Paulo-SP. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Outros Feitos não Especificados - Registro de Imóveis - Municipalidade de São
Paulo
Publicado em: 01/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0468/2018 - 
 
Processo 0176956-52.2006.8.26.0100 (100.06.176956-5) -  Outros Feitos não Especificados -  Registro de Imóveis -
Municipalidade de São Paulo - Os autos foram desarquivados como solicitado e permanecerão em cartório pelo prazo de
30 dias. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos retornarão ao arquivo independentemente de intimação do
peticionário nos termos do art. 186 § único das NSCGJ. CP-547. - ADV: FERNANDA VASCONCELOS FONTES PICCINA (OAB
223721/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes -
Wanderley de Oliveira Fernandes
Publicado em: 01/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0469/2018 - 
 
Processo 0034817-91.2017.8.26.0100 (processo principal 0065031-22.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes - Wanderley de Oliveira Fernandes - 1-Diante das manifestações do
exequente e do executado, dou por satisfeita a obrigação e DECRETO a extinção da execução, nos termos do artigo
924, II, do CPC. 2-DEFIRO o levantamento da quantia depositada dos autos, pela parte credora, com a ressalva de que
R$ 23,85 serão levantados pelo executado. Caso os valores já tenham sido levantados, certifique a z. Serventia. 3 -
Certifique, ainda, a z. Serventia, se permanece restrição sobre algum veículo nos autos, para que, em seguida, seja
liberado de eventual restrição. 3-Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/ DP), LORIVAL PACHECO (OAB 56819/SP), PAULO CESAR BRANDÃO (OAB 194057/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Luciana Cupini e outro
Publicado em: 01/11/2018



74

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0469/2018 - 
 
Processo 0063765-09.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Luciana Cupini  e outro -  Vistos.  Manifeste-se a interessada no prazo de 15 (quinze) dias,  da cota ministerial  de
fls.143/144, juntando a documentação solicitada. Com a manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Sem prejuízo, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando desta
decisão. Junte ao ofício cópia de fls.143/144. Int. - ADV: LUCIANA CUPINI (OAB 215682/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - Tatiane Zortea Silva
Publicado em: 01/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0469/2018 - 
 
Processo 0077471-59.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - Tatiane Zortea Silva - Vistos. Tendo em vista que o objeto do presente feito é a retificação da
transcrição nº 18.312, para constar Joaquim Candido Neto ao invés de Joaquim da Silva, na qualidade de herdeiro,
recebo como pedido de providências. Anote-se. Tendo em vista as informações prestadas pelo registrador (fls.48/50),
abra-se vista  ao Ministério  Público  e  tornem os autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  CLAUDEMIR FONSECA JUNIOR (OAB
227604/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Joao Carlos Peres Parreira -
Jose Aparecido Archilha
Publicado em: 01/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0469/2018 - 
 
Processo 0043935-57.2018.8.26.0100 (processo principal 0240299-22.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Joao Carlos Peres Parreira - Jose Aparecido Archilha - Vistos. Fl. 54: expeça-se mandado de
levantamento. Providencie a serventia o necessário. Intime-se. São Paulo, 30 de outubro de 2018. - ADV: DANIEL
GUSTAVO ROCHA POÇO (OAB 195925/SP),  KARINA  HELENA CARREGOSA (OAB 199016/SP),  JOAO CARLOS PERES
PARREIRA (OAB 48490/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio Paparella - Alcides
Leite de Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea
Publicado em: 01/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0469/2018 - 
 
Processo 0087774-69.2017.8.26.0100 (processo principal 0218223-33.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio Paparella - Alcides Leite de Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea - Vistos. Esclareça o
exequente em 05 dias qual medida constritiva pretende em relação a Nilva Leite Gouvea. Int. - ADV: NILVA LEITE
GOUVEA  (OAB  68205/  SP),  ALCIDES  LEITE  DE  GOUVEA  FILHO (OAB  21647/SP),  JOSIELE  RIBEIRO  GOUVEIA  (OAB
237574/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Marios George Loupetis - Municipalidade de São
Paulo e outro
Publicado em: 01/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0469/2018 - 
 
Processo 1035394-18.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Marios George Loupetis - Municipalidade de São
Paulo e outro - Vistos. Intime-se o suscitado para ciência do requerido à fl. 108. Saliento que este juízo não detém
competência para determinar, compulsoriamente, a apresentação de documentos fiscais perante o fisco estadual, mas
que o cumprimento voluntário da sugestão da Fazenda do Estado permitirá a melhor análise do feito. O suscitado
deverá informar em 10 dias o andamento da solicitação perante a Fazenda Estadual. Int. - ADV: MOACIR HUNGARO
(OAB 59882/SP), HOLDON JOSE JUACABA (OAB 76439/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Clovis Jose do Carmo e outros
Publicado em: 01/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0469/2018 - 
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Processo 1009764-47.2015.8.26.0008 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Clovis Jose do Carmo e outros -
-  os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial.  Prazo: 15 dias -  ADV: SANDRA APARECIDA
GARAVELO DE FREITAS (OAB 359981/SP), MAURO SERGIO DE FREITAS (OAB 261738/SP)   

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee Bianco
Costa e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 01/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0469/2018 - 
 
Processo 1028010-38.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee
Bianco Costa e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Digam os requerentes, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, sobre as ponderações da Municipalidade de São Paulo (fls.196/198), tendo em vista que se a impugnação
apresentada for julgada fundamentada, redundará na improcedência do pedido. Com a juntada da manifestação ou
decorrido o prazo, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: RENATO VALVERDE
UCHOA (OAB 147955/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Lopes Botelho
Publicado em: 01/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0469/2018 - 
 
Processo 1030892-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Lopes Botelho -
Vistos. Manifeste-se o requerente, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de fls.100 e 112. Com
a juntada da manifestação ou decorrido o prazo, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.
Int. - ADV: THEREZA CHRISTINA VICENTE DE AZEVEDO FONTES GARCIA (OAB 42758/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vitor Rangel Botelho Martins
Publicado em: 01/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0469/2018 - 
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Processo  1094332-06.2018.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Vitor  Rangel  Botelho  Martins  -  Vistos.
Manifestese o Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações e
documentos juntados pelo suscitado (fls.97/103). Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LUIS RODRIGO MARGARIDO PIRES DE ALMEIDA (OAB 258520/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Luciano José Martins - - Laura Tamaki Nagay Martins - Vanda
Almeida Garret Vieira e outros
Publicado em: 01/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0469/2018 - 
 
Processo 1094787-68.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Luciano José Martins - - Laura Tamaki Nagay Martins - Vanda
Almeida Garret Vieira e outros - Vistos. Ainda que o julgamento da impugnação, se fundamentada ou não, deva se dar
de forma sumária, entendo que no presente feito deva a impugnante ser intimada a manifestar-se, em especial para
apresentar maior base fática/documental acerca das alegações feitas em sua petição (fls. 233/240), uma vez que
podem ser interpretadas como genéricas e infundadas. Saliento que não é possível, neste procedimento, a produção de
provas, mas que oportunizar a impugnante que traga novos elementos levará a melhor análise da fundamentação. Tal
análise não dirá respeito a seu mérito, mas a existência de indícios de que tenha base fática. Assim, intime-se Vanda
Almeida Garrett Vieira, por meio de sua advogada, que deverá juntar procuração, para manifestar-se em 15 dias. Após,
abra-se nova vista ao Ministério Público, para ciência da manifestação de fls. 419/428. Int. - REPUBLICADO POR TER
SAÍDO COM INCORREÇÃO -  ADV:  HILDA MARIA  DE  OLIVEIRA  (OAB 195207/SP),  SIMONE ROCCA D'ANGELO (OAB
150081/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Teraani e outro
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0434/2018 - 
 
Processo 0035738-89.2013.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Teraani e outro - Vistos,
Fls. 218/219: Conforme dispõe o artigo 196 do Código de  Processo Civil: "Compete ao Conselho Nacional de Justiça e,
supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a comunicação oficial de atos processuais por meio eletrônico e
velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a incorporação progressiva de novos avanços tecnológicos e
editando, para esse fim, os atos que forem necessários, respeitadas as normas fundamentais deste Código". Contudo,
tal norma não se encontra regulamenta, quer pelo Conselho Nacional de Justiça, quer por este Egrégio Tribunal de
Justiça, razão pela qual indefiro a citação através do aplicativo de mensagens "whatsapp". Sendo assim, requeira a
parte autora o que de direito para citação do herdeiro Gerson. Intime-se.  -  ADV: FABIO LUIZ DE OLIVEIRA (OAB
271010/SP), MARCELO FLORENTINO VIANA (OAB 267493/SP) 

↑ Voltar ao índice



78

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vitor Rangel Botelho Martins
Publicado em: 01/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0469/2018 - 
 
Processo  1094332-06.2018.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Vitor  Rangel  Botelho  Martins  -  Vistos.
Manifestese o Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações e
documentos juntados pelo suscitado (fls.97/103). Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LUIS RODRIGO MARGARIDO PIRES DE ALMEIDA (OAB 258520/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.O.V. e outros - S.M.V.J.
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0434/2018 - 
 
Processo 0589654-35.2000.8.26.0100 (000.00.589654-1) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - E.O.V. e outros - S.M.V.J. - Vistos. Fls. 143: 1. Defiro. Expeça-se o mandado de
averbação conforme requerido, que deverá ser levado ao Cartório de Registro de Imóveis pela parte interessada. 2.
Providencie a parte o recolhimento da taxa de mandato judicial - Guia DARE-SP (Documento de Arrecadação de Receitas
Estaduais  -  SP)  Código  304-9  -,  sob  pena  de  desentranhamento  da  petição.  Mais  informações  pelo  link:
http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/  DespesasProcessuais/TaxaMandadoJudicial.  Intime-se.  -  ADV:  DANILO
DUARTE DE OLIVEIRA (OAB 378031/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - A.C.S.S. e outro
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 0064527-25.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - A.C.S.S. e outro - Vistos,
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Pela derradeira oportunidade, intime-se o interessado para cumprimento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, da
determinação contida na deliberação de fl. 122, pena da manutenção do óbice imposto pelo Sr. Oficial. Após, com ou
sem cumprimento, ao MP. Comunique-se a presente deliberação à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail,
servindo esta como ofício. Int. - ADV: RICARDO PEREIRA RIBEIRO (OAB 154393/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Usucapião Extraordinária -
E.N.J.C.P.I.J.R.M. - A.P.S.
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 0066856-44.2017.8.26.0100 (processo principal 0024117-66.2011.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Usucapião Extraordinária - E.N.J.C.P.I.J.R.M. - A.P.S. - Vistos. 1) Considerando o trânsito em julgado ocorrido
nos autos principais, a presente execução deverá prosseguir como definitiva. Anote-se e retifique-se. 2) Fls. 418/421:
diga a parte executada no prazo de dez dias. 3) Fls. 422/423: providencie a serventia o cadastramento da patrona Dra.
Elaine de Oliveira, OAB/SP n.º 155.126 no sistema. 4) Fls. 425: aguarde-se o cumprimento do item 2. Intime-se. - ADV:
ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 155126/SP), FLAVIO CAPEZ (OAB 241644/SP), RAQUEL SOUZA CONSTANTINO (OAB
164489/SP), ANA PAULA DE SOUZA GREICIUS MACHADO (OAB 175256/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emerson Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira Barbosa de Souza -
Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC)
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1000329-38.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emerson Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira Barbosa de Souza - Cumprimento mandado averbação
(art. 77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV: JOSE VICENTE DE SOUZA (OAB 109144/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ute Petersen
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1002183-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ute Petersen - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Após, certifique-se o trânsito em julgado,
expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Roberto Padovan
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1030044-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  João  Roberto  Padovan  -  O  Advogado  deve,  no  prazo  de  15  dias,  cumprir  integralmente  a  Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: SERGIO PEREIRA DA COSTA (OAB 40060/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amadeu Tadeu Panicacci
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1042011-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amadeu Tadeu Panicacci - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales Oller do
Nascimento
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1048373-46.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales Oller do Nascimento - Vistos, Fls. 179: Aguarde-se o
integral cumprimento da sentença de fls. 167/168 pelo prazo de 15 dias. Intime-se. - ADV: JAYME MARQUES DE SOUZA
JUNIOR (OAB 258500/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos de Moraes - - Isabella Santana de Moraes
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1050950-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos de Moraes - - Isabella Santana de Moraes - Providencie-se nos termos da cota
ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA COSTA (OAB 358924/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.S.P.C. - J.R.P.F.
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1051314-32.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.S.P.C. - J.R.P.F. - Vistos,
Diligencie-se  nos  termos  da  cota  retro  do  Ministério  Público,  que  acolho.  Com a  vinda  da  manifestação  e  da
documentação, abrase nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Com cópias das fls. 149/177 e 181,
oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV: MARCUS VINICIUS
RIBEIRO CRESPO (OAB 138767/SP), JATYR DE SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - J.L.D.R. - - L.M.S. - - A.A.L.D.R.S.
Publicado em: 01/11/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1052957-25.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - J.L.D.R. - - L.M.S. - - A.A.L.D.R.S. - Vistos, Fl. 305: defiro a habilitação, nos termos em que requerida,
porquanto parte interessada. Anote-se. No mais, aguarde-se cumprimento das demais determinações contidas nas
deliberações precedentes. Int. - ADV: RUBENS FREDERICO HUNEKE (OAB 279012/SP), FABRÍCIO BOLZAN DE ALMEIDA
(OAB 182418/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.P.
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1053834-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.P. - Vistos. Fls. 118: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. - ADV: MARIAROSA COSTA GONÇALVES (OAB
187872/SP), RITA DE CASSIA FERREIRA DE OLIVEIRA E NISHIMURA (OAB 286742/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Renato Bellini
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1064380-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Renato Bellini - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Após, certifique-se o trânsito em
julgado,  expedindose  o  necessário,  comprovando-se  nos  autos  o  cumprimento  em 15  dias.  Int  -  ADV:  MARCIO
SCHIAVETTI NASCIMENTO (OAB 188534/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
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após prazo legal - Maria Lúcia Cecchini Pereira
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1066053-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Lúcia Cecchini Pereira - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 83/84 no prazo
de 20 (vinte) dias. - ADV: THEREZA CHRISTINA A SILVINO PEREIRA (OAB 38216/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renato Pinto de Almeida
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1068410-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renato Pinto de Almeida - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s)
em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: OTÁVIO AUGUSTO
PINTO DE ALMEIDA (OAB 348477/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina Macorin
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1068518-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Carolina Macorin -  Vistos.  Diga a parte autora se há provas a produzir,  observando-se que é
necessário  que  o  requerimento  sejaespecificadoejustificado,  demonstrando-se,  pois,  as  razões  por  que  a  prova
pretendida é necessária e admissível (Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, v. III, 6ª ed.,
São Paulo: Malheiros, 2009, p. 578), sob pena de se lhes considerar preclusas, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. - ADV:
WILLIAM FERNANDO PRADO (OAB 386775/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio Bertachini - - Luiz Wanderley
Bertachini - - Sonia Tavares de Lucena Bertachini - - Alvaro Bertechini - -
Francisca Pires Bertachini
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1081652-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio Bertachini - - Luiz Wanderley Bertachini - - Sonia Tavares de Lucena
Bertachini  -  -  Alvaro Bertechini  -  -  Francisca Pires Bertachini  -  O Advogado deve,  no prazo de 15 dias,  cumprir
integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Lucia Luiz Cavalcante Duarte
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1083360-11.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS  -  Maria  Lucia  Luiz  Cavalcante  Duarte  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALEXANDRE DE JESUS
ALMEIDA (OAB 380738/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio Pinto Malheiro
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
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Processo 1087375-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio Pinto Malheiro - Vistos. A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso
IV, do Código de  Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob
este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza
ato atentatório à dignidade da justiça e,  como tal,  poderá acarretar,  sem prejuízo das sanções criminais,  civis e
processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a
advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de
mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI
VALERIO (OAB 267042/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Douglas Eun Il Lee
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1092203-28.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Douglas Eun Il Lee - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CLAUDIO APARECIDO ALVES (OAB 302038/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Laerte Tucci - - Nelson Tucci e outros
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1095523-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Laerte Tucci - - Nelson Tucci e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IDIVANIA ANTUNES MOREIRA (OAB
36210/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Hadjigeorgiou
Publicado em: 01/11/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1096161-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Hadjigeorgiou - Vistos. Adite-se nos moldes da cota ministerial supra, no prazo de dez dias. Intimem-se. -
ADV: MARCOS HADJIGEORGIOU (OAB 286858/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Verislandes Gonçalves de Oliveira
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1105469-82.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Verislandes Gonçalves de Oliveira - Vistos. Providencie-se nos termos da cota ministerial supra, no prazo de dez
dias. Intimemse. - ADV: KARINA VITORIANO (OAB 350141/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Márcia de Moraes Castanheira Dergham
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1102738-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Márcia de Moraes Castanheira Dergham - Vistos. HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 21, para
os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de  Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na
forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de  Processo Civil. Custas ex lege, observada a gratuidade processual ora
deferida. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: AMAURI
ALVARO BOZZO (OAB 231534/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Eduardo Paulo Berardi Junior - - Johnatan Canetto Freire - - Larissa Capuzzo
Leite - - Romulo Monteagudo Berardi - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de
assento civil. Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se
aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os
foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois,
absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder
Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que
trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização
Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário
Paulista determina: Artigo 41.
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1106965-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome    - Eduardo Paulo Berardi Junior - - Johnatan Canetto Freire - - Larissa Capuzzo Leite - - Romulo Monteagudo
Berardi - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de assento civil. Para a fixação da competência dentro de uma Comarca
não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à
competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e,
pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual
n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei
federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na Lei  de Organização Judiciária  que trata  da
competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais
compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização
Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as
conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a
registro  civil.  Nesta  linha,  confira-se  a  melhor  jurisprudência:  "CONFLITO  NEGATIVO DE  COMPETÊNCIA.  Ação  de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).
Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros
Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situase em Comarca diversa daquela em que se
encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido
mandado e posterior "cumpra-se" do Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata
de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital. Neste exato sentido: "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das
requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros
Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado.
Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das
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certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado
pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das
Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de
estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo
critério funcional,  de natureza absoluta.  Precedente desta E.  Câmara Especial.  Conflito procedente,  para declarar
competente o MM. Juízo suscitante." (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias
Mota). Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54,
inciso II,  alínea "J",  da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da
Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional de Santo Amaro, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de 
Processo  Civil.  Caso  suscitado  conflito  negativo  de  competência,  a  presente  decisão  servirá  como informações.
Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: EDUARDO PAULO BERARDI JUNIOR (OAB
233706/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Walter Lichtenthaler Arrigo
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1107151-72.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Walter Lichtenthaler Arrigo - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do
Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ROSENEIDE
LOPES VILLAS BOAS (OAB 395123/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucas Wu - - Kangqing Li - - Senjie Wu
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1107352-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucas Wu - - Kangqing Li - - Senjie Wu - Vistos. Fls. 27, item I: Informe o Sr. Oficial. Fls. 27, II: Manifeste-se a
parte autora. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: JAILDA MARIA DA SILVA
(OAB 335950/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1108283-67.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - Assim, a despeito do
reaproveitamento dos selos, verifica-se que não há indícios convergindo no sentido de que a serventia correcionada
concorreu diretamente para o ato fraudulento engendrado. Bem por isso, a hipótese dos autos não dá margem à
adoção de providência censório-disciplinar em relação ao serviço correcionado, não se vislumbrando responsabilidade
funcional apta a ensejar a instauração de procedimento administrativo. Outrossim, consigno que os fatos já estão sendo
apurados pela autoridade policial (fls. 03/05). Oportunamente, arquivem-se os autos. Ciência ao Tabelião e ao Ministério
Público. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente sentença
como ofício. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edmee Magalhães de Assis Bastos - - Thais Helena de Assis Bastos Cordeiro - -
Arthur José Magalhães de Assis Bastos - - Marcelo Magalhães Ferraz do Amaral
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1108389-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edmee Magalhães de Assis Bastos - - Thais Helena de Assis Bastos Cordeiro - - Arthur José Magalhães de Assis
Bastos - - Marcelo Magalhães Ferraz do Amaral - Ato O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a
Sentença, comprovando nos autos. - ADV: SIMONE SOARES RODRIGUES (OAB 266757/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tania Thalia Gutierrez Choque
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
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Processo 1109146-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tania Thalia Gutierrez Choque - Vistos. A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo
77 , inciso IV, do Código de  Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos
aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza
final. Sob este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais,
civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil.
Feita a advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força
de mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS
(OAB 320332/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Neide Simões Sposito
Publicado em: 01/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0436/2018 - 
 
Processo 1110574-40.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Neide Simões Sposito - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação do 
  assento de óbito de Carlos Spósito, como requerido na inicial. Defiro a gratuidade. Anote-se. Esta sentença servirá
como mandado, desde que por cópia autenticada extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada
digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.  P.R.I.  -  ADV:  CLEBER SILVA RODRIGUES (OAB
285390/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

12º Oficial de Registros de Imóveis
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
1102183-96.2018.8.26.0100 - Dúvida 12º Oficial de Registros de Imóveis Luciana Pereira dos Santos Sentença (fls.
67/69): Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Luciana Pereira dos Santos, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro da escritura de compra e venda
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lavrada pelo 2º Tabelião de Notas de Osasco, pela qual a empresa Comercial Brasil Rural LTDA vendeu a José Pereira
dos Santos Filho, Luciana Pereira dos Santos, Vagner Pereira dos Santos, Valmir Pereira dos Santos e Wilma Pereira
Nascimento Santos casada com Claudionor Nascimento dos Santos, o imóvel transcrito sob nº 39.358. Após a nova
apresentação do título, restaram dois óbices: a) ausência das medidas laterais na escritura; b) a área total do imóvel
mencionada no titulo está em desacordo com planta arquivada na Serventia Extrajudicial. A suscitada não apresentou
impugnação neste Juízo,  conforme certidão de fl.61,  todavia,  manifestou-se junto à Serventia Extrajudicial  (fl.09).
Sustenta que nos registros anteriores não constam as medidas laterais do imóvel, bem como compete ao registrador
corrigir os erros evidentes, enunciando as medidas laterais omitidas no título. Esclarece o oficial que o loteamento em
tela está inscrito sob nº 68 no 3º Registro de Imóveis da Capital,  sendo que a certidão apresentada como título
menciona apenas a área do lote, qual seja 218 m², sem especificar confrontações e características do imóvel. Ressalta
ainda que a área mencionada na referida certidão do 3º RI está em desacordo com a planta particular arquivada na
Serventia  para  controle  de  disponibilidade.  Juntou  documentos  às  fls.03/60.  O  Ministério  Público  opinou  pela
procedência da dúvida (fls.65/66). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o Registrador, bem como o
D. Promotor de justiça. A exigência formulada pelo Oficial tem amparo no princípio da especialidade objetiva (artigos
176 e 212 da Lei 6.015/73), cujas regras impedem o registro de títulos cujo objeto não seja exatamente aquele que
consta do registro anterior, sendo necessário que a sua caracterização no negócio entabulado repita os elementos de
descrição constantes do registro . E ainda conforme ensina o professor Luiz Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio
da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do
direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento
deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade". (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora
Método). Pois bem, de acordo com a escritura de compra e venda juntada às fls.10/13, verifica-se que a área total do
imóvel equivale a 218 m², enquanto o memorial descritivo e planta arquivados em cartório (fls.15/16), encerra uma
área de 224 m². Somado a este fato, tem-se a ausência das medidas laterais, sendo certo que o título apresentado
somente aponta as medidas da frente (8,50 ms) e dos fundos (8,00 ms), de modo a causar dúvida em relação às
metragens corretas. Logo, é imperiosa a realização de levantamento técnico, necessário para a apuração do saldo
remanescente, conforme previsto na Lei de Registros Públicos, oportunidade em que serão produzidas as provas, com a
juntada de levantamento topográfico e memorial descritivo para a correta especificação do imóvel. Como é sabido, a
simples dúvida do registrador em relação à área a ser transmitida, bem como ausência de elementos de descrição do
imóvel, já basta para indicar a necessidade da realização do levantamento planimétrico. Sem a perfeita identificação do
bem em questão, não há com registrar a escritura de venda e compra, devendo a suscitada valer-se do procedimento
adequado para apuração das medidas. Por fim, ao contrário do alegado pela suscitada, não cabe ao Registrador de
ofício corrigir tais erros, sendo que não são evidentes. Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo
Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Luciana Pereira dos Santos, e consequentemente
mantenho  os  óbices  registrários.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 30 de outubro de 2018 Tânia Mara
Ahualli Juíza de Direito (CP 490) 
 

↑ Voltar ao índice

10º Tabelião de Protesto de Títulos
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
1077481-86.2018.8.26.0100 Pedido de Providências 10º Tabelião de Protesto de Títulos Sentença (fls. 19/20): Vistos.
Trata-se de pedido de providências formulado pelo 10º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital comunicando
a  apresentação  de  documento  supostamente  falso  pelo  requerente  Francisco  Benes  da  Silva,  com  pedido  de
cancelamento do protesto  lavrado em desfavor  da empresa JTrx  Importação e  Exportação LTDA.  Esclarece que,
examinada a declaração de anuência, verificou que o número do selo não pertence ao 9º Tabelionato de Notas e,
consultada a credora do título,  Open Trade Exportação e Importação LTDA, houve oposição ao cancelamento do
protesto, sob os argumentos de que o débito ainda persiste, bem como o documento apresentado não foi elaborado
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pelo representante da empresa. Juntou documentos às fls.02/09. Comunicada, a autoridade policial informou sobre a
instauração de inquérito policial para apuração dos fatos expostos na inicial (fl.14). O Ministério Público opinou pelo
arquivamento do feito (fl.17). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Verifico que na presente hipótese não
houve qualquer falta funcional praticada pelo Tabelião, que agiu com zelo e presteza ao entrar em contato com a
empresa credora a fim de confirmar a veracidade da carta de anuência apresentada, bem como comunicar o fato à
autoridade policial  para apuração do ocorrido,  nos termos da Ordem de Serviço nº 02/2014, item 4 deste Juízo,
resultando na instauração do inquérito policial  nº 948/18 (fl.14).  Ademais,  a falsidade do título impede que seja
efetuado qualquer ato registrário, não havendo como suprir a qualificação negativa do documento. Logo, faz-se mister o
cancelamento da prenotação.  Por fim, não havendo qualquer violação dos deveres funcionais do registrador que
autorizem a aplicação de sanção administrativa, determino o arquivamento do presente feito com as cautelas de praxe.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. São Paulo, 30 de
outubro de 2018 Tânia Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 368) 

↑ Voltar ao índice

5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
1104602-89.2018.8.26.0100 Pedido de Providências 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital Sentença (fls.
17/18): Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital,
comunicando a apresentação de suposto documento falso, consistete na carta de anuência atribuída a empresa Escola
de Recreação Infantil Rei Leão LTDA representada por Cláudio Moreira de Castro, visando o cancelamento do protesto
de fls.265 - Livro G -5434, em nome de Alessandra Bastos Vargas. Esclarece que ao entrar em contato com o credor, foi
constatada a falsidade do documento, e ainda em consulta ao 3º Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos de
Mogi das Cruzes/SP, foi informado que a assinatura, o carimbo e o selo apostos no documento não foram realizados na
Serventia. Comunicada, a autoridade policial informou sobre a instauração de inquérito policial para apuração dos fatos
expostos na inicial (fl.12). O    Ministério Público opinou pelo arquivamento do feito (fl.16). É o relatório. Passo a
fundamentar e a decidir. Verifico que na presente hipótese não houve qualquer falta funcional praticada pelo Oficial,
que agiu com zelo e presteza ao entrar em contato com a credora e com o 3º Tabelião de Notas de Mogi das Cruzes,
bem como comunicar o fato à autoridade policial para apuração do ocorrido, nos termos da Ordem de Serviço nº
02/2014, item 4 deste Juízo, o que resultou na instauração do inquérito policial nº 1220/18 (fl.12). Ademais, a falsidade
do título impede que seja efetuado qualquer ato registrário, não havendo como suprir a qualificação negativa do
documento. Logo, faz-se mister o cancelamento da prenotação. Por fim, não havendo qualquer violação dos deveres
funcionais do registrador que autorizem a aplicação de qualquer sanção administrativa, determino o arquivamento do
presente feito com as cautelas de praxe. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios. P.R.I.C. São Paulo, 30 de outubro de 2018 Tânia Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 509) 

↑ Voltar ao índice

3º Tabelião de Protesto de Títulos
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
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1088692-22.2018.8.26.0100 Processo Administrativo 3º Tabelião de Protesto de Títulos Sentença (fls. 24/25): Vistos.
Trata-se de pedido de providências formulado pelo 3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, comunicando
a apresentação de declaração de anuência em nome da credora Vip Gold Móveis e Decorações Eirelli, com a finalidade
de obter o cancelamento do protesto lavrado em face de Rômulo Silva. Esclarece que, ao reexaminar o título, verificou
que a carta de anuência foi redigida em papel sem timbre, cujo reconhecimento de firma apresentava-se estranho,
razão pela qual entrou em contato com a empresa credora e ao Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião
de Notas do 30º Subdistrito Ibirapuera, sendo confirmado que o reconhecimento de firma oposto no título apresentado é
falso. Juntou documentos às fls.03/10. Comunicada, a autoridade policial informou sobre a instauração de inquérito
policial para apuração dos fatos expostos na inicial (fl.18). O Ministério Público opinou pelo arquivamento do feito
(fls.22/23). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Verifico que na presente hipótese não houve qualquer falta
funcional praticada pelo Tabelião, que agiu com zelo e presteza ao entrar em contato com a empresa credora e o Oficial
do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 30º Subdistrito Ibirapuera para confirmar a veracidade do
reconhecimento de firma oposto no documento apresentado, bem como comunicar o fato à autoridade policial, para
apuração do ocorrido, nos termos da ordem de Serviço nº 02/2014, item 4 deste Juízo, resultando na instauração do
inquérito policial nº 1070/18. Ademais, a falsidade do título impede que seja efetuado qualquer ato registrário, não
havendo como suprir a qualificação negativa do documento. Logo, faz-se mister o cancelamento da prenotação. Por fim,
não  havendo  qualquer  violação  dos  deveres  funcionais  do  registrador  que  autorizem  a  aplicação  de  sanção
administrativa,  determino o arquivamento do presente feito  com as cautelas  de praxe.  Deste procedimento não
decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. São Paulo, 31 de outubro de 2018 Tânia Mara
Ahualli Juíza de Direito (CP - 425) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Levantamento de Valor - Francisco Carlilo da Silva -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0470/2018 - 
 
Processo 0022065-28.2010.8.26.0005 - Pedido de Providências - Levantamento de Valor - Francisco Carlilo da Silva -
Municipalidade de São Paulo - Os autos foram desarquivados como solicitado e permanecerão em cartório pelo prazo de
30 dias. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos retornarão ao arquivo independentemente de intimação do
peticionário nos termos do art. 186 § único das NSCGJ. CP-232 - ADV: DIEGO DIAMENT SIPOLI (OAB 258454/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Stefno Maluf e
outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Alfredo Jose de Souza
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0470/2018 - 
 
Processo 0055505-31.2004.8.26.0100 (000.04.055505-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
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Maria Stefno Maluf e outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Alfredo Jose de Souza - Fl. 1.050: Ao CRI. Int. PJV-
100 - ADV: MARCIO LUIS MAIA (OAB 82513/SP), MARCÍLIO VEIGA ALVES FERREIRA (OAB 175045/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), AURO HADANO TANAKA (OAB 136604/SP), JORGE PAUPERIO SERIO FILHO (OAB
28826/SP), FABIANA FIUSA (OAB 155692/SP), TATTIANA CRISTINA MAIA (OAB 210108/SP), FABIO ANTUNES MERCKI (OAB
174525/ SP), FABIANA FIUSA (OAB 155692/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - P.J.H.U. - C.R.I.C. -
P.M.S.P.
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0470/2018 - 
 
Processo 0076256-58.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - P.J.H.U. - C.R.I.C. -
P.M.S.P. - Os autos foram desarquivados como solicitado e permanecerão em cartório pelo prazo de 30 dias. Decorrido o
prazo sem manifestação, os autos retornarão ao arquivo independentemente de intimação do peticionário nos termos
do art. 186 § único das NSCGJ. CP-430 - ADV: LIVIA FORMOSO DELSIN (OAB 286626/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - P.A.K. - M.S.P.
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0470/2018 - 
 
Processo 0048143-65.2010.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - P.A.K. - M.S.P. - Os autos foram
desarquivados como solicitado e permanecerão em cartório pelo prazo de 30 dias. Decorrido o prazo sem manifestação,
os autos retornarão ao arquivo independentemente de intimação do peticionário nos termos do art. 186 § único das
NSCGJ. CP491 - ADV: DIEGO DIAMENT SIPOLI (OAB 258454/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Cesar Degreas e outro
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0470/2018 - 
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Processo 0141270-62.2007.8.26.0100 (100.07.141270-6) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Cesar Degreas e outro - Municipalidade de São Paulo - - ROSA MARIA MAGGION VIEIRA - a partir da publicação desta
certidão, os autos serão remetidos ao Sr. 8º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no
registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os
autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº 01/2008. PJV 52.
- ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), JONG KI LEE (OAB 130812/SP), ARTHUR ZE SANG LEE (OAB
243163/SP), ANTONIO CANDIDO DE AZEVEDO SODRE FILHO (OAB 15467/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Ordinária - Selmo Minatto - - Eliete De Cesaro
Cavaler Minatto
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0470/2018 - 
 
Processo 0070091-82.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Usucapião Ordinária - Selmo Minatto - - Eliete De Cesaro
Cavaler Minatto - Vistos. O presente feito foi ajuizado perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Araranguá, Santa Catarina,
por  tratar  da  usucapião  de  imóvel  localizado  naquela  jurisdição.  Posteriormente,  foi  apresentada  exceção  de
incompetência  pela  Massa  Falida  de  CLA  Companhia  Latino  América  de  Engenharia,  titular  dominial  do  imóvel
usucapiendo, pugnando pela remessa dos autos à 15ª Vara Cível desta Capital, juízo em que tramita sua ação de
falência (fls. 68/74). As razões da excipiente foram, então, acolhidas pelo juízo da situação do imóvel (fl. 79), que
reconheceu a competência universal do juízo falimentar para conhecer de todas as ações sobre bens, interesses e
negócios da massa falida. Desta feita, tendo em conta que o imóvel usucapiendo não está localizado nesta comarca,
bem como considerando que a decisão de fl.  79 acolheu a exceção apresentada pela titular de domínio, ante o
reconhecimento da universalidade do juízo falimentar, entendo, com o devido respeito, que este juízo não é competente
para conhecer e julgar o objeto da presente demanda. Ressalto que a competência funcional deste juízo registral é
absoluta e se limita aos pedidos de usucapião e retificação de registro de imóveis localizados nesta Capital,  em
conformidade com a disposição contida no art. 38 do Decreto-Lei Complementar nº 3/1969. Sendo assim, determino o
retorno dos autos à 15ª Vara Cível deste Foro, com as cautelas de praxe. Intime-se. U-1606 - ADV: FERNANDA MAGALI
DE OLIVEIRA SCHEFER (OAB 20158/SC) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0470/2018 - 
 
Processo  0975284-88.1997.8.26.0100  (000.97.975284-1)  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -
Municipalidade de São Paulo - Os autos foram desarquivados como solicitado e permanecerão em cartório pelo prazo de
30 dias. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos retornarão ao arquivo independentemente de intimação do
peticionário nos termos do art. 186 § único das NSCGJ. PJV-11. - ADV: DIEGO DIAMENT SIPOLI (OAB 258454/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio
Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni - - Cremilda Vogt e outros
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0471/2018 - 
 
Processo 0017682-32.2018.8.26.0100 (processo principal 0025822-65.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni - - Cremilda Vogt
e outros - Vistos. Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe qual a quantia já depositada nos autos. Com a resposta,
vista às partes. Int. - ADV: MARIO SERGIO SOBREIRA SANTOS (OAB 113042/SP), ELISABETE MATHIAS (OAB 175838/SP),
NEIDE RIBEIRO DA FONSECA (OAB 22956/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos -
Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins Reis e outro
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0471/2018 - 
 
Processo 0042893-07.2017.8.26.0100 (processo principal 0632580-07.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos - Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins
Reis e outro - Vistos. Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, ante o resultado negativo da pesquisa
Bacenjud realizada. Outrossim, quanto ao outro executado, não foi possível a realização da pesquisa, tendo em conta
que o CPF informado não foi aceito pelo sistema do Bacen. Intime-se São Paulo, 31 de outubro de 2018. - ADV: MARIA
JOSEFA  SUAREZ  CANOSA  (OAB  87463/SP),  ANTONIO  BENEDITO  MARGARIDO  (OAB  54091/SP),  ANTONIO  CORREA
MARQUES (OAB 20090/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Francisco de Moraes Borba -
André Lobo Faro
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0471/2018 - 
 
Processo 0065602-02.2018.8.26.0100 (processo principal 0225019-11.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Francisco de Moraes Borba - André Lobo Faro - Vistos. Fls. 28/33: Trata-se de impugnação ao
cumprimento de sentença, no qual a parte executada alega excesso de execução, já que equivocado o cálculo de juros
e atualização monetária.  Juntou comprovante de pagamento do montante  que entende devido.  O exequente se
manifestou (fls.  39/40).  Vieram os autos conclusos.  É o breve relatório.  Fundamento e decido.  Razão assiste ao
executado. Em se tratando de honorários advocatícios fixados em quantia certa, a atualização monetária incide a partir
da data da sua fixação. No caso concreto, isso ocorreu quando proferido o acórdão (fls. 14), uma vez que, antes, na
sentença de improcedência, não houvera qualquer ônus semelhante ao executado. No que tange aos juros moratórios,
deverão incidir a partir do trânsito em julgado da decisão que impôs ao executado a obrigação de arcar com os
honorários.. Equivocada, portanto, está a planilha apresentada pelo exequente. Nesse sentido, confira-se: HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ARBITRAMENTO EM VALOR FIXO TERMO INICIAL PARA A INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS DATA DO
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Os juros de mora sobre a verba advocatícia,
arbitrada em valor fixo, incidem a partir do momento em que se verifica a exigibilidade da condenação, vale dizer, do
trânsito em julgado da sentença (TJSP, AI 2111586-86.2015.8.26.0000, Relator Des.: Renato Sartorelli, 26ª Câmara de
Direito Privado, Data de Julgamento: 30/07/2015, Data de Publicação: 01/08/2015). Ademais, não é o caso de incidir a
multa  prevista  no  artigo  523,  §1º,  do  CPC,  vez  que  o  pagamento  foi  realizado  no  prazo  de  15  dias,  contado
regularmente da publicação de fls. 27. Ante o exposto, ACOLHO a impugnação apresentada, para o fim de reconhecer
que há excesso de execução. Intime-se a parte exequente, então, para que, no prazo de 10 dias, apresente novo
cálculo  da dívida,  com a retificação do termo inicial  da incidência  de juros  moratórios  e  atualização monetária,
excluindo-se a multa prevista no artigo 523, §1º, CPC, nos moldes acima expostos. O silêncio será interpretado como
anuência aos cálculos apresentados pelo executado, o que culminará na extinção do processo pela satisfação da
obrigação. Sem prejuízo, expeça-se mandado de levantamento em favor do exequente, correspondente ao montante
depositado nos autos pelo executado. Int. - ADV: ANDRE LUIS ALMEIDA PALHARINI (OAB 176599/SP), CHRISTIANE DE
FRANÇA FERREIRA (OAB 187078/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
outros - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0471/2018 - 
 
Processo 1060243-59.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Manifeste-se o autor em 10 dias. Int. - ADV: JORDAO DE GOUVEIA
(OAB 89789/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Guairá Materiais de Construção
e Administração Ltda - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0471/2018 - 
 
Processo 1046414-40.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Guairá Materiais de Construção
e Administração Ltda - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Tendo em vista as razões expostas pela requerente
às fls.1515/1516 e os documentos juntados às fls.1517/1522, defiro a suspensão do feito por mais 60 (sessenta) dias.
Após, manifeste-se a interessada, requerendo o que entender de direito.  Int.  -  ADV: ALEXANDRE HONORE MARIE
THIOLLIER FILHO (OAB 40952/SP), RODRIGO MARTINS AUGUSTO (OAB 214627/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - José Carlos dos Santos - 6º
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0471/2018 - 
 
Processo 0075660-64.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - José Carlos dos Santos - 6º
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos - Vistos. Tendo em vista que o objeto deste feito é o cancelamento do protesto
efetuado pelo 6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, recebo o presente procedimento como pedido de
providências. Anote-se. Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das informações do Tabelião
(fls.08/30). Com a juntada da manifestação ou decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: JOSE DE MELLO JUNQUEIRA (OAB 18789/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba - - Maria da Penha Bonadio e outros
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0471/2018 - 
 
Processo 1092319-39.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba - - Maria da Penha Bonadio e outros - Vistos. Intime-se a Municipalidade de São Paulo, bem como os
confrontantes descriminados no laudo pericial, para eventual impugnação à pretensão, no prazo legal. Com a juntada
das manifestações e devidamente certificado o término do ciclo notificatório pela z. Serventia, abra-se nova vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: PEDRO SILVEIRA DE FREITAS (OAB 52322/SP), RENATA
PRADO DE ALMEIDA E SILVA (OAB 155584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
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Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0471/2018 - 
 
Processo 1089151-29.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Tendo em vista as ponderações do registrador à
fl.302, abra-se nova vista ao perito para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação,
abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANTONIO LUIZ RODRIGUES NETTO (OAB
90032/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - Willian Braz
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0471/2018 - 
 
Processo 1105253-24.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - Willian Braz - Vistos.
Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente procedimento ao MMº
Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: ANTONIO LUIZ PINTO E
SILVA (OAB 16914/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Amélia Lopes
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0471/2018 - 
 
Processo 1112642-60.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Amélia Lopes -
Vistos. Tendo em vista os documentos juntados às fls.05/07, defiro à requerente prioridade especial na tramitação do
feito, bem como recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se, tarjando o feito. Ao Oficial do
9º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-
se  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  CLAUDIA  RAQUEL  VASCONCELOS  (OAB
312504/SP) 
 

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Carmine Savio - A Futurama
Venda de Peças e Produtos Eletrodomésticos Ltda
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 0022661-37.2018.8.26.0100 (processo principal 0006099-12.2002.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Carmine Savio - A Futurama Venda de Peças e Produtos Eletrodomésticos Ltda - Vistos. Fls. 91/93:
Na forma do artigo 513 §2º, II, do CPC, intime-se o executado por carta com aviso de recebimento, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas,
se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento
voluntário,  inicia-se  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  para  que,  independentemente  de  penhora  ou  nova  intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não
efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor,
poderá a parte exequente efetuar  pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo,
devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art.2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas
por cada diligência a ser efetuada. Por fim, certificada preclusão dessa decisão e transcorrido o prazo do art. 523,
mediante  o  recolhimento  das  respectivas  taxas,  a  parte  exequente  poderá  requerer  diretamente  à  serventia  a
expedição de certidão, nos termos do art.517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do
Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: CARLOS HENRIQUE BEVILACQUA (OAB 183537/SP), RENATO RAMOS (OAB
59220/SP), MARCIA BUENO (OAB 53673/SP), MARCIA DA SILVA RODRIGUES (OAB 188119/SP), MAURICIO ABENZA CICALE
(OAB 222594/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Marilucia Fanganiello de Oliveira Michelotti
Publicado em: 05/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0471/2018 - 
 
Processo 1111333-04.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Marilucia Fanganiello de Oliveira Michelotti - Vistos. Comprove
o registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, a efetiva intimação da suscitada acerca do presente procedimento. Com a
juntada da manifestação, aguarde-se o decurso de prazo para eventual impugnação. Int. - ADV: ZELMA FARIA MIRAGAIA
SCHMIEGELOW (OAB 70962/SP) 

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1012105-09.2017.8.26.0224 - 9ª VARA CÍVEL)
- Lucena Francisco Januário - - Expedita Neuma Furtado Januário
Publicado em: 05/11/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0471/2018 - 
 
Processo 1111951-46.2018.8.26.0100 -  Carta Precatória Cível  -  Citação (nº 1012105-09.2017.8.26.0224 -  9ª VARA
CÍVEL) - Lucena Francisco Januário - - Expedita Neuma Furtado Januário - Vistos. Tendo em vista a existência de setor
específico para cumprimento das cartas precatórias, remetam-se os autos ao distribuidor para as providências cabíveis.
Int. - ADV: YUJI IZUMI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (OAB 168327/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1006797-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Maria  Cecilia  da  Costa  Pirani  -  O  Senhor  advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar seu cumprimento a este Juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB
132396/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca de Carvalho Gomes
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1002257-24.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca de Carvalho Gomes - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: MARIA ALDERITE DO
NASCIMENTO (OAB 183166/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - B.P.
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 0075869-33.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - B.P. - No intento de viabilizar a
retificação  do  assento  de  óbito,  o  representante  deverá  comunicar  a  cremação,  oportunamente.  Ciência  ao
representante e ao Ministério Público, arquivando-se oportunamente. - ADV: RITA DE CASSIA CARDOSO SILVA (OAB
272747/SP), JOSÉ AUGUSTO DE CAMARGO (OAB 163129/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Feliu Ribeiro
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1032698-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Feliu Ribeiro - Vistos. Cumprida na integralidade a sentença prolatada e nada mais sendo
requerido, ao arquivo, observadas as N.S.C.G.J. Intimem-se. - ADV: DANILO STEFANI MENDONÇA (OAB 288644/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alice dos Anjos Gonçalves Sagnori
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1076761-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alice dos Anjos Gonçalves Sagnori - Vistos. Comprove-se, acostando aos autos cópia da certidão devidamente
averbada. Intimem-se. - ADV: GUSTAVO HOFSTAETTER TRAMUJAS (OAB 402578/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa
- Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC)
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1049370-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa - Cumprimento mandado
averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV: ANTONIETA MARIA SANTO ANDRÉ NEIVA (OAB 45666/MG), ANTONIETA
MARIA SANTO ANDRE NEIVA (OAB 45666/MG) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C.
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1073693-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Vistos, Fls. 216/233:
ciente dos esclarecimentos prestados. Em 45 (quarenta e cinco) dias, tornem os autos à Interina para atualizar as
informações, devendo esta indicar, inclusive, prazo aproximado para finalização dos procedimentos trabalhistas. Com
cópias das fls. 216/233, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.
Int. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Denny Militello
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1075920-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Denny Militello - Vistos. A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código
de  Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do
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processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma,
advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral  da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: DENNY MILITELLO (OAB 293243/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ricardo Romano Giovannetti
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1087094-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Ricardo  Romano Giovannetti  -  Vistos.  Regularmente  intimada,  deixou  a  parte  autora  de  dar
cumprimento à sentença de fls. 81/82, descumprindo, pois, o dever processual consagrado no artigo 77, IV, do Código
de  Processo Civil.  O descumprimento em questão configura ato atentatório à dignidade da justiça e implica na
imposição de multa nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil, como já advertido por meio da
decisão de fl. 100, destaque-se, descumprida pela parte autora. Nestes moldes, fica imposta à parte autora multa no
importe de um salário mínimo. O não pagamento no prazo de cinco dias implicará na inscrição em dívida ativa, devendo
a Serventia expedir o necessário para tanto, nos moldes do artigo 77 e parágrafos supra mencionados. Sem prejuízo,
deverá o Sr.  Oficial  do RCPN providenciar  a cobrança de eventuais emolumentos pendentes.  Intimem-se.  -  ADV:
ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silmara de Cássia Fiore
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1082691-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara de Cássia Fiore - Vistos. A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do
Código de  Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem
do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma,
advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral  da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo  razoável  de  quinze  dias,  sob  as  penas  da  lei.  Intimem-se.  -  ADV:  KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB
339282/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felicio Rosa Valarelli Junior
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1082224-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felicio Rosa Valarelli Junior - Vistos. Adite-se a exordial nos termos da cota ministerial supra no prazo
de dez dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: FELICIO ROSA VALARELLI
JUNIOR (OAB 235379/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.M.M. - - B.L.M.C.
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1094254-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.M.M. - - B.L.M.C. - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros  Regionais  a  apreciação de feitos  relativos  a  registro  civil.  Nesta  linha,  confira-se  a  melhor  jurisprudência:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da
lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do
art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi
lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
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Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino, após a preclusão
dess decisão, a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil. Providenciem-
se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ARIANE CHIAPPINELLI (OAB 377154/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julio Reinazul Festa Junior
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1086363-37.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julio Reinazul Festa Junior - Vistos. Fls. 25/44: tornem ao Ministério Público para nova manifestação, ante os
documentos apresentados pela parte autora. Intime-se. - ADV: LUCAS DIAS TOLEDO FESTA (OAB 415719/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucelene Roxana Tremante Calegaro
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1098233-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucelene Roxana Tremante Calegaro - Vistos, Cumpra-se integralmente o já determinado às fls. 23.
Prazo: dez dias. Intime-se. - ADV: SEBASTIAO MARQUES GOMES (OAB 100344/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Veronica Dalle da Silva Campos Dias
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1097639-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data  de  Nascimento  -  Veronica  Dalle  da  Silva  Campos  Dias  -  Vistos.  Ante  o  teor  da  certidão  retro,  cumprida
regularmente a sentença de fls. 119/120, ao arquivo. Intimem-se. - ADV: NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO
(OAB 256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Denise Reis Longhi
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1094613-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Denise Reis Longhi - Vistos. Acolho como razão de decidir a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, no prazo
de dez dias. Após, nova vista ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: FABIANA RAMOS
SILVA (OAB 378070/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Herminia de Matos Romualdo - - Maria Regina de Mattos
Romualdo - - Maria Firmina de Matos Romualdo - - Therezinha Stella Romualdo - -
José Carlos da Silva
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1100213-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das   
Pessoas Naturais - Maria Herminia de Matos Romualdo - - Maria Regina de Mattos Romualdo - - Maria Firmina de Matos
Romualdo - - Therezinha Stella Romualdo - - José Carlos da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ELAINE APARECIDA
DE MATOS (OAB 288947/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mayara Alessandra de Macedo Pattoli
Publicado em: 05/11/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1101403-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mayara Alessandra de Macedo Pattoli - Vistos. Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora
exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de
isenção,  exibir  declaração  de  próprio  punho  declarando  a  isenção  tributária.  Também  poderão  ser  exibidos
comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos
alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos
do INSS. Prazo: 5 dias. Int. - ADV: SYLVIA CRISTINA ARINELLI CAPELLA (OAB 177264/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.S.B.R.
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1102802-26.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.S.B.R. - Vistos.
Acolho a cota retro do Ministério Público: apense-se este feito ao expediente de nº 0064746-38.2018.8.26.0100, dada a
identidade de objetos. Certifique-se. Oportunamente, venham conclusos para julgamento conjunto. Após, ao arquivo,
com as cautelas de praxe. Intimem-se. - ADV: GUSTAVO BARBAROTO PARO (OAB 121227/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Odila Pecci Gonzalez
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1102079-07.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Odila Pecci Gonzalez - Vistos. Defiro a inclusão no polo ativo de João Pecci Netto. Anote-se, inclusive junto ao
Distribuidor. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 49/50 no prazo de 20 dias. Int. - ADV: JORGE MIGUEL
ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Itala Olga Albizzati
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1101374-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Itala Olga Albizzati - Vistos. ITALA OLGA ALBIZZATI, qualificada nos autos, ofereceu embargos de
declaração em face da sentença de fls. 80/82, alegando, em síntese, que essa decisão teria sido omissa por não analisar
o pedido de retirada da informação "casados em Crus Alta"(sic) da sua certidão de nascimento, bem como por não
apreciar os fundamentos deduzidos na inicial  quanto à declaração feita pelo seu pai posteriormente em cartório.
Requer, assim, o acolhimento do presente recurso para retificar seu assento de nascimento também com relação a
esses pontos (fls. 91/94 e 95/96). Os embargos foram opostos no prazo do art. 1.023 do Código de  Processo Civil. É o
relatório. Fundamento e decido. Dispõe o art. 1.022 do Código de  Processo Civil serem cabíveis os embargos quando,
na sentença, houver obscuridade ou contradição, ou ainda, quando nela tenha sido omitido ponto sobre o qual deveria
ter se pronunciado o julgador ou conste erro material. De fato, verifica-se que a sentença deixou de analisar o pedido de
exclusão da informação de que os pais da autora foram casados do assento de nascimento desta, conforme requerido
na emenda à inicial a fl. 47. Diante do caráter infringente desses embargos, manifeste-se o Ministério Público sobre tal
pretensão. Por outro lado, quanto ao outro pedido, da análise das razões trazidas pela embargante, depreende-se que
postula, em verdade, a modificação do teor da sentença, mais do que seu aclaramento. Dessa decisão consta que "a
autora em momento algum informou nos autos que seu pai estava presente, juntamente com sua genitora, no ato de
registro de seu nascimento" (grifado), a justificar a retificação requerida. Em que pese as alegações da embargante, tal
fato, como apontado na sentença, não foi demonstrado, nem sequer pela declaração de Janete da Silva Pinheiro (fls.
12/14) ou pela certidão de fl. 09. A referida certidão trata-se, em verdade, de uma declaração de vontade do genitor da
requerente, que é incapaz de contrapor a validade das informações contidas no assento de nascimento da autora,
registrado anos antes. De igual modo, insuficiente o depoimento de Janete para demandar essa retificação. Logo, como
explicado na sentença, nada há que aponte a necessidade de correção da certidão de nascimento da requerente, cujo
ato, no momento de registro, foi declarado somente pela genitora da autora - Giomar Ferreira Neves. Como se vê, tal
questão levantada pela embargante foi apreciada, não havendo qualquer omissão a sanar. Diante do exposto, conheço
dos presentes embargos, pois tempestivos, e REJEITOOS EM PARTE, quanto ao pedido de inclusão do genitor da autora
como declarante na certidão de nascimento desta. Na outra parte, no que se refere à exclusão de "casados em Crus
Alta"  (sic),  face ao seu caráter  nitidamente infringente,  abro vista dos autos ao Ministério  Público.  P.R.I.  -  ADV:
WANESKA PELAGIA ALBIZZATI FIGUEIREDO (OAB 188299/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bernardo Vieira Miguel
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1103402-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bernardo Vieira Miguel - Vistos. Fls. 26/27: defiro, remetam-se os autos ao Foro Regional de Santana.
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Intime-se. - ADV: EUNICE PIMENTA GOMES DE BARROS (OAB 368580/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felícia Nowak - - Marcos Aurélio Nowak
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1104266-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felícia Nowak - - Marcos Aurélio Nowak - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Ciência ao
MP da sentença prolatada. Após, certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos
autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV: BRUNO HELISZKOWSKI (OAB 234601/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andres dos Santos - - Andres dos Santos Junior - - Augusto Martins dos Santos -
- Cilene Maria dos Santos Durynek - - Elaine Augusta Ciasca - - José Francisco dos
Santos - - José João dos Santos - - Paulo Francisco dos Santos
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1102332-92.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andres dos Santos - - Andres dos Santos Junior - - Augusto Martins dos Santos - - Cilene Maria dos Santos
Durynek - - Elaine Augusta Ciasca - - José Francisco dos Santos - - José João dos Santos - - Paulo Francisco dos Santos -
Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Após, certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário,
comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV: ERICK VINICIUS RALF BONIZZI (OAB 289524/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - M.C.F.R.
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1103415-46.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - M.C.F.R. - o Civil das
Pessoas Naturais do 34º Subdistrito Cerqueira César, da Capital, (cf. certidão de óbito às fls. 09), com cópia desta
decisão, para retificação do assento de óbito. No intento de viabilizar a retificação do assento de óbito, a requerente
deverá  comunicar  a  cremação,  oportunamente.  Ciência  à  requerente  e  ao  Ministério  Público,  arquivando-se
oportunamente. - ADV: JULIANA RIBEIRO ALVES (OAB 273848/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Antonio dos Santos
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1107135-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Antonio dos Santos - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de assento civil. Para a fixação da competência
dentro de    uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os
artigos referemse à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil. Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência: "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação
de  retificação  de  registro  civil.  Competência  do  foro  da  Comarca  da  lavratura  do  assento  ou  do  domicílio  das
requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros
Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado.
Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das
certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado
pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das
Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de
estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo
critério funcional,  de natureza absoluta.  Precedente desta E.  Câmara Especial.  Conflito procedente,  para declarar
competente o MM. Juízo suscitante." (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias
Mota). Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de
Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em
que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será
expedido mandado e posterior "cumpra-se" do Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que
se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.  Neste exato sentido: "CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
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que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Jabaquara, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64,
§ § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: JOSÉ DE SOUZA
LIMA NETO (OAB 231610/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Clelia Dias
de Andrade
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1105014-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Clelia
Dias de Andrade - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 37 no prazo de 20 dias. Int. - ADV: ANTONIO
LUIZ BARROS DE SALLES FILHO (OAB 282499/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julia Maldonado Alves - - Carolina Alves da Silva
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1108116-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julia Maldonado Alves - - Carolina Alves da Silva - Vistos. Fls. 25: apresente a parte autora declaração de
anuência do genitor da menor em relação ao pedido, ou informe a impossibilidade de obtê-la, requerendo, nesse caso,
sua citação. Intime-se. - ADV: BÁRBARA ENIDE ALVES VIDAL DA SILVA (OAB 378418/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Marques - - José Renato Maringoli Funk - - José Renato Marques
Maringoli
Publicado em: 05/11/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1108504-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Marques - - José Renato Maringoli Funk - - José Renato Marques Maringoli - Vistos. Ante o teor da
certidão retro,  antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar  o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após,
conclusos.  Intimem-se.  -  ADV:  ALESSANDRA  LEAL  DE  MOURA  (OAB  380220/SP),  ODAIR  ELISEU  ALBRECHT  (OAB
381100/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Lourdes Fiori - - Ronaldo Wagner Olhiara - - Tania
Maria Olhiara - - Ricardo Olhiara - - Daiana Alves Olhiara
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1104689-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Lourdes Fiori - - Ronaldo Wagner Olhiara - - Tania Maria Olhiara - - Ricardo Olhiara - - Daiana
Alves Olhiara - Vistos. Na esteira da manifestação ministerial (fls. 89), acolho os embargos de declaração a fls. 75/78,
para alterar a sentença (fls. 73/74) conforme indicado no recurso. Expeça-se o necessário para o cumprimento da
sentença retificada. Int. - ADV: SYLMARA OSTI (OAB 137251/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliana Silva Slaghenauf - - José Carlos Slaghenauf Junior
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1111643-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Juliana Silva Slaghenauf  -  -  José Carlos Slaghenauf  Junior  -  A parte autora deverá juntar  aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: DANIELA JABUR (OAB 176776/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Montemagni
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1109674-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Montemagni - Vistos. Manifeste-se a requerente nos moldes da cota ministerial supra, no
prazo de dez dias, aditando-se, se o caso. Intimem-se. - ADV: DANIEL TONON (OAB 169465/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberto de Almeida Nogueira - - Carmen Sesma Nogueira e
outros
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1111949-76.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberto de Almeida Nogueira - - Carmen Sesma Nogueira e outros - A parte autora deverá juntar aos
autos    o(s) comprovante(s) de residência de todos o(s) requerente(s). - ADV: MAFALDA SESMA COSTA (OAB 53669/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luís Miguel Mancino Jacomo - - Diego Azevedo Gotsfritz
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1111984-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luís Miguel Mancino Jacomo - - Diego Azevedo Gotsfritz - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
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10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV:
RENATO LUIS AZEVEDO DE OLIVEIRA (OAB 125162/SP), DAUANE APARECIDA DE CAMPOS OLIVEIRA (OAB 405010/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - M.S.N.R. - - M.F.R.D.
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1111301-96.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - M.S.N.R. - - M.F.R.D.
- Vistos, Manifeste-se o Sr. Oficial. Com o cumprimento, intimem-se as interessadas para que se manifestem, no prazo
de 05 (cinco)  dias.  Após,  ao MP.  Int.  -  ADV: EDUARDO JUNQUEIRA MARTINS GODOY OLIVEIRA (OAB 400902/SP),
MARCELO GHELLARDI (OAB 339732/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Maria de Jesus
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1111997-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Maria de Jesus - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ALTEMIR JOSÉ TEIXEIRA (OAB 200134/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Alexandre Alves
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1112102-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Marcelo Alexandre Alves - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: DAVID CARMO CARBONE (OAB 125755/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Darezzo Ignacio
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1121447-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Darezzo Ignacio - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV:
CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA (OAB 146363/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- William Gustav Halberstadt
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1127288-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - William Gustav Halberstadt - Vistos. Fls. 274/285: Ciente do cumprimento da r. sentença. Quanto ao pedido de
retificação da certidão de nascimento do requerente para constar "William Gustav Halbersztadt", verifico que se trata
de requerimento diverso do realizado na inicial e em suas emendas, especialmente na de fls. 163/166. Desse modo,
vista ao Ministério Público para manifestação quanto a esse pleito. Intime-se. - ADV: PABLO RODRIGO JACINTO (OAB
208004/SP)   
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luciana Ferreira Massa
Publicado em: 05/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0439/2018 - 
 
Processo 1111993-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luciana Ferreira Massa - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MARIA TERESA BRESCIANI PRADO SANTOS (OAB 94908/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 06/11/2018

Registros Públicos 
 
2ª Vara de Registros Públicos 
 
05/11/18 
 
JUIZ TITULAR: Doutora. RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0010586- 73.2012.8.26.0100 - 256/12./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Julio Marques, Mauricio Manoel, José da Silva, Cibele Moreira da
Silva, Ana Lucia Oliveira Probo, Lucas Biarritz Barbosa Hernandes, Luciano Yovanovic, ORLANDO FIACCADORI, MARIA
HELENA FIACCADORI, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Aparecida Maria de Brito Antonacci, Débora Antonacci, Glaucia Cristina Antonacci Fortunato, Alessandro
Fortunato Campos, FERNANDO HUGO LOPES DE OLIVEIRA, Maria Clara Rubira Garbin Oliveira, Luiz Roberto Antunes,
Elizabeth Neives Russo Antunes,  Reinaldo Alves Siqueira,  Thamar de Mello Siqueira e Virtus Marcos Silva Mattas
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua João Sorometho, 141,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0017648- 04.2011.8.26.0100 - 397/11./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo  Esteves,  na  forma da  Lei,  etc.FAZ  SABER a(o)  Espólio  de  Mathias  Apolinario  Fernandes  na  pessoa  da
inventariante Therezinha Carneiro Fernandes, Odilson Jose Bibiano, Manoel Marques dos Santos, Nagila Nycz dos Santos
e CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Aureo Verticchio Silva e
Monica Bibiano Verticchio Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Rua Mário Pati, 786, lote 10, QD. 29, Limoeiro, São Miguel Paulista, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0029286- 63.2013.8.26.0100 - 441/13./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
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Gustavo Esteves,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Lusmavel  Comercial  e  Administradora Ltda,  jose Joaquim
Santana, Irene Maria de Santana, Alvaro de Oliveira Júnior, Katia de Oliveira, Jose menezes dos Santos, Valeria Almason
Pacheco Teixeira,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Ilvanir Falavena e Maria Aleluia Falavena ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Barraquinha, 75, Guanabara, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir  após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0022506- 44.2012.8.26.0100 - 476/12./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) PAULO FALLEIROS DO NASCIMENTO, ELISABETH INGRID LOECHELT
NASCIMENTO, PEDRO ALVES DE ARAUJO E MARIA ROSA MENDES DE ARAUJO, ANTONIO CARLOS NOGUEIRA DE LIMA,
BERNARDETE  REGINA  PICCIN  DE  LIMA,  Mercedes  Cardoso  Lobo,  GERMANO  CRESPO,  LIVING  PANAMÁ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, APARECIDO FARIA E MARIA APARECIDA FARIA, JOSÉ ZILTON DOS SANTOS,
LIGHT  -  SERVIÇOS  DE  ELETRICIDADE  S/A,  B.I.  ADMINISTRAÇÃO  E  PARTICIPAÇÕES  S/C  LTDA  e  INCORPORAÇÃO
IMOBILIÁRIA  DO  CONJUNTO  RESIDENCIAL  "MAIS  CANGAÍBA"  na  pessoa  do  rep.  legal,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Mariana Martins Dantas e Marcia
Dantas de Figueiredo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Souto Soares, 03, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0024739- 82.2010.8.26.0100 - 556/10./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Valter Putini, Natalina de Oliveira Putini, Clara Sanches Alves,
Teodoro Sanches Mateus, Augusta da Silva Santos, Carmo José dos Santos, Albano José Teixeira, Anna Maria Loduca ou
Anna Maria Loduca, Maria Rosa Teixeira Affonso ou Maria Rosa Affonso Teixeira, Ana Maria Loduca Espólio, Virginia Rosa
Teixeira Abrunhosa, Antonio Miguel Abrunhosa, Carminda Rosa Teixeira dos Santos, José Pereira dos Santos, Rosalina
Teixeira Moreira, Arnaldo Moreira, Amélia Rosa Teixeira Abrunhosa, Avelino de Jesus Abrunhosa, Custódia Teixeira
Trabanca, José Antonio Trabanca, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ ou sucessores, que Orivaldo Jose Avanze e Dalva de Souza Avanze ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Casa Grande, 224, São Paulo - SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0046692- 68.2011.8.26.0100 - 1035/11.]
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA
PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Alberto dos Santos Dinis  e Vera Lucia Ferreira
Fernandes Dinis, Jose Brito, Companhia Comercial Pastoril e Agricola, na pessoa do representante legal, Benedicto Alves
de  Almeida,  Rita  de  Cassia  Moraes  e  Ouro  Verde  Administração  e  PArticipações  Ltda,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Noélia de Soua Viana, Michele
de Souza Viana e Magda de Souza Viana ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Baltazar Nunes, 110, Vl. Carmosina, Itquera, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
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na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0224397- 58.2008.8.26.0100 - 1038/08.]
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA
FRAGA BENITEZ,  na  forma da  Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  ROSA VITUZZO COTELESSA,  NIELS  RASMUSSEM,  ÁLVARO
VITUZZO, IGNES BENEVIDES VITUZZO, YOLANDA VITUZZO TOMASELLI, PASQUALINA VANDA PASQUALUCCI SALERMO,
ANTONIO MIGUEL SALERMO, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Debora Duarte Dantas ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Guaianazes, 50, Apto. 402, Edifício Jupurá , Santa Efigênia, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0061227- 31.2013.8.26.0100 - 1128/13./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Aimbere Omar de Souza Adura, Celia dos Santos Desidério, Marco
Antonio Cunha Desidério, Wilma dos Santos Fernandes, Milton Fernandes Filho, Maria Zelda Foltran Aguillar, Marcia
Aparecida Aguillar, Dione Aguillar Crespi, Ademir Crespi, José Carlos Aguillar, Angelina Amabile Rodrigues Aguillar, Maria
Cecilia  Aguillar,  Sebastião de Oliveira Apparecido,  Maria Joaquina Fernandes,  Waldemar Pessoa da Rocha,  Lenina
Teixeira Rocha, Valeria Pessoa da Rocha, Vera Lucia Pessoa da Rocha, Wanda de Freitas Lima, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Janette  Vittola  de  Souza
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Paulina Boemer , 81
Penha, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para  citação dos  supramencionados para,  no  prazo de 15 (quinze)  dias  úteis,  a  fluir  após  o  prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0219738- 74.2006.8.26.0100 - 1147/06./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Mario Pellegrini, por sua inventariante Liliana Baiochi
Pellegrini,  Oswaldo Priory Junior, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Raimundo  Ferreira  Oliveira  e  Sueli  Sousa  Cunha  Oliveira  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Bráz Lima, 07, São Paulo -  SP, nova
conquista., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0051841- 45.2011.8.26.0100 - 1171/11.]
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ
GUSTAVO ESTEVES, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Raimundo Antônio de Oliveira, Espólio de Rene Jorge, rep. pela
viúva Elvira Pinto Jorge e herdeira Vania Jorge Alves, Maria Aparecida Latzak Yamaguishi e Gilberto Hideo Yamaguishi;
Ines Latzak, Paulo Horie e Terezinha Tokiko Horie, Nelson Lopes e Ana Maria Cardoso Lopes; Lourdes Lopes, Edson
Lopes e Sandra Regina Montana Lopes, Neide Lopes e Gerson Lopes, Danilo Palasio, Sabatino Ernesto Centrella, Joaquim
Martins Maio e Maria Apparecida Ferreira Martins, Luigi Galderisi e Rosa Messano Galderisi, Espólio de Rene Jorge, rep.
pela viúva Elvira Pinto Jorge e herdeira Vania Jorge Alves, Joaquim Martins Maio e Maria Apparecida Ferreira Martins,
Maria da Paz Ferreira Cavalcante e José Mergulhão Cavalcante, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais



120

interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que DANIEL JORGE GAMEIRO, Gracinda de Jesus Gameiro
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado Tem na Rua Wladimir Jorge,
373/381, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0063783- 40.2012.8.26.0100 - 1426/12./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) ADOLFO REISTAM FILHO, MARIA DO CARMO REISTAM FILHO,
ARMINDA RESTAN FERREIRA DE ANDRADE, CAMILO FERREIRA DE ANDRADE, OLINDA RESTAM DE MIRANDA, JOEL LINS
DE MIRANDA, CARLOS FREIRE, BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS, JUAN NEIRE NEIRA, SEBASTIANA DE OLIVEIRA
SOARES, ROSALIA BARBOSA DO NASCIMENTO, MARIA SEVERINA DE SOUZA, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Daniele Oliveira Souza ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Ribeirão das Furnas, 408, Vl. Iolanda, São
Paulo - SP, Cep. 08441-190, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de Prazo do
Edital \<\< Informação indisponível \>\> dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0075299- 57.2012.8.26.0100 - 1566/12./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Frontino Ferreira Guimarães na pessoa da herdeira
Hormelia Penteado Guimarães, Espólio de Frontino Ferreira Guimarães na pessoa da herdeira Evangelina Penteado
Guimarães Erhardt, Luiz Antonio Er, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Noé Teixeira de Farias e Gerci Fernandes Teixeira de Farias ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Antonio Civile, 212, Jd. Juazeiro, São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.II 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0006048- 49.2012.8.26.0100 - 135/12./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Pereira, Vera Lucia da Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Milma Reis ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Das Frutas de Santo Amaro, 375, São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0010067- 69.2010.8.26.0100 - 198/10./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Waldomiro Batista da Silva, s/m Jandira Jorge da Silva, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edivaldo
Francisco de Oliveira e Geralda Maria Ferreira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua José Tito Nabuco, 84, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
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em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0021298- 88.2013.8.26.0100 - 290/13./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Helio Barreto da Costa, Braulino Barreto da Costa, Jose Pedro da
Silva, Edineiza Alves Souza, Silva, João Ribeiro da Silva Filho, Abel Cordeiro do Nascimento, Jose Mesa Campos Filho,
Juarez  Francisco  da  Silva,  Maria  Honoria  da  Silva,  Paulo  Mesa  Campos,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edivaldo da Silva Beserra e Lucia Aprigio
Santana Beserra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Ilha
dos Moleques,  65, São Paulo - SP, Cep. 08110-090, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0019330- 57.2012.8.26.0100 - 424/12./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Gonçalves de Jesus, Lacerda de Faria Figueiredo, s/m Noemi
Souza de Faria Figueiredo, Delfina de Jesus, Antonio Felix Valentim s/m Ana Maria Balaguer Valentim, Dinarti Arthur da
Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que
Mario Egashira e Miyoko Egashira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Hemisfério , 619, São Paulo - SP, Cep. 05797-250, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0037683- 14.2013.8.26.0100 - 612/13./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Juracy Teles de Almeida, Alexandre Alves de Almeida, Abude
Plásticos Comércio de Plásticos Abude Ltda, Mercadão da Concórdia Ltda, Espólio de Thereza de Paiva Meira, Aldo Luiz,
Abdallah  Assaad  Azar,  Meire  Silva  Gomes,  Luciana  Martins  de  Almeida,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Sandro Gavassa ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Rangel Pestana, 1738, Brás, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0170349- 18.2009.8.26.0100 - 615/09./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Igreja Evangelica Assembleia de Deus em São Paulo, na pessoa
do rep. legal, Admilson de Assis, Sueli Amara de Assis, Valdeci Pereira da Silva, Rita Francisca Pereira da Silva, José
Francisco de Andrade, Inajara Ferreira dos Santos, Edmilson de Assis, Sueli Amara de Assis, Dirceu Alves da Silva,
Terezinha de Fatima Vagula da Silva, José Francisco de Andrade, Maria José da Silva Andrade, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alzira Meneses dos Santos e
Pedro dos Santos Sobrinho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Capitão John Cordeiro e Silva, 737, Cidade Júlia, São Paulo - SP, Cep. 04421-060, alegando posse mansa e pacífica
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no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1007975- 45.2013.8.26.0020 - 811/13./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Júlio Augusto Fernandes, S/M, Helena de Fátima Amoedo, Jaime
Lino  de  Souza,  Romildo  Ghizelli,  Aurino  Tavares  de  Lima,  Amoacir  Batista  de  Souza,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que MARIA ELENIR DE SOUZA
VENEZIANO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Souza
Filho, 258, São Paulo -SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0052641- 05.2013.8.26.0100 - 952/13.]
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Gizella Heisfurter,  Stefan Gutmann, Ludwig Hensfurter,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que JEAN TUDY
DOS SANTOS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua das
Giestas, 945, lt. 15, qda. 19, Vl. Bela, Vl. Prudente, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0346121- 92.2009.8.26.0100 - 1082/09./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Miguel Joaquim de Oliveira, Luzia Mendes de Oliveira, Gervasio Jose
de Mattos, Alda Maria Francisco, Benedito Aparecido Fernandes, Rita da Conceição Fernandes, Vilma do Carmo de
Souza e Antonio Amaro de Souza, Sonia Matos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Lucia  Marques  da  Silva  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando
apresentem resposta Rua Principe Dom Luis de Saxe, 240, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1091977- 96.2013.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Affonso de Oliveira SAntos e Julieta Xavier de Oliveira
SAntos, p inv Fabio de Oliveira de Azevedo, Jurandir Florentino, Zulmira Rodrigues da Silva e Genesio Jose da Silva,
Marta Nazare de Souza, Vanderlei Monarin, Cicma Representação e Participações Ltda, Josue Jose de Oliveira e Irene
Nogy Pereira de Oliveira e Valter Antonio Custódio e Marcia de Souza Custodio, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MILTON DAS GRAÇAS FAUSTINO e EFIGENIA
ANTONIO DA SILVA FAUSTINO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na
Rua Nicolino Falci, nº 84, antiga Rua Cesira Ferrani, antes Rua Matão, lote 06 da quadra "A", Americanópolis, Santo
Amaro, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
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edital para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação do edital.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1092357- 22.2013.8.26.0100 - 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Carmo Andre Calabrez e s/m Dolores Matheus Calabrez,
Francisco Taboada, Vera Lucia ou quem o imóvel possuir, Maria Taboada ou quem o imovel possuir e Carlos Ferraz ou
quem o imovel possuir, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Maria das Graças Gomes de Souza e Nelson de Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Irmãos Murgel, nº 551, Vila Cruzeiro, Guaianazes, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da
publicação do edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1103270- 63.2013.8.26.0100 - 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Nelson Bueno Rosa, Raimunda Augusta dos Santos da Silva, Geraldo
Pereira Carneio, Margarida Rogero Rosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  DALVA  DE  ALMEIDA  BARBOSA  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando
declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Antigo Continente, nº 349, Capela do Socorro, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da
publicação do edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1027082- 92.2014.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sociedade Leste de Empreendimentos Ltda, Alexandre Rodolpho
Smith  de  Vasconcellos  e  sm  Regina  Margarida  Nioac  Smith  de  Vasconcellos,  Jayme  Lauro  Siciliano  Smith  de
Vasconcellos e sm Beverly Katherine Flaherty Smith de Vasconcellos, Luiz Affonso Smith de Vasconcellos e sm Noemia
Smith de Vasconcellos, p- Maria Cecília Smith de Vasconcellos, Geraldo Jose Smith de Vasconcellos e sm Maria Wanda
Lobo Smith de Vasconcellos, Laura Maria Smith de Vasconcellos, Eugenia Cecilia Smith de Vasconcellos Aragão e sm
Henrique Beaurepaire Aragão, Gerald Alexandre Siciliano e sm Maria Helena Scott Siciliano, Alexandre Marcos Siciliano,
Violeta Siciliano ou Violeta Siciliano Xavier, Jose Marianno Carneiro da Cunha Netto e sm Silvia Gueiros Furtado Carneiro
da Cunha, Marcus Marianno Carneiro da Cunha, Espólio de Claudio Marianno Carneiro da Cunha, Jose Nosete Saraiva,
Luiza Francisca de Paulo, Maria Elisa Bernardes Siciliano, Osvaldo Tomaz da Silva e sm Malviana Suely Tomaz, Espolio
de Jonata Melero rep p/ inv Maria Aparecida Sarabia Melero e esta por si, Magda da Silva Cruz ou atual ocupante do
imóvel, Moacir Pereira da Silva e sm Luiza Francisco P. Silva ou atual ocupante do imóvel, Paulo Carlos Smith de
Vasconcellos e Jonata Melero, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores,  que Maria  da Conceição Araujo  dos  Santos  e  Carmen Araujo  dos  Santos  ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Costeira, nº 566, antiga Rua 4, lote 4 da
quadra "N", Vila Matilde, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias da publicação do edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1029930- 52.2014.8.26.0100-
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O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Silvio Diegues Sanches, Sueli Sanches Miyasato e s/m Roberto
Akinade Miyasato, José Alfredo Pereira Moreira e s/m Adriana de Silva Moreira, Marlene Cury, Cláudio Luis Salzano e s/m
Ivete Carpi, Donato Salzano e s/m Marisa Lopes Salzamo, Silvério José Avoglio Dias e s/m Deise Falotico Dias, André
Sanches Peinado e s/m Olinda Elisa Sanches (Olinda Diegues Sanches), Adriano Bezerra Sanches, Claudiniz Gelamos
Sanches,  Maria  José  Bezerra  e  Andreia  Bezerra  Sanches,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edinan Alves da Silveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Mesquita, nº 101, Vila Deodoro, Cambuci, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1033018- 98.2014.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Benedito Franco de Oliveira, JJKL Realty Empreendimentos
Imobiliários Ltda, - Jacob Dorf, Edifício IV Centenário na pessoa do síndico, Benedicto Franco de Oliveira e Escolastica
Guedes   de  Oliveira,  -  Mazal  Dorf  e  -  Jintai  Empreendimentos  e  Investimentos  Ltda,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jae Quen Ko e Chang Sook
Hwang ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Prates, nº 452,
Bom Retiro, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias da publicação do edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1053290- 16.2014.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) p- Angela Francisca Lopes, Balbina Francisca Leite,  Maria
Franscisa Soares, assistida de seu marido José Soares, Cazuza Francisco Leite, Faustina Francisca Leite, assistida de seu
marido José Augusto, Julieta Francisca Leite, Jose Ferreira Clemente e Arcanja Maria Clemente, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ELENICE MORENO OLIVEIRA
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Francisco Tancredi, nº 1.034,
antiga rua O, Vila Parque Paulistano, São Miguel Paulista, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para se manifestarem, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação do edital. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1079058- 41.2014.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Comercial Construtora e Empreendimentos Imobiliário Ltda p/
representante legal, Luiz Carlos de Jesus, Caroline Pereira de Souza, Milton Quero e Maria Helena de Souza Arnaldo,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria
das Graças Candido ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Dr. João
Otaviano, nº 839, Jardim São Paulo, Guaianazes, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para se manifestarem, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação do edital. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 



125

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1083814- 93.2014.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Assunta Sabbadini, Sergio Zamulko, Maria da Graça Boni
Zamulko,  Encarnacion  Munoz  Gumbau  e  Clelia  Maria  Fakler,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ida de Angelo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Nachié, nº 78, Vila Prudente, São Paulo - SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para se
manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação do edital. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1100695- 48.2014.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo  Esteves,  na  forma  da  Lei,  etc.FAZ  SABER  a(o)  Klekim  -  Comercial  Agricola  Imobiliária  Importadora  e
Exportadora S/A, Maria Vilani de Carvalho, Marcos Flavio Marcelo Benfica e José Alves Santana, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Raimunda Eci de Carvalho da
Costa e Edilson Maia da Costa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado
na Travessa Manuel Antônio Duarte, nº 25-A, loteamento Jardim Fontális, Tucuruvi, Sâo Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação do edital. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1112738- 17.2014.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisco Marateia ou Francisco Marateo, Mario Tomaz Marateia,
Jean  Ricardo  Vaz,  Joselma  Leopoldino  da  Silva  Vaz  e  Clemilda  Gonçalves  de  Barros,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Juliana Cristina Moura de
Miranda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Criúva, nº 924,
Vila Progresso, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias da publicação do edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1127265- 71.2014.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +espólio de Aron Bergman - Rep. por inv. Arion Bergman (filho),
Condomínio Edifício Hemag VII (na pessoa do síndico Sr. Euclides de Araujo ou quem o representar), João Roberto
Mattozo ou João Vicente Roberto de Queiros Mattoso (prop.) e sua mãe Luiza Mattoso (moradora) e Dirce de Fátima
Rossetti (prop.) e sua filha Caroline ou Carolina Rossetti de Toledo (moradora), réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que LUCAS FREIRE JORDÃO DE MELO MOURA
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre a vaga nº 8, localizada no subsolo do Edifício
Hemag VII, situado na Rua Lisboa, nº 273, Jardim América, Sâo Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para se manifestarem, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após  o prazo de 20 dias da publicação do edital. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1026473- 75.2015.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Condominio Parque Residencial Palmares na pessoa do Síndico,
Caixa Econômica Federal, Renato Ferreira Nogueira, Francisco Omir Nogueira, Alice Andrade Ferreira Nogueira, Renata
Ferreira Monteiro, Espólio de Renato Ferreira Nogueira, Condomínio Habitacional Parque Residencial Palmares e Luiz
Carlos de Oliverira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Valéria Pinto da Fonseca ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre
apartamento  nº  13  do  bloco  A-4,  2º  pavimento,  integrante  do  empreendimento  denominado Parque Residencial
Palmares, situado na Rua Giuseppe Tartini, s/n, Capela do Socorro, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para se manifestarem,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação do edital.. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1048726- 57.2015.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Galante Nunes, Romeu Sversuti, Marcia Muritiba de Souza
Sversuti, Paraizo Domingues Maciel, Silvana Debone Bissoli, Rogério Garcia Bissoli, Rafael Mendes Correia, Marlene de
Lima  Correia  e  José  Nunes  Santiago,  Maria  da  Conceição  Correia  Nunes  Santiago,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Mustapha Abdul Rahman Smaili
e Nazmie Smaili ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Paulo
Adorno, nº 104, Bairro do Limão, São Paulo SP, com área de 552m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para se manifestarem, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1081754- 16.2015.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Fernando Abbot Miguez Filho, Teodomiro Braz de Lima e s/m
Olindina Rodrigues de Lima, Joao Francisco de Arruda e s/m Adeli Maria Mello Arruda e Liliane Massad da Silva Aguiar e
s/m Vicente  Moreira  de  Aguiar,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Marcela Del Carmem Zapata Araya e Michel Raul Parada Gutierrez ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Venâncio Poletti, nº 09 e 10, Jardim floresta,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias
da publicação do edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1105763- 42.2015.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ozias Ribeiro, Espólio de Lydia Perrone Pettinati Mikahil, na pessoa
da inventariante Neide Mikahil, Pedro Mikail, Zamiro Pereira de Souza, Espólio de Dulce Rengel Mangueira, Valdir Rengel
Mangueira,  Maria  Cecilia  Garcia  da  Silva  Rengel  Mangueira  e  Lilia  Rengel  Gragnani,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Anália Vitorino Batista ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Monsenhor Lourenço Giordano,
nº1.465, Parque Paulistano, Sâo Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação do edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
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revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1006334- 68.2016.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Gina Matteoni Bolognini - falecida fls. 176, Espólios de Zelinda
Assumpta Carolina Bolognini Palla e de Ivo Palla p/ inv Adina Emilietta Bolognini Palla, Cleophas Elizabeth Adelaide
Bolognine Fernandes Pereira, CPF 004.913.908-00 e s/m Geraldo Fernandes Pereira, Lourdes Maria Lucia Bolognini e
Silva e s/m Francisco Antonio Coutinho e Silva, Fernando Pasquale Rocco Scavone - anuência fls. 211, Dora Stefano
Bertini - fls. 202, Rosana Bertini - anuência fls. 204/206, Regina Isabel Rossi, Nelson de Pierri e s/m Martha Bezerra de
Pierri  e  Francisco Antonio Coutinho e Silva -  falecido fls.  287,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/  ou  sucessores,  que  Egle  Pia  Alfreda  Bolognini  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.112, Jardim da
Gloria, São paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação do edital. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1081321- 75.2016.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólios de Ernesto Pedro Bonilha e Cecilia Armando Bonilha p/
inventariante Vera Barros Bonilha, João Carlos Nouguês e José Luiz Marcelino e s/m Neuza de Lourdes Marcelino, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Ednir
Aires e Irene Camargo Aires ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na
Praça Bernardo de Azevedo, nº 90, lote 22 da quadra C, Vila Bonilha, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos  supramencionados  para  se
manifestarem, no prazo de 15  (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação do edital. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1089611- 79.2016.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) A Metropole Mercantil e Imobiliária Ltda pelo representante legal,
AGOSTINHO RODRIGUES DE SOUZA, MARIA ADELINA DE SOUZA MIRANDA, DJALMA MIRANDA, FRANCISCA MARIA DE
OLIVEIRA SOUZA, JERONIMO RODRIGUES DE SOUZA, IVONE DE SOUSA,, GRACIANA DE SOUZA ANDRADE, JOSÉ TEIXEIRA
DE ANDRADE, Claudete RODRIGUDES DE SOUZA, FRANCISMAR BARBOSA DE SOUZA,, CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA
OLIVEIRA, VANUCIO OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO DE SOUZA, LEIA CARDOSO RODRIGUES DE SOUZA, ANTONIO JARDIM
DE SOUZA, SEVERIANO JARDIM DE SOUZA,,  ELVIRA JARDIM DE SOUZA, DALMIR JOSÉ CARLOS, MARIA APARECIDA
CARLOS CANUTO, SEBATIÃO DAS GRAÇAS CANUTO,, JOÃO JOSÉ CARLOS,, ANGELA MARIA VELOSO CARLOS, ARMANDO
JOSÉ CARLOS, MARIA GLAUCILINDA DOS SANTOS CARLOS, ELIAS JOSÉ CARLOS,,  GEISE MARA DE JESUS CARLOS,,
FERNANDO JOSÉ CARLOS,, LEONEZIA LUCIDIA CARLOS SILVA,, AILTON BRAGA PAES LANDIM, ELENITA DO NASCIMENTO
LANDIM, e Carlos Morales e s/m Maria Aparecida Gonçalves Morales, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Espólio Jose de Oliveira pela inventariante Maria Isabel dos
Santos Oliveira e Maria Isabel dos Santos Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio
sobre imóvel situado na Rua Tujumirim, nº 216, antiga Rua 11, parte do lote 25 da quadra22 do loteamento Parque
Real, Jardim Helena, São Miguel Paulista, São paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação do edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1025932- 71.2017.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Idalia Pereira da Rocha, Luzia Cleuza Rodrigues Delfino, Flavio
Vaini,  Iridia  Salussolia  Vaini  e  Albino  Rodriguez  Castro,  Emilia  Alvarez  Rodriguez,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Beatrice  Helfestein  de
Magalhães ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de cominio sobre imóvel situado na Rua Estoril, nº
245, Jardim Veleiros, Capela do Socorro, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados parase manifestarem, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis,  a  fluir  após o prazo de 20 dias da publicação do edital.0 Não sendo contestada a ação,  o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1130130- 33.2015.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Espolio de Humberto Reis Costa (001.054.818-15), Maria Reis
Costa (001.054.818.04), Jose Jucie de Oliveira e Lucia Ferreira de Oliveira, Arnaldo de souza e Rosa Lopes de Souza,
Cicero Alves da Silva, MÁRIO CÍCERO DE AQUINO, +Maria Jose Cordeiro de Aquino e +JOSÉ EDMIRSON SOARES, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria das
Dores do Nascimento Ribeiro e Jose Zacarias Alves Ribeiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado à Rua João Peres Calhamares, 428, Sapopempa, nesta capital, CEP.: 03969-000,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1011876- 38.2014.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Miguel de Castro Andrade, Adriano Pires de Andrade, +
Antônio Hamilton de Castro Andrade, + Maria de Lourdes de Andrade Muller e s/m Flávio Muller, Sebastiana Pessoa de
Barros, + Geralda Mirtes Viana de Araújo e s/m Eremilto Pereira de Araújo e Conjunto Habitacional São Caetano, por seu
repres.  legal,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que ADELIA FERREIRA DE SOUZA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Antoine Caron, 7, Vila Christália, nesta capital, CEP.: 04243-200 alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1112637- 77.2014.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Imobiliária Municipal Ltda, Osvaldo Soares da Silva, Jorge Nogoro
Koyama e s/m Sandra Regina Rissi Koyama, Jamal Youssef Saleh, Osvaldo da Silva Nascimento, Luiz Alves da Silva e s/m
Anilda dos Santos Silva, JM Participações Ltda, Anilda dos Santos Silva e Valdemir Santos Fraga, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ANA RACHEL ALVES GALVÃO
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Sardoá, 32, Jardim
Itaim, nesta capital, CEP.: 08120-440, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
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presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1099315- 24.2013.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Pedro Alves dos Santos - CPF NÃO INFORMADO e Maria Paixão Cruz
dos Santos - CPF.: 226.497.928-33, Marcelino José Ribeiro dos Santos - CPF.:638.663.828-04 e Rosangela Lima  dos
Santos - CPF.: 006.229.038-02 e Lea Batista de Souza - CPF.: 088.623.198-19 e Valdir José Alves - CPF.: 041.675.498-83,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARIA
DE LOURDES DE OLIVEIRA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Luigi Belloli, 156, São Paulo SP, CEP.: 04849-140, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1087114- 63.2014.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +C Yolanda Felix Larizza (Inv.: Francisco Larizza Neto), +C Hirochi
Sato e s/m Fumico Sato, +C Reginaldo Antonio de Oliveira e s/m Maria Francisca Neide Alves da Silva, João Batista
Lourencini, Ozelia Afonso Piccinin, Osano Piccinin, João Batista Lourencini, Donizete Aparecido Piccinin e s/m Edna
Aparecida Braga e Zeni Batista Lourencini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Ademir  Piccinin  e  Elma  Elizabeth  Silvestre  Piccinin  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Elísio Ferreira,  225, casa 2,  São
Matheus, CEP.: 03964-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1052759- 27.2014.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Espólio de Paulo Falleiros Nascimento e mulher Elisabeth Ingrid
Loechelt Nascimento - Inv. Oswaldo Loechelt Nascimento, José Pereira (ou eventual morador do imóvel), Sandra da Silva
(ou eventual morador do imóvel), Darlan Rodrigues Souza (ou eventual morador do imóvel), +Auxiliadora Rodrigues de
Souza (ou eventual morador do imóvel), Marcio Miguel da Silva (ou eventual morador do imóvel) e +Espedito Henrique
Gomes (ou eventual morador do imóvel), réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que MARIA DE LOURDES JESUS DA SILVA e BARCILICIO GRANCE ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Masazo Yoshimoto, 55, Jardim Reimberg
nesta capital, CEP.: 04845-130, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1048140- 54.2014.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Santiago Rial Ferrazo CPF.: 024.807.198-04, +José Barreira
Junior e Virginia de Jesus Ferraz Barreira, Antonio Varella Fernandes e Elisa Gallego Esteves, +Diva Barreira Spirandelli,
Antonio Martins Seabra - Compromissário, Marcos Tadeu Dias CPF.: 054.281.778-02 e Tania Aparecida Viana Dias CPF.:
151.504.528-28, Telma Palmeira Cabral, ocupante do imovel, a ser qualificado pelo sr. oficial de justiça, 1. ocupante do
imovel, a ser qualificado pelo sr oficial de justiça e Antonio Martins Matos e Margarida de Jesus Gomes Matos, réus
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ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que EDICÁCIO
GOMES BARBOSA e MARIA JOSÉ DA SILVA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua General Aldévio Barbosa de Lemos, 3, Vila Santa Catarina, nesta capital, CEP.: 04272-010,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1133368- 60.2015.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Francisco di Pasquale CPF.: 609.010.808-10 e Maria Antonia
Talarico di Pasquale CPF.: 941.596.378-68, Romualdo Guilherme Novello CPF.: 166.558.508-00 e Tereza Talarico Novello
CPF NÃO INFORMADO, Esp. José Bem-Hur de Escobar Ferraz e Mª Augusta Escobar Ferraz, inv.: José Bem-Hur Escobar
Ferraz CPF:038.663.278-20, +Manoel Hamilton de Oliveira Cruz CPF.: 639.894.688-04, ou atual morador do imóvel a ser
qualificado pelo oficial, Matildes Alves Cruz CPF.: 141.878.368-45 ou atual morador do imóvel a ser qualificado pelo
oficial, Kateryo Kayaki CPF.: 048.873.568-42 ou atual morador do imóvel a ser qualificado pelo oficial de justiça e Roseli
Alves Dias de Carvalho CPF.: 022.186.388-51 ou atual morador do imóvel a ser qualificado pelo oficial de justiça, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jailson Lages
da Silva e Iolanda Dário Silva, ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Chá da Terra, 320, Vila Talarico, nesta capital, CEP.: 03559-050, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1078159- 77.2013.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Federico Guillermo Zambiachi e Hormelia Penteado Guimarães,
Eudécio  Teixeira  Ramos  e  Andréia  Aparecida  de  Oliveira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Elisabete Dellaqua Sampaio Garbiati e Sidinei Garbiati
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel  localizado na Rua Estado do
Amazonas, 132, Vila Carrão, nesta capital, CEP.: 03934-040, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1046471- 29.2015.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Dino Gondolo, CPF 019.552.258-, Maria Roggero Gondolo, Waldemar
Gomes, Antonio Carlos Andriolo, Jose Felix de Melo, +ARIOVALDO FELIX DE MELO, CPF 243.649.598-04 e LUIZA PIRES
MACHADO, CPF 578.024.168-68, +MARLENE FELIX OLIMPIO, CPF 373.527.008-54 e WALTER OLIMPIO, CPF 621.695.218-
87, MARLI MELO DA COSTA, CPF 621.695.218-87, ADILSON FELIX DE MELO e LAURA VANDA SAES DE MELO, AMALIA
FIDALGO CAMBA NEVES, CPF 231.545.278-34 e FRANCISCO DE ASSIS NEVES, CPF 845.902.628-00 e JAIME DA COSTA,
CPF 001.035.828-51, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Odete Pessoa Ribeiro e Armando Vieira Ribeiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Adorno, 618, 620, 624, nesta capital, CEP.: 03714-020, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
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PROCESSO Nº 1080411- 48.2016.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Leonor de Almeida Souza da Silva E Antonio Bezerra da Silva,
Vicente Bezerra Di França E MAria José da Silva França, Ewandro Silva Bezerra de França, Anderson Garrido Ferreira e
ANTONIO DOS SANTOS ou ANTONIO DOS SANTOS MORENO e MARIA DE JESUS DOS SANTOS, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ademilton Inácio de Barros e
Marisa de Assis Pereira Barros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Alexandre Galera, 325, Vila União, nesta capital, CEP.: 03272-070 alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1032502- 44.2015.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Hsu Yin Ho, + Douglas Moraes, + Nair Francisca Citinich Moraes,
João Lopes Rodrigues Bringel Gomes, Cristina Lopes Rodrigues Bringel Gomes, Elizabeth Lopes Rodrigues Marcelinho,
Hamilton  Marcelino,  +  Riccardo  Atti  Passadore  e  Laura  Tucci  Palumbo  Passadore,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Sonia Gomes Santiago
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Monsenhor
Magaldi. 335, Jd. Promissão, nesta capital, CEP.: 04753-120, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1010633- 88.2016.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) maria das Graças Assis Rodrigues e + Olga Maria Saturnino de
Assis ou quem no imovel residir,  réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ ou sucessores, que Lindalva Felix da Silva e José Antonio da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Carmo da Silva, 165, Riviera Paulista, nesta capital, CEP.:
04926-100, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1025379- 24.2017.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Eli Rafael da Cruz, Edna Nascimento de Oliveira, Tab.: Silvio
Roberto Turato,  Tab.:  Rosa Maria Rodrigues de Oliveira Turato,  Tab.:  Valdelice Nascimento Ferreira Pereira,  Tab.:
Severino Pereira, Tab.: Blandina Nascimento de Oliveira, Tab.: Valdomiro José Ferreira, Tab.: Josefa Barbosa Ferreira,
Tab.: Zeni Nascimento Ferreira, Tab.: Antonia Maria do nascimento Ferreira, Tab.: Severino paulino Merencio e Tab.:
Maria José Merencio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Silmara da Silva e Luiz Carlos Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Frei Antonio Faggiano, 8, Jd. São Pedro, nesta capital, CEP.: 08420-740 , alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1079013- 71.2013.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) -Alberto Cardoso CPF.: 154.050.888-97 - anuencia fls.: 343, -Marly
da Silva Conijeiro CPF.: 075.348.538-93 - anuencia fls.: 345, -Lindaura Aparecida dos Santos CPF.: 102.969.778- 70 -
anuencia, João Norberto Duarte Junior CPF NÃO INFORMADO, Jeremias Conijero CPF NÃO INFORMADO, José Carlos
Ferreira CPF NÃO INFORMADO, -Julio Cesar Cardoso - anuência às fls.: 344 e Aluysio Santos Abreu CPF NÃO INFORMADO
e Maria da Conceição Abreu CPF NÃO INFORMADO, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rosana Barbosa do Carmo Bordignão e SERGIO AUGUSTO BORDIGNÃO
JUNIOR ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Funilândia,
213, Jardim São Cristóvão, CEP.: 03930-010, nesta capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente  edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1123095- 56.2014.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Victoria Acras pela inventariante Elaine Conceição Bruno
Maya Silva, Arnaldo Maia Lello e s/m Maria Toledo Lello, Lucilene, a ser devidamente qualificada pelo Oficial de Justiça e
Renato Guedes Lopes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que MARIA APARECIDA CANDIAN BIGONHA e VANDER LUCIO BIGONHA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Manuel Moreira Lopes, 137, Vila Sara, nesta capital,
CEP.: 03472-130, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1119463- 51.2016.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Fioravante Pancotto, Antonio Pacontto, Brigida Almeida Pancotto,
GENEBRA PANCOTTO LEÃO, Luciano Leão, Ernesto Pancotto, Maria Valerio, Assumpta Pancotto Gaz, Ivani Pancotto,
Maria Pancotto, Arthur Braido, Espólio de Arthur Pancotto, na pessoa do inventariante, Rita Rosaria Martins Costa, Paulo
Roberto Almeida, Lucidalva Vieira da Silva Almeida, Luiz Martins e + Darcy Machado Martins, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Silnara  Daniela  Lamberti
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Conselheiro
Carrão, 259, Bairro Vila Carrão, nesta capital,  CEP.: 03070-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1001805- 69.2017.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) HELENA LOBOSQUE, +LUIZ ALEXANDRE KULAY, THAIS CRISTINA
KULAY e PRISCILA CERRES KULAY,  +WANESKA FABIANA KULAY,  +LUIZ KULAY JUNIOR,  LADIMIR DE MORAES,  CPF
001.713.728-40 e CLEUZA DE FATIMA RODRIGUES DE MORAES, CPF 319.281.428-42, EMPRESA MIRO ARTE na pessoa do
rep legal e +RODRIGO LUIZ KULAY, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Leia  Leme  Borges  Viana  Santos  e  Josualdo  Viana  Santos  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Hipódromo, 1711, Mooca, nesta capital,
CEP.: 03261-020 , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
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para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1037150- 96.2017.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Manoel Negro Vidal, Pilar Garcia Vidal, Jose Pacheco Rodrigues,
Horácio Pacheco Rodrigues, + José Francisco Teles Xavier, Josefina Carvalho Teles, Severino Leandro Filho, Neuza de
Souza Leandro e Sylmar Moraes Araújo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Uranio Lima Silva e Rita Manja Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Manhumirim, 276/272, Jardim Imperador, nesta capital, CEP.:
03934-100, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1071414- 76.2016.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Alves Filho, AIRTON ALVES, Telma Janete dos Santos
Alves, Leila Alves Hyppolito, Gert Hyppolito, Tab.: Ivo Antonio Del Santo, Tab.: Walter Mancini, Tab.: Elizabeth Del Moral
Martins Peres Mancicni, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, Tab.: Iliana Mancini Pires, Tab.: Francisco Murari Pires e Cia.
Real de Crédito Imobiliário, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores,  que Telma Janete dos Santos Alves e Airton Alves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Santa Virgínia, 474, Parque São Jorge, nesta capital, CEP.:
03084-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1119227- 02.2016.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +JOSE TEODORO VENANCIO, na pessoa do curador Paulo Rangel do
Nascimento  e  Edifício  Sain  Antonie  na  pessoa  do  síndico,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcio Henrique Bittencourt e Luciene da Silva dos Santos
Bittencourt ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o apartamento 11 localizado no 1º
andar,  do Edifício  Saint  Antoine na Rua Santo Antonio,  922/924/928,  Bela  Vista,  nesta capital,  CEP.:  01313-001,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1054587- 58.2014.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Carneiro D'Albuquerque e sm Helena Alice Pinto Carneiro
D'Albuquerque, Ascenino Santos de Oliveira, Antonio Carneiro Albuquerque ou atual ocupante do imovel e Therezinha
Soares da Silva ou atual ocupante do imovel, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARIA CÉLIA DA SILVA DE SOUZA e JOSÉ BATISTA DE SOUZA ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Freguesia de São Romão, 552,
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Vila Seabra, nesta capital, CEP.: 08180-150, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1003377- 88.2016.8.26.0005-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Benedito, Jose Benedicto (ou Jose Pedro) e Sebastião da Silveira
Cintra, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Auta Baptista Benedicto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o terreno localizado
na Rua Córdoba, lotes 8 e 9 da quadra 7, São Miguel Paulista, nesta capital, CEP.: 02324-000 alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1102108- 96.2014.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sergio Ribeiro Junior, Bento Falopa, Paula Shizu Uematsu Ribeiro
e Neide Maria Migliari Falopa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que SEBASTIANA PERES DOS SANTOS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel  localizado na Rua Pedro Pinto Cardoso,  65,  Jardim Melo,  nesta capital,  CEP.:  04423-100,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1100539-60.2014.8.26.0100-
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga  Benitez,  na  forma  da  Lei,  etc.FAZ  SABER  a(o)  +KLEKIM  -  Comercial,  Agrícola,  Imobiliária,  Importadora  e
Exportadora S/A,  Elizio Messias Guimarães ou "atual  morador que deverá ser qualificado pelo Oficial  de Justiça",
Raimunda Eci de Carvalho Costa ou "atual morador que deverá ser qualificado pelo Oficial de Justiça", José Alves
Santana ou "atual morador que deverá ser qualificado pelo Oficial de Justiça" e Maria de Assunção Santos ou "atual
morador  que  deverá  ser  qualificado  pelo  Oficial  de  Justiça,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores,  que MARIA VILANI DE CARVALHO ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Manuel Antonio Duarte, 25, Jardim
Fontalis, nesta capital, CEP.: 02360-280 alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1090905- 74.2013.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Wilson da Mata, inventariante Elisabete Malta Rezende, Osvaldo
Pereira e s/m Nair Pereira, Getúlio Fidelis Campos, Hilda Moreira, Miracle Incorporadora Ltda, Silvia Garcia Malta e
Condomínio Wish Residence, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que SELMA REGINA SAGRES GARBELINI ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domíniuo sobre o imóvel situado à Rua Bom Pastor, 2589 18º Subdistrito do Ipiranga, bairro do Ipiranga, São Paulo/SP
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Cep.: 04203-053 - Contribuinte nº 043.078.0003-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1090856- 33.2013.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Roseli Ricca Ori, ADELAIDE ORI MARCANTONIO, ELISABETE ORI
MARCANTONIO MARTINS, Maria Aparecida Acras de Aguiar e s/m Julio Ferreira de Aguiar,  JOÃO CARLOS RUSINOL
VEZZANI, Marcos Tadeu Galante Rodrigues e s/m Edna Mariza Guimaraes Galante, Doba Szifman Karp, MICHEL SZIFMAN
KARP, Mauro Zsifman Karp e s/m Mariana Cersosimo Karp e C 2 Y Empreendimentos Imobiliarios Ltda, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que LUCSAN Participações
Ltda. ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel situado à Rua Anhaia, 959, Barra Funda, São
Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado  curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1118803- 91.2015.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espolio de Francisco Fileppo Leto (004.679.018-72), Espolio de
Mary Marajen Elizabeth Fileppo Leto (214.808.878-54), Espolio de Laura Henriqueta Fileppo Forte e de Miguel Forte, na
pessoa de Renato Miguel e Marco Paulo F. Forte, Maria Thereza Armando Fileppo e Gafisa S/A, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que E.L.E.N.A. Empreendimentos da
Livre Empresa Nacional S/A ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado à
Rua Serra de Jaire, 84, Belenzinho, São Paulo/ SP Cep.: 03175-010 Contribuinte nº 029.046.0020-5, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1108236- 30.2017.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CP - Jose Roberto Gantus, representante do espólio de Abude
Gantus e Edificio Tietê - Condominio Três Rios, na pessoa do sindico, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ana Maria Mangia Gomez Barros Fonseca ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a declaração de domínio sobre o imóvel situado à rua Cubatão, 838
apto 84, Vila Mariana - São Paulo/SP - Cep.: 04013-003 - contribuinte nº 037.014.0077-6, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1057158- 65.2015.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Companhia de Melhoramentos do Brás, Rubens Cardoso Galleego
(877.802.678-49), Tania aparecida de souza Gallego, Amauri Marino, Julieta Boccato Registro, Luiz alves Nepomuceno
Filho  (845.902.388-53)  e  Maria  de  Lourdes  Morais  Nepomuceno  (130.590.428-10),  réus  ausentes,  incertos,
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desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sônia Maria Gomes Morales e
Ariovaldo Morales ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando requer-se a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Anturios, 351, Vila Formosa, São Paulo/SP Cep.: 03415-000 Contribuinte nº 055.176.0024-7, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1091223- 23.2014.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Luiz Bianchetti, Marcelo Antunes de Souza e Vinicius Antunes de
Souza e Márcio João Carneiro Gonçalves e Roseli Rodrigues Alves Gonçalves, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que VANDERLEI CERINO e CLEUSA APARECIDA
BIANCHETTI CERINO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando requer-se a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Av. São Miguel, 7843, São Miguel Vila Norma, São Paulo/ SP, Cep 08070-001 Contribuinte nº 4.485.277-3, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expedese  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1068118- 80.2015.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Atilio Baldrati, Ilda Ferrari Baldratti, Demetrio Baldrati, Celso
Baldrati, Cláudia Baldrati Miguel (253.095.848- 38) e s/m Benedito Edison da Silva Miguel (199.444.038-49), Flávia Maria
Baldratti de Souza e Castro (444.152.148-00) e s/m Antonio Sérgio Muniz de Souza e Castro (256.781.918-53), João
Giacomo Baldratti (653.030.918-72) e s/m Roseli Reis Baldratti (988.840.938-72), Pedro Baldrati (271.852.818-49) e
Regina Franco Baldrati, Mariangela Baldrati Muniz Ventura e s/m Antonio  Carlos Muniz Ventura (019.552.928-68), Ana
Maria Baldrati,  Sergio Luiz  Baldrati  (226.050.888-04)  e s/m Celia  Teresinha Pozzi  Baldrati  ou Celia  Pozzi  Baldrati
(594.259.110-00), José Carlos Nascimento Batista (250.211.218-47) e s/m Edinalva da Conceição Silva (168.968.178-01)
e  Luzinete  da  Conceição  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que João Francisco Froes e Maria Gonçalves Froes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel situado à Avenida Deputado Cantidio Sampaio, 5604 (antiga Rua D), Bairro
Jaraguá, Sítio Tanque Seco, São Paulo/SP Cep.: 02997-030, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial.  Será o presente edital,  por extrato,  afixado e publicado na forma da lei.  FAZ SABER a(o) José
Rodrigues, Yolanda Gozzi Rodrigues, Oswaldo rodrigues, Erjeni Augusta Rodrigues, Daniel Francisco da Silva, Adelaide
Matias, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Josefa Moura da Rocha ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado à Rua
Lateral,  425/429 Vila Nova York/Tatuapé, São Paulo/SP Cep.: 03479-000 Contribuinte nº 148.050.0109-6, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1091162- 31.2015.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Therezinha Bispo de Oliveira, Marivaldo Porto dos Santos e João
Baptista de Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores,  que Claudio  Martins  Pereira  e  Ana Maria  Perez  Pereira  ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado à Rua Henrique Mazzei s/nº e nº 93 antiga Rua Sérgio Mazzei Bei, antiga



137

Ruas Dez nº 09, lote 10, quadra 08 Vila Izolina Mazzei/ Vila Guilherme Contribuinte nº 068.055.0014-1, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1076137- 46.2013.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Silvio Brandão ou Sylvio Brandão, Ferrucio Fieschi, Maria Agueda
Luiz do Amaral (089.719.348-24), Maria Dulce de Oliveira Andrade, Solange Aparecida da Silva, Geovani Angelo da
Silva,  Simone Boscolo Silva e João Batista de Fátima Andrade, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que FRANCISCO DE ASSIS FRANCISCO e ELZA BOSCOLO SILVA
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado à Rua Fausto Lex, nº 685 -
antiga Rua São Pedro Vila Zatt/Pirituba, São Paulo/SP - Cep.: 02976-0980 Contribuinte nº 106.254.0128-9, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1082505- 37.2014.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HASPA HABITAÇÃO SÃO PAULO S/A CREDITO IMOBILIÁRIO e
Condomínio Habitacional Jd. Pinheiros, na pessoa dos representantes legais, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ANDRÉIA APARECIDA ALVES ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado à Estrada de Itaquera-Guaianases nº 2415
Conjunto Condomínio Jardim Pinheiros, Guaianases, São Paulo/SP - Contribuinte nº 115.080.0142-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Joao Bianco - Carrefour
Comércio e Indústria Ltda. e outros
Publicado em: 06/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS   
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0472/2018 - 
 
Processo 0200713-41.2007.8.26.0100 (100.07.200713-1) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Joao
Bianco - Carrefour Comércio e Indústria Ltda. e outros - Municipalidade de São Paulo - os autos foram desarquivados
como solicitado e  aguardarão em Cartório  pelo  prazo de 30 (trinta)  dias.  Decorrido  o  prazo sem manifestação,
retornarão ao arquivo, independentemente de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. PJV
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74. - ADV: DENER AFONSO MARTINEZ (OAB 160812/SP) 
↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo -
Raimundo Soares da Costa e outro
Publicado em: 06/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0473/2018 - 
 
Processo 0035471-44.2018.8.26.0100 (processo principal 0134392-63.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo - Raimundo Soares da Costa e outro - Vistos. Fl. 56: manifeste-se, em
5 dias, o executado, nos termos do artigo 854, § 3º, do CPC, tendo em vista a decretação de indisponibilidade de
valores efetuada à fl. 56. Intime-se. São Paulo, 01 de novembro de 2018. - ADV: RICARDO MARCONDES MARTINS (OAB
180005/SP), JOSE VIVIANI FERRAZ (OAB 20742/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Egleide Alves da Silva e outro
Publicado em: 06/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0473/2018 - 
 
Processo 0067230-26.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Egleide Alves da Silva e outro - Vistos. Tendo em vista que se encontra em tramite perante este Juízo o processo nº
1089909- 03.2018.8.26.0100 com idênticas partes, causa de pedir e pedido, caracterizando conexões de ação, a fim de
se evitar o conflito de decisões, determino que se apensem os presentes autos ao de 1089909-03.2018, devendo os
demais  atos  serem praticados  naqueles.  Sem prejuízo  expeça-se  ofício  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,
comunicando desta decisão. Junte ao ofício cópia de fls.30/36 e 218/423. Int. - ADV: TANIA MARTINS DA CONCEIÇÃO
(OAB 259671/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Telefonica
Brasil S/A
Publicado em: 06/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS   
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0472/2018 - 
 
Processo 0025253-58.2012.8.26.0005 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Telefonica
Brasil S/A - Remetam-se os autos ao Tribunal, conforme requisitado à fl. 273. Intime-se. PJV-44 - ADV: SILVIA LETICIA DE
ALMEIDA (OAB 236637/SP), ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS (OAB 82329/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Tiner Empreendimentos e
Participações S/A - Novo Banco S./A - - Banco Espirito Santo S/A e outro
Publicado em: 06/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0473/2018 - 
 
Processo 1029540-43.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  Registro  de Imóveis  -  Tiner  Empreendimentos e
Participações S/A - Novo Banco S./A - - Banco Espirito Santo S/A e outro - Vistos. Trata-se de pedido de providências
formulado por Tiner Empreendimentos e Participações S/A em face do Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital,
requerendo o cancelamento da averbação 18 da matrícula nº 135.264 da mencionada serventia. Narra a requerente
que gravou seu imóvel com hipoteca em favor do Banco Espírito Santo S/A para garantia de dívida contraída por Tiner
SGPS S/A. Com a Av. 18 , o Novo Banco S/A substituiu o Banco Espírito Santo S/A na posição de credor. Alega a
requerente haver nulidade em tal averbação, pois não foram cumpridos os requisitos legais para tal cessão do crédito.
Do que consta da inicial, o Banco Espírito Santo, sediado em Portugal, teve seus ativos e passivos transferidos ao Novo
Banco, por força do que determinado pelo Banco de Portugal (equivalente ao Banco Central daquele país) em reunião
administrativa. Todavia, a requerente aduz que a transferência do crédito hipotecário dependeria do preenchimento de
diversos requisitos estabelecidos pelo Banco de Portugal, como a anuência expressa do Banco Espírito Santo, bem como
indicação dos bens e direitos transferidos e realização de auditoria. Aduz que tais requisitos não foram preenchidos,
tampouco aqueles previstos na legislação brasileira, como a lavratura de escritura para cessão do crédito e anuência do
devedor. Finalmente, alega que averbação semelhante perante o 16º Registro de Imóveis da Capital foi qualificada
negativamente. Juntou documentos às fls. 10/174. O Oficial do 11º Registro de Imóveis manifestou-se às fls. 178/208,
aduzindo pela legalidade da averbação, uma vez que os documentos estrangeiros apresentados foram devidamente
apostilados ou eram válidos nos termos da legislação anterior, tem valor de documento público e as determinações do
Banco de Portugal,  que transferiram os ativos do Banco Espírito  Santo para o Novo Banco,  são válidas.  Vieram
documentos às fls.  193/208 e 211/277. A Oficial  do 16º Registro de Imóveis manifestou-se às fls.  283/285, com
documentos às fls. 286/776, aduzindo que em sua qualificação inicial entendeu não ser possível a averbação que
substituiu o credor da hipoteca. Todavia, após nova qualificação, alterou seu posicionamento, realizando a averbação.
Houve resposta da requerente às fls. 777/790. O Novo Banco S.A. manifestou-se às fls. 801/816 com documentos às fls.
817/1028. Pugna pela legalidade da averbação realizada, reiterando os argumentos acerca da determinação do Banco
de Portugal de que fossem transferidos os ativos do Banco Espírito Santo S.A, além de tecer considerações sobre os
interesses da requerente com o presente feito, que encontra-se em recuperação judicial e teria prejuízos, uma vez que
a dívida garantida pela hipoteca é de grande monta. Em seu parecer, o Ministério Público pugnou (fls. 1035/1037) pela
improcedência do pedido.  Manifestação final  da requerente às fls.  1041/1048.  É o relatório.  Decido.  O pedido é
improcedente. Do que consta dos autos, o Banco Espírito Santo concedeu crédito a Tiner SGPS S/A. Entre diversas
garantias, a requerente Tiner Empreendimentos e Participações S/A deu em hipoteca imóveis matriculados no 11º e 16º
RI da Capital, por meio de escritura pública (fls. 101/108). No imóvel matriculado sob o nº 135.264 no 11º RI, a hipoteca
foi registrada no R. 16. Em 11 de agosto de 2014, após constatação de dificuldades financeiras pelo Banco Espírito
Santo, o Banco de Portugal, em reunião extraordinária, determinou espécie de intervenção no Banco Espírito Santo,
dispondo que seus ativos e passivos, com algumas exceções, seriam transferidos ao Novo Banco S/A. Com base em tal
determinação, foi apresentado requerimento para que os direitos creditórios da hipoteca registrada fossem transferidos
ao Novo Banco. Tal requerimento foi qualificado positivamente, resultando na Av. 18, que a requerente pretende ver
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cancelada. Pois bem. Diante de tal narrativa, percebe-se claramente que a assunção, pelo Novo Banco, dos ativos e
passivos do Banco Espírito Santo não se deu por meios negociais, mas por ato de império do governo português, por
intemédio do Banco de Portugal. De acordo com Hely Lopes Meirelles, em seu Direito Administrativo Brasileiro, 43º Ed.,
p. 195: "Atos de Império ou de autoridade são todos aqueles que a Administração pratica usando de sua supremacia
sobre o administrado ou servidor e lhes impõe obrigatório atendimento. É o que ocorre nas desapropriações, nas
interdições de atividade, nas ordens estatutárias. Tais atos podem ser gerais ou individuais, internos ou externos, mas
sempre unilaterais, expressando a vontade onipotente do Estado e seu poder de coerção. São, normalmente, atos
revogáveis e modificáveis a critério da Administração que os expediu." Como se vê, atos de império são aqueles em que
não há manifestação de vontade do administrado, mas verdadeira imposição, pelo Estado, de suas determinações. É
esse o caso dos autos: o Banco Espírito Santo não teve qualquer voluntariedade na transferência de seus ativos ao Novo
Banco, mas foi obrigado a assim proceder após constatação de irregularidades em suas atividades que poderiam trazer
prejuízo a todo o sistema financeiro português, nos termos do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades
Financeiras daquele país (fls. 384/722). Desta forma, não há que se falar em cessão voluntária de crédito, a depender
da anuência expressa do devedor para sua eficácia. Isso porque, independentemente de tal anuência, o Banco Espírito
Santo estava legalmente obrigado a transferir seus créditos ao Novo Banco, e assim o fez por meio do instrumento de
fls. 941/955. Veja-se que, se necessária tal anuência, e acaso esta fosse negada, a dívida garantida entraria em espécie
de limbo jurídico: o credor seria o Banco Espírito Santo, que deixou de existir, e sem a transferência do crédito a seu
sucessor legal, a dívida seria extinta, por não haver pessoa ou ente habilitado a receber os valores recebidos, em claro
benefício do devedor, que se apropriaria does mais de 170 milhões de euros emprestados. Tampouco é relevante a
qualificação jurídica da transferência realizada, em especial se houve sub-rogação: a interpretação do ato de império do
governo português  leva a  inequívoca conclusão de que os  direitos  do  Banco Espírito  Santo  passaram a ser  de
titularidade do Novo Banco, sendo necessária a averbação de tal fato na matrícula, para que esta possa exprimir a
realidade. Os efeitos jurídicos de tal situação, como as consequências no processo de recuperação judicial, devem ser
discutidos  naqueles  autos,  nada  impedindo  que  aquele  juízo  decida  pela  ineficácia  da  averbação  no  plano  de
recuperação. Aqui, faço um breve aparte. Este juízo administrativo, neste pedido de providências, está apenas a afastar
a necessidade de anuência para a qualificação registral da transferência do crédito hipotecário. É dizer que, para a
realização da averbação neste caso concreto, tal anuência não era exigível. Tal conclusão, todavia, não impede a
requerente de, no juízo competente, buscar a declaração de nulidade dos atos realizados pelo Banco de Portugal,
alegando ilegalidade ou até mesmo incompetência para que tal determinação afetasse os negócios jurídicos realizados
no Brasil,  com a consequente anulação da averbação realizada. Não obstante, do ponto de vista formal,  não há
irregularidade na averbação causada pela falta de anuência do devedor. Quanto a necessidade de auditoria prévia,
antes da transferência do passivo, tal questão foge da qualificação registral. Se constou da reunião realizada pelo Banco
de Portugal  que apenas após  tal  auditoria  poderia  o  ativo  ser  transferido,  trata-se  de condição de validade da
transferência  realizada.  Ou seja,  não  há  nulidade de  pleno direito  do  registro  a  ser  reconhecida  por  este  juízo
administrativo, cabendo ao    requerente, como já dito acima, buscar as vias ordinárias para ver declarada a nulidade do
negócio jurídico.  Por outro lado, questão passível  de análise pelo registrador e por este juízo administrativo é a
necessidade de indicação expressa das garantias transferidas ao Novo Banco. Isso porque, em vista do princípio da
especialidade objetiva, só é passível de entrada no fólio registral aqueles títulos em que descritos especificamente os
bens e direitos transferidos. É dizer que, havendo apenas menção genérica de que alguns direitos foram transferidos,
existindo exceções, não haveria certeza jurídica de que a hipoteca ora em análise fosse objeto da sucessão pelo Novo
Banco. Deste modo, se constou do instrumento apresentado que deveriam ser discriminados os bens transferidos,
deveria o Oficial verificar se houve tal discriminação. E foi desta forma que agiu o Oficial, uma vez que foi apresentado
documento (fl. 207), a demonstrar que a garantia hipotecária constou expressamente no rol de direitos transferidos ao
Novo Banco S/A. Destaco que todos os documentos portugueses apresentados foram regularmente autenticados e
legalizados pelos órgãos competentes em Portugal, tendo validade no Brasil e sendo admissíveis a registro nos termos
do Art. 221, III, da Lei 6.015/73, que prevê que os atos autênticos de países estrangeiros, legalizados na forma da lei e
registrados no cartório de Registro de Títulos e Documentos podem ser registrados. Os documentos apresentados tem
origem  em  autoridade  pública  portuguesa  e  foram  devidamente  registrados  no  RTD,  sendo  desnecessário  o
apostilamento por terem sido legalizados antes da entrada em vigor da Convenção da Apostila da Haia, conforme
previsto no pedido de providências 000126-67.2017.2.00.0000 do CNJ. Finalmente, o fato da Oficial do 16º Registro de
Imóveis ter negado ingresso ao pedido de averbação em nada desabona a qualificação do 11º RI, tendo em vista a
independência funcional na qualificação; tampouco há irregularidade na nova qualificação do título, que levou o 16º RI a
posteriormente realizar a averbação, em face de novos argumentos trazidos pelo apresentante. Do exposto, julgo
improcedente o pedido de providências formulado por Tiner Empreendimentos e Participações S/A em face do Oficial do
11º Registro de Imóveis da Capital. Não há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes
deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: ALEX SANDRO HATANAKA (OAB 172991/SP),
NADIME  MEINBERG  GERAIGE  (OAB  196331/SP),  NATHALIA  BESCHIZZA  (OAB  367999/SP),  LIV  MACHADO  (OAB
285436/SP), TALITHA AGUILLAR LEITE (OAB 344859/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 14º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital - Arcilio dos Santos Pato - José Eduardo Piccirilli
Publicado em: 06/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0473/2018 - 
 
Processo 1036387-61.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 14º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital - Arcilio dos Santos Pato - José Eduardo Piccirilli - Vistos. Fl.585: O requerido pelo D. Promotor de
Justiça  acerca  da  realização  de  exame grafotécnico  para  comparação  das  assinaturas  do  sr.  Arcilio  apostas  no
compromisso de compra e venda e no termo de audiência, refogem ao âmbito administrativo, vez que o presente
procedimento se destina à análise de uma situação pré-ordenada, não se permitindo a produção de provas ou juntada
ulterior de documentos. Logo, eventual prova pericial deverá ser objeto da competente ação a ser proposta pelas partes
envolvidas nas vias jurisdicionais. Ao par disso, ressalto que as questões atinentes à suspeição do sr. Arcilio, tendo em
vista o vencimento do RG e carta de motorista, bem como eventual desconstituição do título deverá ser analisada nas
vias ordinárias com a incidência do contraditório e ampla defesa. Verifico que as partes estão se utilizando do presente
procedimento para troca de acusações reciprocas e manifestações acerca de atos ilícitos eventualmente praticados por
ambos, sendo que conforme exaustivamente exposto em várias decisões, este Juízo não detém competência para
análise. Logo, advirto as partes que se abstenham de juntar tais alegações na esfera administrativa, uma vez que causa
tumulto processual. Feitas estas considerações, entendo que não há fatos ou documentos novos que permitam a
autorização  de  desbloqueio  da  matrícula,  em preservação  à  segurança  jurídica  que  os  atos  registrários  devem
proporcionar a terceiros. Junte a z. Serventia informações do julgamento do julgamento do Mandado de Segurança nº
2064082-79.2018.8.26.0000. Por fim, dê-se ciência ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: CELSO
LUIZ LIMONGI (OAB 19580/SP), VALTER PICAZIO JUNIOR (OAB 219752/SP), MARCOS EDUARDO PIVA (OAB 122085/SP),
MARIA APARECIDA FELICIANO (OAB 330030/SP), WALTER CARDINALI JÚNIOR (OAB 45019/MG), VIVIAN DI FRANCESCO
CEPPO (OAB 167265/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionatos, Registros, Cartórios - Companhia
Brasileira de Distribuição
Publicado em: 06/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0473/2018 - 
 
Processo  1046139-04.2018.8.26.0053  -  Pedido  de  Providências  -  Tabelionatos,  Registros,  Cartórios  -  Companhia
Brasileira de Distribuição - Vistos. Tendo em vista a resposta do oficio pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, onde
foi indicado novo endereço da unidade responsável pela análise da questão posta a desate, expeça-se a z. Serventia
novo ofício  à DERAT (Delegacia Especial  da Receita Federal  do Brasil  de Administração Tributária),  no endereço
informado à fl.1159, qual seja, Rua Luiz Coelho, nº 197, 12º andar, São Paulo. Com a juntada da resposta, bem como
levando-se em consideração a manifestação da requerente às fls.1160/1183, abra-se nova vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: GABRIELA SILVA DE LEMOS (OAB 208452/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Botelho Souza
Aranha - - Silvia Soares do Amaral de Souza Aranha - Municipalidade de São
Paulo e outros
Publicado em: 06/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0473/2018 - 
 
Processo 1076421-78.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Botelho Souza
Aranha - - Silvia Soares do Amaral de Souza Aranha - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Apresente a
Municipalidade de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecimentos complementares, nos termos da cota
ministerial de fl.186. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), UMBERTO BARA BRESOLIN (OAB 158160/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Martins Pais -
- Lourdes dos Santos Castelhano Pais
Publicado em: 06/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0473/2018 - 
 
Processo 1068623-03.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Martins Pais
- - Lourdes dos Santos Castelhano Pais - Vistos. Verifico que equivocadamente constou da petição do perito juntada à
fl.178 a data de 28.03.2018, quando o correto é 28.10.2018. Tendo em vista a concordância em relação aos honorários
arbitrados, defiro ao requerente o prazo de 15 (quinze) dias para o depósito da primeira parcela, devendo as demais
serem depositadas sucessivamente. Com a integralidade do depósito, à perícia. Int. - ADV: ANTONIO CARLOS TELO DE
MENEZES (OAB 90742/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Espólio de Jordano Bassi
e outro
Publicado em: 06/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0473/2018 - 
 
Processo 1084104-74.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Espólio de Jordano
Bassi e outro - Vistos. Tendo em vista as razões expostas pela Municipalidade de São Paulo à fl.333, defiro o prazo
suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação acerca da decisão de fl.329. Ressalto que eventual e novo pedido
de dilação de prazo, deverá ser feito através de petição devidamente fundamentada em consonância com o principio da
celeridade que norteia os atos processuais. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos. Int. - ADV: MARISA VICENTE PONTES TAKAGI (OAB 116595/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Joneri Patrimonial Ltda.
Publicado em: 06/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0473/2018 - 
 
Processo 1079195-81.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Joneri Patrimonial Ltda. - Vistos.
Manifeste-se o Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações e
documentos juntados pela interessada às fls.72/74. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: FABIANA CAVALCANTI DE SOBRAL (OAB 276647/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de
Freitas e outro - Municipalidade de São Paulo, na pessoa do procurador e outro
Publicado em: 06/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0473/2018 - 
 
Processo 1086655-56.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de
Freitas e outro - Municipalidade de São Paulo, na pessoa do procurador e outro - Vistos. Manifeste-se o perito nomeado,
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações e solicitação da Municipalidade de São Paulo, sendo que em caso
de impossibilidade da juntada da planta em meio digital, defiro desde já o depósito junto à Serventia Judicial, com a
intimação do órgão municipal para sua retirada e manifestação no prazo de 20 (vinte) dias. Sem prejuízo, expeça-se
nova carta de intimação à srª Shirlei Soares José, filha dos confrontantes Benedito Soares e Maria Soares, cujo AR restou
negativo (fls.329/330), no endereço fornecido à fl.340. Após, cumpra-se a parte final da decisão de fl.333. Int. - ADV:
RITA DE CASSIA DE SOUZA (OAB 254815/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sonia Kisielow Maio - - Larissa
Maio Di Pieri
Publicado em: 06/11/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0473/2018 - 
 
Processo 1089069-90.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sonia Kisielow Maio - - Larissa
Maio Di Pieri - Vistos. Recebo a petição de fls.97/115 e documento de fl.116 como emenda à inicial. Anote-se. Tendo em
vista que o objeto deste feito é em sede de medida acautelatória o bloqueio da matrícula nº 28.389 e no mérito o
reconhecimento  da  duplicidade  de  registros,  haja  vista  que  a  mencionada  matrícula  encontra-se  sobreposta  à
transcrição  de  nº  65.720,  razão  pela  qual  requer  o  cancelamento  da  matrícula  nº  28.389,  recebo  o  presente
procedimento como pedido de providências. Anote-se. Ao Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital para informações,
no prazo de 10 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: ALESSANDRA DE AZEVEDO REZEMINI (OAB 166821/SP), VERA REGINA SENGER (OAB 103958/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Jason Abs Junior - -
Amaro Lourenço da Silva - - Francisco Pereira da Lima - - Sebastião Siqueira
Merelo - - Luiz Sergio Rossetto da Silva
Publicado em: 06/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0473/2018 - 
 
Processo 1095011-06.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Jason Abs Junior - -
Amaro Lourenço da Silva - - Francisco Pereira da Lima - - Sebastião Siqueira Merelo - - Luiz Sergio Rossetto da Silva -
Vistos. Trata-se de pedido de providências suscitado por Jason Abs Júnior e outros em face da Oficial do 10º Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica. Os interessados pretendem averbação de título em nome da entidade
sindical Sindicato Nacional dos Empregados em Fontes Magnéticas e Ionizantes - SINDFONTES. Os requerentes se
insurgem contra nota devolutiva emitida pela Registradora quando da tentativa de averbação de atas de assembleia
que dizem respeito à direção do sindicato, juntamente com uma sentença do processo trabalhista de nº 1001168-
88.2017.5.02.0601. A nota devolutiva de recusa foi emitida determinando a suspensão da análise dos documentos
levados a registro, uma vez que há recurso interposto na suscitação de dúvidas nº 1089231-22.2017.8.26.0100, cujo
tema é pertinente ao registro dos títulos apresentados. Os interessados entendem que o resultado do recurso não tem
influência direta na averbação dos títulos em debate no atual procedimento. Afirmam que no citado procedimento a
dúvida foi julgada improcedente, com recomendação de que o conflito se resolvesse nas vias ordinárias. O processo foi,
então, levado a Justiça do Trabalho que julgou improcedente o pedido dos diretores destituídos, ensejando a averbação
dos títulos postos agora a debate. Aduzem ainda que o recurso no procedimento administrativo se deu para questionar
a legitimidade dos agentes que convocaram a assembleia, matéria que já foi decidida pela Justiça do Trabalho, que
entendeu pela competência da diretoria colegiada para convocação da assembleia. A Oficial manifestou-se às fls.
194/199. Relata que a dúvida citada anteriormente pende de julgamento em segunda instância, por isso foi suspensa a
análise dos títulos em questão, que se relacionam com o conteúdo da dúvida. Ademais, aduz que a sentença da esfera
trabalhista de forma alguma obsta a análise do recurso no procedimento administrativo, até mesmo porque de tal
sentença também cabe recurso, estando passível de ser modificada. Há parecer do Ministério Público às fls. 203/204
pugnando pela manutenção do óbice registrário. É o relatório. Decido. Com razão a Oficial e o Ministério Público. A
pretensão dos recorrentes resta obstada pelo princípio da prioridade, ou anterioridade, cuja principal função é evitar
conflito de títulos contraditórios, que são aqueles cujo conteúdo é reciprocamente excludente. A prioridade se dá
conforme a prenotação do título ante o Registro. Desse princípio, decorre a ordem da análise dos títulos apresentados a
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registro a análise dos títulos prenotados com números maiores só pode ocorrer após a prenotação anterior resultar ou
do registro ou do cancelamento. No caso, as novas prenotações apresentadas pelo sindicato estarão pendentes até que
o procedimento administrativo de análise dos títulos que deram entrada anteriormente esteja devidamente concluído.
Como  o  procedimento  está  em fase  de  recurso,  aguardando  julgamento,  agiu  corretamente  a  Registradora  ao
suspender a análise da nova prenotação até que se dê o julgamento da prenotação anterior. A propósito, os arts. 182,
183 da Lei 6.015/73 dispõem: Art. 182 - Todos os títulos tomarão, no Protocolo, o número de ordem que lhes competir
em razão da seqüência rigorosa de sua apresentação. Art. 183 - Reproduzir-se-á, em cada título, o número de ordem
respectivo e a data de sua prenotação . Nesse sentido, há parecer anterior da Corregedoria Geral da Justiça: "Daí
porque é possível concluir que todos os títulos apresentados devem ser obrigatoriamente lançados no Livro de Protocolo
e que a ordem de apresentação, mediante atribuição de um número, deve ser rigorosamente respeitada. (..) Ainda
lembrando os ensinamentos de Afrânio de Carvalho, cumpre ressaltar que 'a sua caracterização é originariamente
registral, pois se funda na ordem cronológica de apresentação e prenotação dos títulos no protocolo, sendo irrelevante
a ordem cronológica de sua feitura ou instrumentalização, vale dizer, a sequência da data dos títulos. A ordem de
apresentação,  comprovada  pela  numeração  sucessiva  do  protocolo,  firma,  pois,  a  posição  registral  do  título
relativamente a  qualquer  outro  que já  esteja  ou venha apresentarse  no registro.  Se  essa posição lhe  assegura
prioridade, correlatamente lhe assegurará a inscrição, contanto que o resultado final do exame da legalidade lhe seja
favorável'  (ob.  cit.,  pp.  182/183)."  (Recurso  Administrativo  nº  1002102-32.2016.8.26.0223  -  Juíza  Assessora  da
Corregedoria STEFÂNIA COSTA AMORIM REQUENA ) Ademais, assim dispõem as Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça, em seu Capítulo XX, Seção III, Subseção III: "37. O número de ordem determinará a prioridade do
título." Assim, a pretensão de tal instituto registrário é de que se garanta a segurança e confiabilidade dos registros
públicos. Isso posto, cabe à Oficial aguardar o julgamento definitivo do recurso administrativo para que, só então,
proceda à análise dos novos títulos. Até mesmo para que se garanta a continuidade dos registros, de modo que não
ingressem no Registro títulos cujo conteúdo seja contraditório, prejudicando a conexão lógica obrigatória aos registros
públicos. Do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Jason Abs Júnior e outros em face da
Oficial do 10º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica e mantenho o óbice registrário. Não há custas,
despesas processuais, nem honorários advocatícios. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: FABIANO
LOURENÇO DA SILVA (OAB 264713/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Ricardo Jorge Viscardi e outro
Publicado em: 06/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0473/2018 - 
 
Processo 1092322-86.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Ricardo Jorge Viscardi e outro - Vistos. Recebo
o recurso de apelação interposto pelos suscitados às fls.145/179 em seus regulares efeitos. Anote-se. Ao Ministério
Público. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas
de praxe. Int. - ADV: ANTONIO CARLOS PORTANTE (OAB 101075/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Property Administração e Incorporação Ltda.
Publicado em: 06/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 



146

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0473/2018 - 
 
Processo 1112428-69.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Property Administração e Incorporação Ltda. - Vistos. Tendo em
vista que o objeto deste feito é o restabelecimento dos registros nºs 64, 65, 110, 111, 113 e 114 da matrícula nº 49.778
do 7º Registro de Imóveis da Capital, recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Ao
Oficial  do 7º Registro de Imóveis da Capital  para informações,  no prazo de 15 (quinze) dias.  Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: RENATO MAZZAFERA FREITAS
(OAB 133071/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Priscilla Lucas Travassos
- Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 06/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0473/2018 - 
 
Processo  1112897-18.2018.8.26.0100 -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Priscilla  Lucas
Travassos - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Junte o requerente sua representação processual, no prazo de
15 (quinze) dias, tendo em vista a ausência de capacidade postulatória. Sem prejuízo, manifeste-se a impugnante no
prazo de 15 (quinze) dias, acerca da retificação pleiteada, juntando aos autos planta e memorial descritivo, bem como
elementos que embasam sua impugnação, sob pena de ser considerada como genérica e destituída de fundamento.
Com a juntada da manifestação, abrase vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: OSVALDO
FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), PAULO ALBERTO GONZALEZ GODINHO (OAB 262137/SP), ZULMIRA MONTEIRO
DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Marilene Alves de Souza
- - Bruno Rodrigues Domingues - - Solange Pereira dos Santos Rodrigues - -
Carlos Augusto Miranda - - Anacláudia dos Santos - - Rosane Lima de Paula - -
Rita Costa Ribeiro - - Elisabete Alves de Souza Rodrigues - - Ademir Rodrigues - -
Jorge Hamilton Lucas da Silva - - Maria das Gracas de Lima dos Santos, - - Antonio
da Paixão Caldeira dos Santos e outro
Publicado em: 06/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0473/2018 - 
 
Processo 1117388-05.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Marilene Alves de
Souza - - Bruno Rodrigues Domingues - - Solange Pereira dos Santos Rodrigues - - Carlos Augusto Miranda - - Anacláudia
dos Santos - - Rosane Lima de Paula - - Rita Costa Ribeiro - - Elisabete Alves de Souza Rodrigues - - Ademir Rodrigues - -
Jorge Hamilton Lucas da Silva - - Maria das Gracas de Lima dos Santos, - - Antonio da Paixão Caldeira dos Santos e outro
- Vistos. Tendo em    vista que o i. Perito reduziu a estimativa pericial, intime-se a parte autora para se manifeste em 10
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dias. Ressalto que, se os autores optarem por não custear as despesas, são necessárias sucessivas nomeações de
peritos outros, ante a dificuldade em se encontrar profissional apto que concorde em realizar o trabalho, em toda a sua
complexidade, recebendo tão somente os valores da Defensoria. Ressalto, ainda, que está deferido o pagamento
parcelado em até 10 vezes, caso a parte aceite custear as despesas. Int. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB
54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - I.C. - D.A.A.
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0440/2018 - 
 
Processo 0011451-87.1998.8.26.0100 (000.98.011451-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - I.C. - D.A.A. - Vistos. Na esteira da manifestação ministerial (fls. 71/72), indefiro o   
pedido das peticionárias de fls. 60/68, por se tratarem de pessoas estranhas ao feito que deverão, se o caso, valer-se
das vias adequadas para obtenção do seu Intime-se.  -  ADV: ALEXANDRE HISAO AKITA (OAB 136600/SP),  SERGIO
PEREIRA DA COSTA (OAB 40060/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Eder Wander
Queiroz - - Luiz Valdemar de Souza - 2. Kasushi Kimura e Tereza Sadako Kimura
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 0088208-58.2017.8.26.0100 (processo principal 0026354-73.2011.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Eder Wander Queiroz - - Luiz Valdemar de Souza - 2. Kasushi Kimura e Tereza
Sadako Kimura - Vistos. Fls. 89: providencie a serventia a juntada aos autos da pesquisa via INFOJUD. Nesta data
realizei pesquisa via RENAJUD, conforme documentos que determino a juntada, cujo resultado foi infrutífero. Após o
cumprimento do primeiro parágrafo, abra-se vista dos autos à parte exequente para manifestação. Intime-se. - ADV:
RENATA CHICONATO DE QUEIROZ (OAB 297417/SP), EDER WANDER QUEIROZ (OAB 162999/SP), VANIA LUCIA PEREIRA
YABUSAKI (OAB 276629/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Piotr Jan Zielinski
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 0082854-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Piotr  Jan Zielinski  -  A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais  e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ZENAIDE SOUZA DE OLIVEIRA (OAB 110534/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emerson Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira Barbosa de Souza
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1000329-38.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emerson Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira Barbosa de Souza - Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do
Código de  Processo Civil, consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem
do  processo  de  cumprir  com exatidão  as  decisões  jurisdicionais,  especialmente  as  de  natureza  final.  Sob  este
prisma,advirtoà parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a advertência,
determino à parte autora que comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias. Int. -
ADV: JOSE VICENTE DE SOUZA (OAB 109144/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
R.C.V.
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 0009917-78.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
R.C.V. - Vistos, Fls. 537/557: ciente quanto à decisão denegatória da segurança pleiteada. Não havendo nada de novo a
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ser decidido, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Intime-se. - ADV: ROBERTA DE OLIVEIRA BRECHIANI (OAB
168229/SP), RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP), DORIVAL ERCOLE BRECHIANI (OAB 65830/SP), ADRIANO
GRAÇA AMÉRICO (OAB 176522/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Liliane
Mello de Oliveira
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1006769-83.2017.8.26.0269 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Liliane
Mello de Oliveira - Vistos. Diligencie-se junto à DRF e ao TRE acerca de Ironi Rodrigues Teixeira. Após, ao Ministério
Público. Intimem-se. - ADV: ALAN FRANCISCO BIANCHI (OAB 374009/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ronald Nala
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1002553-46.2018.8.26.0010 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ronald Nala - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RENATA BANDEIRA VITOI (OAB 14485/MS) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raul de Paula Mangolin
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
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Processo 1008657-51.2018.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raul de Paula Mangolin - A parte autora foi intimada a emendar a inicial e não se manifestou. Sem a iniciativa
da parte, não há como prosseguir nos autos. Posto isso, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 485, inciso I, c.c. artigo 321, parágrafo único, ambos do Código de  Processo Civil. Custas ex lege pela parte
autora. Advirto a parte autora que, no prazo de cinco dias, contado do transito em julgado da sentença, deverá
providenciar o recolhimento das custas devidas, independentemente de nova intimação, sob pena de inscrição do
débito em dívida ativa. Certificado o decurso do prazo para recolhimento das custas, providencia a Serventia, de
imediato, a inscrição do débito em dívida ativa. Oportunamente, arquivemse os autos com as formalidades da lei. P.R.I.
- ADV: RENATA BANDEIRA VITOI (OAB 14485/MS) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Alteração de nome - E.R.S.J.
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1039483-84.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Alteração de nome - E.R.S.J. - Vistos, Fls. 54/57: ciente
do parecer da Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça negando provimento ao recurso interposto e mantendo a r.
sentença prolatada. No mais, não havendo outras providências a serem adotadas, arquivem-se os autos, com as
cautelas de praxe. Ciência ao MP, à Sra. Interina e ao interessado. Int. - ADV: PRISCILA LAURICELLA (OAB 271982/SP),
WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Dias Ferreirinho Marques
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1044797-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olga Dias Ferreirinho Marques - Vistos. Fls. 176: ao MP. Intime-se. - ADV: LUIZA MARQUES VICENTE (OAB
358262/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Domingos Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1047008-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Domingos Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar
(imprimir e entregar nesse ofício judicial) mais 3 jogos de cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s)
final(is), tendo em vista que foram deferidas retificações em certidões lavradas em 4 cartórios diferentes. (cada jogo
deverá conter as seguintes cópias: 1/8, 36/37, 40/47, 51, 54/61, 65, 70/75, 82/84, 88, 90) - ADV: ROBERTO GUASTELLI
TESTASECCA (OAB 147070/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- B.S.N.
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1038125-84.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - B.S.N. - Vistos. Antes de deliberar sobre a competência deste Juízo, diga a parte autora se pretende realizar o
requerimento pela via administrativa, tendo em vista o Provimento 16/2018 CGJSP, como observado pelo Ministério
Público às fls. 77. No mais, impende ressaltar que o silêncio será interpretado como desistência da presente demanda.
Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.G.C.R.
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1040703-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.G.C.R. - Vistos. Defiro o prazo de vinte dias à parte para comprovar o cumprimento da sentença. Intimem-se. -
ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Paulo Renato Bellini
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1064380-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Renato Bellini - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: MARCIO SCHIAVETTI NASCIMENTO (OAB 188534/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - R.R.P.S.
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1063533-77.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - R.R.P.S. - 2. Com a providência, abra-se vista dos autos ao Ministério Público, tornando-me conclusos, a
seguir. - ADV: ROGERIO RICARDO PERES SILVEIRA (OAB 189079/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.C.
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1071064-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.C. - A certidão de Daniela Costa está à disposição do(a) Senhor(a) Advogado(a) para retirada perante este
Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Arlindo Casarin e outro
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1071011-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Arlindo Casarin e outro - Vistos. Arlindo Casarin e Geysa Samarani Casarin propuseram a presente ação com
pedido de retificação em assentos de nascimento, casamento e óbito, pleiteando a retificação de divergências ocorridas
na transliteração de prenomes e patronímicos de ascendentes e de omissão de dados, visando a obtenção de cidadania
italiana. Sustentam que no topo da árvore genealógica situa-se Gio Batta Casarin e Maria Barbiero. Com a inicial foram
juntados os documentos das fls.  08/20. Houve emenda à inicial  (fls.  56/58). O Ministério Público ofertou parecer,
opinando  pelo  deferimento  do  pedido  (fl.  61).  É  o  relatório.  FUNDAMENTO E  DECIDO.  Os  documentos  juntados
demonstram que as retificações pretendidas merecem ser deferidas, eis que as divergências apontadas na inicial
consubstanciam-se em transliterações de prenomes e de patronímicos dos ascendentes passíveis de verificação por
intermédio da confrontação dos documentos acostados aos autos. Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973
abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido. Posto isso, julgo
PROCEDENTE o  pedido nos  termos da inicial  e  da  emenda.  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  este  Magistrado  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao    Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: PATRICIA REALI DA SILVA (OAB 267935/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Augusto Rosa Faita - - Estanislau Faita - - Edio Aparecido Faita - - Sergio
Luiz Faita
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1072542-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Augusto Rosa Faita - - Estanislau Faita - - Edio Aparecido Faita - - Sergio Luiz Faita - Vistos. Homologo a
desistência do prazo recursal. Certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos
autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV: JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.S.P.
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1078855-40.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS - A.S.P. -  Vistos, Recebo o
recurso interposto em seu regular efeito. Mantenho a decisão recorrida, não convencido pelos argumentos invocados
nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo. Por conseguinte, remetam-se os autos à D.
representante do Ministério Público e, em seguida, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades
necessárias. Int. - ADV: VALTER PICAZIO JUNIOR (OAB 219752/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Xin Yi Mao
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1073545-53.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Xin Yi Mao - Vistos. Cumpra a parte autora o ato ordinatório de fl. 30, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. -
ADV: MARIA CRISTINA DE MORAES (OAB 174721/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Tatiane Vesch
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1087898-98.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Tatiane Vesch - Vistos. Aguarde-se o julgamento do agravo interno interposto pela parte
autora. Intimem-se. - ADV: VICTOR ANDRADE MESQUITA (OAB 397549/SP), ELLIS FEIGENBLATT (OAB 227868/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wanda Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - - Daniela Maldi Mendes - -
Fabiana Maldi
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1081680-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wanda Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - - Daniela Maldi Mendes - - Fabiana Maldi - Vistos. Oficie-se ao
RCPN competente a fim de que informe se foi dado cumprimento à sentença de fls. 158/159. Em caso negativo, deverá
ser providenciado seu cumprimento, informando-se nos autos para futura imposição de multa. Int. - ADV: DANIELA
MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fábio Henrique Palladino - - Ana Laura Palladino Godoi
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1088584-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fábio Henrique Palladino - - Ana Laura Palladino Godoi - Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério
Público. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se. - ADV: ANDREA KARENINE SCHEIDT ROCHA (OAB 325477/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivanise Fioraso Equi
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
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Processo 1084557-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivanise Fioraso Equi - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fl. 64 no prazo de 20 (vinte)
dias. - ADV: ANDREA BRAGA FERREIRA (OAB 147613/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elisete Feliziani - - Wagner Feliziani
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1098246-78.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome    - Elisete Feliziani - - Wagner Feliziani - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 58/59 no prazo de
20 (vinte) dias. - ADV: WILMA BARBOSA QUEIROZ FAVARO (OAB 56501/PR) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michele Araujo Di Pietro
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1088951-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michele Araujo Di Pietro - Vistos. 1. Defiro a inclusão do genitor Miguel di Pietro no polo ativo da presente
demanda, anotandose no sistema. 2. Ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: ILZA CRISTINA NOGUEIRA AMARAL (OAB
242603/SP), PATRICIA APARECIDA DO VALE (OAB 320575/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Valeria de Oliveira Rodrigues - - Maria Eugenia de Oliveira Rodrigues
Santos
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1101635-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Valeria de Oliveira Rodrigues - - Maria Eugenia de Oliveira Rodrigues Santos - Vistos. Abra-se vista dos
autos  ao  Ministério  Público.  Após,  tornem-me  conclusos.  Intimem-se.  -  ADV:  SONARIA  MACIEL  DE  SOUZA  (OAB
251897/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Jaidir Damásio Bitencourt
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1102073-97.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Jaidir Damásio Bitencourt - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional
de Santo Amaro, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: ELLEN DE PAULA PRUDENCIO (OAB 268780/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.R.C.P.N.S.L.P. -
L.M.Z.G. e outro
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1102920-70.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.R.C.P.N.S.L.P. -
L.M.Z.G.  e outro -  Vistos,  Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério  Público,  que acolho,  autorizado o
requerimento contido às fls. 78/83. Após, não havendo outras providências a serem adotadas, se em termos, arquivem-
se os autos. Com cópias das fls. 75/84, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente
como ofício. Int. - ADV: JULIANA GUESSE (OAB 266717/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sophia Munhóz
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1100366-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sophia Munhóz - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício judicial) as
cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: RAFAELA ALVAREZ MORALES (OAB 347217/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Paulo Santana - - Cristiano Emilio Santana
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1103339-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Paulo Santana - - Cristiano Emilio Santana - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional
de Santo Amaro, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimemse. - ADV: BERENICE LANCASTER SANTANA DE TORRES (OAB 109680/SP), ROBSON LANCASTER
DE TORRES (OAB 153727/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.D.M. - - P.R.E.C.
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1103883-10.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  T.D.M.  -  -  P.R.E.C.  -  Por
conseguinte, à míngua de outras providências a serem adotadas, ausente medida censória/disciplinar a ser instaurada,
indefiro, nesta quadra, o pedido inicial e determino o arquivamento dos autos. Ciência à Oficial, aos reclamantes, por e-
mail, e ao Ministério Público. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a
presente sentença como ofício. I.C. - ADV: LUIS CLAUDIO DA COSTA SEVERINO (OAB 210445/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira Pinto - - Silvia Pereira
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Pinto - - Claudia Pereira Pinto Lopes
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1103637-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira Pinto - - Silvia Pereira Pinto - - Claudia Pereira Pinto
Lopes  -  Vistos.  Abra-se  vista  dos  autos  ao  Ministério  Público.  Após,  tornem-me  conclusos.  Intimem-se.  -  ADV:
ALESSANDRA SOUZA VILELA (OAB 265093/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de
nascimento - Alvanita Vieira
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1104470-32.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro  Civil  -  Assento de
nascimento - Alvanita Vieira - Vistos. Ante o silêncio da parte, cumpra-se a determinação de fls. 28. Intime-se. - ADV:
ALESSANDRA CLAUDIA CORREIA (OAB 162783/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Dias Aguilar
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1105421-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Dias Aguilar - Vistos. Providencie-se a juntada de comprovante de residência em nome da
requerente, no prazo de cinco dias. Intimem-se. - ADV: JAYME BAPTISTA JUNIOR (OAB 177775/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.M.T.
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1103463-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.M.T. - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: SILVIO DE OLIVEIRA (OAB 91845/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - H.J.W. - - R.L.
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo  1106994-02.2018.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  H.J.W.  -  -  R.L.  -  Vistos,
Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da manifestação, abra-se nova
vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Int. - ADV: RENATA LAPASTINA (OAB 58931/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos de Souza
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1106079-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos de Souza - Vistos. 1. Providencie-se certidão de nascimento atualizada em nome do requerente. 2. No
mais, determino ao autor a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual (Execuções
Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível e Criminal), da Justiça Eleitoral e da Justiça Militar. Anoto que deverá
constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF do autor. 3. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos.
Int. - ADV: MARCOS DE SOUZA (OAB 119775/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leonor Biondi Garcia Franzoi
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1107028-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leonor Biondi Garcia Franzoi - Vistos. Fls. 23: defiro o pedido. Remetam-se os autos ao Foro Regional do
Tatuapé. Intime-se. - ADV: ANA PALMA DOS SANTOS (OAB 226880/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lindomar Lazaro Lopes de Menezes
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1105985-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lindomar Lazaro Lopes de Menezes - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fl. 45 no
prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: MARCELO SILVA GUEDES (OAB 377393/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jhonn William Verastegui Choque
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1107735-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jhonn William Verastegui Choque - Vistos. Ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS
(OAB 320332/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Por Terceiro Prejudicado - M.A.V.
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1108222-12.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Por Terceiro Prejudicado - M.A.V. - A parte deverá
manifestar-se acerca dos esclarecimentos prestados pelo 8º Tabelionato de Notas no prazo de 5 (cinco) dias, conforme
determinado a fls. 40. - ADV: MILTON COMPARINI (OAB 23595/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jaime Oliveira de Santana
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1107987-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jaime Oliveira de Santana - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ALEXANDRE MIKALAUSKAS (OAB
174835/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tere Nigri - - Bruno Hassen Nigri Bahbout
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1108979-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tere Nigri - - Bruno Hassen Nigri Bahbout - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Após, certifique-se
o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV:
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THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rogerio Baruffaldi
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1109384-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rogerio Baruffaldi - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 42/43 no prazo de 20 dias. - ADV:
ISABELA DELMANTO PRADO (OAB 332378/SP), GRAZIELA DA SILVA ROSA (OAB 411169/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celia Longhi Farias
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1108819-78.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celia Longhi Farias - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: JOSE ROBERTO DA SILVA (OAB
103946/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vanessa Abrahão Nolasco
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
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Processo 1109084-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vanessa Abrahão Nolasco - Vistos. Ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: BRENDA PREVITERO
ABRAHÃO (OAB 417693/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Roberto Santos Corrêa
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1110735-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Roberto Santos Corrêa - Vistos. Pela derradeira oportunidade, providencie-se a juntada de
comprovante de residência em nome do requerente, uma vez que o comprovante de fls. 15 encontra-se em nome de
terceiro estranho ao processo. Intimem-se. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcio Luciano Zaziczki
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1110816-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcio Luciano Zaziczki - Vistos. Fls. 16/17: o acesso ao portal se encontra regularizado, assim, cumpra a parte
autora o ato ordinatório de fls. 15, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Intime-se. - ADV:
MARCELO DE ANDRADE FERREIRA (OAB 272558/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raimundo Pedro de Araujo
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1109989-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raimundo Pedro de Araujo - Vistos. Fls. 20: defiro o pedido. Remetam-se os autos ao Foro Regional
de Santo Amaro. Intime-se. - ADV: MARIA HELENA DA SILVA (OAB 137101/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adriana de Agostini Firmino Da Silva
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1110843-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adriana de Agostini Firmino Da Silva - Vistos. Providencie-se a juntada de comprovante de residência em nome
da requerente, no prazo de cinco dias. Intimem-se. - ADV: DÉBORA PEREIRA BERNARDO (OAB 305135/SP), LUANA
TEIXEIRA SANTOS (OAB 369638/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - S.P.M.
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1111902-05.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - S.P.M. - Vistos, Manifeste-se a
Sra. Oficial, observando-se o sigilo cabível, devendo, porquanto, abster-se de juntar cópia do documento telado. Após,
ao MP. Int. - ADV: SELMA PINTO MACHADO (OAB 205987/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flávia Martins
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1112664-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flávia Martins - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: VICTOR MARTINS AMERIO (OAB 235264/SP), SAULO JOSÉ
CAPUCHO GUIMARÃES (OAB 250291/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Otávio Cesar Lopes de Jesus
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1112806-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Otávio Cesar Lopes de Jesus - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. No silêncio, remetam-se os autos a uma das varas cíveis da comarca
de São Bernardo do Campo/SP. Intimem-se. - ADV: CRISTINA SOARES CASARES DELCIR (OAB 370713/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.A.P.S.
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1124412-84.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.A.P.S. - Vistos,
Fls. 73/74: ciente. No mais, certificado o trânsito em julgado, expeça-se o competente mandado, nos termos da r.
sentença prolatada. Após, não havendo outras providências a serem adotadas, arquivem-se os autos, com as cautelas
de praxe. Ciência ao MP. Int. - ADV: SUELY UYETA (OAB 114807/SP), DIAMANTINO RAMOS DE ALMEIDA (OAB 141721/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jose Filipe Bravo Junior
Publicado em: 06/11/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1112848-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jose Filipe Bravo Junior - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: FABIO AUGUSTO SOARES DE FREITAS (OAB 168202/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Juliana Machado Maggioli
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1122802-81.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Juliana Machado Maggioli - Vistos. Intime-se a parte para informar, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre o julgamento do agravo de instrumento interposto. Intime-se. - ADV: FELIPPE MENDONÇA (OAB 221626/SP),
MURILO REBOUÇAS ARANHA (OAB 388367/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo
- - Marcela Zoel de Luca - - Fernanda Zoel de Luca - - Sandra Pacheco Zoel - - Yuri
Zoel Brasil
Publicado em: 06/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2018 - 
 
Processo 1126398-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo - - Marcela Zoel de Luca - -
Fernanda Zoel de Luca - - Sandra Pacheco Zoel - - Yuri Zoel Brasil - Vistos. Cumpra a parte autora o ato ordinatório de fl.
163, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. - ADV: SILVANA BECKHAUSER (OAB 32287/SC) 

↑ Voltar ao índice
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Edital de Citação e Bem de Família - CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA
Publicado em: 07/11/2018

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
Editais de bem de família
 
PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL SP EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
DA INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA FEITA POR PEDRO OSVALDO SCATTONE e sua mulher ALTAIR ZORZELLA SCATTONE
FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS, PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO, ETC.
 
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e a quem interessar possa, que em
10 de outubro de 2018 foi apresentada para registro e prenotada no Livro n. 1 Protocolo sob o n. 371.470, a ESCRITURA
PÚBLICA DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA lavrada em 18 de setembro de 2018, na página 359, do livro 4.555, pelo
1º Tabelião de Notas desta Capital,  constante de certidão datada de 25 de setembro de 2018, pela qual PEDRO
OSVALDO SCATTONE, RG n. 1.637.056-SSP/SP, CPF(MF) n. 003.668.388-49, e sua mulher ALTAIR ZORZELLA SCATTONE,
RG n. 1.564.750-SSP/SP, CPF(MF) n. 170.110.658-22, brasileiros, aposentados, casados sob o regime da comunhão
universal de bens, anteriormente a edição da Lei n. 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Doutor Mario Cardim n.
242, Vila Mariana, nesta Capital, nesta Capital, INSTITUÍRAM EM BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos 1.711 e
seguintes do Código Civil Brasileiro, e 260 e seguintes da Lei n. 6.015/73, o imóvel consistente no PRÉDIO situado na
Rua Doutor Mario Cardim n. 242, esquina da Praça Riolândia n. 21, no 9º Subdistrito VILA MARIANA, o qual se destina a
domicílio  de sua família  e ficará isento de execução por dívida,  havido pelos outorgantes instituidores conforme
transcrição n. 59.111, de 10.11.1967, deste Registro. E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, em extrato da escritura, na forma da lei, com o aviso de que, se
alguém se julgar prejudicado deverá, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste, RECLAMAR
contra a instituição, por escrito, perante o Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Capital, com Cartório na Rua
Tabatinguera n. 140, Loja 01 Centro, no horário das 9 às 16hs. São Paulo, 29 de outubro de 2018. Eu (Marcelo Henrique
Tiburtino), escrevente, digitei. FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS, OFICIAL.
 
EDITAL. JOELCIO ESCOBAR, Oficial do Oitavo Registro de Imóveis desta Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. FAZ
SABER aos que o presente edital virem e interessar possa que, no dia 17 de setembro de 2018, foi prenotada sob nº
710.238, para fins de registro, a escritura lavrada em 24 de agosto de 2018 (livro 3729, páginas 139/141), pelo 21º
Tabelião de Notas desta Capital, rerratificada por outra de 15 de outubro de 2018 (livro 3737, página 271) do mesmo
Tabelião, prenotada sob nº 712011, em 18/10/2018, nesta Serventia, nas quais SANDRO DANIEL BENETTI LOFIEGO,
químico, RG nº 23.199.488- 6-SSP/SP, CPF nº 289.584.888-24, e sua mulher MARISA PEÇANHA DE SOUZA, advogada, RG
nº 27.190.663-7-SSP/SP, CPF nº 259.254.008-36, brasileiros, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, na
vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Pirituba, 157, ap. 24, Saúde, CEP 04052-120,
INSTITUÍRAM COMO BEM DE FAMÍLIA, na forma dos artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil e dos artigos 260 a 265 da Lei
6.015/73, o seguinte imóvel: apartamento nº  32, localizado no 3º pavimento do Edifício Prestige, situado na Rua
Biobedas, nº 49, no Parque Imperial, no 42º Subdistrito -Jabaquara, contendo a área útil de 76,905m², área relativa as
vagas nºs 61M e 62P do 2º subsolo, de 18,270m², vinculada como acessório, e área comum de 75,766m², com a área
total de 170,941m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 2,50788% (da qual 0,12242% refere-se a vaga pequena e
0,14384% refere-se a vaga média) no terreno condominial, objeto da matrícula nº 178.927, livro 2, desta Serventia. Pelo
presente edital,  fica cientificado de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá,  dentro do prazo de 30 (dias),
contados da data da publicação, reclamar contra a instituição, por escrito perante este Oitavo Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de São Paulo, na Rua Bento Freitas, 256, República, no horário das 9 às 16 horas. Dado e  passado
nesta Capital  do Estado de São Paulo,  aos vinte e dois  dias do mês de outubro do ano de dois  mil  e dezoito.
MariaRosilandia Medeiros Bezerra - escrevente.
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
06/11/18
 
JUIZ TITULAR: Doutora. RENATA PINTO LIMA ZANETTA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1045088-
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16.2015.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ  SABER  a(o)  José  Rodrigues,  Yolanda  Gozzi  Rodrigues,  Oswaldo  rodrigues,  Erjeni  Augusta  Rodrigues,  Daniel
Francisco da Silva, Adelaide Matias, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Josefa Moura da Rocha ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio  sobre  o  imóvel  situado  à  Rua  Lateral,  425/429  Vila  Nova  York/Tatuapé,  São  Paulo/SP  Cep.:  03479-000
Contribuinte nº 148.050.0109-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1081103-
81.2015.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Espólio de Virginia Molitor da Rocha, inv Leontina Fagundes (387.228.368-53), Espólio de Rosa Capalbo,
herdeira Germana Falango (029.595.968-11),  Odette Alves Santanna Oliveira,  Vanessa da Silva de Oliveira,  Odair
Lourenço e Rosito Severiano Vila Nova, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Sergio Augusto Aleixo Pedroso e Vanderly dos Santos Pedroso ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel situado à Rua Gaspar Pereira, 124, Vila Psulistania - São Paulo/SP Cep.:
03720-120 Contribuinte nº 110.051.0035-6 , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1077006-
72.2014.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Armando Rubini, João Damaceno Couto, Avani Maria Couro, Confrontante - a ser qualificado, Paulo
Cesar da Silva, Constantino Rubini e s/m, Benedicta da Silva, Alfredo Rubini, Maria da Cruz Rubini, Antonieta Rubini
Alves e s/m Servando Alves, Assunta Rubini Checchia e s/m Afonso Checchia, Maria Thereza Rubini, Oswaldo Sérgio
Ferrari e s/m Zulmira Trindade Piani Ferrari, Ida Rubini de Mauro, Miguel Rubini de Mauro e s/m Rainha Frange de
Mauro, Diva de Mauro Castro Anton e s/m Angel Castro Anton, Nair Pucci Ferrari, Romualdo Brasileo Ferrari e s/m Sheila
Maria Fernandes Conde, Dalva Aparecida Ferrari Saraiva de Andrade e s/m Celso Saraiva de Andrade, Mario Ayres
Ferrari e s/m Elizabeth Ribeiro, Ana Maria Ferrari, Walter Ferrari e Danilo José Ferrari e s/m Helena Ladislau Barroso
Ferrari, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
FILOMENA OLIVEIRA DO COUTO ajuizou(ram) ação de  USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel situado a Rua Irene
Manzoni, 20 A Jardim das Esmeraldas Cep.: 05549-320 SãoPaulo/SP Contribuinte nº 185.107.0001-9, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1084680-
67.2015.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Companhia Brasil Rural Ltda (58.524.653/0001-50), Fernando da Silva Junior (118.943.588-80) e Silvana
Aparecida de Almeida Ramos (  269.099.038-54),  Jose carlos Zeferino (101.467.948-69) e marli  Silvana Rodrigues
Zeferino (RG 21.321.053), Joselita dos Santos Zeferino (045.669.668-79), Francisco da Silva Sousa (066.325.641-00) e
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Maura Reis Xavier Sousa (RG 12.987.011), Natal Ribeiro e Leonor aparecida de Almeida Ribeiro, Antonia Araujo Lima
Vasconcelos, Vera Lucia Vasconcelos, Inacio David da silva ou Inacio David dos Santos (CPF 425.648.978-87) e Serafina
Pereira da Silva Santos (044.718.96 e Maria Denise Scapolan (076.366.748-070 e Vivaldo Scapolan Filho, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Orminda Maria de
Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel situado à Rua Professora Ernestina Loureiro de
Miranda, 322 Burgo paulista, São Paulo/SP Cep.: 03682-000 Contribuinte nº 113.402.0002-2, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1000887-
70.2014.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) José Zambardino, Luis Felipe Penna Trindade, Francisco Guilherme Rosa Tatit e s/m Maria Helena Penna
Trindade Tatit, Fabio Marcos Marcoff e s/m Ana Claudia Pereira Thomaz e João Climaco Penna Trindade e s/m Maria
Alice  Pinheiro de Castro Trindade, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que ANA PAULA ZAMBARDINI ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o
imóvel situado à Rua Muniz de Souza, 527 Aclimação, São Paulo/SP Cep.: 01534-000 Contribuinte nº 034.086.0022-8,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
 
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NO CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO DE REGISTROS PÚBLICOS
 
EDITAL
 
A DOUTORA RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do
Estado de São Paulo.
 
FAZ SABER, que designou Correição Ordinária no Segundo Ofício de Registros Públicos, com início às 10 horas, nos dias
04 e 05 de dezembro do corrente ano. Faz saber, ainda, que durante a Correição receberá, por escrito ou verbalmente,
quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense do Cartório. O presente edital é expedido e afixado em
lugar visível ao público.
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS
 
PROCESSO Nº 1054738-82.2018.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a Penélope Stefan Filgueiras, interessado(a) do Pedido de Providências nº 1054738-82.2018.8.26.0100, que
aos 05/09/2018 foi proferido Despacho nos autos do processo em epígrafe. Encontrando-se o(a) interessado(a) em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO deste(a), por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente Edital
para a citação do(a) supra mencionado(a), para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra,
compareça perante este Juízo para tomar ciência do Despacho, sendo que transcorrido o prazo do Edital, os autos serão
arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça
João Mendes, s/nº, 22º Andar, sala 2203, Centro, São Paulo-SP. NADA MAIS.
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
 
PROCESSO Nº 1079095-29.2018.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. 
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FAZ SABER a Ezegwu Chigozie Mmaduabuchi, Manuella Alves, representada pela sua genitora Luciene Alves de Melo, e
esta por si, interessados do Pedido de Providências nº 1079095-29.2018.8.26.0100, que aos 13/09/2018 foi proferida
Sentença nos autos do processo em epígrafe. Encontrando-se os interessados em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a CITAÇÃO destes, por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente Edital para a citação dos supra
mencionados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareçam perante este Juízo para
tomarem ciência da Sentença, sendo que transcorrido o prazo do Edital, os autos serão arquivados. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes, s/nº, 22º
Andar, sala 2203, Centro, São Paulo-SP. NADA MAIS.  

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito - Barra Funda
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0441/2018 - 
 
PORTARIA Nº 217/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito - Barra Funda, datado de 17 de outubro de 2018, noticiando a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 04, 06 e 11 de outubro de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela
Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Guilherme Gabriel de Lima, brasileiro, casado, portador do RG nº 36.978.140-5 - SSP/SP
e Felipe Antonio Garcia, brasileiro, casado, portador do RG nº 44.874.258-5 - SSP/SP, para exercerem a função de Juízes
de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito - Barra Funda, a fim de realizarem os
casamentos  que  foram celebrados  nos  dias  04,  06  e  11  de  outubro  de  2018.  Promovam-se  as  comunicações
necessárias. 
 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 29º
Subdistrito - Santo Amaro
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0441/2018 - 
 
PORTARIA Nº 216/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro
Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 29º Subdistrito - Santo Amaro, datado de 05 de setembro de 2018,
noticiando a impossibilidade da Juíza de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para os dias 20 de julho de 2018 e 01 de setembro de 2018, por motivos particulares;
Considerando a indicação feita pelo Sr.  Oficial;  RESOLVE: Designar Daniella Vicentini  Galluci  de Sousa, brasileira,
solteira, portadora do RG nº 23.729.925 - SSP/SP e Emília Antonia de Souza, brasileira, divorciada, portadora do RG nº
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36.413.724-1 - SSP/SP, para exercerem a função de Juízas de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais
e Tabelião de Notas do 29º Subdistrito - Santo Amaro, a fim de realizarem os casamentos que foram celebrados nos dias
20 de julho de 2018 e 01 de setembro de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito - Jardim Paulista
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0441/2018 - 
 
PORTARIA Nº 215/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito - Jardim Paulista, datado de 30 de setembro de 2018, noticiando a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para o dia 30 de setembro de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela Srª.
Oficial; RESOLVE: Designar Vanete Pereira Gama, brasileiro, solteira, portadora do RG nº 9.330.340-3 - SSP/SP, para
exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito - Jardim
Paulista, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 30 de setembro de 2018. Promovam-se as
comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 31º
Subdistrito - Pirituba
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0441/2018 - 
 
PORTARIA Nº 214/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro
Civil  das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 31º Subdistrito -  Pirituba, datado de 10 de outubro de 2018,
noticiando a impossibilidade da Juíza de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para os dias 20 e 27 de outubro de 2018, 10, 17 e 24 de novembro de 2018 e 01, 08, 15 e 22
de dezembro de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial; RESOLVE: Designar
Edicarlos Marafanti Silva, brasileiro, casado, portador do RG nº 34.099.070 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 31º Subdistrito - Pirituba, a fim de
realizar os casamentos que foram    celebrados nos dias 20 e 27 de outubro de 2018, 10, 17 e 24 de novembro de 2018
e 01, 08, 15 e 22 de dezembro de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito
Publicado em: 07/11/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0441/2018 - 
 
PORTARIA Nº 212/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito - Jardim América, datado de 08 de outubro de 2018, noticiando a
impossibilidade da Juíza de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 03, 06, 15, 17, 22, 27, 28 e 29 de setembro de 2018, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Ricardo Silvio de Souza, brasileiro, casado, portador do RG nº
22.602.570-6 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
20º Subdistrito - Jardim América, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 03, 06, 15, 17, 22, 27,
28 e 29 de setembro de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de
Itaim Paulista
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0441/2018 - 
 
PORTARIA Nº 213/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Itaim Paulista, datado de 03 de outubro de 2018,
noticiando a impossibilidade do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para os
dias 05, 06, 11, 19, 20, 26 e 27 de outubro de 2018, 01, 09, 10, 16, 17, 23, 24 e 30 de novembro de 2018, 01, 07 08,
14, 15, 21, 22, 28 e 29 de dezembro de 2018 e 04, 05, 11, 12, 18, 19 e 24 de janeiro de 2018, por motivos particulares;
Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Liliane Regina Tavares de Lima, brasileira, casada,
portadora do RG nº 34.555.508-9 - SSP/SP, para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das
Pessoas Naturais  e  Tabelião de Notas do Distrito  de Itaim Paulista,  a  fim de realizar  os casamentos que foram
celebrados nos dias 05, 06, 11, 19, 20, 26 e 27 de outubro de 2018, 01, 09, 10, 16, 17, 23, 24 e 30 de novembro de
2018, 01, 07 08, 14, 15, 21, 22, 28 e 29 de dezembro de 2018 e 04, 05, 11, 12, 18, 19 e 24 de janeiro de 2018.
Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

2º Ofício de Registros Públicos
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0441/2018 - 
 
PORTARIA Nº 01/2018 OJ - A DOUTORA RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos
da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei. RESOLVE: 1 - Designar Correição Ordinária no 2º Ofício de Registros Públicos, nos dias 04 e 05 de dezembro de
2018, com início às 10 horas. 2 - Designar Escrivã ad hoc a Srª Lidiane Barros, Escrivã Diretora do 1º Ofício de Registros
Públicos. 3 - Registre-se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Tabelião de Notas da Capital
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0441/2018 - 
 
Processo  1063595.20.2018.8.26.0100  Pedido  de  Providências  TN  -  Vistos,  Cuida-se  de  pedido  de  providências
instaurado para comunicar o desaparecimento de uma cartela contendo cem (100) selos de Reconhecimento de Firma
2, com Valor Econômico, numeração de 1038AB0151101 a 1038AB0151200, pertencentes ao Tabelião de Notas da
Capital, ocorrido aos 23 de maio de 2.018. O Tabelião sustenta que a citada cartela de selos, antes de desaparecer, foi
retirada do local de armazenamento, pela escrevente responsável pela distribuição dos impressos de segurança às
"estações de firmas" da Serventia e lançamento no sistema, com destino, no caso, à "Estação nº 07". Posteriormente,
verificado o sumiço dos impressos, procedeu-se às buscas, que restaram infrutíferas, ocasião em que a sobredita
funcionária foi encaminhada, de imediato, ao 78º Distrito Policial, para lavrar Boletim de Ocorrência. Alega, ainda, o
Titular, que soube da dissipação dos selos quase um mês depois dos fatos. A inicial foi instruída com cópia do Boletim
de Ocorrência lavrado aos 18 de junho de 2.018 (fls. 01/04). Instado pelo Ministério Público, o Delegatário prestou novos
esclarecimentos, informando que comunicou a ocorrência de selos à Corregedoria Geral da Justiça, pelo Portal do
Extrajudicial,  em 27 de  junho de  2.018 (fls.  17/19).  Designada audiência,  foram colhidos  depoimentos  dos  dois
escreventes responsáveis pelos selos e setor de firmas, além do auxiliar que trabalha na "Estação nº 7" (fls. 35/44 e
52/56). Sobreveio a juntada da Ata da Correição Ordinária realizada em 15 de maio de 2.018, no Tabelião de Notas da
Capital, pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls. 01/54). Após, o Tabelião exerceu o contraditório, sustentando
que nenhuma providência da Ata foi apontada ao "Setor de Firmas e Autenticações" e acrescentando que as pendências
indicadas na numeração dos livros de reconhecimento de firmas autênticas foram sanadas e já noticiadas ao Juízo, nos
autos do Processo nº 0061262-15.2018 (fls. 67/68). O Ministério Público acompanhou o feito e ofertou parecer, opinando
pela instauração de processo administrativo-disciplinar (fls. 60/62). É o relatório. Decido. Os elementos probatórios
reunidos nos autos, com os seguintes destaques: cópia do Boletim de Ocorrência lavrado aos 18 de junho de 2.018 (fls.
17/19); Declaração de Ocorrência de Selos, datada de 27 de junho de 2.018 (fls. 19); teor dos depoimentos prestados
em Juízo  pelos  prepostos  da  Serventia  Extrajudicial  e  Ata  da  Correição  Geral  Ordinária  realizada  pela  Egrégia
Corregedoria Geral  da Justiça,  aos 15 de maio de 2.018, fornecem fortes e suficientes indícios de graves ilícitos
administrativos perpetrados pelo Tabelião de Notas da Capital. Positivou-se que as condutas irregulares verificadas
envolvem: (i.) inexistência de controle diário de utilização dos selos, com registro da série, do número inicial, do número
final e do total dos utilizados e dos inutilizados (item 39, Cap. XIV, N.S.C.G.J.); (ii.) falha quanto à guarda dos impressos
de segurança (item 42, Cap. XIII e item 36, Cap. XI, N.S.C.G.J.); (iii.) ausência de adequada fiscalização nos trâmites
internos relativos à distribuição/entrega dos selos aos prepostos da Unidade (a partir do manejo dos selos no local onde
são guardados, lançamento no sistema e retirada dos impressos, de dentro da sala do Tabelião, até a entrega física aos
prepostos para serem utilizados); (iv.) inércia em comunicar, prontamente, as ocorrências de selos à Corregedoria Geral
da Justiça, por meio do Portal do Extrajudicial (item 37, Cap. XIV, N.S.C.G.J.); (v.) existência de livros de reconhecimento
de firma por autenticidade abertos, em andamento, em quantidade superior ao número máximo permitido (item 184,
Cap. XIV, N.S.C.G.J.); (vi.) manutenção de livros sem escrituração desde longa data enquanto novos foram abertos e
escriturados (item 46, Cap. XIII, N.S.C.G.J.); (vii) existência de inúmeros livros de reconhecimento de firma autêntica que
foram abertos e identificados com o mesmo número, dissemelhando-se, entre si, apenas pela anômala inserção de
letras  na  capa,  de  maneira  desregrada  e  sem  qualquer  critério  lógico  (item  12,  Cap.  XIV);  (viii.)  gravíssimas
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irregularidades quanto aos atos de reconhecimento de firma autêntica para transferência de veículos automotores, em
diligência, frequentemente na sede instituição bancária de arrendamento mercantil, sem observância das formalidades
legais e normativas, notadamente por não constar, no livro de controle, os dados do Certificado de Registro de Veículo -
CRV, do número do Registro Nacional de Veículos Automotores RENAVAM, do nome do comprador, do seu número de
inscrição no C.P.F., data da transferência ou a correta identificação do escrevente autorizado a praticar o ato (itens
184.1 e 187, Capítulo XIV, N.S.C.G.J.); (ix.) falha do Titular na fiscalização dos prepostos e omissão por não instaurar
procedimento censório-disciplinar no âmbito intrínseco da Serventia Extrajudicial. Consta dos autos que a escrevente
Juciana  Leão  Xavier,  responsável  pela  retirada  dos  selos  da  sala  do  Tabelião,  lançamento  no  sistema  e
distribuição/entrega física dos impressos para os demais colaboradores do Tabelião de Notas da Capital, no dia 23 de
maio de 2.018, depois de ser acionada pelo auxiliar locado na "Estação nº 7", veio a constatar o desaparecimento de
uma  cartela  contendo  cem  (100)  selos  de  Reconhecimento  de  Firma  2,  com  Valor  Econômico,  numeração  de
1038AB0151101 a 1038AB0151200, pertencentes à Unidade de Serviço. Com o esgotamento infrutífero das diligências
empreendidas para localização dos impressos,  a supracitada escrevente foi  instada pelo Titular a comparecer no
Distrito Policial próximo e solicitar a lavratura de Boletim de Ocorrência (registrado sob nº 5.070/2.018). Nessa ocasião,
a preposta declarou à Autoridade Policial que, antes do desaparecimento constatado em 23 de maio de 2.018, os 100
(cem) selos haviam sido previamente distribuídos, no dia 12 de março corrente, e por si lançados no sistema da
Serventia,  à  "Estação  nº  7"  do  Cartório,  conforme  fls.  04/05.  Em  Juízo,  a  escrevente  Juciana  Leão  Xavier,
compromissada, declarou: "Que é a depoente que vai à sala do tabelião pegar os selos que são distribuídos. Que cada
computador é uma estação de trabalho. Que toda manhã ou cerca de duas vezes na semana ela verifica que estação
está precisando de selos. Que ela faz essa verificação por meio do sistema, de seu computador. Que então ela pega os
selos que serão utilizados, da sala do tabelião, separa, faz o lançamento no sistema e entrega na estação definida. Que
depois de lançar no sistema, ela leva fisicamente os selos aos escreventes/auxiliares. Que o preposto que recebe os
selos não assina um recibo. Que entretanto os selos ficam vinculados, no sistema, à estação. Que são ao todo sete
estações de reconhecimento de firma e autenticação. (...) Que ela não lembra para quem ela entregou esta cartela de
selos, provavelmente ao responsável da estação sete. Que hoje o responsável pela estação sete é Caio Vinicius. Que
Caio a comunicou do desaparecimento da cartela, pois quando puxou o número para utilização, a cartela não estava
com ele. Que a cartela não foi localizada. Que então a depoente comunicou o extravio ao Tabelião e ele lhe pediu que
registrasse um boletim de ocorrência. (...) Que após o desaparecimento, não foi instalada sindicância interna pelo
tabelião. (...) Que os selos ficam numa    caixa na sala do tabelião. Que quando ela pega os selos, ela preenche um
papel que ela deixa na gaveta do tabelião, informando a numeração inicial e final dos selos que ela pegou. Que não há
recibo para quando os funcionários recebem os selos. Que mesmo hoje, após esse extravio, não foi implementado
controle quanto a isso" (fls. 35/36). No depoimento prestado em audiência, o auxiliar locado na Estação 7, Caio Vinicius
da Silva, sob compromisso, sustentou: "Que trabalha na estação de nº 07. Que foram os selos alocados para sua
estação que desapareceram. Que foi o depoente que identificou o desaparecimento. Que quando a última cartela física
acabou, o sistema pediu o número de selo de uma nova cartela e então o depoente verificou que a cartela desses selos
não estava na pasta em sua gaveta. Que cada auxiliar tem sua pasta e que a pasta fica em seu poder. Que quem coloca
a cartela de selo nessa pasta é a escrevente Juciana ou Marco Antônio. (...) Que já havia sido extraviada uma parte de
uma cartela anteriormente. Que nesse caso anterior a cartela foi localizada. Que isso ocorreu há cerca de 5 meses. Que
não é certeza de que a cartela tenha sido colocada em sua pasta. Que pode ser que a cartela tenha sido encaminhada a
outra estação de trabalho. Que quando se soube do desaparecimento, a cartela foi procurada em todas as estações. (...)
Que a cartela de selo, de acordo com o sistema, não tinha sido distribuída naquele dia, mas que não sabe dizer quando
foi distribuída. Que os selos que não são utilizados, são colocados de volta na pasta e o Dr. Canheo, na hora do
fechamento, recolhe essas pastas. (...) Que não foi aberta nenhuma sindicância interna para apurar os fatos. Que o
depoente não foi advertido. Que ninguém foi advertido. (...)" (fls. 52/53). Desta feita, os elementos coligidos evidenciam
indícios de que os selos não são guardados com adequada segurança ("em uma caixa na sala do Tabelião"), que antes
de desaparecerem, os impressos foram distribuídos à Estação nº 7, no dia 12 de março de 2.018 (cf. Boletim de
Ocorrência lavrado aos 18 de junho de 2.018, fls. 17/19), entretanto, somente em 23 de maio de 2.018 veio à tona a
constatação do sumiço. Tal panorama permite inferir que, concretamente, no lapso temporal compreendido entre a
data da entrega física dos selos à Estação nº 7 (lançada no sistema) e a data em que se teve ciência do sumiço, os selos
permaneceram completamente à deriva na Unidade de Serviço, sem qualquer controle do seu real paradeiro. Nesse
aspecto, não restou esclarecido qual medida de segurança adotada em cada estação para admitir que os escreventes
mantenham,  sob  seu  poder  e  por  longo  período,  cem selos  já  alocados  e  ainda  não  utilizados.  Aliás,  a  prova
testemunhal indica que os fatos tratados nesses autos não ocorreram uma única vez, já que cinco meses antes outra
cartela de selos também foi dada como extraviada, mas acabou sendo localizada. A comunicação da dissipação dos
selos a esta Corregedoria Permanente somente ocorreu cerca de um mês depois do episódio, em 18 de junho de 2.018.
E a justificativa apresentada pelo Titular para a demora, no sentido de que tomou conhecimento da desaparição apenas
em 15 de junho, evidencia que não realiza o controle diário de utilização de selos, em afronta ao disposto no item 39,
do Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Note-se, ainda, que o extravio dos impressos
só foi comunicado à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por meio do Portal do Extrajudicial, após a provocação do
Ministério Público, ocorrendo cerca de 35 (trinta e cinco) dias posteriores à deflagração dos fatos no setor de firmas. No
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mais,  cabe  ressaltar  que,  mesmo  ciente  das  graves  irregularidades,  até  hoje  o  ilustre  Notário  não  instaurou
procedimento censóriodisciplinar no âmbito da Serventia Extrajudicial, omitindo-se em apurar a conduta profissional de
seus prepostos, e, ainda, deixou de adotar providência voltada à implementação de medidas seguras para controlar
diariamente os selos da Serventia. Noutro turno, sob a perspectiva da Correição Ordinária realizada no Tabelião de
Notas da Capital, em 15 de maio de 2.018, importa consignar que no presente procedimento serão analisadas apenas
as falhas detectadas no setor de firmas e autenticações da Unidade. Os demais apontamentos contidos na Ata da
Correição  continuarão  sendo  objeto  de  apuração  no  bojo  do  expediente  já  instaurado,  nos  autos  do  Processo
nº0061262-15.2018.  No  curso  dos  trabalhos  correcionais  junto  ao  setor  de  firmas  e  autenticações  da  Serventia
Extrajudicial, segundo os dados da Ata, verificou-se a existência de livros abertos, em andamento, para reconhecimento
de firma autêntica, em quantidade superior ao número máximo de escreventes autorizados a lavrar tais atos. Da análise
dos livros de reconhecimento de firma autêntica, por amostragem, observou-se que o Tabelião não adota numeração
sequencial única para organizá-los, tendo sido constatada a existência de inúmeros livros de reconhecimento por
autenticidade que são identificados com o mesmo número de ordem, de maneira desregrada e sem qualquer critério
lógico, dissemelhando-se apenas pela anômala e aleatória inserção de letras na capa, conforme a seguir discriminado:
(1.) Livro nº 502: último ato lavrado em 23 de dezembro de 2.016; (2.) Livro nº 502 "A": primeiro ato praticado em 26
de agosto de 2.016 e último ato em 01 de agosto de 2.016; (3.) Livro nº 502 "B": primeiro ato lavrado em 18 de abril de
2.016 e último ato em 21 de dezembro de 2.016; (4.) Livro nº 502 "C": primeiro ato em 27 de setembro de 2.016 e
último ato em 18 de dezembro de 2.016; (5.) Livro nº 526 "A": primeiro ato em 02 de fevereiro de 2.017, consistente em
reconhecimento de firma de R. M. P., sendo o último ato em 11 de março de 2.017, para reconhecimento de firma de B.
M. C., dentre outros. Depreende-se, ainda, a presença de fortes indícios de irregularidades nos livros de reconhecimento
de firma por autenticidade, utilizados para atos de transferências de veículos alienados pelo Banco Santander Leasing
S.A.  Arrendamento  Mercantil.  Nesta  senda,  de  acordo  com  as  informações  específicas  do  Setor  de  Firmas  e
Autenticações, atinentes ao constatado a partir da verificação dos Livros números 561, 563, 575, 577, 579, 581, restou
assentado na Ata da Correição Ordinária: Pelo escrevente Ednilson Nunes da Silva foi esclarecido que atende o setor de
Leasing do Banco Santander e que o livro foi utilizado para transferências de veículos do referido banco. Foi dito que por
serem muitos atos a representante do banco, Senhora M., somente assina o primeiro e o último termo em cada dia. Por
exemplo, no dia 20 de março foram utilizados os termos de ns. 11 a 61, e somente os termos 11 e 61 estão assinados.
(...) O endereço de M. na ficha de é (...), sendo esclarecido por Ednilson que os termos foram assinados no Banco
Santander situado em Santo Amaro (...). Na identificação do documento consta somente a placa do carro (fls. 12).
Ocorre, todavia, que, nos livros de controle dos atos de reconhecimento de firma autêntica para transferência de
veículos alienados pela instituição bancária de arrendamento mercantil, não foram escriturados os dados do Certificado
de Registro de Veículo -  CRV, do número do Registro Nacional  de Veículos Automotores RENAVAM, do nome do
comprador, do seu número de inscrição no C.P.F. ou data da transferência, encerrando violação do item 184.1, do
Capítulo XIV, das Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça. Oportuno ponderar que embora o item 185, do
Capítulo XIV, das N.S.C.G.J., faculte a escrituração de um termo alusivo a cada documento em ordem sequencial e
ininterrupta,  mediante a inutilização do campo da assinatura de cada um deles,  no caso de vários  documentos
referentes ao mesmo representante da empresa, tratando-se de reconhecimento por autenticidade para transferência
de veículos alienados por instituição bancária que opera arrendamento mercantil, tal comando normativo não dispensa
o Notário de escriturar, corretamente, no livro de controle de atos, os dados para a identificação do documento do
veículo e do comprador. Como é cediço, o artigo 37 da Lei Estadual nº 13.296/08 - que estabelece o tratamento
tributário do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores IPVA -  obriga os notários a prestar ao Fisco
informações sobre as transações com veículos automotores perante eles realizadas. O Decreto nº 60.489/14, que
regulamenta a Lei nº 13.296, exige o envio à Secretaria da Fazenda, pelo Notário do Estado de São Paulo, das cópias
digitalizadas,  frente  e  versa,  dos  certificados  de  registro  de  veículo  preenchidos  e  com firma  reconhecida  por
autenticidade, em arquivo no formato PDF e com assinatura digital contida em documento do tipo P7S. O artigo 2º do
referido Decreto nº 60.489/14, assim dispõe: Artigo 2º -Logo após a efetivação do ato de reconhecimento de firma por
autenticidade do transmitente/vendedor no documento de transferência de propriedade do veículo o notário deverá
enviar à Secretaria da Fazenda, por meio do endereço eletrônico http://   www.fazenda.sp.gov.br: I -as informações
relativas à operação de compra e venda ou transferência, a qualquer título, da propriedade do veículo, relacionadas no
Anexo Único; Por sua vez, o Anexo Único, a que se refere o inciso I do artigo 2º do Decreto nº 60.489, impõe ao Notário
que encaminhe as seguintes informações à Secretaria da Fazenda: dados do veículo; RENAVAM; placa; CRV; dados do
reconhecimento da firma do proprietário/vendedor (data do reconhecimento da firma, número do livro de registro,
número da folha e número do ato); dados do comprador; tipo de documento; número do documento; nome; data da
transferência; dados do reconhecimento da firma do comprador (data do reconhecimento da firma, número do livro de
registro, número da folha e número do ato). Desta feita, diante do dever de informação do Notário referente à alienação
de veículos automotores, e na consideração de que os atos de reconhecimento de firma autêntica dizem respeito à
instituição bancária de arrendamento mercantil que é cliente mensalista do Tabelionato de Notas, como declarou o
escrevente que atende diretamente o setor, sobreleva a importância do correto cumprimento do disposto no item
184.1,  do Capítulo  XIV,  N.S.C.G.J.,  inclusive para angariar  elementos seguros e viabilizar  a  fiscalização,  por  esta
Corregedoria Permanente, quanto ao dever de informação do Notário frente ao Fisco. Em suma, o panorama probatório
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angariado revela a presença de fortes indícios de graves ilícitos administrativos pelo Tabelião de Notas da Capital,
decorrentes de falhas culposas reiteradas e, eventualmente, dolosas por omissão, no exercício da delegação que lhe foi
conferida pelo Estado. Destarte, nesta data, determino a instauração de processo administrativo disciplinar em face do
Tabelião de Notas da Comarca da Capital,  conforme Portaria que segue. Encaminhe-se cópia desta decisão à E.
Corregedoria Geral da Justiça para conhecimento e eventuais providências tidas por pertinentes no exercício do Poder
Hierárquico ao qual está submetida esta Corregedoria Permanente. Ciência ao Ministério Público. No mais, cumpra-se o
determinado na Portaria, juntando-se o presente expediente àquela. I.C. 

↑ Voltar ao índice

Transcrição de Casamento Rui Raul Dahas de Carvalho
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0441/2018 - 
 
Processo 431/75 Transcrição de Casamento Rui Raul Dahas de Carvalho Os autos encontram-se desarquivados. Fls.
76/78: defiro a extração de cópias pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, devendo a interessada providenciar o
necessário, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, não havendo outras providências a serem adotadas, tornem os autos ao
arquivo. Int. Adv.: Viviane Girardi OAB nº 194.143. 

↑ Voltar ao índice

Tabelionato de Notas da Capital
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0441/2018 - 
 
PORTARIA Nº 46/2.018 TN - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Comarca da Capital e Corregedora Permanente do Tabelião de Notas da Capital, Estado de São Paulo, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  na  forma  da  lei,  Considerando  as  irregularidades  apuradas  no  procedimento
verificatório  nº  1063595-  20.2018,  em cotejo  com as  falhas  detectadas  no  setor  de  firmas  e  autenticações  do
Tabelionato de Notas da Capital  durante a Correição Ordinária realizada em 15 de maio de 2.018,  pela Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça; Considerando que, no dia 23 de maio de 2.018, a escrevente Juciana Leão Xavier,
responsável pela distribuição física dos selos para os demais colaboradores do Tabelião de Notas da Capital, depois de
ser acionada pelo auxiliar da "Estação nº 7", veio a constatar o desaparecimento de uma cartela contendo cem (100)
selos  de Reconhecimento de Firma 2,  com Valor  Econômico,  numeração de 1038AB0151101 a  1038AB0151200,
pertencentes à Unidade de Serviço; Considerando que a supracitada escrevente declarou que os 100 (cem) selos de
reconhecimento de firma foram previamente, em 12 de março corrente, distribuídos e por si lançados, no sistema da
Serventia, à "Estação nº 7" do Cartório, conforme o Boletim de Ocorrência nº 5.070/2.018 (fls. 04/05); Considerando
que, a despeito de terem sido anteriormente distribuídos/entregues ao preposto locado na Estação nº 7, em março, os
selos não foram utilizados/aplicados na referida data e, ulteriormente, em 23 de maio, apercebeu-se que os impressos
de segurança já não se encontravam no aludido posto de trabalho ou na Serventia Extrajudicial; Considerando que esta
Corregedoria Permanente foi  somente notificada quanto à dissipação dos impressos cerca de um mês depois do
episódio, em 18 de junho de 2.018; Considerando que o Titular alegou ter tomado conhecimento da desaparição apenas
em 15 de junho, deixando explícita a inexistência de controle diário de utilização de selos, com violação ao disposto no
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item 39, do Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça; Considerando que o extravio dos
selos só foi comunicado à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por meio do Portal do Extrajudicial, após a provocação
do Ministério Público, ocorrendo cerca de 35 (trinta e cinco) dias posteriores aos fatos no setor de firmas, em desacordo
com o item 37, do Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça; Considerando que mesmo
ciente das gravíssimas circunstâncias e falhas relacionadas com o sumiço dos cem selos de reconhecimento de firma,
com valor econômico, o Titular não instaurou procedimento censóriodisciplinar,  omitindo-se em apurar a atuação
profissional de seus prepostos, ou adotou qualquer providência voltada à implementação de medidas seguras para
controlar diariamente os selos pertencentes à Serventia; Considerando, outrossim, as inúmeras infrações funcionais
detectadas no setor de firmas e autenticações, por ocasião da Correição Ordinária realizada no Tabelião de Notas da
Capital, em 15 de maio de 2.018, notadamente, a existência de livros abertos, em andamento, para reconhecimento de
firma autêntica, em quantidade superior ao número máximo de escreventes autorizados a lavrar tais atos, infringindo o
item 184, do Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça; Considerando a existência de
diversos livros de reconhecimento de firma identificados com o mesmo número de ordem, de maneira desregrada e
sem qualquer critério lógico, dissemelhando-se apenas pela anômala e aleatória inserção de letras na capa, encerrando
grave violação do item 12, do Capítulo XIV, das N.S.C.G.J., conforme a seguir discriminado: (1.) Livro nº 502: último ato
lavrado em 23 de dezembro de 2.016; (2.) Livro nº 502 "A": primeiro ato praticado em 26 de agosto de 2.016 e último
ato em 01 de agosto de 2.016; (3.) Livro nº 502 "B": primeiro ato lavrado em 18 de abril de 2.016 e último ato em 21 de
dezembro de 2.016; (4.) Livro nº 502 "C": primeiro ato em 27 de setembro de 2.016 e último ato em 18 de dezembro de
2.016; (5.) Livro nº 526 "A": primeiro ato em 02 de fevereiro de 2.017, consistente em reconhecimento de firma de R. M.
P., sendo o último ato em 11 de março de 2.017, para reconhecimento de firma de B. M. C.; (6.) Livro nº 526 "A":
primeiro ato em 03 de novembro de 2.017, consistente em reconhecimento de firma de L. C. V., sendo o último ato em
14 de dezembro de 2.017, para reconhecimento de firma de U.F.; (7.) Livro nº 514; (8.) Livro nº 514 "A"; (9.) Livro nº
514 "B": aberto em 19 de outubro de 2.016; (10.) Livro nº 528: aberto em 09 de janeiro de 2.017 e ainda não encerrado,
estando em branco a partir do termo 720, tendo o termo 719 sido praticado em 10 de maio de 2.018; (11.) Livro nº 528
"A": aberto em 18 de janeiro de 2.017 e encerrado em 23 de março de 2.017; (12.) Livro nº 503 "B": aberto em 23 de
novembro de 2.016; (13.) Livro nº 514 "B": aberto em 19 de outubro de 2.016; (14.) Livro 527 "A": aberto em 13 de
janeiro de 2.017; (15.) Livro 553 "A": aberto em 28 de julho de 2.017; (17.) não foram apresentados os Livros nº 570 e
574, tendo o Substituto informado que ainda não se encontravam encerrados; Considerando a constatada manutenção
de livros, na Serventia Extrajudicial, sem escrituração, desde longa data, enquanto novos foram abertos e escriturados,
como se deu no caso da abertura, em 27 de abril de 2.017, do Livro nº 536 "A", durante o tempo em que o Livro nº 536
ainda era mantido aberto, violando o item 46, do Capítulo XIII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça;
Considerando, ainda, que foram abertos livros de reconhecimento de firma, os quais permaneceram sem uso durante
considerável lapso temporal, até que o primeiro ato fosse enfim praticado, segundo se infere do Livro nº 558, aberto em
15 de setembro de 2.017 que teve o primeiro ato somente aos 16 de novembro e do Livro nº 528, aberto em 18 de
janeiro de 2.017, usado apenas em 09 de fevereiro; Considerando que, no curso dos trabalhos, restaram verificadas
graves irregularidades nos livros de reconhecimento de firma autêntica,  utilizados para atos de transferência de
veículos alienados pelo Banco Santander Leasing S.A. Arrendamento Mercantil, eis que nos termos 11 a 61 do Livro nº
577, assinados em diligência pela representante do Banco, M.F.D.M.G.E. (no endereço situado à Rua Amador Bueno,
474, Santo Amaro,  Capital  -  conforme declarou aos Juízes Assessores,  durante a Correição,  o próprio escrevente
responsável pela realização dos atos, Senhor Ednilson Nunes da Silva (fls. 12)), e em outros tantos dos Livros números
561, 563, 575, 579, 581, não constam os dados do Certificado de Registro de Veículo - CRV, do número do Registro
Nacional de    Veículos Automotores RENAVAM, do nome do comprador, do seu número de inscrição no C.P.F., data da
transferência ou a correta identificação do escrevente autorizado a praticar o ato, encerrando descumprimento dos
itens 184.1 e 187, do Capítulo XIV, das Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça; Considerando o dever de
informação do Notário referente à alienação de veículos automotores, nos termos do artigo 37 da Lei Estadual nº
13.296/08 e do Anexo Único, a que se refere o incido I do artigo 2º do Decreto nº 60.489, que impõe o encaminhamento
de  informações  à  Secretaria  da  Fazenda,  tais  como:  RENAVAM;  CRV;  dados  do  reconhecimento  da  firma  do
proprietário/vendedor: data do reconhecimento da firma, número do livro de registro, número da folha e número do ato;
dados  do  comprador;  tipo  de  documento;  número  do  documento;  nome;  data  da  transferência;  dados  do
reconhecimento da firma do comprador: data do reconhecimento da firma, número do livro de registro, número da folha
e número do ato; Considerando que tais ocorrências evidenciam desídia quanto ao dever de velar pela guarda dos
impressos de segurança e comprometem a fé pública,  constituindo afronta à manutenção e ordem dos livros,  à
solenidade que deve nortear a lavratura de um ato notarial, abalando a segurança jurídica e violando o dever de
eficiência e de observância das normas técnicas a que se referem os incisos I e XIV do artigo 30 da Lei nº 8.935/94;
Considerando que competia ao Tabelião efetuar o controle diário de utilização dos selos, com registro da série, do
número inicial,  do número final  e  do total  dos utilizados e dos inutilizados,  além de comunicar,  imediatamente,
eventuais ocorrências de selos à Corregedoria Geral da Justiça, por meio do Portal do Extrajudicial; impedir a abertura
de livros com a mesma numeração e fora da ordem sequencial única; vedar a manutenção de livro sem escrituração
desde longa data enquanto novos são abertos e escriturados; observar a quantidade máxima de livros abertos e em
uso; coibir a realização de atos de reconhecimento por autenticidade para transferências de veículos automotores, em
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diligência, na sede empresa de arrendamento mercantil, sem observância das formalidades legais e normativas que
regem a matéria, em especial do item 184.1, do Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça;
Considerando que tais fatos constituem faltas funcionais de responsabilidade do Tabelião, o qual, agindo diretamente,
ou permitindo que tal ocorresse por sua omissão, até por deixar de fiscalizar a realização dos serviços a seu cargo, teria
infringido os dispositivos legais e regulamentares a que estava sujeito; Considerando que tais condutas constituem
infração disciplinar capitulada nos incisos I (inobservância das prescrições legais ou normativas), II (conduta atentatória
às instituições notariais e de registro) e V (descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no artigo 30) do artigo
31 da Lei 8.935/94; Considerando que as faltas disciplinares, por sua natureza, induzem à aplicação da penalidade de
perda da delegação, reprimenda mais elevada, em tese, cabível, nos termos do artigo 32, inc. IV, c.c. o art. 35, inc. II,
da Lei n. 8.935/94; RESOLVE: 1. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar contra o Tabelião de Notas da Capital,
Senhor  O  C,  nos  termos  do  artigo  35,  II  da  Lei  nº  8.935/94,  por  infrações  capituladas  no  artigo  31,  incisos  I
(inobservância das prescrições legais e normativas), II (conduta atentatória às instituições notariais e de registro) e V
(descumprimento de quaisquer dos deveres previstos no artigo 30) da Lei nº 8.935/94. 2. DESIGNAR o próximo dia 22
de novembro de 2.018, às 14:00 horas, na sala de audiências desta Vara, para interrogatório do Senhor O C, ordenada a
sua citação, observadas as formalidades necessárias. 3. DEIXAR DE DETERMINAR, por ora, a suspensão prevista no
parágrafo primeiro, do artigo 35, da Lei nº 8.935/1.994, por entender que o comando legal é facultativo, se interpretado
com o artigo 36 da mesma Lei, e, ademais, mostrando-se prudente, no caso em exame, a prévia manifestação do
Senhor Tabelião, em audiência, acerca dos fatos; 4. DECRETAR o sigilo no presente expediente. 5. ARROLAR a seguinte
testemunha  que  será  ouvida  na  oportuna  fase  instrutória:  E  N  d  S.  Requisitem-se  informações  sobre  os  seus
antecedentes funcionais. Autue-se, publique-se e registre-se, comunicando-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
por e-mail, servindo esta como ofício. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Guadalupe de Freitas
Publicado em: 07/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0474/2018 - 
 
Processo 0067911-84.2004.8.26.0100 (000.04.067911-0) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco
Guadalupe de Freitas - os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em Cartório pelo prazo de 30
(trinta)  dias.  Decorrido  o  prazo  sem manifestação,  retornarão  ao  arquivo,  independentemente  de  intimação  do
peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. CP 588. - ADV: LUIZ FELIPE MONTEIRO (OAB 288549/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - L.W.L.M.F. - Otaide
Pereira e outro
Publicado em: 07/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0475/2018 - 
 
Processo 0013902-21.2017.8.26.0100 (processo principal 0051107-60.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
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Usucapião Extraordinária - L.W.L.M.F. - Otaide Pereira e outro - Vistos. 1) Fls. 127/128: Nesta data foi providenciado o
desbloqueio  dos  valores  indisponibilizados  (R$  16.229,73  e  1.344,94  -  fls.  33/34),  nada  mais  restando  a  ser
desbloqueado. O desbloqueio é efetuado diretamente pelo Juízo via sistema Bacenjud, não havendo expedição de guia
de levantamento. No mais, a alegação de que vem sendo efetuado desconto mensal de R$ 1.261,30 não procede, na
medida em que um único valor de R$ 1.261,30 foi indisponibilizado. O extrato juntado pela parte à fl. 129 apenas indica
que ainda estava indisponibilizado um valor único de R$ 1.261,30, o qual foi, nesta data, desbloqueado. 2) Fls. 132/133:
Defiro o pedido de penhora, providenciandose o necessário. Intime-se. - ADV: APARECIDA COELHO BRUNIERA (OAB
59693/SP),  LUIZ  WAGNER  LOURENÇO  MEDEIROS  FERNANDES  (OAB  232421/SP),  JAIRO  OLIVEIRA  MACEDO  (OAB
180580/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Joao Carlos Peres Parreira
Publicado em: 07/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0475/2018 - 
 
Processo 0043935-57.2018.8.26.0100 (processo principal 0240299-22.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro  de  Imóveis  -  Joao  Carlos  Peres  Parreira  -  Jose  Aparecido  Archilha  -  -  para  expedição  do  mandado  de
levantamento determinado, os autos aguardam que o exequente preencha o formulário de fls. 57. - ADV: KARINA
HELENA CARREGOSA (OAB  199016/SP),  DANIEL  GUSTAVO ROCHA POÇO (OAB  195925/SP),  JOAO CARLOS  PERES
PARREIRA (OAB 48490/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luiz Carlos Bugelli
Publicado em: 07/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0475/2018 - 
 
Processo 0052062-81.2018.8.26.0100 (processo principal 0136976-93.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Luiz Carlos Bugelli - Eletropaulo Eletricidade de São Paulo S/A - - expedi mandado de levantamento
de honorários em favor da Eletropaulo, referente ao depósito de fls. 55/61, nos termos da r. sentença de fls. 55/61 e do
informado à fls. 76. - ADV: OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), REGIS WILSON TOGNONI (OAB 216418/SP), EDGARD
SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Agostinho Gimenez Netto
Publicado em: 07/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0475/2018 - 
 
Processo 1019960-86.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Agostinho Gimenez Netto - Vistos. Trata-se de
dúvida inversa suscitada por Agostinho Gimenez em face do Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, tendo em vista
a negativa em se proceder o registro da carta de sentença notarial extraída dos autos do inventário e partilha dos bens
deixados por Pedro Gimenez, por meio da qual buscou transmitir os imóveis matriculados sob nºs 2.145 e 30.290.
Reapresentado o título e realizada nova qualificação, restou apenas um óbice: o adquirente Pedro Gimenez adquiriu
mencionados imóveis no estado civil de separado, todavia, em momento posterior restabeleceu a sociedade conjugal
com a srª Alcina Gonçalves Gimenez, adotando-se o regime da comunhão universal de bens, razão pela qual deve ser
apresentada a partilha realizada com a segunda separação do casal, com a finalidade de auferir a titularidade do bem,
em consonância com o principio da continuidade registrária. Insurgese o suscitante acerca do óbice imposto, sob o
argumento de que na separação anterior já foi feita a divisão, sendo que a situação já se encontra consolidada pela
homologação judicial. Salienta que na reconciliação foi estabelecido novo regime de bens pelas partes, qual seja, o da
separação de bens, em razão da partilha dos bens comuns já ter sido realizada por ocasião da primeira separação,
inclusive para preservar direito de terceiros, uma vez que havia bens alienados entre o lapso temporal da primeira
separação e  a  reconciliação.  Afirma que a  reconciliação foi  homologada pelo  Juízo  como requerido pelas  partes
interessadas,  com a adoção do regime da separação de bens.  Juntou documentos  às  fls.411/790.  O registrador
manifestou-se às fls.800/804 e 838/839, reiterando o óbice imposto. Ressalta que a questão se resume no fato de que
os imóveis, objeto das matrículas nºs 2.145 e 30.290, que integraram a partilha que se pretende registrar, foram
adquiridos em 1982 pelo casal Pedro Gimenez e sua mulher Alcina Gonçalves Gimenez, casados sob o regime da
comunhão universal de bens, sendo que se separaram consensualmente pela primeira vez, ficando estabelecido na
partilha que os mencionados imóveis passaram a pertencer com exclusividade a Pedro Gimenez (R.09 da matrícula nº
2.145 e R.05 da matrícula nº 30.290). Informa que de acordo com os assentamentos da Serventia, em 2008 foi
homologada pelo MMº Juízo da 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional VIII - Tatuapé, a segunda separação do
casal, não havendo notícia nos autos de que na partilha decorrente desta segunda separação, os mesmos imóveis
foram destinados com exclusividade ao mesmo cônjuge separando Pedro Gimenez, conforme alegado pelo suscitante.
Por fim, aduz que com o falecimento de Pedro Gimenez não comprovada a alteração do primitivo regime de bens do
casamento, o que tornaria o bem comum ao casal, a meação da cônjuge separanda Alcina Gonçalves Gimenez deverá
ser extremada no processo de inventário do falecido e não como constou da partilha integrante da carta de sentença
apresentada a registro, em que foram agraciados apenas os herdeiros do inventariado. Apresentou documentos às
fls.805/820. O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fls.826/830, 843). Novos documentos foram
juntados pelo suscitante às fls.928/931 e 935/950. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Pretende o suscitante
o registro da carta de sentença notarial extraída dos autos do inventário e partilha dos bens deixados por Pedro
Gimenez, pela qual buscou transmitir os imóveis matriculados sob nºs 2.145 e 30.290. Analisando os documentos
juntados ao feito, tem-se que o casal restabeleceu a união conjugal, vindo a se separar novamente. Por ocasião deste
último evento não tinham adquirido bens, logo, não havia alteração na partilha anteriormente realizada, voltando o
imóvel em tela ao "status quo" da primeira separação. Não restam dúvidas de que Pedro Gimenez adquiriu os imóveis
no estado civil de separado judicialmente. Neste contexto, em questão semelhante analisada pelo Egrégio Conselho
Superior da Magistratura, pacificou-se o entendimento de que a reconciliação produz efeitos ex nunc, em consonância
com o artigo 1577, parágrafo único do CC: "REGISTRO DE IMÓVEIS - separação judicial - posterior reconciliação do casal
que não retroage para fins de atribuir à esposa metade do imóvel que foi adquirido pelo marido no período em que dela
estava separado judicialmente - efeitos "ex nunc" da sentença que restabelece a sociedade conjugal - recurso provido"
Confira-se  do corpo do Acórdão:  "Certo  que o  pedido foi  apresentado em data  anterior  e,  também, que houve
tramitação demorada do feito; entretanto, a decisão que restabelece a união é de efeito "ex nunc" e, assim, não se há
sustentar possibilidade de se atribuir diverso efeito, "ex tunc" diante, inclusive, direitos de terceiros: "Separação judicial
- Reconciliação - Homologação - Efeitos ex tunc - Inadmissibilidade - Retroação que implicaria na supressão da ressalva
de direitos de terceiros - Sentença que se caracteriza pelo efeito ex nunc - Decisão mantida - Recurso não provido"
(TJSP 605.839-4/4-00). No mesmo sentido: A sentença que homologa a reconciliação é constitutiva, na medida em que
restabelece uma situação (casamento e seus efeitos legais, sem prejudicar direitos de terceiros) que não existia, tanto
que para ser    aperfeiçoada depende de averbação da própria separação, sem o que não cumpra e sua função,
conforme decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo, com o apoio nos artigos 1º, 29º, § 1º, "a" e 101, da Lei de Registros
Públicos - 6.015/73 (apud Euclides de Oliveira e Sebastião Amorim, Separação e Divórcio, EUD, 2001, p.96). (TJSP - AI
250.419-4/6 - Rel. Des. Ênio Zuliani, j. em 15- 10-2002). Compulsando os autos verifico que a certidão de casamento
(fls.96/97), mais precisamente a averbação constante da mencionada certidão, constou apenas que foi restabelecida a
sociedade conjugal do casal, continuando a mulher (srª Alcina), a usar o nome de solteira, ou seja, Alcina Alves, não
havendo qualquer menção referente à alteração do regime de bens para o da separação. Somado a este fato, tem-se
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que de acordo com a sentença homologatória da reconciliação, proferida pelo MMº Juízo da 2ª Vara da Família e
Sucessões do Foro Regional do Tatuapé (fl.78), não houve qualquer menção ao regime de bens a ser adotado pelo
casal, apenas a menção de que a mulher continuaria a usar o nome de solteira. Todavia, a homologação se deu de
acordo com o pedido formulado pelos interessados às fls.60/62: "Fl.78: ... Homologo, por sentença, para que produza
seus regulares efeitos de direito, o pedido de restabelecimento da sociedade conjugal do casal (fls.106/108), o qual teve
a anuência da representante do Ministério Público..." "Fls.60/62, item 3. Desta maneira, tendo em vista o disposto pelo
art.46 da Lei de Divórcio, vem requerer que Vossa Excelência os permita reconstruir a sociedade conjugal, com a
adoção do regime de separação de bens, sem prejuízo de terceiros, sendo que a cônjuge mulher continuará utilizando
seu nome de solteira, Alcina Gonçalves". Ora, fica claro que a intenção dos cônjuges ao restabelecer a sociedade
conjugal era a adoção do regime da separação de bens, o que foi homologado por sentença, sem qualquer observação.
Logo, ao analisar as causas e pedido da reconciliação, o Juízo concordou em relação à modificação dos regime de bens
requerido pelos cônjuges. Como bem exposto pela D. Promotora de Justiça: "Não bastasse, extrai-se dos autos que, em
que pese a ausência de averbação da modificação junto ao Registro Civil  das Pessoas Naturais (o que conferiria
publicidade erga omnes), é certo que o casal sempre imaginou estar casado sob o regime da separação de bens". De
fato, tal comportamento dos cônjuges é justificado pelo fato de não constar os imóveis, objeto do presente feito da
partilha realizada por ocasião da segunda separação, sendo certo que a ex cônjuge nunca contestou a titularidade dos
bens após a separação. Entendo, assim, dos fatos expostos na inicial, bem como dos documentos juntados aos autos,
que resta plenamente demonstrado que o regime de bens adotado após a reconciliação foi o da separação de bens, não
havendo que se falar em violação ao princípio da continuidade que rege os atos registrários, devendo considerar o
cônjuge Pedro Gimenez como titular exclusivo dos imóveis em questão. E ainda que assim não fosse, a dúvida em
relação à real intenção do casal em relação ao regime de bens a ser adotados, deverá ser discutida no processo de
inventário, sob a luz do contraditório e ampla defesa. Diante do exposto, julgo improcedente a dúvida inversa suscitada
por Agostinho Gimenez em face do Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, e consequentemente determino o
registro  do  título  apresentado.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: MARCUS MACHADO (OAB 122464/SP) 
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Português - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Manifeste-se o Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital,
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da possibilidade da retificação pretendida, levando-se em consideração o laudo
pericial  de  fls.83/114.  Ressalto  que  a  Municipalidade  de  São  Paulo  demonstrou  desinteresse  no  procedimento
(fls.168/169). Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int.
- ADV: NELSON TEIXEIRA JUNIOR (OAB 188137/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP) 
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Processo 1025042-35.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Maurício
Fernandes Eloy e Teresa Matayoshi Fernandes Eloy, em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando
a retificação da numeração predial  e  do número do contribuinte municipal  constantes na matrícula  nº  146.679.
Esclarecem os requerentes que adquiriram o imóvel que não corresponde ao existente na planta do loteamento Vila
Talarico, vez que o lote correto seria o nº 11 da quadra 32 e não o lote nº 12, como consta da mencionada matrícula.
Argumentam que com as alterações pleiteadas poderiam regularizar a situação registrária dos lotes 11 -A e 11-B, da
quadra nº 32. Juntaram documentos às fls.05/20. A registradora manifestou-se às fls. 31/34, 98, 156/184 e 221. Informa
que pela escritura datada de 04.11.2015, lavrada perante o 1º Tabelião de Notas da Capital, os Espólios de Antonio
Talarico, Tibério Talarico e Pedro Talarico, por seus representantes legais e os requerentes, retificaram a escritura
registrada sob nº 17 na mencionada matrícula, para constar que o lote correto seria o 11 da quadra 32, com descrição e
áreas diferentes, o que gerou a mudança do objeto da venda e compra, alterando um ato jurídico anteriormente
realização em relação aos seus elementos essenciais (partes, preço e coisa). Entende que o pedido de exclusão do
número de contribuinte e número dos prédios não é cabível, uma vez que já constavam da escritura de aquisição dos
requerentes. A Municipalidade de São Paulo manifestou-se às fls.41/54, 71/75, 105/106, 109/129, 187/190 e 201/209.
Ressalta que houve alteração na planta original do loteamento Vila Talarico, sendo que a descrição do lote 12 constante
da matricula e transcrição orginária é incompatível com esse mesmo 12 da planta do loteador, apresentando área
diferente (área de 270 m² ao invés de 306 m²), medidas de frente e laterais também divergem (15 m por 18 m, ao invés
de 17 m por 18 m) e confronta do lado esquerdo com propriedade dos loteadores e não com a Rua Fernão Albernaz.
Afirma que a descrição apresentada é compatível com o lote 11 da planta do loteador e lote 12 da planta AU 1740.
Concorda com os argumentos expostos pela registradora, sob a alegação de que o equivoco refere-se ao negócio
jurídico entabulado entre as partes, devendo haver nova escritura e anuência de todos os anteriores titulares. Em
relação aos contribuintes fiscais nºs 058.155.0015 e 056.155.0016, que correspondem ao lote 12 do loteamento inscrito
no 7º RI e na planta de regularização AU 1740, eram lançados em nome de José Talarico e atualmente em nome de José
Calais  de Oliveira  e  Maria  das  Dores  Loreto,  respectivamente,  o  que não correspondem aos números  dos  lotes
constantes nas plantas de loteamento. Por fim, com base nas informações e documentos juntados pelos 7º, 9º 12º e 16º
RI, conclui que há inconsistência no lançamento fiscal, sendo que o lote 12 (correspondente ao lote 11 ou 11A e 11 B da
planta do loteamento), situado na Rua Fernão Albernaz com a Rua Joaquim Marra e área de terreno 306 m², foi
indevidamente  lançado  em  nome  do  requerente.  Os  Oficiais  do  7º,  9º  e  12º  Registro  de  Imóveis  da  Capital
manifestaramse às fl.58 e 137, 146/147 e 153/154, respectivamente, corroborando a inversão das posições dos lotes 11
e 12. Apresentaram documentos às fls.59/64 e 138/145, 148/152. Diante das ponderações apresentadas pelo órgão
municipal, esclarece a registrador que apenas a mudança do contribuinte não resolve a questão, vez que com a
alteração feita pela Municipalidade, o prédio situado na Rua Joaquim Marra, nº 2200 e 2206 (antigo nº 2094), que
conforme registro nº 17 da matrícula nº 146.679 é de propriedade dos requerentes,  passa a ter  no IPTU como
proprietária a srª Ivanilde Regina Paula de Arruda e os prédios situados na Rua Joaquim Marra nº 2190 e 2186, que
ainda não possuem registro na Serventia, passam a ter no IPTU como proprietário Maurício Fernandes Eloy. O Ministério
Público  opinou pela  procedência  do  pedido  (fls.224/226).  É  o  relatório.  Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.  Como
exaustivamente analisado no pedido de providências nº 1044756-15.2016.8.26.0100, que    tramitou perante este Juízo,
na esfera administrativa não é possível a alteração dos proprietários ou da descrição do imóvel, uma vez que os
compradores ocuparam bem diverso daquele adquirido por eles,  daí  que,  com bem exposto pela registradora,  a
retificação alteraria a essência do negócio jurídico entabulado anteriormente, pela substituição do objeto, que constitui
um dos elementos indispensáveis do contrato de compra e venda. Logo, embora o requerente ocupe o imóvel localizado
na esquina da Rua Joaquim Marra, é proprietário tabular do imóvel vizinho nos termos da matrícula nº 146.679. Feitas
estas considerações, o mérito do presente procedimento será analisado sob o aspecto da correção da numeração
predial e do contribuinte municipal do imóvel mencionado. Conforme manifestação da Municipalidade de São Paulo, na
matrícula nº 146.679, consta contribuinte e numeração dos imóveis incorretos, apontando os numeros 2200 e 2206,
cujo contribuinte é o nº 058.155.0012-7 (fls.205/206). Neste contexto, de acordo os ensinamentos do ilustre professor
Luiz Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve
refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo
deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade".
(Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método). Assim, em consonância com o princípio da veracidade,
que rege os atos registrários, a matrícula deve corresponder integralmente ao imóvel correto, ou seja, aquele de nºs
2186/2190,  cujos  contribuinte  municipais  são  058.155.0015-1  e  058.155.0016-1.  De  fato,  tais  retificações  não
resolverão o impasse exposto pelos requerentes, vez que não alterará a titularidade dominial dos bens, bem como não
permitirá que os requerentes obtenham a propriedade do prédio que ocupam, somente possibilitará a correção das
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situações dos registros. Note-se que se houve alguma falha, foi no objeto do contrato, sendo certo que contratualmente,
os requerentes não adquiriram o imóvel situado na esquina das Ruas Joaquim Marra e Fernão Albernaz, apesar de
estarem ocupando tal imóvel, devendo tal solução ser buscada em ação a ser proposta nas vias ordinárias. Diante do
exposto,  julgo  procedente  o  pedido  de providências  formulado por  Maurício  Fernandes  Eloy  e  Teresa  Matayoshi
Fernandes Eloy, em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, consequentemente determino que se proceda
a retificação da matrícula nº 146.679 para constar a numeração predial como nºs 2186 e 2190 e os contribuintes
municipais  como  nºs  058.155.0015-1  e  058.155.0016-1.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas
processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: ARMANDO
TAKAGI (OAB 116583/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP) 
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confrontantes que efetivamente devem ser notificados, juntando as respectivas despesas postais. Prazo: 15 dias - ADV:
RENATA PRADO DE ALMEIDA E SILVA (OAB 155584/SP), PEDRO SILVEIRA DE FREITAS (OAB 52322/SP) 
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Processo  1106394-83.2015.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Propriedade  -  Companhia  de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro - José de Souza Franco Filho - - Fatima Maria de Almeida e Silva Destazio - - Tioki Agnena - -
Sebastião  Carolino  Pimenta  e  outros  -  Vistos.  Levando-se  em consideração  a  retificação  do  memorial  descritivo
apresentado pela requerente às fls.605/606, manifeste-se a Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de
10 (dez) dias, acerca da possibilidade da efetivação da retificação pretendida. Com a juntada da manifestação, tornem
os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), JOSE CANDIDO
MEDINA (OAB 129121/SP), MARCIO RIBEIRO GONCALVES HERNANDES (OAB 141178/SP), VITOR CUSTODIO TAVARES
GOMES  (OAB  100151/SP),  TAMIRES  EDUARDA  ROCHA  DA  SILVA  (OAB  341665/SP),  OMAR  MUHANAK  DIB  (OAB
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120544/SP), CICERO JOSÉ DA SILVA (OAB 261288/SP), MELISSA DI LASCIO SAMPAIO (OAB 215879/SP), MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ANA LUCIA FERNANDES ABREU ZAOROB (OAB 81487/SP), PRISCILA LAURICELLA
(OAB 271982/SP), RAFAEL AUGUSTO FREIRE FRANCO (OAB 200273/SP) 
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Processo 1042671-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Maria dos Santos Gonçalves Silva de Oliveira - Vistos. A parte autora foi intimada a emendar a inicial e não
se manifestou. Sem a iniciativa da parte, não há como prosseguir nos autos. Posto isso, EXTINGO o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, c.c. artigo 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de 
Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os autos com as formalidades da lei. P.I. - ADV: LEANDRO
ANDRÉ FRANCISCO LIMA (OAB 183134/SP) 
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Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1039312-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Patricia Regina Emidio de Avelar - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar
nesse ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: JANAINA COSTA DE
FIGUEIREDO (OAB 353847/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1049370-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa - Com efeito, o artigo 77, inciso
IV, do Código de  Processo Civil,  consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob
este prisma,advirtoà parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza
ato atentatório à dignidade da justiça e,  como tal,  poderá acarretar,  sem prejuízo das sanções criminais,  civis e
processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a
advertência, determino à parte autora que comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de
dez dias. Int. - ADV: ANTONIETA MARIA SANTO ANDRE NEIVA (OAB 45666/MG), ANTONIETA MARIA SANTO ANDRÉ NEIVA
(OAB 45666/MG) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Odilon Henrique de Souza Filho
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Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1080587-56.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Odilon Henrique de Souza Filho - Vistos. Tendo em vista a existência de correições de cartórios
extrajudiciais por este Juízo agendada para o dia 07.11.2018, redesigno a audiência marcada pela decisão a fls. 84 para
o dia 13.12.2018, às 15:30. Publique-se com urgência. Intime-se. - ADV: ODILON HENRIQUE DE SOUZA FILHO (OAB
207506/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1081203-31.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva - Vistos. Cumprida regularmente a sentença de fls. 25, ao
arquivo. Intimem-se. - ADV: CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP), CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB
99035/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ALDENORA BENTO DE ARAUJO
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1066171-25.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ALDENORA BENTO DE ARAUJO - A certidão de casamento de Aldenora Bento de Araújo está à disposição do(a)
Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Martha
Maria de Camargo Kastrup Pereira Prates
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1090582-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade -
Martha Maria de Camargo Kastrup Pereira Prates - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para
ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV:
FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA (OAB 82072/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio Pinto Malheiro
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1087375-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Silvio  Pinto  Malheiro  -  Vistos.  Fl.  66:  Defiro  o  prazo  de  15  (quinze)  dias.  Intime-se.  -  ADV:
ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isabelle Roberta Gomes Reiter - - Renata Gomes Reiter
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1094929-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isabelle Roberta Gomes Reiter - - Renata Gomes Reiter - Vistos. Manifeste-se a parte autora sobre a cota
ministerial de fls. 77/79, no prazo de 20 (vinte) dias, cumprindo-a, se o caso. - ADV: SUMIYE GENSO FIORE (OAB
256286/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wagner Antonio Maimoni - - Ana Maria Bezerra Maimoni - - Gabriela Bezerra
Maimoni - - Anna Flavia Bezerra Maimoni
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1093091-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wagner Antonio Maimoni - - Ana Maria Bezerra Maimoni - - Gabriela Bezerra Maimoni - - Anna Flavia Bezerra
Maimoni - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a
este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Claudia Mecenero Zacarias
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1097685-54.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Claudia Mecenero Zacarias - Vistos. Fls. 79/84: tornem ao Ministério Público para nova
manifestação. Intimese. - ADV: CLEBER OLIVEIRA SASSO (OAB 264695/SP), KARINA CAVALCANTE GOMES CAETANO
SASSO (OAB 306627/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andres dos Santos - - Andres dos Santos Junior - - Augusto Martins dos Santos -
- Cilene Maria dos Santos Durynek - - Elaine Augusta Ciasca - - José Francisco dos
Santos - - José João dos Santos - - Paulo Francisco dos Santos
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1102332-92.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome    - Andres dos Santos - - Andres dos Santos Junior - - Augusto Martins dos Santos - - Cilene Maria dos Santos
Durynek - - Elaine Augusta Ciasca - - José Francisco dos Santos - - José João dos Santos - - Paulo Francisco dos Santos - O
Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em
até 15 (quinze) dias. - ADV: ERICK VINICIUS RALF BONIZZI (OAB 289524/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Karla Carolina Sanchez Bautista
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1095777-59.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Karla Carolina Sanchez Bautista - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos
termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: RUBEM DO PRADO
MEIRA (OAB 2958/TO) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amanda Augusto Leme
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1104515-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Amanda Augusto Leme - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 43 no prazo de 20
dias. Int. - ADV: DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR (OAB 196770/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Walter Lichtenthaler Arrigo
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1107151-72.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Walter Lichtenthaler Arrigo - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional de Parelheiros, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente,
com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J",
da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: ROSENEIDE LOPES VILLAS BOAS (OAB 395123/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Nathaly Rejane de Macedo Cerozi
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1108139-93.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Nathaly Rejane de Macedo Cerozi - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional de    Tatuapé, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente,
com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J",
da Resolução 2/76. Intimemse. - ADV: ELIZABETH DE ASSIS (OAB 414366/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thales Landim Pitoscia
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1110967-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Thales Landim Pitoscia -  Vistos.  Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional  III  -
Jabaquara, da Comarca da Capital, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte
requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: THIAGO TREVIZANI ROCCHETTI (OAB 216109/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elisa Eiko Sueyoshi
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1112564-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elisa Eiko Sueyoshi - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: MARCIA DE JESUS MOREIRA (OAB
194034/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Neisa de Campos Nakamura - - Selma de Campos - - Márcia Rita Nakamura
Kajita
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1107928-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Neisa de Campos Nakamura - - Selma de Campos - - Márcia Rita Nakamura Kajita - A parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: RICARDO WAGNER GUEDES SAMPAIO
(OAB 363910/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Romano - - Roberto Romano Sobrinho - - Mari dos Santos Romano
Publicado em: 07/11/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1113049-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Romano - - Roberto Romano Sobrinho - - Mari dos Santos Romano - A parte autora deverá juntar aos
autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: NELSON SCHIRRA FILHO (OAB 86934/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Laly Ortiz Mansur Soares de Camargo
Publicado em: 07/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0444/2018 - 
 
Processo 1113155-28.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Laly Ortiz  Mansur Soares de Camargo -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s)  comprovante(s)  de
residência do(s) requerente(s). - ADV: WALTER SOUZA VIOLLA (OAB 272510/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 08/11/2018

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
EDITAL
 
A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL no 1º Ofício de Registros Públicos desta
Capital, nos dias 03 e 04 DE DEZEMBRO DE 2018, com início às 13:00 horas, sendo que o Cartório permanecerá aberto
para atendimento. FAZ SABER, outrossim, que durante os trabalhos de Correição, receberá por ESCRITO ou verbalmente
quaisquer informações ou reclamações sobre os serviços prestados por esta serventia judicial. O presente edital é
expedido e afixado em lugar visível ao público. São Paulo, 05 de novembro de 2018.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1100420-
36.2013.8.26.0100 ( USUC 1155 )
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline
Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc.
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FAZ  SABER  a(o)  Luiz  Ianni,  Iracema  Schmidt  Villela,  Caetano  Ianni,  José  de  Castro,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Paulo Felipe da Rocha e Sonia
Inacio dos Santos Rocha ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Adonara, 89 casa 3 - Vila Clélia - subdistrito de Santo Amaro, São Paulo - SP, com área de 125,40m², contribuinte
municipal  nº181.021.0105-8,  alegando posse mansa e  pacífica  no prazo legal.  Estando em termos,  expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1087426-
73.2013.8.26.0100 ( USUC 1390 )
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
AlineAparecida de Miranda , na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)  Hedwig Kaspar,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Lucia Lordani ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio do
imóvel localiado na Rua Vigo, 29, Parque Sevilha - subdistrito Vila Prudente - São Paulo - SP, medindo 10,00 metros de
frente, por 12,00 metros da frente aos fundos, em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente;
contribuinte nº100.068.0046-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1043015-
08.2014.8.26.0100 ( USUC 556 )
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline
Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Samuel Fugassa ou Samuel Fugazza, Adilha Pires Fugassa ou Adilha Pires Fugazza, Marina Fanton
Perucci, José Perucci, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Cristiane Gonçalves Pinto da Silva, JOSÉ MARINHO DA SILVA e Wagner Roberto Cesarin da Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio do imóvel situado na Rua Aquiles Neto, nº 298 (antiga
Rua Mário) - Vila Fanton - São Paulo - SP, com área de 275,00m², contribuinte nº187.046.0006-6, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na
forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1050935-
33.2014.8.26.0100 ( USUC 653 )
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline
Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc.
 
FAZ  SABER  a(o)  Silvio  Carlos  Gobbi,  Silvia  Alice  Gobbi,  J.A.P.S.A.  Comercial  e  Administradora,  na  pessoa  do
representante legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que LUIZ CARLOS REMUSKA e MARIA APARECIDA DE FREITAS REMUSKA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio do imóvel situado na Rua Marechal Pimentel, nº 411 - Sacomã - São Paulo - SP, com área
de 110,00m², contribuinte nº043.078.0089-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.
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JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1007447-
22.2014.8.26.0005 ( USUC 753 )
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline
Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) CEI Construtora e Empreendimentos Imobiliários Ltda, na pessoa de seu representante legal; Lucinda
Rosa  Fiedler,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que CARLA NAOMI OKIMOTO DE MATOS, CATIA CRISTINA YUMI OKIMOTO SATO, Massayoshi Sato, MIWA
NOMATI OKIMOTO e Rogério Oliveira de Matos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio do
imóvel situado na Rua Rosário de Dom Viçoso, 165 - Ermelino Matarazzo - São Paulo - SP, com área de 175,00m²,
contribuinte nº111.175.0037-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1112540-
77.2014.8.26.0100 ( USUC 1414 )
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline
Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Nelson dos Santos Nunes, Ubirajara Arouca, Cláudio Arouca, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  FELIS  MARIA  DA  CONCEIÇÃO  SANTOS
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Osorio de Castro, nº 66 -
Jardim das Pérolas - subdistrito de Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 156,32m², contribuinte nº120.381.0168-9
(área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1077030-
37.2013.8.26.0100 (USUC 1273)
 
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiro de Fuad Samara, Marie Mattar Samara, a saber: Fuad Samara Junior; Adel Samara, Felipe
Samara,  Cloris  Razuk  Samara,  Walter  Porfirio  dos  Santos,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vanderlei Porfirio dos Santos
e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cel. Antônio
Barroso, s/nº, lote 32 da  quadra 12 setor 113 - Jardim Samara - São Paulo SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº
113.098.0012-9, alegando possemansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Correição Geral no 1º Ofício de Registros Públicos
Publicado em: 08/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 

PORTARIA nº 39/2018 A Dra. Tânia Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei, 
 
Usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
RESOLVE: 
 
1- Designar Correição Geral no 1º Ofício de Registros Públicos, nos dias 03 e 04 de dezembro p.f., com início às 13:00
horas, permanecendo o Cartório aberto para atendimento; 
 
2- Designar Escrivã ad hoc a Srª Celina Maura Marciano Delázari, Chefe de Seção Judiciário do 1º Ofício de Registros
Públicos. 
 
3-Distribua-se. Registre-se. Autue-se. Publique-se. 
 
São Paulo, 05 de novembro de 2018 

↑ Voltar ao índice

5º Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 08/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
1102449-83.2018  Dúvida  5º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  Mampar  Mantiqueira  Participações  LTDA  Sentença
(fls.73/76): Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Mampar Mantiqueira Participações LTDA, diante da negativa em se proceder ao registro da escritura de venda e
compra, lavrada pelo Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Águas de Lindóia, por meio da
qual se buscou transmitir o imóvel, objeto da matrícula nº 5.346, em que figura como transmitente a pessoa jurídica
Lindoiano Fontes  de Águas  Minerais  Eirelli  e  como adquirente  a  suscitada.  O óbice  registrário  refere-se  ao  não
atendimento do requisito legal previsto na alínea "b", do inciso I, do art.47 da Lei nº 8.212/91. Ressalta que até a
presente data não foi declarada a inconstitucionalidade do artigo mencionado, incidindo a responsabilidade do oficial
registrador, nos termos do artigo 48, § 3º. Juntou documentos às fls.03/66. A suscitada não apresentou impugnação,
conforme certidão de fl.67. O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido (fls.71/72). É o relatório. Passo a
fundamentar e a decidir. Apesar do entendimento pessoal desta magistrada, no sentido de não ser possível declarar,
em sede administrativa, a inconstitucionalidade dos dispositivos legais que exigem a apresentação da CND perante o
registro imobiliário, reconheço ter sido pacificado o entendimento de que tal exigência não pode ser feita pelo Oficial.
Neste sentido, além dos precedentes do E. Conselho Superior da Magistratura e da Corregedoria Geral da Justiça deste
Tribunal,  o  Conselho  Nacional  de  Justiça,  nos  autos  do  pedido  de  providências  nº  000123082-.2015.2.00.0000,
formulado pela União/AGU, declarou não haver irregularidade na dispensa, por ato normativo, da apresentação de
certidão negativa para registro de título no Registro de Imóveis: CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que
determinou aos cartórios de registro de imóveis que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciária
(CND) Pedido formulado pela UNIÃO/AGU para a suspensão cautelar e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013,
além da instauração de reclamação disciplinar contra os magistrados que participaram da concepção e realização do
ato e ainda, que o CNJ expeça resolução ou recomendação vedando a todos    os órgãos do Poder Judiciário a expedição
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de normas de conteúdo semelhante ao editado pela requerida Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de
acordo  com  a  interpretação  jurisprudencial  do  STF  Ressalte-se  que  não  houve  qualquer  declaração  de
inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91, mas sim fixação de norma de competência da Corregedoria
Geral de Justiça local para regulamentar as atividades de serventias extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça
Pedido de providências improcedente De acordo com o Acórdão: ... Ao contrário do que afirma a Advocacia-Geral da
União, verifica-se que o Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial
do STF acerca da aplicabilidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91 ao dispensar a exigência de apresentação de
CND  para  o  registro  de  imóveis.  Confira-se:  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  REPERCUSSÃO  GERAL.
REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CLÁUSULA DA RESERVA DE
PLENÁRIO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS
PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA OU PROFISSIONAL. MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE
TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte, agora reafirmada em sede de repercussão geral, entende que é
desnecessária a submissão de demanda judicial à regra da reserva de plenário na hipótese em que a decisão judicial
estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal ou em Súmula deste Tribunal, nos termos
dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único, do CPC. 2. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente
entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo Estado ao livre exercício de atividade econômica ou profissional,
quanto aquelas forem utilizadas como meio de cobrança indireta de tributos. 3. Agravo nos próprios autos conhecido
para negar seguimento ao recurso extraordinário, reconhecida a inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da
repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219 da Lei 6.763/75 do Estado de Minas Gerais. (ARE 914045 RG,
Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 15/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232
DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 ) Assim, devem os Oficiais observar o disposto no Cap. XX, item 119.1, das
NSCGJ do Tribunal de Justiça de São Paulo, que assim dispõe: 119.1. Com exceção do recolhimento do imposto de
transmissão e prova de recolhimento do laudêmio, quando devidos, nenhuma exigência relativa à quitação de débitos
para com a Fazenda Pública, inclusive quitação de débitos previdenciários, fará o oficial, para o registro de títulos
particulares, notariais ou judiciais Deste modo, existindo norma expressa no sentido de que os Oficiais não podem
exigir, para registro de título, qualquer documento relativo à débitos para com a Fazenda Pública, a exigência ora
apresentada deve ser afastada. Do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de
Imóveis da Capital a requerimento de Mampar Mantiqueira Participações LTDA, determinando o registro do título. Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 05 de novembro de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito (CP 491) TÂNIA MARA
AHUALLI Juíza de Direito Titular 

↑ Voltar ao índice

5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital
Publicado em: 08/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
1091827-42.2018 Processo Administrativo 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital Sentença (fls.40/42):
Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital,
comunicando a falsidade do reconhecimento de firma do representante da empresa Green Agronegócios LTDA, srº
Romeu Luiz Galera, na carta de anuência apresentada para cancelamento do protesto no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), Livro G 6296, fls.086. Relata o Oficial que, examinado o documento firmado pelo credor, constatou a falsidade
(fl.06), bem como em consulta ao 25º Tabelião de Notas da Capital, foi informado que a assinatura, o carimbo e o selo
apostos não pertencem à Serventia, sendo que Romeu Luiz Galera não possui ficha de autógrafos no local. Juntou
documentos às fls.02/07. O emitente do cheque, Edilson de Sá e Silva, requereu o cancelamento do protesto, sob o
argumento de que o título teria sido extraviado (fl.11). Comunicada, a autoridade policial informou sobre a instauração
de inquérito policial para apuração dos fatos expostos na inicial (fl.34). O Ministério Público opinou pelo arquivamento
do feito (fls.38/39). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Ressalto primeiramente que não compete a este Juízo
administrativo analisar o pedido de cancelamento de protesto requerido pelo interessado Edilson. A análise acerca de
eventual extravio do título deverá ser objeto de ação judicial a ser proposta, com a incidência do contraditório e ampla
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defesa. Em relação à conduta do Tabelião, verifico que na presente hipótese não houve qualquer falta funcional, uma
vez que o Delegatário agiu com zelo e presteza ao entrar em contato com a empresa credora e com o 25º Tabelião de
Notas da Capital a fim de confirmar a veracidade do reconhecimento de firma aposto na carta de anuência apresentada,
além de comunicar o fato à autoridade policial para apuração do ocorrido, nos termos da Ordem de Serviço nº 02/2014,
item 4 deste Juízo, resultando na instauração do inquérito policial nº 1163/2018. Ademais, a falsidade do titulo impede
que seja efetuado qualquer ato registrário, não havendo como suprir a qualificação negativa do documento. Logo, faz-
se mister o cancelamento da prenotação. Por fim, não havendo qualquer violação dos deveres funcionais do Tabelião
que autorizem a aplicação de sanção administrativa, determino o arquivamento do presente feito com as cautelas de
praxe. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. São Paulo, 05
de novembro de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito (CP 440) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Idalia Caldeira Zem
Publicado em: 08/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 0059710-86.2011.8.26.0576 - Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Idalia Caldeira Zem - Vistos.
Cumpra a parte autora corretamente a decisão de fls. 108/111, de emenda da inicial, sob pena de extinção: Item 8:
Certidão do distribuidor cível em nome da autora, pelo prazo do período aquisitivo; Item 9: Certidão do distribuidor cível
em nome de todos os titulares de domínio indicados pelo Sr. Oficial Registrador em fls. 97; Item 10: Certidão de objeto e
pé de eventuais ações possessória ou correlatas e dos inventários/arrolamentos que constarem nas certidões acima.
Necessárias certidões de objeto e pé somente de inventários/arrolamentos de falecimento de titulares de domínio
abertos há, no máximo, 20 anos, contados da data em que se realizou a pesquisa. Prazo: 15 dias. Int.U-1779 - ADV:
VALMES ACACIO CAMPANIA (OAB 93894/SP), JOAO CESAR CANPANIA (OAB 94378/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Maria José Ibañez
Frigo - - Aurélio Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli
Publicado em: 08/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 0050313-63.2017.8.26.0100 (processo principal 0614876-78.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de   
Sentença - Registro de Imóveis - Maria José Ibañez Frigo - - Aurélio Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli - Vistos. Fl. 139:
Expeça-se certidão de objeto e pé conforme requerido. Fls. 140/141: O presente cumprimento de sentença prossegue
apenas  em  relação  ao  Espólio  de  Maria  de  Lourdes  Bacci  Reis  Costa  e  Cassio  Humberto  Reis  Costa(fl.75).  O
inventariante do referido espólio é Humberto Luiz Reis Costa Neto(fls. 72/73). O valor restante atual e total a ser
executado é R$ 4.675,84, conforme calculo do exequente(fl.141). Isto posto, requer o exequente o bloqueio BACENJUD
em nome do inventariante Humberto Luiz Reis Costa Neto e nome da herdeira Maria Elizabeth Reis Costa Golbski.
Todavia, é certo que inventariante e herdeiros não respondem com seus bens pessoais pelas dívidas do espólio, posto
que ainda não houve partilha dos bens(fls. 72/73). Não se nega aqui que a herança transmite-se desde logo aos
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herdeiros legítimos e testamentários (artigo 1.784 do C.C), mas defere-se como um todo unitário e indivisível, ainda que
vários herdeiros (artigo 1.791), que não respondem por encargos superiores às forças da herança (artigo 1.792) Neste
caso, a herança responde pelo pagamento das dívidas do falecido, ou se comprovada a partilha, só respondem os
herdeiros, cada qual em proporção da parte que na herança lhe coube (art. 1997, C.C). Por essas razões, reconsidero a
decisão de fls. 130 para sustar seu efeito em relação ao bloqueio de bens do inventariante Humberto Luiz Reis Costa
Neto, porquanto não consta dos autos que tenha recebido qualquer herança do espólio, restando INDEFERIDO o pedido
nesse  sentido.  Assim,  manifeste-se  o  exequente  em termos  de  prosseguimento,  requerendo o  que de  direito  e
apresentando memória de cálculo atualizada.  Int.  -  ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP),  ANTONIO
BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Maria Cecilia Corrêa de Toledo Campos Bicudo e outro
Publicado em: 08/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 0066664-77.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Maria Cecilia Corrêa de Toledo Campos Bicudo e outro - Vistos. Manifeste-se a reclamante, no prazo de 10 (dez) dias,
acerca das ponderações do registrador (fls.35/36),  juntando o comprovante de pagamento relativo ao valor  e/ou
complemento das custas e emolumentos. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARIA
CECILIA CORRÊA DE TOLEDO CAMPOS BICUDO (OAB 220584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Mary Ivone Villa Real Marras - -
Espólio de Olair Villa Real
Publicado em: 08/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 0079051-27.2018.8.26.0100 (processo principal 0148487-25.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Mary Ivone Villa Real Marras - - Espólio de Olair Villa Real - Vistos. Intime-se a parte exequente
para que readéque sua petição aos termos do artigo 524 do Código de  Processo Civil, em especial ao inciso I (CPF/CNPJ
de exequente e de executado), bem como para que comprove o recolhimento das custas. Defiro o prazo de 10 dias, sob
pena de extinção. Int. - ADV: MARY IVONE VILLA REAL MARRAS (OAB 81502/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espolio de
Martha Fortner Loibl
Publicado em: 08/11/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1072167-67.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espolio de
Martha Fortner Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro - a partir da publicação desta certidão estes autos serão
remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação
devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por
30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº 01/2008.Nada Mais. - ADV: LUCIANA
SANTUCCI  (OAB  142324/SP),  EDUARDO  MIKALAUSKAS  (OAB  179867/SP),  OSVALDO  FIGUEIREDO  MAUGERI  (OAB
65994/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marcio Hitoshi Takamori - - Ilda
Mioco Takamori - - Erika Takamori de Oliveira - - Claucus Gilberto de Oliveira
Publicado em: 08/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1075574-76.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marcio Hitoshi Takamori - - Ilda
Mioco Takamori - - Erika Takamori de Oliveira - - Claucus Gilberto de Oliveira - Municipalidade de São Paulo e outro - - os
autos  aguardam manifestação dos  requerentes  sobre  os  honorários  periciais  estimados  em R$ 8.000,00,  com o
respectivo depósito ou proposta de parcelamento. Prazo: 15 dias - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB
98817/SP), ELIANE MARTINIANO MORENO SERRANO (OAB 232188/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aliomar Correia da Silva
Publicado em: 08/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1092826-29.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aliomar Correia da
Silva - Vistos. Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de fl.177. Com a juntada da
manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público, inclusive para parecer concernente ao pedido de desbloqueio da
matrícula nº 50.323, nos termos da averbação nº 05. Por fim, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ELIANE FEDERZONI
(OAB 163005/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros - Municipalidade de São Paulo -
Publicado em: 08/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1120661-26.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros - Municipalidade de São Paulo - - Manuel Antonio Ângulo Lopez e outro - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por  30 (trinta)  dias na referida Serventia,  em cumprimento à Portaria
Conjunta nº 01/2008.Nada Mais. - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), MANUEL ANTONIO ANGULO
LOPEZ (OAB 69061/SP), FÁBIO RODRIGUES BELO ABE (OAB 257359/SP), IVANO VERONEZI JUNIOR (OAB 149416/SP),
FLÁVIO LUÍS PETRI (OAB 167194/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.M. - M.S.M.R. e
outro
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1004895-85.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.M. - M.S.M.R. e
outro - Vistos, Fls. 35/38: os autos encontram-se desarquivados. Anote-se a representação processual. No mais, intime-
se a interessada para as providências necessárias, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, não havendo outras providências
a serem adotadas, tornem os autos ao arquivo. Int. - ADV: CRISTIANE CAU GROSCHI (OAB 264158/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - João Elias da Costa - Silvia Reis
Costa Masagão - - José Carlos Penteado Masagão - - Espólio de Maria de Lourdes
Bacchi Reis Costa - - Zaíra Reis Costa Frugoli - - Ady Mello Costa - - Domingos
Frúgoli - - Santa Reis Costa Tarallo
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 0026071-40.2017.8.26.0100 (processo principal 0529586-66.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - João Elias da Costa - Silvia Reis Costa Masagão - - José Carlos Penteado Masagão - - Espólio de
Maria de Lourdes Bacchi Reis Costa - - Zaíra Reis Costa Frugoli - - Ady Mello Costa - - Domingos Frúgoli - - Santa Reis
Costa Tarallo - Vistos. Fls. 109/114, 115/120 e 121/137: defiro o levantamento dos depósitos existentes a fls. 111/112 e
117/118 em favor da parte exequente. Expeça-se o necessário. No mais, em relação aos espólios de Cássio Humberto
Reis Costa e Maria de Lourdes Bacci Reis Costa, esclareça a parte exequente o pedido, considerando o teor do artigo
1.997 do Código Civil. Intimese. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES
(OAB 20090/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca de Carvalho Gomes -
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1002257-24.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca de Carvalho Gomes - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional II -
Santo    Amaro, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimemse. - ADV: MARIA ALDERITE DO NASCIMENTO (OAB 183166/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - A.A.S.
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1004941-34.2018.8.26.0005 - Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - A.A.S. - Vistos,
Cuida-se de expediente de interesse de Alexsandro Araújo da Silva objetivando autorização judicial para a lavratura do
assento de óbito, na modalidade tardia, de Augusta de Fátima Marques. Ao cabo das diligências ordenadas, sobreveio
notícia da localização do assento de óbito lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 6º Subdistrito - Brás, Capital
(fl. 67). Assim, diante da superveniente localização do ato registrário, forçoso é convir que o presente procedimento
perdeu  seu  objeto,  ausente  o  interesse  de  agir.  Portanto,  prejudicado  o  prosseguimento  do  feito,  determino  o
arquivamento dos autos. Ciência ao Ministério Público e ao interessado. P.I.C. - ADV: MARIA DIAS DE SOUZA (OAB
68824/SP), MARIA CLÁUDIA VIANA DE LIMA (OAB 393383/SP), SANDRO NOTAROBERTO (OAB 186502/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Nulidade / Anulação
- Geralda Silvino da Silva
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo  1042435-39.2018.8.26.0002  -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -  Nulidade  /
Anulação - Geralda Silvino da Silva - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: EDALTO MATIAS CABALLERO (OAB
166344/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.M. - M.S.M.R. e
outro
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1004895-85.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.M. - M.S.M.R. e
outro - Vistos, Fls. 35/38: os autos encontram-se desarquivados. Anote-se a representação processual. No mais, intime-
se a interessada para as providências necessárias, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, não havendo outras providências
a serem adotadas, tornem os autos ao arquivo. Int. - ADV: CRISTIANE CAU GROSCHI (OAB 264158/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Natalina Maria Thai Grandolfo
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1057282-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Natalina Maria Thai Grandolfo - Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido nos
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termos da inicial e emendas, passando a autora a se chamar Tâm Thai Grandolfo. Após certificado o trânsito em
julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. ESTA
SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça,
assinada digitalmente por este(a) Magistrado(a) e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive
da  certidão  de  trânsito  em julgado,  todas  numeradas  e  rubricadas,  com certidão  abaixo  preenchida  pela  Sra.
Coordenadora ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda
às  retificações  deferidas.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR (OAB 41830/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fábio Bolsarini
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1066976-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fábio Bolsarini - Vistos, Fls. 105/106: Assiste razão à parte autora, bem como ao Ministério Público (fls. 109).
Isso porque, por um lapso deste Juízo, constou do dispositivo da sentença de fls. 87/88 somente o deferimento dos
pedidos elencados na emenda à inicial de fls. 49/51. Assim, ainda que a esta altura, corrijo o erro material da sentença
de fls. 87/88, passando a constar no dispositivo a seguinte redação: "Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir
os pedidos de retificação nos termos da petição inicial e emendas de fls. 39/41 e 49/51." No mais, mantenho a sentença
tal qual foi lançada. Intime-se. - ADV: PAULA AYALLA GERMANO (OAB 405086/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Augusto Rosa Faita - - Estanislau Faita - - Edio Aparecido Faita - - Sergio
Luiz Faita
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1072542-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Augusto Rosa Faita - - Estanislau Faita - - Edio Aparecido Faita - - Sergio Luiz Faita - O Senhor Advogado
deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze)
dias. - ADV: JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Regis Ferreira
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1078280-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Regis Ferreira - Vistos, Fls. 70/72: Alega a parte autora que houve erro material na petição
inicial. O Ministério Público apresentou parecer favorável ao pedido da parte autora (fls. 80). Sendo assim, ainda que a
esta altura, recebo a petição de fls. 70/72 como emenda à inicial, passando a constar no dispositivo da r. Sentença de
fls.  59/60  a  seguinte  redação:  "Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE  a  ação,  para  deferir  os  pedidos  de  retificação
expressamente elencados na petição inicial e emendas de fls. 43/46 e 70/72". No mais, mantenho a sentença tal qual
foi lançada. Intime-se. - ADV: MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES (OAB 245483/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Henrique José Flores Moellmann
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1078951-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Henrique José Flores Moellmann - Vistos. Fls. 85: recebo como emenda à inicial. Inclua-se no polo
ativo Maria Lydia de Oliveira Zanon, representada por seu curador Henrique José Flores Moellmann. Anote-se, inclusive
junto ao Distribuidor. Tornem-se os autos ao Ministério Público para que se manifeste sobre a necessidade de retificação
da certidão de nascimento do coautor Henrique (fls. 22: Maria Lydia ao invés de Maria Lídia), bem como da certidão de
casamento da coautora Maria Lydia (fls. 23: nome da autora, data de nascimento e naturalidade) e seu RG (fls. 13).
Intime-se. - ADV: MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA (OAB 69840/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - E.A.R. e outro - J.D.V.R.P. -
T.N.S.P.
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1097737-21.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - E.A.R. e outro - J.D.V.R.P. -
T.N.S.P. - Vistos. 1. Fls. 300/305: Esclareço aos peticionantes que o presente processo administrativo não comporta a
participação  de  terceiros,  tramitando  em  segredo  de  justiça,  conforme  expressamente  consignado  na  portaria
inaugural. No mais, as providências notariais cabíveis a este Juízo Censor já foram determinadas ao longo do expediente
verificatório. Bem por isso, determino à Serventia Judicial que certifique o cumprimento do item 3 de fls. 03, com
urgência, providenciando as anotações eventualmente necessárias. 2. Fls. 336: Designo audiência para a oitiva da
Senhora Caroline Fagundes de Toledo para o dia 06 de dezembro de 2.018, às 14h, perante este Juízo. Intime-se, por
meio de Oficial de Justiça, expedindo-se o necessário. Intime-se. - ADV: FABIANO CARVALHO (OAB 162597/SP), ANA
MARIA LAPRIA FARIA BARBOZA (OAB 192542/SP), FLÁVIA VAMPRÉ ASSAD (OAB 165361/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Duarte Reis
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1102013-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Duarte Reis - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 63 no prazo de 20 dias. Int. - ADV:
MARCIA DE ALMEIDA ABADE (OAB 418713/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana de Aguiar
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1104130-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana de Aguiar - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05
dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, inciso III, do Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: ADILSON
LUIZ SAMAHA DE FARIA (OAB 26958/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Rui Magalhaes Mariz
Publicado em: 08/11/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1101392-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Rui Magalhaes Mariz - Vistos. Analisando atentamente os autos, verifico que na certidão de óbito
juntada às fls. 41 consta erroneamente a idade de Adelaide Ferreira Magalhães. Assim, adite-se a inicial, em emenda
única, a fim de que constem os pedidos de retificação dos assentos de casamento e óbito da falecida, observando o uso
das expressões "onde consta" e "deve constar", no prazo de dez dias. Após, ao Ministério Público e conclusos para
deliberações pertinentes. Intime-se. - ADV: MICKAEL OSVALDO RAMALHO (OAB 314222/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felícia Nowak - - Marcos Aurélio Nowak
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1104266-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felícia Nowak - - Marcos Aurélio Nowak - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: BRUNO HELISZKOWSKI
(OAB 234601/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruna de Jesus Machado Picolo Melo
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1104629-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruna de Jesus Machado Picolo Melo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
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lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: JOSE ANTONIO DE
NOVAES RIBEIRO (OAB 96833/SP) 

↑ Voltar ao índice

Oposição - Intervenção de Terceiros - Terezinha Baptiston
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1105719-18.2018.8.26.0100 - Oposição - Intervenção de Terceiros - Terezinha Baptiston - Ante o exposto,
JULGO EXTINTO o presente incidente, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código
de  Processo Civil. P.R.I.C. - ADV: RONE GONÇALVES (OAB 410004/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Indenização por Dano Moral - W.B.
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo  1105253-24.2018.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  Indenização por  Dano Moral  -  W.B.  -  Vistos,  1.
Preliminarmente,  impende destacar  que a  matéria  ventilada no presente  pedido de providências  será  objeto  de
apreciação  no  limitado  campo  de  atribuição  desta  Corregedoria  Permanente,  que  desempenha,  dentre  outras
atividades, a verificação dos cumprimentos dos deveres e obrigações dos titulares de delegações afeta à Corregedoria
Permanente  desta  2ª  Vara  de  Registros  Públicos  da  Capital,  no  caso  telado,  unicamente  o  Sr.  Tabelião  do  16º
Tabelionato de Notas da Capital. 2. Noutra quadra, imperioso ressaltar que não haverá formação de convencimento
judicial para proclamação de recomposição patrimonial, por danos morais e patrimoniais, certo que esta questão deverá
ser dirimida/postulada na esfera cível por meio de ação própria, ante o caráter exclusivamente administrativo desta
Corregedoria Permanente. 3. Delimitado o alcance do procedimento, providencie o Sr. Representante o aditamento da
exordial para constar Pedido de Providências, de caráter administrativo, em face do Sr. Tabelião do 16º Tabelionato de
Notas da Capital, excluindo-se A.M.F. (a qual igualmente deverá se dar na esfera cível), bem como o requerimento de
condenação ao pagamento de danos morais e materiais.  4. Após, preventivamente, determino o bloqueio do ato
notarial telado, vedada a expedição de certidões e/ou traslados sem prévia autorização desta Corregedoria Permanente,
ordenado, ainda, o bloqueio dos cartões de assinaturas correlatos, devendo o Sr. Tabelião do 16º Tabelionato de Notas
da Capital tecer as considerações que entender pertinentes. 5. Com o cumprimento da providência supra, intime-se o
Sr. Representante para manifestar-se em 05 (cinco) dias. 6. Após, ao MP. Int. - ADV: ANTONIO LUIZ PINTO E SILVA (OAB
16914/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidney Sequeira Giorgi,
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1106062-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidney Sequeira Giorgi, - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente  elencados  na  emenda à  inicial  (fls.  95/101).  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Providencie a Serventia a
regularização  do  pólo  ativo  da  demanda  nos  moldes  do  requerido  às  fls.  64/70.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ELAINE CRISTINA ROSTON (OAB 176694/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Pimentel Esposito - - Marcelo Pimentel Esposito - -
Natalia Pimentel Esposito Polesi
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1106650-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Pimentel Esposito - - Marcelo Pimentel Esposito - - Natalia Pimentel Esposito Polesi - A parte
autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de
mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970,
alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 22,16. - ADV: RODRIGO CREPALDI NEGRATO (OAB 352024/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Benedito Freire de Alvarenga -
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1106130-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Benedito Freire de Alvarenga - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional I - Santana,
Comarca da Capital, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente,
com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J",
da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: RENATA PIASECKI (OAB 200299/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Alves de Souza
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1107930-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Alves de Souza - Vistos. Ante o teor da certidão retro (fls. 31), antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ANDRÉ RODRIGUES
ALBUQUERQUE (OAB 405216/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Mônica Feiman Blay
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
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Processo 1108357-24.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Mônica Feiman Blay - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: AMIR KAMEL LABIB (OAB 234148/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliana Silva Slaghenauf - - José Carlos Slaghenauf Junior
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1111643-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliana Silva Slaghenauf - - José Carlos Slaghenauf Junior - Vistos. Ante o teor da certidão retro (fls. 40),
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos.
Intimem-se. - ADV: DANIELA JABUR (OAB 176776/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Jose Fernando Ferreira Saviano - - Álvaro Saviano
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1110358-79.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Jose Fernando Ferreira Saviano - - Álvaro Saviano - Vistos. Adite-se nos termos da cota
ministerial supra no prazo de dez dias. Após, ao MP e conclusos para deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
KARINA CAVALCANTE GOMES CAETANO SASSO (OAB 306627/SP), CLEBER OLIVEIRA SASSO (OAB 264695/SP) 

↑ Voltar ao índice



212

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heitor Qiu Ye - - Xia Qiu - - Zouzhi Ye
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1111806-87.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Heitor Qiu Ye - - Xia Qiu - - Zouzhi Ye - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: JAILDA MARIA DA SILVA
(OAB 335950/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Rodrigo Leione Passos
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1112819-24.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Rodrigo Leione Passos - Vistos. Manifeste-se o requerente sobre a cota ministerial de fls. 51/53 no
prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV: KELLY ANGELINA DE CARVALHO (OAB 346722/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristian Isaque Ferreira Rodrigues
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1113297-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristian Isaque Ferreira Rodrigues - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: PATRICIA ADRIANA GOMES DE SOUSA (OAB 310232/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vitória Regina Cristoni
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1113348-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vitória Regina Cristoni -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: JOSE MARTINS BARBOSA FILHO (OAB 344778/SP), GISELE REGINA BERNARDO (OAB 348218/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.L.U.
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1112936-15.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.L.U. - Vistos,
Inicialmente, manifeste-se a Sra. Oficial. Com o cumprimento, intime-se a interessada para se manifestar, no prazo de
05 (cinco) dias. Após, ao MP. Int. - ADV: VALDEMIR JOSE HENRIQUE (OAB 71237/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabricio Durço Cardozo
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1113452-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabricio Durço Cardozo - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: DISAN SANTANA PINHEIRO JUNIOR (OAB 327281/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.G.T.
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1113266-12.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.G.T. - Vistos, Em
razão da matéria abordada que refoge do âmbito desta Corregedoria Permanente afeta aos Cartórios de Registro Civil
das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas, redistribua-se o presente feito à 1ª Vara de Registros Públicos da Capital
com as cautelas de praxe. Int. - ADV: MARCIA SILVA GUARNIERI (OAB 137695/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria das Graças da Cruz - - Rita de Cássia da Cruz
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1113585-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria das Graças da Cruz - - Rita de Cássia da Cruz - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: PAULO WILLIAN RIBEIRO (OAB 187154/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luzia Maria de Jesus Santana
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Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1113590-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luzia Maria de Jesus Santana - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ODILON HENRIQUE DE SOUZA FILHO (OAB 207506/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Beatriz Person Dias Gomes
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1113637-73.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Beatriz  Person Dias Gomes -  A parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de
residência do(s) requerente(s). - ADV: FELIPE ILTON PAIVA SANTOS (OAB 351129/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Clara Silva
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1113666-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Clara Silva - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais
de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: LUCIANO TOSI SOUSSUMI (OAB 147045/SP), FERNANDO MARTINEZ MEN (OAB
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228041/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena Rocha
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1113672-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Helena Rocha - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: MARY ELAINE APARECIDA CERQUEIRA (OAB 235069/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Darezzo Ignacio
Publicado em: 08/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0446/2018 - 
 
Processo 1121447-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Darezzo Ignacio - Vistos. Fls. 87: Defiro o prazo de quinze dias. Intime-se. - ADV: CESAR
AUGUSTO GUEDES DE SOUSA (OAB 146363/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos - F.E.S.P. e outro
Publicado em: 09/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0478/2018 - 
 
Processo 0016203-04.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos - F.E.S.P. e outro - Vistos. Tendo em vista o transito em julgado da sentença, bem como ciência da
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Fazenda Estadual (fl.1074), entendo que foram tomadas todas as providências no âmbito administrativo, ressaltando-se
que em se tratando o presente procedimento de apuração preliminar, não há óbice a eventual desarquivamento em
caso de notícia de fatos novos que demandem tal conduta. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo
requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP 109) - ADV: ALEXANDRE ABOUD (OAB
145074/SP), BRUNO MACIEL DOS SANTOS (OAB 246239/SP), THIAGO OLIVEIRA DE MATOS (OAB 296253/SP), CASSIANO
LUIZ SOUZA MOREIRA (OAB 329020/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - Flavio de Carvalho Borges e outros
Publicado em: 09/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0478/2018 - 
 
Processo 0079070-24.2004.8.26.0100 (000.04.079070-3) -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis -  Juízo de
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos - Flavio de Carvalho Borges e outros - Vistos. Manifestem-se os interessados, no
prazo de 10 (dez)  dias  acerca  das  ponderações  do  registrador  (fl.1303)  e  documento  juntado às  fls.1304/1315,
especificamente sobre a concordância com a sugestão do Oficial às fls.1231/1233. Com a juntada da manifestação,
abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos para decisão. Int. (CP 738) - ADV: MARIA CECILIA LIMA
PIZZO (OAB 37161/SP), RAFAEL BERTACHINI MOREIRA JACINTO (OAB 235654/SP), MARIA CECILIA LIMA PIZZO (OAB
37161/SP), MARIA EMILIA SANTANA CIPOLLI (OAB 218469/SP), RODRIGO DA CUNHA CONTRO (OAB 155404/SP), MIGUEL
PEREIRA NETO (OAB 105701/SP), CESAR AUGUSTO PALACIO PEREIRA (OAB 133814/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Reno Prado - - Silvana
Aparecida Franco de Oliveira Prado - Sebastião Bueno Filho - - Celia Regina
Marques Bueno
Publicado em: 09/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 0052052-37.2018.8.26.0100 (processo principal 0030628-46.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Reno Prado - - Silvana Aparecida Franco de Oliveira Prado - Sebastião Bueno Filho - - Celia
Regina Marques Bueno - Vistos. Fl. 38: tendo em vista o decurso do prazo para pagamento voluntário (fl. 37) e para
impugnação (fl. 43), defiro o pedido de bloqueio dos valores depositados em contas dos executados, em conformidade
com a planilha de cálculo de fl. 39. Intime-se. São Paulo, 07 de novembro de 2018. - ADV: LARISSA GRASSMANN
TALARICO MACHADO (OAB 284443/SP), RENATO PIGNATARO BASTOS (OAB 89658/SP), ROBERTO TAUFIC RAMIA (OAB
317387/SP), LEONARDO SILVA PEREIRA (OAB 200655/SP), HOMERO CARDOSO MACHADO FILHO (OAB 89630/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Espólio de Jordano Bassi
e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 09/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1084104-74.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Espólio de Jordano
Bassi e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Tendo em vista as razões expostas pela Municipalidade de
São Paulo à fl.333, defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação acerca da decisão de fl.329.
Ressalto  que  eventual  e  novo  pedido  de  dilação  de  prazo,  deverá  ser  feito  através  de  petição  devidamente
fundamentada em consonância com o principio da celeridade que norteia os atos processuais. Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem - REPUBLICADO POR TER CONSTADO INCORREÇÕES - ADV:
MARISA VICENTE PONTES TAKAGI (OAB 116595/ SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Francisca Costa
Ristow - - Oscar Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana Cristina Ristow Wolff -
- Carlos Henrique Ristow - - Luiz Eduardo Ristow e outro - Municipalidade de São
Paulo e outro
Publicado em: 09/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1052574-81.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Francisca Costa
Ristow - - Oscar Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana Cristina Ristow Wolff - - Carlos Henrique Ristow - - Luiz
Eduardo Ristow e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifestem-se os requerentes, no prazo de 10
(dez) dias, da concordância em relação ao novo laudo pericial elaborado às fls.309/311, onde foi excluída a área de
interferência reclamada pela Municipalidade de São Paulo. Em havendo concordância, abra-se vista ao Oficial do 2º
Registro de Imóveis da Capital para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a possibilidade em efetuar a
retificação,  levando-se  em consideração  a  planta  e  memorial  descritivo  retificado  (fls.309/311).  Ressalto  que  a
Prefeitura de São Paulo demonstrou desinteresse acerca do procedimento (fls.314/315) Por fim, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: AMANDA RAGO DE CARVALHO (OAB 352057/SP), PEDRO
ROBERTO DE CARVALHO (OAB 167688/SP), MARIA AUGUSTA DE CARVALHO (OAB 115896/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)   
 

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Notas - Lavanderia Wash Ltda.
Publicado em: 09/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1106411-17.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Lavanderia Wash Ltda. - Vistos. Tendo em vista que o objeto do
presente feito é a averbação do contrato de locação referente ao imóvel transcrito sob nº 73, recebo o presente
procedimento como pedido de providências. Anote-se. Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 13º
Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Lavanderia Wash LTDA ME, que pretende a averbação do contrato de
locação, cujo objeto é o imóvel transcrito sob nº 73, no qual figuram como locadores Dante Francisco Sarubbi, Grazietta
Juliana Sarubbi Alves Pinto e Maria Cristina Sarubbi Boloçoa e como locatária a Lavanderia Wash LTDA ME. Relata o
Registrador que para a averbação do referido contrato é necessário: a) promover a abertura da matrícula, nos termos
do art.76, § 1º, I, da Lei de Registros Públicos, sendo que primeiramente deverá haver a apuração do remanescente do
imóvel,  tendo em vista a precária identificação na transcrição e o destaque da área de 17,50 m² decorrente de
desapropriação, conforme matrícula nº 11.535; b) apresentação do formal de partilha dos bens deixados em razão do
falecimento de Yole Vagnotti Sarubbi, que figura como proprietária do imóvel, em consonância com o princípio da
continuidade, sendo que figurou como locadores pessoas que não constam na matrícula; c) o contrato de locação
apresentado contempla dupla modalidade de garantia, o que é vedado pela Lei nº 8.245/1991, em seu art.37, parágrafo
único, combinado com o art.43, II, na medida em que os fiadores oferecem como garantia da locação os imóveis
matriculados sob os nºs 54.831, 54.382 e 54.383 no 2º Registro de Imóveis da Capital. Juntou documentos às fls.08/30.
A interessada manifestou-se às fls.31/33. Insurge-se apenas em relação ao terceiro óbice, qual seja, a existência da
dupla garantia dos fiadores no contrato de locação, sob o argumento de que a cláusula 15ª, que elenca os imóveis dos
fiadores,  tem o intuito  de comprovar  a  solvência,  não configurando garantia,  tendo em vista  que não consta a
estipulação de averbação nas matrículas. Ressalta que a exigência de constar no instrumento de locação o direito de
preferência não tem amparo legal.  O Ministério Público opinou pela prejudicialidade da dúvida, e no mérito pela
procedência  (fls.39/42).  É  o  relatório.  Passo a  fundamentar  e  a  decidir.  Primeiramente ressalto  que a  exigência
concernente à necessidade de constar no instrumento de locação o direito de preferência foi afastada pelo registrador.
Feita  esta  consideração,  verifico  que  houve  impugnação  parcial  das  exigências  formuladas  pelo  Registrador.  A
interessada insurgiu-se  apenas  quanto  à  existência  da  dupla  garantia  dos  fiadores  no  contrato  de locação,  não
demonstrando irresignação em relação aos outros óbices. A concordância parcial com as exigências do Oficial prejudica
o procedimento, que só admite duas soluções: a determinação do registro ou da averbação do título protocolado e
prenotado,  que é analisado,  em reexame da qualificação,  tal  como se encontrava no momento em que surgida
dissensão entre a apresentante e o Oficial de Registro de Imóveis; ou a manutenção da recusa do Oficial. Para que se
possa decidir se o título pode ser registrado ou não é preciso que todas as exigências e não apenas parte delas sejam
reexaminadas pelo Corregedor Permanente. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Conselho Superior.
Ademais, no mérito entendo que a pretensão da requerente é improcedente. O primeiro óbice, referente à precária
identificação do imóvel na transcrição e o destaque da área de 17,50 m² decorrente de desapropriação, conforme
matrícula nº 11.535, tem amparo no princípio da especialidade objetiva (artigos 176 e 212 da Lei 6.015/73) , cujas
regras impedem o registro de títulos cujo objeto não seja exatamente aquele que consta do registro anterior, sendo
necessário que a caracterização do objeto do negócio repita os elementos de descrição constantes do registro (Narciso
Orlandi Neto, Retificação do Registro de Imóveis, Juarez de Oliveira, pág. 68). A manifestação do Oficial enfrenta o
tema: "A referida certidão não atesta a existência jurídica dos ditos Lotes 22 e 23 da Quadra 66. Não há no registro
anterior qualquer menção a eventual parcelamento do solo implantado naquela área. Nem mesmo a Rua Alayde de
Souza Costa, local em que se situa o imóvel vendido, é citada. (Especialidade)". Neste contexto, verifica-se que a
descrição do imóvel na transcrição sob nº 73 é antiga, desfalcada, não representando a situação fática, logo cabe ao
titular do domínio realizar a retificação com a apuração do remanescente e abertura de matrícula, sendo que a precária
descrição não gera a segurança de se proporcionar o pretendido direito de preferência do locatário. Em relação à
exigência da apresentação do formal de partilha de Yole Vagnotti Sarubbi, que figura como proprietária do imóvel, tem
por base o princípio da continuidade. Conforme apontado na transcrição nº 73, figura como proprietária do imóvel a srª
Yole Vagnotti Sarubbi, não havendo qualquer notícia de seu eventual falecimento, apenas a ausência de alienação,
oneração, penhoras, arrestos, sequestros e citações reais envolvendo o imóvel (certidão - fls.23/26). Todavia, de acordo
com o contrato entabulado entre as partes, figuram como locadores pessoas diferentes da titular de domínio, ou seja,
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Dante Francisco Sarubbi, Grazietta Juliana Sarubbi Alves Pinto e Maria Cristina Sarubbi Boloçoa, o que fere o princípio da
continuidade. Oportuno destacar a lição de Narciso Orlandi Neto, para quem: "No sistema que adota o princípio da
continuidade, os registros têm de observar um encadeamento subjetivo. Os atos praticados têm de ter, numa das
partes, a pessoa cujo nome já consta do registro. A pessoa que transmite um direito tem de constar do registro como
titular desse direito, valendo para o registro o que vale para validade dos negócios" (Retificação do Registro de Imóveis,
Editora Oliveira Mendes, p. 56). Neste sentido, Luiz Guilherme Loureiro, em sua obra "Registros Públicos: Teoria e
Prática", delineia esse princípio, a saber: "Segundo o princípio da continuidade, os registros devem ser perfeitamente
encadenados, de forma que não haja vazios ou interrupções na corrente registrária. Em relação a cada imóvel deve
existir uma cadeira de titularidade à vista do qual só se fará o registro ou averbação de um direito se    o outorgante
dele figurar no registro como seu titular. Destarte, nenhum registro pode ser feito sem que se tenha previamente
registrado o título anterior, do qual dependa (art. 237 da Lei 6.0115/1973). Da mesma forma, dispõe o art. 195 do
mesmo diploma legal que, "se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a
prévia matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do
registro". Por fim, em relação ao último óbice, referente à exclusão da dupla garantia presente no contrato, com razão o
registrador. No caso em análise, há uma primeira garantia pessoal, de fiança, sobre a qual se operou a renúncia ao
benefício de ordem e a faculdade de exoneração, nos termos do artigo 835 do CC e, posteriormente, houve a indicação
como garantia da locação os imóveis objetos das matrículas nºs 54.381, 54.382 e 54.383, ou seja, uma segunda
garantia,  de  caução,  instituída  sobre  o  mesmo  bem.  Na  fiança  uma  pessoa  (o  fiador)  se  obriga,  acessória  e
subsidiariamente, frente a um credor, a pagar uma dívida, caso o devedor originário não o faça (Orlando Gomes,
Contratos, 10ª ed., Forense, Rio de Janeiro, 1984, pp. 492/493). A "caução" assume, em contraposição, no âmbito
específico da matéria  locatícia  e,  a  partir  do artigo 38 da Lei  nº  8.245/91,  um significado delimitado e próprio,
equivalente a uma garantia real convencional, exprimindo o texto positivado uma incontestável distinção. Há vedação
expressa da duplicidade de garantia em um mesmo contrato de locação, sob pena de nulidade, prevista no artigo 37 da
Lei nº 8.245/91. Ora, a primeira garantia mencionada e que mereceu maior cuidado com relação a sua disciplina, sem
dúvida foi a fiança, podendo somente esta subsistir. Nesta esteira, resta a nulidade da clausula 15ª do contrato em
questão, que inclui uma caução constituída sobre os imóveis dos fiadores, que já haviam garantido a locação mediante
a fiança que prestaram: " Clausula 15ª : Os FIADORES declaram, neste ato, sob as penas da lei civil e criminal, que são
senhores e possuidores a justo titulo e sem onus de qualquer natureza, dos imóveis objetos dos registros 08 e 10 das
matrículas nºs 54.381, 54.382 e 54.383 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, consistentes no apto 71
e suas duas vagas de garagens (boxes 46 e 47) situados na Rua Dr. Franco da Rocha nº 163, no 19º Subdistrito,
Perdizes, CEP 05015-040, que garantem esta locação para todos os fins e efeitos de direito..." (g.n) Ao contrário do
argumento exposto pela interessada,  nessa cláusula fica evidente que não se trata de simples comprovação de
solvência, mas sim o intuito de caução do bem imóvel, ao mencionar que apesar de constituir os únicos bens dos
fiadores, servirão como garantia da locação. Logo, diante da duplicidade de garantias locatícias, é necessário que se
façam as devidas adaptações no contrato. Neste raciocínio, importante examinar precedente da E Corregedoria Geral
da Justiça, cujo objeto é o mesmo desta demanda, valendo transcrever trecho do voto do parecer CG 34.906/05:
"Registro de Imóveis - Averbação de caução constituída sobre imóvel em locação - Contrato de locação com dupla
garantia (fiança e caução real) - Inadmissibilidade à luz do disposto no art. 37, p.u., da Lei nº 8.245/1991 - Nulidade da
caução, como garantia subseqüente à fiança - Inviabilidade da averbação correspondente - Cancelamento que se
determina,  com  amparo  no  poder  de  revisão  hierárquica  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça.  CGJSP  -  Processo:
34.906/2005 CGJSP - Processo/LOCALIDADE: Guarulhos DATA JULGAMENTO: 09/08/2006 Relator: Álvaro Luiz Valery
Mirra". Diante do exposto, julgo prejudicado o pedido de providências formulado pelo Oficial do 13º Registro de Imóveis
da Capital, a requerimento de Lavanderia Wash LTDA ME, com observação. Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.  Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.  P.R.I.C.  -  ADV:
HEITOR ISSY OZAWA (OAB 327695/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Giuseppe Petrone
Publicado em: 09/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1079195-18.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Giuseppe Petrone - Vistos. Junte o 15º Tabelião
de Notas da Capital, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do instrumento público de renúncia da herança lavrado em
23.10.2015, no livro 2594, fls.311/312, pelo qual o herdeiro Eliseu José Petrone e sua mulher Marcia Augusta Marinho
Petrone renunciaram os direitos e ações referentes aos imóveis objeto do presente feito. Com a juntada do documento,
tornem os  autos  conclusos  para  decisão.  Int.  -  ADV:  SONIA  REGINA  MONTEIRO  MARCONDES  RODRIGUES  (OAB
74082/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Manoel Leandro Ferreira - - Italo Leandro Coutinho Ferreira - - Celia Coutinho de
Oliveira
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
Processo 1011498-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Manoel Leandro Ferreira - - Italo Leandro Coutinho Ferreira - - Celia Coutinho de Oliveira - Vistos. Intime-se
pessoalmente nos moldes do despacho de fls. 102. Intimem-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcio Bove
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
Processo 1012347-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcio Bove - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARCIO BOVE (OAB 140249/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Josilene da Cunha Tonani
Publicado em: 09/11/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
Processo 1077246-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Josilene da Cunha Tonani - Vistos. Cumprida regularmente a sentença de fls. 26/27, ao arquivo.
Intimem-se. - ADV: MARCIO MARQUES (OAB 374633/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Lorraine Daenne Oliveira da Silva
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
Processo 1078576-54.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Maria  Lorraine  Daenne  Oliveira  da  Silva  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LAMARE DAELMA OLIVEIRA
DA SILVA (OAB 376983/SP), MARCOS DE FREITAS (OAB 395511/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Henrique do Amaral - - Celso do Amaral - - Regina
Maria do Amaral
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
Processo 1092904-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lêda Elias Orlando - - Lais Helena Orlando - - Lia Mara Orlando - Vistos. Fls. 135/141: Certifique a Serventia.
Após, tornem para deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: LIA MARA ORLANDO (OAB 101660/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Lêda Elias Orlando - - Lais Helena Orlando - - Lia Mara Orlando
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
Processo 1092904-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lêda Elias Orlando - - Lais Helena Orlando - - Lia Mara Orlando - Vistos. Fls. 135/141: Certifique a Serventia.
Após, tornem para deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: LIA MARA ORLANDO (OAB 101660/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nathalie Berardi Chaibub - - Caroline Berardi Chaibub
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
Processo 1089193-73.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nathalie Berardi Chaibub - - Caroline Berardi Chaibub - Vistos. Providencie-se nos termos da cota ministerial de
fls. 40, no prazo de dez dias. Após, ao Ministério Público e tornem para deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
LUCIANO SANTOS SILVA (OAB 154033/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tere Nigri - - Bruno Hassen Nigri Bahbout
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
 

Processo 1104683-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andre Nestor Garcia - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV:
ANDRÉ LUIZ MASSAD MARTINS (OAB 216132/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogério Fantozzi
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
 

Processo 1093698-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Henrique do Amaral - - Celso do Amaral - - Regina Maria do Amaral - O Senhor Advogado
deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta)
dias. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE (OAB 205146/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andre Nestor Garcia
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
 

Processo 1104567-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogério Fantozzi - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Jabaquara,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: RODRIGO MARCELINO DO NASCIMENTO (OAB 245100/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Batista Bitonti
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
 

Processo 1109033-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Jean-louis  de Oliveira  -  A parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)
requerente(s). - ADV: PEDRO WANDERLEY RONCATO (OAB 107020/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - J.E.S.J.
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
 

Processo 1108979-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Tere Nigri  -  -  Bruno Hassen Nigri  Bahbout -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB
333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jean-louis de Oliveira
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
 

Processo 1109028-47.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  Tabelionato de Notas -  J.E.S.J.  -  A  parte  deverá
manifestarse nos autos no prazo de 5 (cinco) dias acerca dos esclarecimentos prestados pelo 32º RCPN, conforme
determinado a fls. 26. - ADV: JOSE EVANDRO DA SILVA JUNIOR (OAB 227657/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luís Miguel Mancino Jacomo - - Diego Azevedo Gotsfritz
Publicado em: 09/11/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
 

Processo 1110174-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Batista Bitonti - Vistos. Providencie-se nos termos da cota ministerial supra, no prazo de dez
dias, aditando-se, se o caso. Intimem-se. - ADV: FERNANDO ALVAREZ FERNANDEZ PEREIRA DA SILVA KUMAGAI (OAB
353174/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sônia Maria Silva
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
 

Processo 1111997-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Maria de Jesus - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ALTEMIR JOSÉ TEIXEIRA (OAB
200134/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Maria de Jesus
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
 

Processo 1111984-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luís Miguel Mancino Jacomo - - Diego Azevedo Gotsfritz - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro
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Regional  de  Santo  Amaro,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do domicilio  da  parte
requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: RENATO LUIS AZEVEDO DE OLIVEIRA (OAB 125162/SP), DAUANE
APARECIDA DE CAMPOS OLIVEIRA (OAB 405010/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fábio de Souza Fernandes
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
 

Processo 1114066-40.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Nome - M.A.D.B. e outro - Vistos, Em
razão da matéria abordada que refoge do âmbito desta Corregedoria Permanente afeta aos Cartórios de Registro Civil
das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas, redistribua-se o presente feito à 1ª Vara de Registros Públicos da Capital
com as cautelas de praxe. Int. - ADV: DECIO NASCIMENTO (OAB 20523/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Clea Dannusia Gomes Miranda de Lima
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
 

Processo 1113759-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sônia Maria Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: EDUARDO CRUZ CESANI (OAB 291488/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Nome - M.A.D.B. e outro
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
 

Processo 1113844-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Clea Dannusia Gomes Miranda de Lima - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e
de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: JÚLIO CÉSAR RAMOS NASCIMENTO (OAB 192607/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Yhan William Condori Anaya
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 

Processo 1114281-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jhon Manuel Condori Anaya - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em
nome do(s) requerente(s) ou de seus genitores. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jhon Manuel Condori Anaya
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
 

Processo 1114084-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fábio de Souza Fernandes - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: GUILHERME CILURZZO VILLAR (OAB 361667/SP), FERNANDA CILURZZO VILLAR (OAB 352172/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
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de Nascimento - Maria das Graças Bezerra
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
Processo 1114314-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Inácio Pontes de Freitas -  A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: EDUARDO TORRES CEBALLOS (OAB 105097/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Inácio Pontes de Freitas
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
Processo 1114287-23.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Yhan William Condori Anaya - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em
nome do(s) requerente(s) ou de seus genitores. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Prado Rodrigues
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
Processo 1114407-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria das Graças Bezerra - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: PATRICIA DA SILVA TOMAZZELLI (OAB 223831/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucas Prado Rodrigues
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
Processo 1114768-83.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Regina Kazue Matsuoka - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: SILVANO DE ALMEIDA SOARES (OAB 324220/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Antonio Leandrini Filho - - Lucia Lumiko Komati
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
Processo 1114421-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Prado Rodrigues - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Regina Kazue Matsuoka
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
Processo 1114763-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Luiz  Antonio  Leandrini  Filho  -  -  Lucia  Lumiko  Komati  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: IRACI TAVARES SEQUEIRA ALEXANDRE (OAB 128431/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Lúcia Batista
Publicado em: 09/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0448/2018 - 
 
Processo 1114792-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucas Prado Rodrigues - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação - Bem de Família - Edital de desmembramento
Publicado em: 09/11/2018

Registros Públicos 
 
1ª Vara de Registros Públicos 
 
Edital de citação 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1043725-
91.2015.8.26.0100 (USUC 524) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Alberto Lerosse, Nilo Luiz Mazzei, Adelina Mazzei, Milton Mazzei, Gélia Nucci Mazzei, Léo Mazzei,
Álvaro Monteiro Carneiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que Ademir  Formigoni  e  Ademir  Formigoni  Junior,  ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Figliolini, nº 329 Vila Nilo 22º
Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 400,00 m², contribuinte nº 066.022.0014-3, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 
 
Editais de bem de família 
 
Paulo Sérgio Rendeiro Ornellas, Oficial Interino do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, República
Federativa do Brasil, 
 
FAZ SABER que foram apresentadas para registro, a escritura lavrada em 18 de setembro de 2018, livro nº 4.295, fls.
127-130 e, escritura de retificação e ratificação lavrada em 11 de outubro de 2018, livro n° 4.298, fls. 79-80, ambas no
19°  Tabelião  de  Notas,  desta  Capital,  subscritas  por  Lauro  Conrrado  dos  Santos,  através  das  quais  FERNANDA
QUAGLIATO ALVES DE ALMEIDA MARQUES DE PAIVA, brasileira,  administradora de empresas, RG nº 30.774.077-8
SSP/SP, CPF/MF nº 297.227.158-01, casada sob o regime da separação total de bens, com GABRIEL MARQUES DE PAIVA,
brasileiro, corretor, RG n° 17.470.101-9 SSP-SP, CPF/MF n° 260.119.268-27, na vigência da Lei nº 6.515/77, nos termos
do pacto antenupcial registrado sob o nº 13.778, Livro nº 3 Registro Auxiliar, deste Registro, domiciliada nesta Capital,
na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior nº 1.344, ap. 192, Jardim Paulista, instituiu como BEM DE FAMÍLIA o imóvel
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adquirido pelo registro nº 05 na matrícula nº 167.395, consistente no APARTAMENTO nº 192, situado no 19º andar ou
17° pavimento, do EDIFÍCIO PORTO CERVO, localizado na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior nº 1.344, no 28º
Subdistrito Jardim Paulista, desta Capital. Valor atribuído ao apartamento R$2.030.575,00. Dentro de 30 (trinta) dias
contados da publicação do presente edital, julgandose alguém, porventura, prejudicado com essa instituição, deverá
reclamar por escrito e perante o Oficial deste Registro de Imóveis, nos termos do que estatuem os artigos 262, item II e
seguintes da Lei nº 6.015/73. São Paulo, 22 de outubro de 2018. O Oficial Interino (Paulo Sérgio Rendeiro Ornellas). 
 
Paulo Sérgio Rendeiro Ornellas, Oficial Interino do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, República
Federativa do Brasil, 
 
FAZ SABER que foi apresentada para registro, a escritura lavrada em 16 de outubro de 2018, livro nº 3.314, fls. 271 a
274, no 4° Tabelião de Notas, desta Capital, subscritas por Antônio Canheu Filho, através da qual FERNANDO ROSSI
FERNANDES, brasileiro, engenheiro civil, RG nº 9.322.661-5 SSP/SP, CPF/MF nº 057.231.118-41 e sua esposa SIMONE
HOFLING DE LIMA FERNANDES, brasileira, empresária, RG n° 12.692.796-0 SSP-SP, CPF/MF n° 112.686.798-52, casados
pelo regime de comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, domiciliados e residentes nesta Capital, na
Rua Caconde nº 484, ap. 31, Jardim Paulista, instituiu como BEM DE FAMÍLIA o imóvel adquirido pelo registro nº 02 na
matrícula  nº  187.867,  consistente  no APARTAMENTO nº  31,  situado no 3°  pavimento,  do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
CARMEL, localizado na Rua Caconde nº 484/496, no 28º Subdistrito Jardim Paulista, desta Capital. Valor atribuído ao
apartamento R$3.435.760,00. Dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação do presente edital, julgando-se alguém,
porventura, prejudicado com essa instituição, deverá reclamar por escrito e perante o Oficial deste Registro de Imóveis,
nos termos do que estatuem os artigos 262, item II e seguintes da Lei nº 6.015/73. São Paulo, 26 de outubro de 2018. O
Oficial Interino (Paulo Sérgio Rendeiro Ornellas). 
 
1ª Vara de Registros Públicos 
 
Edital de desmembramento - 08/11/2018 
 
ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ PÚBLICO, que foram
apresentados nesta serventia, por COMPANHIA METROPOLITANA DE  HABITAÇÃO DE SÃO PAULO-COHAB-SP com sede
nesta Capital, na rua São Bento n. 405, 12º ao 14º andar, CNPJ/MF n. 60.850.575/0001-25, para exame dos interessados
e na conformidade da Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1.979, o requerimento e demais papéis e documentos
relativos ao DESMEMBRAMENTO do imóvel matriculado nesta serventia sob o n. 29.935, consistente em TERRENO
situado nas ruas Francisco de Soutomaior e Jerônimo Pedroso de Barros, representado pelo lote 398-A, da quadra C, do
Núcleo Itaim, Secção A, com a área de 18.348m², em Guaianazes, medindo 67,85m de frente para a rua Francisco do
Soutomaior, do lado direito, de quem dessa rua o olha, mede 265,95m, onde confronta com o lote 330; do lado
esquerdo mede 303,50m, onde confronta com o lote 398 e nos fundos mede 67,30m, onde confronta com a rua
Jerônimo Pedroso de Barros, cadastrado na Prefeitura Municipal pelo contribuinte de n° 193.004.0004-4, nos termos do
Alvará de Desdobro de Lote n. 2016/11350-00, emitido em 21/06/2016, pela Prefeitura da Capital, extraído do Processo
n. 2015-0228162-3. Esta publicação é feita para efeito de decorridos quinze (15) dias da data da última publicação do
presente, e na ausência de qualquer impugnação de terceiros ou deste Ofício, proceder-se ao registro de que trata o
art. 19o. § 1o. daquela Lei. Dado e passado no 7o. Oficial de Registro de Imóveis da Capital, situado à rua Augusta n.
356, nesta Capital, aos 01 de novembro de 2018.O Oficial (as.) Ademar Fioranelli. 
 
2ª Vara de Registros Públicos 2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS JUIZ TITULAR: Doutora Renata Pinto Lima Zanetta 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1032372-
88.2014.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o) IONAN - Agricultura, Industria e Co,mércio S/A, Administradora territorial Urbana Paulista Ltda., José
Francisco de Souza, Joel Soares de Freitas e s/m Nira alves de Freitas, c- Ermelinda Cardoso de Oliveira, Adriana
Aparecida Pereira Frantz e s/m Adroaldo José Frantz e José Pereira e s/m Dulce ou quem o imóvel possuir, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Elisabete Ramos
Peçanha, Eliana Ramos, Daniel da Silva Peçanha, Ricardo Francisco Ramos, Jorge Ramos e Niuza Aparecida Dias Ramos
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Professor Josué Callander
dos Reis, nº 153, antiga Rua Um, lote 06 da quadra 01 do Jardim Santos Dumont, Butantã, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da
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publicação do edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038161-
22.2013.8.26.0100 (625/13) 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o) IZALTINA ALVES DO ROSÁRIO, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Pedro Hessel Roschel e Araci Cipeli Roschel ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Pedro Roschel, 03, Parelheiros, São Paulo-SP, 04890-
070, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0616782-
93.2008.8.26.0053 (116/14) 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o) ANTONIO ALVES DE MORAES, ORMENDINA CAMPOS MORAIS, FRANCISCO PALMA TRAVASSOS e LUELLA
COSTA TRAVASSOS, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Eli Estanislau da Silva e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Rua Francisco Monteiro Tavares, 360, São Miguel Paulista, São Paulo-SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1007383-
18.2014.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o) Pedro Ananias, Francisca Aldenir Martins Ananias, Associação Beneficente Irmãs Ildefranca, Ricardo,
Rogério, Vagner, Evandro, Agnaldo, Manoel Candido da Silva, José, Deuzalina Teixeira Brito e José Luiz do Nascimento,
Dogival Quirino da Silva, Adelmo Quirino da Silva, José Querino da Silva e Zelia Silvino da Silva, José Manoel Castiço e
Dalgima Lucia Izzo Castiço, Condomínio Residencial Jardim das Oliveiras, na pessoa do síndico, José Espiridião, Pedro
Ananias, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores,
que FRANCISCO EUDES DO NASCIMENTO e MARIA APARECIDA MARTINS ANANIAS DO NASCIMENTO ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Colônia D'Assunção, 200, Jardim das
Oliveiras, São Paulo-SP, CEP 08111-230, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1089867-
56.2015.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o) Fidelcina Cavalcante Macedo, Angela de Freitas Araujo, Mônica Saboya, NORBERTO BERNARDINO
LOPES na pessoa do herdeiro MARIO NASCIMENTO LOPES e NELSON CLARINO MONTAGNER, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Maria  de  Lourdes  Pinho
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Guilherme, 870,
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Vila Guilherme, São Paulo-SP, CEP 02053-002, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1086332-
56.2014.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o) Escolastica de Oliveira Ferreira, Maria Ondina Franco de Oliveira, Benedita Franco Ladeira Rosa e s/m
Cauby Ladeira Rosa, Thereza Franco de Siqueira Cunha e s/m Benedito Siqueira Cunha, Joao Franco Alves de Oliveira e
s/m Ruth  Mourão  Alves  de  Oliveira  e  CAUBY  LADEIRA  ROSA,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ANTONIA MARIA CONCEIÇÃO ARAUJO ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Sebastião Fernandes Palma, 92, Vila
Itaberaba, CEP 02846-260, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1077070-
48.2015.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o) Pery Ronchetti, CPF 058.176.178-20 e Marianna Galigiuri Ronchetti, Cicero Pires de Carvalho, CPF
681.446.108-06 e Maria Aparecida de Carvalho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Neuza Germano da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua José Mário Teixeira de Leão, 67, Jardim Peri, CEP 02649- 020, São
Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1042797-
72.2017.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o) Espolio de Richard Mariansaki, Ariston (Aristom) Caze da Cunha (031.079.304- 15), Otilia Ambrosina da
Cunha, Camillo de Lellis Pereira (115.241.548-49) e Ana Candida Pereira, F.J. B. Construtora Ltda, Valter Rodrigues da
Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Rita Maria de Santana ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na
Rua Dr. Manuel de Freitas, 219 (antigo 65), Ermelino Matarazzo, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1018722-
71.2014.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o) Edifício Flat Service L'Ermitage, por seu síndico, Gonçalo Ramos Roviralta, Rodrigo Ramos Roviralta e
Construtora NTR Ltda., por seu repres. legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que HELIO MITSUHIRO OSATO e PATRÍCIA DE SOUZA OSATO ajuizou(ram) ação de
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USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel  situado na Alameda Ministro Rocha Azevedo,  750,
apartamento 11 - duplex - Cerqueira César, São Paulo-SP, cadastro municipal 014.010.0221-8, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1107848-
35.2014.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)  Indústria  Textil  Tsuzuki  Ltda,  na pessoa do rep.  legal,  CNPJ  71.902.548/0003-  37,  Manoel  Alves
Rodrigues,  Josefa  Valdira  da  Trindade  Bezerra,  Ivone  Gomes,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que HILDA FERREIRA DE CARVALHO ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Mercedes Baravelle Fraga, 39, São
PauloSP, CEP 02837-100, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1018544-
88.2015.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o) Valdemar Bento Ferreira e Dalva Lima Ferreira, na pessoa dos herdeiros Iara Lima Ferreira e Ribamar
Lima Ferreira, Antonio Figueiredo, Ismael Souza Oliveira, NEWTON DA SILVA BRANCHINI, ANGELA MARIA DA SILVA RICCI,
DANIELE DA SILVA BRANCHINI FRANÇA, MARTA DA SILVA BRANCHINI, RIBAMAR LIMA FERREIRA e IARA LIMA FERREIRA,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Roberto
Ribeiro da Silva, Ione Maria Ribeiro da Silva Sugiyama, Ivanise Aparecida Ribeiro da Silva e Ismael Roberto Ribeiro da
Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Adalgisa, 158,
Vila Nilo, CEP 02278-050, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1092277-
24.2014.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o) Rafi Miguel Ackel, Mathilde Abdud Ackel, Mussa Sana, Odair Sanna, Marisa Correa Pinto Sanna, José
Antonio Ramalho e Adelaide Arthuso Ramalho, Manoel Ferreira Lins e Elza Aparecida Vicentini Lins, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que JAIR CERQUEIRA DIAS E
OUTROS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Andes, 965,
Jabaquara, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1025464-
44.2016.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian
Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. 
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FAZ SABER a(o) Luciano Peres Azevedo e s/m Eliana Leandro Axevedo e Espólio de Euclydes de Siqueira Rodrigues
Silva, por sua inventariante Alicienne Maria Vessoni Rodrigues Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Meire  Aparecida  de  Sousa  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Imbucuru, 90, Vila Olho D'água, CEP
08040-040, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1103794-
26.2014.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)  Maria Olympia Penna ou Espólio,  CARLOS MENDES NÉRI,  MAURICIO STRUZIATO, JUVENAL JACOB
FRANCISCO, APARECIDA LEÃO DA SILVA, JOÃO BATISTA FERNANDES DA SILVA e s/m HELENA PARTENAZI DA SILVA,
GERALDO NERI e MARIA MENDES NERI, ESPÓLIO DE AMERICO DE NOBREGA, rep. pela inventariante ANGELINA LURDES
FREITAS, JUDITE PEREIRA DE FRANÇA, ESPÓLIO DE AFFONSO DE OLIVEIRA SANTOS e JULIETA XAVIER DE OLIVEIRA
SANTOS na pessoa do inventariante FABIO DE OLIVEIRA AZEVEDO e VALDIRA LEMOS DO NASCIMENTO, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  JOÃO  BATISTA
FERNANDES DA SILVA e  HELENA PARTENAZI  FERNANDES DA SILVA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Mário Frugiuele, 62/64, Americanópolis, São Paulo/SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados  para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1099653-
95.2013.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o) Jacqueline Yasumura de Mello, Alexandre Kaknis, Helena Kaknis, rep por Demetrio Kaknis, Edson Virlei
Morelato, Josenilda de Morais Morelato, Sergio MArques e Lucy Marques Simões Marques, Edivaldo Pinheiro Leite, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARCIA
REGINA ROCHA GONÇALVES e Ayres José Gonçalves Neto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Rua Domingos da Fonseca, 330, Mooca, São pAulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1071930-
67.2014.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o) Klekin Comercio e Importação e Exportação S/A, CNPJ 61.591.780/0001- 86, Geraldo dos Santos Basílio,
Elizio Messias Guimarães, José Gonçalves de Jesus, Gildete Bispo Liberino e Maria de Fatima Cavalcanti, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Sergio Fortunato
Mendonça e Susi Aparecida Manhani Mendonça ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Travessa Manuel Antonio Duarte, 21, Jardim Fontalis, São Paulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1028459-
98.2014.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o) ARMANDO BERNARDINO DE CARVALHO, MARCOS ARMANDO DE CARVALHO e s/m MARCIA REGINA
BELCHIOR DE CARVALHO, MAURO DE OLIVEIRA e s/m ELZA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, AKIKO SHIBATA, HIROJI SHIBATA,
OTAVIO  SATURNINO  DE  ASSIS,  Jayme  Scatena  e  s/m  Nair  Yole  Pierotti  Scatena,  CPF  (comum)  038.091.108-68,
ARCHIMEDES SCATENA e s/ m IDA BIAGI SCATENA CPF comum 305.733.518-72, ESPÓLIO DE OSWALDO SCATENA e
FLORA PEREIRA LIMA SCATENA, PAULO SCATENA, JULIO PITTA e s/m ETELVINA BORGES PITTA, FLORA PEREIRA LIMA
SCATENA, GILCA VIANNA SCATENA, ELVIRA BORGES PITTA, AKIKO SHIBATA, HIROJI SHIBATA e JAYME SCATENA, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que FRANCISCO
INACIO DATTOLA e SOLANGE VALASKA DATTOLA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Avenida João XXIII, nº 1950, Vila Formosa, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1022489-
20.2014.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian
Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o) Calil Andraus (Espólio) e Rosa Andraus (por si e como inventariante do espólio), CPF 028.075.648-84,
Mirian Cristina Paschoal,  Ricardo Delgado,  Cleusa Calvão,  Elza Fuentes Garcia e Valdir  Fuentes Garcia,  Fernando
Henrique Calvão, Luiz Roberto Calvão, Marilza Calvão, Neuza Calvão de Oliveira e Jose Lima de Oliveira, Nilza Cavão
Camacho e Oraci Camacho e José Paschoal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que MARCOS FABIAN DOURADO e DANIELA PASCHOAL DOURADO ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Maria Aparecida Custódio, 92, São Mateus,
São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1068648-
84.2015.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian
Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o) Sebastiana Dantas de Souza, Severino Erminio Nunes e s/m Edileusa Oliveira Nunes, Antonio de Jesus
Franchi e s/m Maria Janete Franchi, Sidnei Roberto Franchi e s/m Eleonilde de Souza Franchi e David Bridi e s/m Riqueta
Bridi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Vilma Feitosa de Azevedo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na
Rua Saul Borges Carneiro, 310, Jardim Itapema, São Paulo-SP, 03578-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1099364-
31.2014.8.26.0100 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian
Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o) Mario Domingues Pereira, Maria Amelia de Castro Domingues, CPF 001.903.578-00, Oranio Domingues
Pereira e Sylvia (ou Silvia) Domingues Pereira, CPF 002.529.808-91, Dessio Domingues  Pereira e Olga Gonçalves
Domingues Pereira, CPF 001.429.728-00, Elvio Alves Machado, CPF 427.716.988-68 e Sueli Mathilde Machado ou Sueli
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Mathilde  Nogueira  Machado,  CPF  304.123.318-53,  Claudete  Machado  Furriel  e  Francisco  José  Melo  Furriel,  CPF
509.599.488-72, Genival Barbosa de Oliveira e Raimundo Nonato Paulino e Geraldo Paulino de Souza, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rosmari de Almeida
Gomes, CARLOS PINTO DE ALMEIDA, EDNEY CESAR PINTO DE ALMEIDA, JAIR PINTO DE ALMEIDA e ROBERTO PINTO DE
ALMEIDA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Alcides
Munhoz, 185, Jardim IV Centenário, São Paulo-SP, 04816-070, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.P.L.T.C.
Publicado em: 12/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0480/2018 - 
 
Processo 0059953-56.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.P.L.T.C. - Vistos. Ciente da
informação prestada pelo Tabelião à fl.198, que será analisada por ocasião do julgamento do feito. Aguarde-se o
decurso de prazo para o retorno da carta precatória expedida para oitiva dos sócios da empresa Moncloa, nos termos da
decisão proferida à fl.151. Int. (CP 397) - ADV: WENIO DOS SANTOS TEIXEIRA (OAB 377921/SP), SABRINA LIGUORI
SORANZ (OAB 195608/ SP), CARLOS EDUARDO FERRARI (OAB 98598/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.R.I.C. - Curitiba
Empreendimentos Ltda.
Publicado em: 12/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0480/2018 - 
 
Processo 0114485-34.2005.8.26.0100 (000.05.114485-9) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.R.I.C. -
Curitiba Empreendimentos Ltda. - Vistos. Trata-se de pedido de desbloqueio das matrículas nºs 70.495 do 14º Registro
de Imóveis da Capital, e das matrículas nºs 109.931, 109.932 e 123.854 do 6º Registro de Imóveis da Capital, formulado
por CTBA Participações Imobiliárias LTDA. Relata a requerente que formulou perante o MMº Juízo Único de Arapoti -
Comarca do Paraná, pedido de convalidação de ato registral, mais especificamente das escrituras públicas de compra e
venda lavradas pelo Cartório de Calógeras em 10.06.2002, tendo em vista as inúmeras irregularidades praticadas pelo
Notário, especialmente pela ausência de sua assinatura no livro de registro das escrituras. Também pugnou pela
expedição de mandado determinando o levantamento dos bloqueios das matrículas mencionadas. Esclarece que, em
05.06.2018, foi proferida sentença nos autos nº 0003702- 38.2013.8.16.0046, não conhecendo dos pedidos formulados,
ressaltando-se que as partes poderiam realizar o negócio jurídico por meio de nova escritura, sem os vícios que
maculam as primeiras. Por fim, salienta que a requerente jamais cometeu qualquer crime ou teve participação nos atos
praticados pelo Oficial do Cartório de Calógeras, não podendo ser prejudicada. Juntou documentos às fls.241/275.
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Foram juntadas aos autos manifestação dos Oficiais do 6º e 14º Registro de Imóveis da    Capital, concordando com o
levantamento do bloqueio (fls.278/280). O Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fls.281/281vº). É o
relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Compulsando os presentes autos verifico que o bloqueio das matrículas nºs
70.495 do 14º Registro de Imóveis da Capital, 109.931, 109.932 e 123.854 do 6º Registro de Imóveis da Capital,
determinado à fl.97,derivou-se da comunicação dos atos irregulares praticados pelo Tabelionato Patruni Cordeiro -
Distrito de Calógeras - Comarca de Arapoti/PR (fl.97), especificamente a ausência da assinatura no livro de registro das
escrituras. Neste contexto, de acordo com a sentença proferida pelo MMº Juízo Único da Comarca de Arapoti, foi
indeferida a convalidação do ato registral, possibilitando que as partes entabulassem negócio jurídico por meio de
novas escrituras de compra e venda, que deverão posteriormente ser encaminhadas a registro, haja vista que as
escrituras públicas de compra e venda lavradas em 10.06.2012 não foram registradas no livro próprio. "Fls.248/249: ...
Cuidam os autos de pedido de convalidação das escrituras públicas de compra e venda lavradas pelo Cartório de
Calógeras em 10 de junho de 2002, Livro 39, fls.98 e 55/56. ... Com efeito, conforme se infere dos autos, inexiste ato
lavrado no livro 39, fls.98 e 55/56, do Cartório Distrital de Calógeras, isto é, as escrituras pública acima referidas não
foram registradas  no  livro  próprio.  Tem-se  no  caso  nulidade  insanável,  ainda  mais  se  considerassem todas  as
irregularidades praticadas pelo ex-titular do Cartório Distrital de Calógeras. ... Nada impede, contudo, que as partes
realizem o negócio jurídico por meio de nova escritura pública, sem os vícios que maculam as primeiras". Assim, tendo
em vista a sentença proferida pelo MMº Juízo Único da Comarca de Arapoti, bem como a manifestação da interessada
em lavrar nova escritura pública junto ao 13º Tabelião de Notas da Capital/SP, entendo inócua a manutenção do
gravame, vez que o cancelamento não trará qualquer prejuízo a terceiros de boa fé. Diante do exposto, defiro o pedido
de desbloqueio das matrículas nºs 70.495 do 14º Registro de Imóveis da Capital, 109.931, 109.932 e 123.854 do 6º
Registro de Imóveis da Capital, formulado por CTBA Participações Imobiliárias LTDA. Dê-se ciência com urgência aos
registradores para as providências cabíveis, comprovando-se nos autos, com a observação de que a nova escritura será
lavrada perante o 13º Tabelião de Notas da Capital. Int. (CP 742) - ADV: PERSIO JOSE DE ALMEIDA (OAB 51882/SP),
CARLA GIGLIOTTI (OAB 131174/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - L.W.L.M.F. - Otaide
Pereira e outro
Publicado em: 12/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 0013902-21.2017.8.26.0100 (processo principal 0051107-60.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - L.W.L.M.F. - Otaide Pereira e outro - Vistos. A consulta do CPF do executado no Renajud,
sistema em que é realizado a penhora de veículos, resultou negativa, conforme documento anexo. Nesses termos,
manifeste-se o exequente, em termos de prosseguimento, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. -
ADV: JAIRO OLIVEIRA MACEDO (OAB 180580/SP), LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES (OAB 232421/SP),
APARECIDA COELHO BRUNIERA (OAB 59693/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil -
Esperança Penteado Gandara e outro - J. W. Transportes e Construções e
Comércio Ltda. EPP
Publicado em: 12/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 0025140-37.2017.8.26.0100 (processo principal 0044417-30.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil - Esperança Penteado Gandara e outro - J. W. Transportes e Construções
e Comércio Ltda. EPP - Vistos. Considerando que consta do contrato recentemente firmado a proporção fracionária
devida do pagamento a cada um dos locadores, bem como a notícia de que, antes, o imóvel pertencia ao Espólio, há
indícios suficientes para se concluir que houve, sim, a transmissão da herança. Por isso, intime-se J.W. TRANSPORTES E
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - EPP, por seu advogado via DJe, para que, a partir da intimação, passe a depositar
em conta vinculada ao processo judicial, os valores que pagaria a título de aluguel. De todo modo, é imprescindível a
efetiva comprovação nos autos de que houve a efetiva sucessão patrimonial. Por isso, para a manutenção da imposição
acima, intime-se o exequente para que, em 20 dias, junte aos autos certidão de objeto e pé do processo de inventário e
partilha,  sob  pena  de  cancelamento  da  ordem.  Int.  -  ADV:  ORESTES DOMINGUES (OAB 106195/SP),  FRANCISCO
APPARECIDO BORGES JUNIOR (OAB 111508/ SP), SILVIA CRISTINA APARECIDA XAVIER (OAB 133705/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Corregedoria Geral
da Justiça - Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outros
Publicado em: 12/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 0077310-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Corregedoria
Geral da Justiça - Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outros - Vistos. Tendo em vista a certidão de
fl.166, expeça-se novo ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, solicitando informações acerca da normatização
da  questão  envolvendo  a  intimação  por  hora  certa  de  devedor,  decorrente  do  inadimplemento  das  alienações
fiduciárias. Junte ao ofício cópia de fls.146/148, 153/154, 157/162 e 164. Com a vinda da resposta, tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER (OAB 300900/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Alienação Fiduciária - Chauki Haddad - Luiz Gustavo de Abreu Ferezin - -
Caixa Econômica Federal e outro
Publicado em: 12/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1072724-83.2017.8.26.0100 - Dúvida - Alienação Fiduciária - Chauki Haddad - Luiz Gustavo de Abreu Ferezin -
- Caixa Econômica Federal e outro - Vistos. Reitere-se os ofícios encaminhados à Justiça Federal, uma vez que de sua
resposta depende o deslinde da presente dúvida. Destaco que, sendo a resposta do ofício de interesse do próprio
suscitante, que tem o dever de cooperação com o juízo (Art. 6º do CPC), recomenda-se que diligencie, perante os
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processos na Justiça Federal, para que seja providenciada a resposta dos ofícios encaminhados. Int. - ADV: CHAUKI
HADDAD (OAB 78589/SP), GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI (OAB 163607/SP), RENATO VIDAL DE LIMA (OAB 235460/SP),
VINYCIUS HERRERA VERAS (OAB 338789/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do serviço) -
Alberto de Oliveira Martins Filho
Publicado em: 12/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1040571-60.2018.8.26.0100 - Dúvida - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do serviço) -
Alberto de Oliveira Martins Filho - Vistos. Homologo o pedido de renuncia ao prazo recursal expressamente manifestado
pelo suscitante à fl.132. Tendo em vista a extinção do feito pela perda do objeto, abra-se vista ao Ministério Público
para que diga se abdica do prazo para interposição de recurso. Havendo concordância, certifique-se a z. Serventia o
transito em julgado da sentença proferida e remetam-se os autos ao registrador para as providências cabíveis. Int. -
ADV: ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS FILHO (OAB 141536/SP), JOSE ROBERTO MARTINS PALIERINI (OAB 213722/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Vevax Incorporadora Ltda. - - Emanuel Valmir Bezerra do
Nascimento - - Maria Elienita de Oliveira Nascimento - - Elias Roseling - - Stela
Maris do Prado Roseling
Publicado em: 12/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1095041-41.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Vevax Incorporadora Ltda. - - Emanuel Valmir Bezerra do
Nascimento - - Maria Elienita de Oliveira Nascimento - - Elias Roseling - - Stela Maris do Prado Roseling - Vistos. Trata-se
de dúvida inversa suscitada por Vevax Incorporadora LTDA, representada por sua sócia Vera Lúcia Pires de Oliveira,
Emanuel Valmir Bezerra do Nascimento, Maria Elienita de Oliveira Nascimento e Elias Roseling, Stela Maris do Prado
Roseling, em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, diante da negativa em se proceder ao registro de
instrumento particular de retificação e ratificação, pelo qual buscou alterar os proprietários dos imóveis matriculados
sob nºs 154.603 e 154.604. Relatam os requerentes que, em cumprimento à regularização determinada na sentença
proferida nos autos nº 1009983- 18.2014.8.26.0006, em trâmite perante o MMº Juízo da 3ª Vara Civil do Foro Regional
de Distrital VI -Penha de França, os suscitantes e a credora fiduciária CEF providenciaram minuta de instrumento
particular de retificação e ratificação, com caráter de escritura pública, devidamente assinada pelas partes. Esclarecem
que ao apresentar o título junto à Serventia, foi negado seguimento por inadequação da via eleita, ocasião em que foi
proposta  à  instituição  financeira  a  celebração  da  escritura  de  permuta  de  imóveis,  ratificação  de  contrato  de
financiamento e constituição de alienação fiduciária, o que se tornou inviável devido ao alto custo, de aproximadamente
R$ 20.000,00. Juntou documentos às fls.04/47. A Registradora esclarece que, ao contrário do alegado pelos suscitantes,
não se trata de erro material, visto que a pretensão não é simplesmente alterar o número da casa. Argumenta que o
lote 7-A da quadra 65 foi desmembrado e os imóveis resultantes foram vendidos para pessoas diferentes. A instituição
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financeira, ao elaborar os contratos, trocou os bens. Salienta que a solução proposta, qual seja, permuta, era correta,
todavia, em razão do alto custo, as partes não realizaram novo negócio jurídico (fls. 66/68). Argumenta que teriam que
ser cancelados todos os atos praticados na matrícula nº 154.604, que seriam transportados para a matrícula do outro
imóvel, que supostamente, é ocupado pelos adquirentes. Assim, o registro foi feito corretamente, de acordo com o
título. Apresentou documentos às fls.69/72. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.76/79). É o
relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com razão a Registradora, bem como a D. Promora de Justiça. Ressalto que o
registro de imóveis tem como finalidade primordial zelar pela segurança jurídica, e faz ao exprimir no fólio registral a
realidade fática. Neste sentido o ensinamento de Luiz Guilherme Loureiro: "O registro de imóveis é fundamentalmente
um instrumento de publicidade, portanto, é necessário que as informações nele contidas coincidam com a realidade
para que não se converta em elemento de difusão de inexatidões e fonte de insegurança jurídica." (LOUREIRO, Luiz
Guilherme. Registros Públicos: teoria e Prática. 2. ed. ver. e atual. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2011, p.
230.)" Portanto, deve-se sempre buscar essa coincidência entre informação e realidade. Contudo, não se admite meios
que não respeitam as formalidades exigidas, sob o risco de afronta à lei. Ainda que demonstrada nos autos a boa fé dos
suscitantes em pleitear a retificação e a presença de fortes evidencias de que, de fato, o registro não se apresenta
conforme a posse da área desdobrado, os registros nas matrículas nºs 154.603 e 154.604, exprimem fielmente o
constante dos títulos que lhes deu origem, ou seja, o instrumento particular de compra e venda de imóvel residencial
quitado, mútuo e alienação fiduciária em garantia, carta de crédito com recursos do SBPE no âmbito do sistema
Financeiro da Habitação - SFH, com data de assinatura de 12.12.2012. Nos termos do item 54, do Capítulo XIV, das
Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, permite-se que os erros, inexatidões materiais, bem como
as irregularidades, quando não possível a correição mediante ata retificativa, podem ser sanadas por meio de escritura
de retificação ratificação, assinada pelas partes e subscrita pelo Tabelião de Notas. Logo, a solução proposta pelos
suscitantes à instituição financeira, qual seja a elaboração de novo instrumento, seria a via correta para a resolução do
impasse, o que não foi levado a efeito devido ao alto custo. Daí, tem-se que o erro não se refere à escritura de compra e
venda, mas sim à ocupação dos imóveis, logo, não há qualquer equívoco na escritura pública levada a registro, razão
pela qual as partes deverão lavrar escritura de permuta. Neste contexto de acordo com Narciso Orlandi Neto: Não se
pode,  à  guisa  de  corrigir  erros,  modificar  o  negócio  jurídico  celebrado,  substituindo-o  por  outro,  como  seria  a
transformação de uma venda e compra numa doação, ou viceversa. Erro dessa espécie, que pode ter acontecido, pode
ser corrigido, mas com a celebração do negócio realmente pretendido e a satisfação das exigências legais. (Ata Notarial
e a Retificação do Registro Imobiliário in Ata Notarial. Amaro Moraes e Silva Neto et al.; coord. Leonardo Brandelli Porto
Alegre: Instituto de Registro Imobiliários do Brasil: S. A. Fabris, 2004, p. 151/183). Ressalto que questão semelhante já
foi objeto de decisão pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça: "Registro de Imóveis - Registro de escritura de divisão
amigável - Título e registro que atribuem aos interessados os bens de modo invertido (imóvel X para A e imóvel Y para
B, quando o correto seria, segundo o apelante, Imóvel X para B e imóvel Y para A) - Escritura de retificação e ratificação
elaborada cinte e cinco anos depois para corrigir o equívoco - Título levado a registro trinta e quatro anos depois do
ingresso registral da escritura de divisão - Ausência de erro no registro - Registro efetuado há mais de trinta anos
conforme escritura apresentada - Impossibilidade de retificação da escritura - Situação que extrapola as específicas
hipóteses de retificação previstas nas NSCGJ (itens 53 e 54 do Capítulo XIV das NSCGJ) e que implicaria modificação da
declaração de vontade das partes e da substancia do negócio jurídico realizado -  Recurso desprovido" (Recurso
Administrativo nº 1035699- 70.2016.8.26.0100, Parecer 218/2016 -E, Cor. Des. Pereira Calças, DJE. 21.11.2016). Por
fim,  apesar  da autorização pelo  MMº Juízo  da 3º  Vara  Cível  do  Foro  Regional  VI  -  Penha de França acerca da
possibilidade da retificação pretendida, entendo que os títulos judiciais não estão isentos de qualificação registral para
ingresso no fólio real e como bem exposto pela D. Promotora de Justiça: "Não é o d. Juízo competente para decidir sobre
eventual pedido de retificação, recaindo tal incumbência a esta e. Vara. A dois, porque tal entendimento não encontra
respaldo na jurisprudência da e.  Corregedoria  Geral  da Justiça,  como já  mencionado,  uma vez que não há erro
imputável ao registro, que obedeceu fielmente aos titulos apresentados". Diante do exposto, julgo procedente a dúvida
inversa suscitada por Vevax Incorporadora LTDA, representado por sua sócia Vera Lúcia Pires de Oliveira, Emanuel
Valmir Bezerra do Nascimento, Maria Elienita de Oliveira Nascimento, Elias Roseling, Stela Maris do Prado Roseling, em
face da Oficial  do 16º Registro de Imóveis da Capital,  e consequentemente mantenho o óbice registrário.  Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: LAYSA WALERIA QUEIROZ DE OLIVEIRA (OAB 336666/SP), VALÉRIA SILVEIRA SKAFF
SCALON (OAB 227217/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Ingrid Gertrudes Maria Van Bussel - - Gil Raicher
Publicado em: 12/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1105480-14.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Ingrid Gertrudes Maria Van Bussel - - Gil Raicher -
Vistos. Trata-se de procedimento de dúvida suscitado pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis a requerimento de Ingrid
Gertrudes Maria Van Bussel e Gil Ralcher, que pretendem o registro de instrumento particular de cessão de direitos e
obrigações, cujo objeto é o imóvel de matrícula nº 19.037. O Registrador informa que, de acordo com o R2 da citada
matrícula, Maria do Carmo Augusto Faria é titular dos direitos decorrentes de compromisso de compra e venda sobre a
parte ideal de 1/3 do imóvel, figurando no estado civil de solteira. Do título levado a registro, contudo, Maria do Carmo
foi qualificada como viúva. Quando apresentada a certidão de casamento, verificou-se que Maria do Carmo casou no
regime de plena comunhão de bens, de modo que os direitos sobre o imóvel se comunicaram ao cônjuge, nos termos do
art. 262 do Código Civil de 1916. Assim, o Oficial entende que para registro do título é necessário primeiramente que se
registre o formal de partilha dos bens do cônjuge falecido, Enoch de Campos Vidal, para que se preserve a continuidade
registraria. Por fim, informa que não foi juntada guia do ITBI e não houve impugnação a esta exigência. A interessada
manifestou-se às fls. 62/64. Afirma que o imóvel é bem particular adquirido por herança pela vendedora Maria do
Carmo. Entende ainda que, por ser Maria do Carmo herdeira universal do marido Enoch, a venda não representa risco a
terceiros. Por fim, relata que não existem bens de Enoch a partilhar, razão pela qual não foi processado inventário. O
Ministério Público juntou parecer às fls. 74/76. Entende que a dúvida restou prejudicada uma vez que não houve
contestação à exigência do recolhimento do ITBI. Quanto à exigência de registro do formal de partilha, concorda com o
Oficial. É o relatório. Decido. Em primeiro lugar cumpre destacar que é pacífico o entendimento jurisprudencial de que a
dúvida deve ser suscitada contra a totalidade dos óbices impostos pelo Registrador. A interessada impugnou somente o
óbice relativo à necessidade de apresentação do formal de partilha do espólio do cônjuge da vendedora, permanecendo
silente quanto ao recolhimento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis  ITBI.  A irresignação parcial  com as
exigências do Oficial prejudica a dúvida. Para que se possa decidir se o título pode ser registrado ou não é preciso 0 que
todas as exigências e não apenas parte delas sejam reexaminadas pelo Corregedor Permanente. Nesse sentido, há
consolidada jurisprudência do Egrégio Conselho Superior. Ainda que assim não fosse, o óbice deveria ser mantido. Nos
termos dos artigos 195 e 237 da Lei de Registros Públicos, os registros de imóveis são regidos, dentre outros, pelo
princípio da continuidade. Tal princípio, traduz a necessidade de que os títulos submetidos a registro obedeçam a uma
ordem lógica, da qual se possa depreender as informações necessárias sobre o domínio do imóvel. Essa exigência tem
por objetivo garantir a confiabilidade dos documentos registrados, de modo que haja segurança nas transações que
envolvam bens imóveis. Maria do Carmo foi qualificada na matrícula do imóvel no estado civil de solteira. Entretanto, no
título apresentado a registro consta como viúva. Assim, a fim de que se preserve a continuidade dos registros, faz-se
necessária a averbação da certidão de casamento e formal de partilha dos bens do cônjuge, para que então possa ser
feita a averbação. Ademais a alegação de que o imóvel era de titularidade única da vendedora não merece prosperar.
Isso porque do casamento em regime de comunhão universal de bens decorreu a comunicabilidade da titularidade do
imóvel ao cônjuge (art. 216 CC 1916/ art. 1667 CC 2002), passando ele a ser proprietário conjuntamente com Maria do
Carmo. Outra interpretação seria possível caso a vendedora apresentasse documento revestido de fé pública que
comprove que a fração ideal do imóvel pertencente a Maria do Carmo não se comunicou ao cônjuge tal fato não poderia
ser simplesmente presumido pelo Tabelião por meras alegações da interessada. Desse modo, com a dissolução da
comunhão matrimonial decorrente do falecimento do cônjuge tornou-se indispensável o registro de título formal que
indique para quem foi atribuída a titularidade sobre o bem, garantindo a continuidade registraria. Do exposto, julgo
prejudicada a dúvida suscitada por Ingrid Gertrudes Maria Van Bussel e Gil Ralcher em face do Oficial do 5º Registro de
Imóveis da Capital, com observação. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste
procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: BEATRIZ MELHEM DELLA SANTA (OAB 155958/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Elke Cwiertnia
Publicado em: 12/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo  1095411-20.2018.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Elke  Cwiertnia  -  Vistos.  Manifeste-se  a
suscitada, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da resposta do Departamento de Cooperação Jurídica Internacional da
Secretaria  Nacional  de  Justiça  (DRCI/SNJI)  (fls.88/95),  bem  como  cota  ministerial  de  fl.99.  Com  a  juntada  da
manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LUCIANO GEBARA DAVID (OAB 236094/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Vivaleik Serviços Artísticos e
Participações Eireli - Evaldo Ulinski
Publicado em: 12/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1109254-86.2017.8.26.0100 - Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Vivaleik Serviços Artísticos e
Participações Eireli - Evaldo Ulinski - Vistos. Tendo em vista a pendencia do julgamento da ação anulatória em tramite
perante o MMº Juízo da 8ª Vara Cível  da Capital,  conforme informações de fls.184/186, aguarde-se por mais 60
(sessenta) dias. Após, tornem os autos conclusos com novas informações. Int. - ADV: CAROLINA SCATENA DO VALLE
(OAB 175423/SP), CANDIDO PINHEIRO DE OLIVEIRA (OAB 28860/SP), THAIS RIBEIRO SOZZI (OAB 310522/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo J D 2 V R P T N
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0449/2018 - 
 
Processo 1097737.21.2016.8.26.0100 Processo Administrativo J D 2 V R P T N - Vistos. 1. Fls. 300/305: Esclareço aos
peticionantes que o presente processo administrativo não comporta a participação de terceiros, tramitando em segredo
de justiça, conforme expressamente consignado na portaria inaugural. No mais, as providências notariais cabíveis a
este Juízo    Censor já foram determinadas ao longo do expediente verificatório. Bem por isso, determino à Serventia
Judicial que certifique o cumprimento do item 3 de fls. 03, com urgência, providenciando as anotações eventualmente
necessárias. Intime-se. Adv.: Eduardo Andrade Rubia OAB 194.997. José Laércio Santana OAB 203.677. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Valdemar Camilo de Souza
Publicado em: 12/11/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1007031-03.2018.8.26.0009 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal -  Valdemar Camilo de Souza -  Vistos.  Intime-se pessoalmente a parte autora a dar
andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, inciso III, do Código de 
Processo Civil. Intime-se. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.E.S.P. - J.A.L. e
outros
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 0032236-69.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.E.S.P. - J.A.L. e
outros - Vistos, Com vistas a adequar a pauta de audiências para os dias vindouros, redesigno a oitiva de Paulo D.
Vieira, anteriormente prevista para o dia 13 de novembro, fixando nova data, qual seja, dia 29 de novembro de 2.018,
às 14 horas, perante esta Corregedoria Permanente. Intime-se, com urgência, cientificando a testemunha quanto à
alteração da agenda deste Juízo. Ciência ao Ministério Público. Intime-se. - ADV: GUSTAVO AUGUSTO APARECIDO DOS
SANTOS CAPELO (OAB 394859/SP), PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio
Cesar Pasquinelli - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC)
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1029646-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Julio Cesar Pasquinelli - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV: PATRICIA PASQUINELLI
(OAB 103749/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jones
Fagner Soares Oliveira
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1015244-47.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jones
Fagner Soares Oliveira - Vistos. Fls. 48: a providência compete à própria parte. Concedo o derradeiro prazo de 10 dias
para cumprimento da decisão de fls. 46, sob pena de multa. Intime-se. - ADV: CLAYTON WALDEMAR SALOMÃO (OAB
287823/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - P.G.N. e
outros
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 0022368-67.2018.8.26.0100 (apensado ao processo 0074999-85.2018.8.26.0100) - Pedido de Providências -
Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - P.G.N. e outros - Vistos. Fls. 295/301: Preliminarmente, determino à
Serventia Judicial que certifique a tempestividade do recurso interposto. Fls. 302/324: No que tange ao pedido de
intervenção de terceiro formulado pela empresa Assessoria e Consultoria Santos Netto Ltda, não comporta guarida, eis
que, tratando-se de expediente de natureza administrativa, forçoso convir não há interesse jurídico que justifique a
anômala forma de ingresso do terceiro no procedimento administrativo. Nada obstante, determino ao atual Interino que
comprove  o  pagamento  dos  aluguéis  eventualmente  em atraso,  comprovando  nos  autos,  em cinco  dias.  Após,
conclusos. Intimem-se. - ADV: LINEU BONORA PEINADO (OAB 57277/SP), GUILHERME KABLUKOW BONORA PEINADO
(OAB 299893/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gieldison Nogueira Custodio
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
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Processo 1030798-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Gieldison  Nogueira  Custodio  -  O  Senhor  advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar seu cumprimento a este Juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: JULIO CESAR SANCHEZ (OAB
336300/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Soares do Nascimento
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1031346-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Soares do Nascimento - Vistos. Fls. 128: aguarde-se a resposta do ofício retro (fls. 126). Int. -
ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Martha Elena Sarria Cuevas
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1032985-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Martha Elena Sarria Cuevas - Vistos. Fls. 113: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. - ADV: THAIS
NEVES ESMÉRIO RAMOS (OAB 242710/SP), NELSON ESMERIO RAMOS (OAB 38150/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aloisio Pereira Camargo
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1034746-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aloisio Pereira Camargo - Vistos. A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77,
inciso IV, do Código de  Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles
que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob
este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza
ato atentatório à dignidade da justiça e,  como tal,  poderá acarretar,  sem prejuízo das sanções criminais,  civis e
processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a
advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de
mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: GERSON OLIVEIRA JUSTINO (OAB
147937/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Pedrozo Rosa Cardoso
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1039129-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Pedrozo Rosa Cardoso -  Vistos.  Fls.  110: a retificação deverá ser feita em relação à certidão de
casamento, cabendo ao respectivo cartório a comunicação ao RCPN de nascimento da parte autora. Cumpra a serventia
a sentença prolatada. Intimese. - ADV: ELOISA BARCELLOS BELLINTANI (OAB 254703/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Dias Ferreirinho Marques
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1044797-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olga Dias Ferreirinho Marques - Vistos. Fl. 183/198: tendo em vista o quanto informado pela parte, resta
prejudicada a petição de fls. 176, bem como a manifestação do Ministério Público de fls. 181. Aguarde-se por dez dias
manifestação da requerente. Intime-se. - ADV: LUIZA MARQUES VICENTE (OAB 358262/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa
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Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1049370-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa - Vistos. Ante o exposto na
petição retro, defiro o prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV: ANTONIETA MARIA SANTO ANDRE NEIVA (OAB 45666/MG),
ANTONIETA MARIA SANTO ANDRÉ NEIVA (OAB 45666/MG) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.P.S.
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1046794-29.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.P.S. - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC,
averbando-se, também, os assentos de nascimento dos filhos da requerente e do ex-cônjuge. Não acolhidos os pedidos
do contestante, este deverá arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários advocatícios
dos patronos da requerente, os quais fixo em 20% do valor atualizado da causa, nos moldes do artigo 85, §2º do Código
de  Processo Civil.  Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: CINTHIA PINHEIRO
GUIMARÃES LERNER (OAB 208346/SP)   

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Victor Lixtenteim Nardi
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1071240-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Victor Lixtenteim Nardi  -  Vistos.  Fls.  65: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. -  ADV: LUCAS DE SOUZA
FERRONATO (OAB 329240/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - L.M.S.
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1073372-63.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - L.M.S. - Vistos. Intime-se
pessoalmente o Sr. L.M.S., por meio de Oficial de Justiça, para que promova a devolução voluntária, com a respectiva
prestação de contas, por meio de depósito nos autos, do montante de R$1.406.015,68, nos termos em que indicado na
r. sentença de fls. 32/126, no prazo de 5 (cinco) dias, sob as penas da lei. Transcorrido o prazo, certifique a z. Serventia,
vindo-me conclusos  para  as  deliberações  de  praxe.  Expeça-se  o  mandado.  Comunique-se  a  presente  à  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Intimem-se. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS
MEDA (OAB 188393/SP), RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Moraes Bueloni
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1076755-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Moraes Bueloni - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos,    indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
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ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: GABRIELA PEREIRA
DONVITO (OAB 392543/SP), CRISTIANO PADIAL FOGAÇA PEREIRA (OAB 206640/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sifat Ullah Bakhtani - - Ubaid Ullah Bakhtani
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1084471-93.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sifat Ullah Bakhtani - - Ubaid Ullah Bakhtani - Vistos. Manifeste-se a parte autora acerca da cota ministerial
supra. Após, tornem para deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ABDUL LATIF MAJZOUB (OAB 67132/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Naraiane Marchiore de Moraes - - Adilson Luiz Marchiore - -
Priscila Marchire de Almeida - - Jamile Marchire
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1102571-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Naraiane Marchiore de Moraes - - Adilson Luiz Marchiore - - Priscila Marchire de Almeida - - Jamile
Marchire - Vistos. Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra, no prazo de dez dias, aditando-se, se
o caso. Intimemse. - ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.E.I.C.E.E.
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1107716-36.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.E.I.C.E.E. - Bem por isso, a
hipótese dos autos não dá margem à adoção de providência censório-disciplinar em relação ao serviço correcionado,
não  se  vislumbrando  responsabilidade  funcional  apta  a  ensejar  a  instauração  de  procedimento  administrativo.
Outrossim,  encaminhese  cópia  integral  deste  expediente  à  autoridade  policial  que  está  apurando  os  fatos.
Oportunamente,  arquivem-se  dos  autos.  Ciência  ao  Oficial,  à  interessada,  por  e-mail,  e  ao  Ministério  Público.
Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente sentença como ofício.
I.C. - ADV: GLAUCE VERUSCA FERRARI SIMÃO (OAB 202258/ SP), KLESSIO CASTILHO (OAB 166560/SP)   

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alice Baoyi Ye
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1104070-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alice Baoyi Ye - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à parte autora.
Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: JAILDA MARIA DA SILVA (OAB 335950/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavia Carpegiani Muraca e outros
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
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Processo 1108493-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Carpegiani Muraca e outros - Vistos. Manifeste-se a parte autora nos moldes da cota ministerial de fls.
66/67, no prazo de dez dias, aditando-se, se o caso. Após, ao Ministério Público e tornem para deliberações pertinentes.
Intimem-se. - ADV: FERNANDO TRIZOLINI (OAB 171528/SP), ANDRESSA SWISTALSKI KIETZMANN (OAB 238582/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celia Longhi Farias
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1108819-78.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celia Longhi Farias - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: JOSE ROBERTO DA SILVA (OAB 103946/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aileda Filgueiras Barros
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1096875-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aileda Filgueiras Barros - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo
Amaro,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: SILVIO COUTO DORNEL (OAB 106371/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Margarete Dias de Matos
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1110259-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Margarete Dias de Matos - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros  Regionais  a  apreciação de feitos  relativos  a  registro  civil.  Nesta  linha,  confira-se  a  melhor  jurisprudência:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da
lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do
art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi
lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino, após a preclusão
dessa decisão, a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil.
Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: SHEILA SIMPLICIO PEREIRA
(OAB 325127/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adriana de Agostini Firmino Da Silva
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1110843-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Adriana de  Agostini  Firmino Da Silva  -  Vistos.  Ante  o  teor  da  certidão retro,  antevendo a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifestese a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: LUANA TEIXEIRA
SANTOS (OAB 369638/SP), DÉBORA PEREIRA BERNARDO (OAB 305135/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Alexandre Alves
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1112102-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Alexandre Alves - Vistos. Providencie a parte autora o requerido pelo Ministério Público nos itens 3 e 4
da cota ministerial de fls. 16, no prazo de dez dias. Sem prejuízo, oficie-se nos moldes do item 2 (fls. 16). Após, ao MP e
tornem para deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: DAVID CARMO CARBONE (OAB 125755/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata H. O. Rivetti
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1112214-78.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata H. O. Rivetti - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fl. 43 no prazo de 20 dias. - ADV:
BRUNO FARIAS MALLMANN (OAB 81689/RS), GABRIELA ROTUNNO VAL DE SOUSA (OAB 318977/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Celso dos Santos Corrêa - - Jordão dos Santos Corrêa Filho
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1112322-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Celso dos Santos Corrêa - - Jordão dos Santos Corrêa Filho - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ROBERTA SEVO VILCHE (OAB 235172/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Otávio Cesar Lopes de Jesus
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1112806-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Otávio Cesar Lopes de Jesus - Vistos. Fls. 24: defiro. Redistribua-se o feito a uma das varas cíveis da comarca de
São Bernardo do Campo/SP. Intimem-se. - ADV: CRISTINA SOARES CASARES DELCIR (OAB 370713/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jonas Caetano da Silva Neto - - Camila Arellaro Caetano - - Helena Maria Gomes
Arellaro Caetano
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1112701-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jonas Caetano da Silva Neto - - Camila Arellaro Caetano - - Helena Maria Gomes Arellaro Caetano - Ao Ministério
Público. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neusa Rezende Ferreira da Silva
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1113034-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neusa Rezende Ferreira da Silva - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
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incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: WALDOMIRO DIMOV
(OAB 63159/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Arnaldo José da Silva
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1113408-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Arnaldo José da Silva - Vistos. Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)   

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Delcides Domingos Cortello
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1113684-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Delcides Domingos Cortello - Vistos, Para análise do pedido da gratuidade da justiça, o autor deve
exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, referente a cada autor, incluindo relação de bens e
direitos. Em caso de isenção tributária, exibir declaração de próprio punho declarando expressamente ser isento.
Também poderá ser exibido o comprovante de rendimentos (holerite; CTPS). Na hipótese de ser aposentado, deverá
apresentar  extrato  de  rendimentos  do  INSS.  Intime-se.  -  ADV:  SERGIO  RICARDO  DOMINGOS  CORTELLO  (OAB
336687/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Alberes de Araujo
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1114538-41.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Alberes de Araujo - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ALINE ROZANTE (OAB 217936/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Francelina Josina de Sousa Araujo
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1114234-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Francelina Josina de Sousa Araujo - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ALBERTO CONSTANTINO DALECK
(OAB 65503/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ali Abdelsattar Ali Ahmed Elshabrawy
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1115117-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ali Abdelsattar Ali Ahmed Elshabrawy - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: SÉRGIO DE FREITAS (OAB 220773/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Thereza Fernandes - - Maria Thereza Fernandes Fazolari
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- - Jose Fernandes
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1115023-41.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Thereza Fernandes - - Maria Thereza Fernandes Fazolari - - Jose Fernandes - A parte autora
deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato
a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada
pela  Lei  nº.  216/1974),  sob  pena  de  cancelamento  da  distribuição  (Comunicado  CG  1307/2007).  Observo  que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 22,16. - ADV: LEONARDO CAVALLARO (OAB 350265/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Erenice Soares da Silva
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1114682-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Erenice Soares da Silva - Vistos. Fls. 72/85: Oficie-se ao IMESC informando a juntada dos exames
de RaioX, solicitados. Intime-se. - ADV: VERUSCA SEMINATE LOURENÇO (OAB 254144/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ana Paula Soares Guerra
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1115253-83.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ana Paula Soares Guerra - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: LUANA MARTINS (OAB 254333/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Juliana Machado Maggioli
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1122802-81.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Juliana Machado Maggioli - Vistos. Diante do não conhecimento do Agravo de Instrumento
com seu trânsito em julgado, cumpra-se a autora a decisão de fls. 77, no prazo de dez dias. Intime-se. - ADV: FELIPPE
MENDONÇA (OAB 221626/SP), MURILO REBOUÇAS ARANHA (OAB 388367/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vicente Bacaro Neto
Publicado em: 12/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0451/2018 - 
 
Processo 1126293-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vicente Bacaro Neto - Vistos. Arquivem-se os autos. Intime-se. - ADV: SONIA REGINA BARBOSA LIMA (OAB
92477/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 13/11/2018

eRegistros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
Editais de citação
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1015090-
66.2016.8.26.0100 (USUC 170) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da



261

Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Amin João Aur, Afifi Jahuar
Aur, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros  e/ou sucessores,  que Rosa Constantino  Chagas,  Elisabeth  Gonsalez  Chagas e  Luiza  Aparecida Chagas,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Chico Pontes, nº
1.555 47º Subdistrito Vila Guilherme - São Paulo SP, com área de 199,85 m², contribuinte nº 064.037.0028-6, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1047050-
74.2015.8.26.0100 (USUC 564) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Vanderlei Gomes, Nilda de
Carvalho Gomes, Fernando do Carmo Lisboa, Manoel Oliveira Rodrigues, Celestino José de Souza, Ernandes Santos
Morais, Maurina de Jesus Santana, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Joelma Paranha Souza Dourado e Saulo Felipe Paranha
Sousa, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Gil de Siloé, nº
41  M'  Boi  Mirim  32º  Subdistrito  Capela  do  Socorro  -  São  Paulo  SP,  com  área  de  200,00  m²,  contribuinte  nº
164.040.0014-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1003532-
62.2014.8.26.0005 (USUC 1671 ) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólios de Heitor Freire de
Carvalho e  Aurea Ribeiro  Freire  de Carvalho,  Joaquim Ribeiro,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Fátima Pereira
Nunes Ribeiro e Claudia Regina Pereira Ribeiro, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Bento Luiz, nº 7, Distrito de Ermelino Matarazzo, São Paulo SP, com área de 520,00 m²,
contribuinte nº 111.365.0030-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1064235-
62.2014.8.26.0100 (USUC 825) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Adelino Costa Magueta, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Eleusa Araujo Barbosa, Espólio de Joaquim Pereira Barbosa, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Carlos Facchina, nº 567, Americanópolis, 29º Subdistrito Santo
Amaro, SP, com área de 125,64m², contribuinte nº 172.105.0029-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1060837-
10.2014.8.26.0100 (USUC 774) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Leonora da Silva ou Leonora
da Silva Russo, Jurandir Russo, Lair Valio Alves, Ilsa Russo Alves, Luiz Massami Takaoka, Edina da Silva Takaoka, Tereza
Mitsuko Yoshihara, Espólio de Henrique Klein, Balbina Reimberg Klein, Carlos Bernardo Damaceno, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Maria Lucia Mendes Rodrigues Russo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Gonçalo Fernandes, nº 40 Parque Figueira 32º Subdistrito Capela do Socorro - São
Paulo SP, com área de 300,00 m², contribuinte nº 094.132.0040-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1102998-
69.2013.8.26.0100 (USUC 1587) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Thomaz Sebastião de
Mendonça, Empresa Territorial Guaianazes Limitada, Edson Roberto Vega, Mariluci de Andrade Vega, Idalina Volva, José
Aparecido Gomes, Vanessa Dieguez Barbosa Cobra, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Max Leite e Antonia Brilhante Leite,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Acácio Marchese, nº
433 Vila Princesa Isabel - Guaianazes - São Paulo SP, com área de 144,00 m², contribuinte nº 115.251.0035-0, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1038689-
40.2016.8.26.0100 (USUC 275) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Rosária da Costa Alves, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Orlando Pelegrino, nº 59 Lauzane Paulista 8º Subdistrito Santana - São Paulo SP, com área de 130,00 m², contribuinte nº
071.478.0032-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1076939-
10.2014.8.26.0100 (USUC 971) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,  etc. FAZ SABER a(o)(s) Camilo Abdo Gandor
Daccache  ou  Camilo  Daccache,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Maria  da  Conceição  Pires  Freitas,  ajuizou  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 175 do 17º
andar ou 18º pavimento do Edifício Santa Josefa, situado na Rua General Osório, nº 11 Santa Ifigênia - São Paulo SP,
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com área útil de 20,19 m², e a área construída de 28,03 m², correspondendo-lhe a fração ideal de 1,9275 m² do terreno
no seu todo, contribuinte nº 008.068.0187-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1051286-
06.2014.8.26.0100 (USUC 659) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Anita Muller Stanquevisch e Valdemar Stanquevisch, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 52, localizado no 5° andar ou 6° pavimento do Edifício Tebas,
situado na Rua dos Andradas, n° 165, esquina com a Rua Aurora, São Paulo - SP, com área de 30,94 m², e fração ideal
no terreno de 0,678%, contribuinte nº 008.089.0087-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1006518-
58.2015.8.26.0100 (USUC 93) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Marco Antonio Coletti, Claudia
Maria Nelli Colitti, João Dias de Macedo, Maria Do Carmo Freire Macedo, , réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Inácia da
Silva,  ajuizou  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  declaração  de  domínio  sobre  o  imóvel  localizado  na  Estrada  da
Campininha, prolongando na Avenida Jabaquara, fundos para Rua Bandeira, constituído pelo Lote 04 da Quadra B, Vila
Paulista, 42º Subdistrito Jabaquara, São Paulo SP, com área de 414,09 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1026900-
09.2014.8.26.0100 (USUC 376) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Ronaldo Maia Kauffmann, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Alexsandra Aparecida Lopes, Anderson Dias Lopes, Alessandra da Silva Lopes e Philip Cosmo da Silva
Lopes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Sebastião
Fernandes de Sousa, s/n°, encravado nos fundos dos imóveis n°s 230 e 234 da Rua Sebastião Fernandes de Sousa,
Jardim Celeste, Vila Sonia, São Paulo SP, com área 196,34 m², contribuinte nº 159.158.0060, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1074580-
87.2014.8.26.0100 (USUC 940) 
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A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da 
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Sócios / Diretores da
Companhia Comercial  e  Imobiliária  Vila  Itaqueruna,  a saber:  Alberto Sá Leite Orcesi,  Antônio Bueno de Miranda,
Georgina Sá Leite Orcesi, Laura Sá Leite Bueno de Miranda, Philomeno Joaquim da Costa ou Philomeno J. da Costa, Raul
Dino da Costa Bueno ou Raul Dino Bueno, Roberto Sá Leite Orcesi, Sylvio Bueno de Miranda; Luiza de Sá Leite ou Luiza
Sá Leite, Ivan Atalaia da Silva, Carlos Jordão das Neves, Maria Madalena Damião, Roberto José do Nascimento, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Saul Goldzvaig e Lúcia Gonçalves Goldzvaig, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Clarice Bueno de Miranda, nº 364 Cidade Nova São Miguel Distrito de São
Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de 253,42 m², contribuinte nº 139.135.0033-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1105193-
27.2013.8.26.0100 (USUC 1620) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) José Camargo Moraes ou José
Camargo de Moraes, Edith Camargo de Moraes ou Edith Camargo Moraes, Ofélia Ferreira Gaspar ou Ophélia Ferreira
Gaspar, Wagner Ferreira Gaspar, Douglas Ferreira Gaspar, Dimas Ferreira Gaspar, Guiomar Novaes Gomes, Aparecida
Novaes de Araújo, Airton Novaes Araújo ou Airton Novaes de Araújo, Santino Grecco, Maria de Lourdes Sampaio, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Paulo Sebastião da Silva e Aparecida da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Vitoriana, nº 245 Jardim Leonor - 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo SP,
com área de 150,00 m², contribuinte nº 089.261.0044-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1091284-
15.2013.8.26.0100 (USUC 1434) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Raquel Mainoni Machado,
Dalva de Oliveira Machado, Ademir Dias da Silva, Rosimeire Souza Silva, Adelino Oliva, Antônio Augusto Oliva, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Maria de Fatima Serafim, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Antônio Cordeiro, nº 36, parte do lote 21 da quadra 12-B Chácara Reunidas - Vila Iolanda Distrito de
Guaianazes - São Paulo SP, com área de 202,00 m², contribuinte nº 193.076.0063-4, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - H.B.S.S. - R.T.D.S.M.P.
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 0078450-21.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - H.B.S.S. - R.T.D.S.M.P. - Vistos,
Dê-se ciência ao Sr. Representante, por e-mail, devendo o mesmo se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em
vista o teor das explicações apresentadas pela Sra. Oficial. Oportunamente, voltem à conclusão. Int. - ADV: EVERALDO
DE MELO COLOMBI JUNIOR (OAB 197698/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Raul Benedicto Marques
e outro
Publicado em: 13/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0482/2018 - 
 
Processo 0116008-76.2008.8.26.0100 (100.08.116008-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Raul Benedicto Marques e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Certifique a z. Serventia se houve a reserva e
disponibilização dos honorários  referentes aos trabalhos realizados pelo Sr.  Perito.  Em caso negativo,  oficie-se a
Defensoria Pública, solicitando a disponibilização dos valores. Intime-se. PJV-10 - ADV: ARCANJO ANTONIO NOVO JUNIOR
(OAB 125187/SP), MARIA DE LOURDES MUNIZ (OAB 101521/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino Pinto
Borges e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 13/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1135270-14.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino
Pinto Borges e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Certifique a z. Serventia eventual término do ciclo
notificatório,  levando-se  em  consideração  as  cartas  de  anuência  apresentadas,  bem  como  o  desinteresse  da
Municipalidade (fls.186/187). Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), ANDRÉIA APARECIDA CHINALIA PALMITESTA (OAB 150106/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado do
Amaral
Publicado em: 13/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1105862-41.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado
do Amaral - Carlos de Almeida Prado e outros - - os autos aguardam manifestação do requerente sobre as notificações
negativas de fls. 485, 486 e 494. - ADV: WILSON ROBERTO BODANI FELLIN (OAB 33291/SP), PLINIO HENRIQUE DE
FRANCISCHI (OAB 99371/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neyde Miranda Duarte
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1004682-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neyde Miranda Duarte - Vistos. Emende a autora a inicial, nos termos da cota ministerial de fl. 107, juntando
procuração e documentos pessoais. Prazo: 10 dias. Intime-se. - ADV: IVAN ENDO ADVOCACIA (OAB 2430/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sonia Kisielow Maio - - Larissa
Maio Di Pieri
Publicado em: 13/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1089069-90.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sonia Kisielow Maio - - Larissa
Maio Di Pieri - Vistos. Fl.118: Indefiro o pedido de averbação do presente procedimento à margem da matrícula nº
28.389, tendo em vista a ausência de previsão legal, uma vez que não se refere a ação real, reperseicutória ou de
execução judicial, nos termos do artigo 54 da Lei nº 13097/95. Ressalto que, como medida de cautela em relação à
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terceiros de boa fé, será analisada a pertinência do bloqueio da mencionada matrícula, pleiteado na inicial. Feitas estas
considerações, cumpra-se a decisão de fl.117. Int. - ADV: VERA REGINA SENGER (OAB 103958/SP), ALESSANDRA DE
AZEVEDO REZEMINI (OAB 166821/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Romildo Bispo dos Santos
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1062606-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Romildo Bispo dos Santos - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para
ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV:
LEYLA COSTA SANTOS (OAB 379769/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Helio Alves
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1070585-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Helio Alves - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSE HELIO ALVES (OAB 65561/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
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Processo 1080433-38.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva - Vistos. HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 39/40,
para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de  Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na
forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de  Processo Civil. Custas pela parte autora ex lege, ressalvada a gratuidade
que ora defiro. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV:
CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP), CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alexandre Ramos Maia - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC)
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1072701-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alexandre Ramos Maia - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV: IGOR VIDAL DA
SILVA (OAB    260003/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celeste Pinto Palmieri e outros
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1085093-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Celeste Pinto Palmieri  e  outros  -  O Senhor  Advogado deverá providenciar  a  retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: MARIO SERGIO DE
ANDRADE (OAB 104718/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Son Ae Lee
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1080439-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Son Ae Lee - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05
dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: SANDRA
REGINA BATISTA DA MOTA (OAB 243128/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alexandre de Andrade Romero
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1094897-67.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alexandre de Andrade Romero - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV:
FLAVIO DUARTE BARBOSA (OAB 138654/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Julia de Figueiredo Salem - - Afonso Claudio Segundo de Figueiredo - -
Raphael Abreu de Figueiredo - - Thiago Abreu de Figueiredo - - Vinicius Berlendis
de Figueiredo
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1096640-15.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Julia de Figueiredo Salem - - Afonso Claudio Segundo de Figueiredo - - Raphael Abreu de Figueiredo - -
Thiago Abreu de Figueiredo - - Vinicius Berlendis de Figueiredo - Vistos, Compulsando os autos, verifico que a parte
autora deve regularizar a representação processual de Vinicius Berlendis de Figueiredo. Prazo: dez dias. Intime-se. -
ADV: THIAGO GIACON (OAB 285833/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.A.S.F.
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Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1099689-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.A.S.F. - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e seguintes), não
só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).    Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil. Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência: CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das
Varas Cíveis do Foro Regional do Tatuapé, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento
no artigo 64, § § 1º e 3º,  do Código de  Processo Civil.  Providenciemse as anotações de praxe e comunicações
pertinentes. Intimem-se. - ADV: ELENICIO MELO SANTOS (OAB 73489/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Iraci Costa de Souza
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1101267-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Iraci Costa de Souza - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
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São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros  Regionais  a  apreciação de feitos  relativos  a  registro  civil.  Nesta  linha,  confira-se  a  melhor  jurisprudência:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da
lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do
art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi
lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Jabaquara, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe
e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: JURACI COSTA (OAB 250333/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcel Simonato Caires
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1091428-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcel Simonato Caires - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOÃO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR (OAB
261044/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Itala Olga Albizzati
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1101374-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Itala Olga Albizzati - Vistos. ITALA OLGA ALBIZZATI, qualificada nos autos, ofereceu embargos de
declaração em face da sentença de fls. 80/82, alegando, em síntese, que essa decisão teria sido omissa por não analisar
o pedido de retirada da informação "casados em Crus Alta"(sic) da sua certidão de nascimento, bem como por não
apreciar os fundamentos deduzidos na inicial  quanto à declaração feita pelo seu pai posteriormente em cartório.
Requer, assim, o acolhimento do presente recurso para retificar seu assento de nascimento também com relação a
esses pontos (fls. 91/94 e 95/96). Os embargos foram opostos no prazo do art. 1.023 do Código de  Processo Civil e
rejeitados em parte, quanto ao pedido de inclusão do genitor da autora como declarante na certidão de nascimento
desta, pela decisão de fls. 97/98. Na outra parte, no que se refere à exclusão de "casados em Crus Alta" (sic), face ao
seu caráter nitidamente infringente, foi aberta vista dos autos ao Ministério Público, que se manifestou favoravelmente
ao acolhimento desse pedido (fl. 104). É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Dispõe o art. 1.022 do Código de 
Processo Civil serem cabíveis os embargos quando, na sentença, houver obscuridade ou contradição, ou ainda, quando
nela tenha sido omitido ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador ou conste erro material. Conforme
mencionado na decisão retro, verifica-se que a sentença deixou de analisar, conforme requerido na emenda à inicial à
fl. 47, o pedido de exclusão da informação de que os pais da autora foram casados do assento de nascimento desta, o
que passa a ser feito. A autora comprovou devidamente nos autos que seus pais viviam em união estável, conforme fl.
11, tanto que o pedido de exclusão da adjetivação "legítima", ainda que inconstitucional qualquer distinção entre filhos
legítimos e não legítimos, foi deferido na sentença embargada. Desse modo, demonstrado que há informação inverídica
na certidão de nascimento da autora, os presentes embargos devem ser acolhidos para retirar o trecho "casados em
Crus Alta" (sic). Diante do exposto, ACOLHO EM PARTE os presentes embargos, para sanar omissão da sentença de fls.
80/82, incluindo a procedência do pedido de exclusão de "casados em Crus Alta" (sic) do assento de nascimento da
embargante.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  este  Magistrado  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora    fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: WANESKA PELAGIA
ALBIZZATI FIGUEIREDO (OAB 188299/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felicio Rosa Valarelli Junior
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1082224-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felicio Rosa Valarelli Junior - Vistos. Manifeste-se o requerente nos termos da cota ministerial de fls.
74/76, aditando-se no prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV: FELICIO ROSA VALARELLI JUNIOR (OAB 235379/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana de Aguiar
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1104130-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana de Aguiar - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e seguintes), não
só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil. Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência: CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código Judiciário     do Estado de São Paulo,  que regulamenta a  competência  das Varas  de Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das
Varas Cíveis do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com
fundamento no artigo 64,  §  §  1º  e 3º,  do Código de  Processo Civil.  Providenciem-se as anotações de praxe e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA (OAB 26958/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marciana Cristina da Cunha Souza
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
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Processo 1101430-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marciana Cristina da Cunha Souza - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Vila
Prudente,  competente para julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante do domicilio  da parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: MARIA APARECIDA DE S P FERNANDES (OAB 121760/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.M.T.
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1103463-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.M.T. - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Ipiranga, competente para julgar o
feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: SILVIO DE
OLIVEIRA (OAB 91845/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Lourdes Fiori - - Ronaldo Wagner Olhiara - - Tania
Maria Olhiara - - Ricardo Olhiara - - Daiana Alves Olhiara
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1104689-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Lourdes Fiori - - Ronaldo Wagner Olhiara - - Tania Maria Olhiara - - Ricardo Olhiara - - Daiana
Alves Olhiara - Vistos. Homologo a desistência ao prazo recursal. Cumpra-se a sentença. Intimem-se. - ADV: SYLMARA
OSTI (OAB 137251/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Franco Hitler Ferreira da Silva
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1106703-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Franco Hitler Ferreira da Silva - Vistos. Converto o julgamento em diligência, eis que o feito não se encontra em
termos para sentença. Determino que a parte autora apresente Certidões da Justiça Militar, do Trabalho e da Justiça
Eleitoral. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-se. - ADV: DALILA AMORIM DE ARAUJO (OAB 267857/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rita de Cassia Tavares da Silva
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1106904-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rita de Cassia Tavares da Silva - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é
cediço, para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil
(art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da
Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei
de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário
dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia
influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros  Regionais  a  apreciação de feitos  relativos  a  registro  civil.  Nesta  linha,  confira-se  a  melhor  jurisprudência:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da
lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do
art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi
lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Lapa, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido,
com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: BRUNO ANDRE FERREIRA COSTA DE JESUS (OAB 299818/SP), JULIANA
ALEM SANTINHO (OAB 343004/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marli Inacio dos Santos Oliveira
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1107186-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marli Inacio dos Santos Oliveira - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, inciso III, do Código de  Processo Civil. Intime-se. -
ADV: VICENTE MIGUEL SINKUNAS (OAB 43782/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Cavalcanti
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1108735-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Cavalcanti - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Jabaquara,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: ANDREA CAVALCANTI (OAB 369424/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thaís Damares de Almeida Apasse
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1109635-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome -  Thaís Damares de Almeida Apasse -  Vistos.  Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional  de
Jabaquara,  competente para julgar o feito (pelo critério funcional),  diante do domicilio da parte requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: FLAVIA BRUNACCI LOPES (OAB 196254/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Roberto Sorrentino de Oliveira
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1110497-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Roberto Sorrentino de Oliveira - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ELIO AUGUSTO
PERES FIGUEIREDO (OAB 176843/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.R.P.
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
 
Processo 1113214-16.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.R.P. - Vistos,
Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da documentação, abra-se nova
vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Int. - ADV: VANDERLEI SANTOS DE MENEZES (OAB 165393/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - D.C.Q.D.L. - - M.E.Q.E. - -
A.C.Q.
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1114063-85.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - D.C.Q.D.L. - - M.E.Q.E. - -
A.C.Q. - Vistos, Manifestem-se os Srs. Tabeliães do 8º, 9º e 21º Tabelionato de Notas da Capital. Após, intimem-se os
interessados, pela imprensa, para que se manifestem no prazo de 05 (cinco) dias. Com o cumprimento, ao MP. Int. -
ADV: MAURICIO JARROUGE (OAB 77030/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodolfo Augusto Soto Zanabria
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1115369-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodolfo Augusto Soto Zanabria - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: DALILA WAGNER (OAB 280203/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucas Dias de Moraes Danieli - - Maria Julia Deliberali de Moraes
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1115881-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucas Dias de Moraes Danieli - - Maria Julia Deliberali de Moraes - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CAROLINA TEIXEIRA FERREIRA (OAB 338117/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- William Gustav Halberstadt
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1127288-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - William Gustav Halberstadt - Vistos. Trata-se de adendo à sentença de fls. 262/263. Diante da concordância do
órgão ministerial, e não verificando nenhum óbice ao pedido, defiro o pedido de retificação, nos termos da petição de fl.
274/275. Este adendo à sentença servirá como mandado, desde que assinado digitalmente por este Magistrado e
acompanhado das cópias necessárias ao seu cumprimento. Int. - ADV: PABLO RODRIGO JACINTO (OAB 208004/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Maria Jose Marchiori da Silva - Cumprimento mandado averbação
(art. 77, NCPC)
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1118013-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria Jose Marchiori da Silva - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia -
ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Yara
Filgueiras Almeida - - Nayara Barbosa Almeida - - Pérola Dandara Barbosa do
Nascimento
Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1091458-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Yara
Filgueiras Almeida - - Nayara Barbosa Almeida - - Pérola Dandara Barbosa do Nascimento - Vistos. Providencie-se nos
termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV: SINARA LUCIA FILGUEIRAS BARBOSA (OAB
133324/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosemary Matere Id
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Publicado em: 13/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0454/2018 - 
 
Processo 1115892-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosemary Matere Id - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: JOSÉ THOMAZ MATERE ID (OAB 400701/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida 5º Oficial de Registro de Imóveis Mampar Mantiqueira Participações LTDA
Sentença
Publicado em: 14/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
1102449-83.2018  Dúvida  5º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  Mampar  Mantiqueira  Participações  LTDA  Sentença
(fls.73/76): Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Mampar Mantiqueira Participações LTDA, diante da negativa em se proceder ao registro da escritura de venda e
compra, lavrada pelo Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Águas de Lindóia, por meio da
qual se buscou transmitir o imóvel, objeto da matrícula nº 5.346, em que figura como transmitente a pessoa jurídica
Lindoiano Fontes  de Águas  Minerais  Eirelli  e  como adquirente  a  suscitada.  O óbice  registrário  refere-se  ao  não
atendimento do requisito legal previsto na alínea "b", do inciso I, do art.47 da Lei nº 8.212/91. Ressalta que até a
presente data não foi declarada a inconstitucionalidade do artigo mencionado, incidindo a responsabilidade do oficial
registrador, nos termos do artigo 48, § 3º. Juntou documentos às fls.03/66. A suscitada não apresentou impugnação,
conforme certidão de fl.67. O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido (fls.71/72). É o relatório. Passo a
fundamentar e a decidir. Apesar do entendimento pessoal desta magistrada, no sentido de não ser possível declarar,
em sede administrativa, a inconstitucionalidade dos dispositivos legais que exigem a apresentação da CND perante o
registro imobiliário, reconheço ter sido pacificado o entendimento de que tal exigência não pode ser feita pelo Oficial.
Neste sentido, além dos precedentes do E. Conselho Superior da Magistratura e da Corregedoria Geral da Justiça deste
Tribunal,  o  Conselho  Nacional  de  Justiça,  nos  autos  do  pedido  de  providências  nº  000123082-.2015.2.00.0000,
formulado pela União/AGU, declarou não haver irregularidade na dispensa, por ato normativo, da apresentação de
certidão negativa para registro de título no Registro de Imóveis: CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que
determinou aos cartórios de registro de imóveis que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciária
(CND) Pedido formulado pela UNIÃO/AGU para a suspensão cautelar e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013,
além da instauração de reclamação disciplinar contra os magistrados que participaram da concepção e realização do
ato e ainda, que o CNJ expeça resolução ou recomendação vedando a todos os órgãos do Poder Judiciário a expedição
de normas de conteúdo semelhante ao editado pela requerida Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de
acordo  com  a  interpretação  jurisprudencial  do  STF  Ressalte-se  que  não  houve  qualquer  declaração  de
inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91, mas sim fixação de norma de competência da Corregedoria
Geral de Justiça local para regulamentar as atividades de serventias extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça
Pedido de providências improcedente De acordo com o Acórdão: ... Ao contrário do que afirma a Advocacia-Geral da
União, verifica-se que o Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial
do STF acerca da aplicabilidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91 ao dispensar a exigência de apresentação de
CND  para  o  registro  de  imóveis.  Confira-se:  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  REPERCUSSÃO  GERAL.
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REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CLÁUSULA DA RESERVA DE
PLENÁRIO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS
PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA OU PROFISSIONAL. MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE
TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte, agora reafirmada em sede de repercussão geral, entende que é
desnecessária a submissão de demanda judicial à regra da reserva de plenário na hipótese em que a decisão judicial
estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal ou em Súmula deste Tribunal, nos termos
dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único, do CPC. 2. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente
entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo Estado ao livre exercício de atividade econômica ou profissional,
quanto aquelas forem utilizadas como meio de cobrança indireta de tributos. 3. Agravo nos próprios autos conhecido
para negar seguimento ao recurso extraordinário, reconhecida a inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da
repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219 da Lei 6.763/75 do Estado de Minas Gerais. (ARE 914045 RG,
Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 15/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232
DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 ) Assim, devem os Oficiais observar o disposto no Cap. XX, item 119.1, das
NSCGJ do Tribunal de Justiça de São Paulo, que assim dispõe: 119.1. Com exceção do recolhimento do imposto de
transmissão e prova de recolhimento do laudêmio, quando devidos, nenhuma exigência relativa à quitação de débitos
para com a Fazenda Pública, inclusive quitação de débitos previdenciários, fará o oficial, para o registro de títulos
particulares, notariais ou judiciais Deste modo, existindo norma expressa no sentido de que os Oficiais não podem
exigir, para registro de título, qualquer documento relativo à débitos para com a Fazenda Pública, a exigência ora
apresentada deve ser afastada. Do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de
Imóveis da Capital a requerimento de Mampar Mantiqueira Participações LTDA, determinando o registro do título. Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 05 de novembro de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito (CP - 491) 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Juízo da 1ª Vara de Registros Públicos - 16º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 14/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
0085290-47.2018 - Pedido de Providências - Juízo da 1ª Vara de Registros Públicos - 16º Oficial de Registro de Imóveis
da Capital - PORTARIA N° 40/2018 - A Drª. Tania Mara Ahualli, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da
Capital do Estado de São Paulo, Corregedora Permanente do 16º Oficial de Registros de Imóveis da Capital, no uso de
suas atribuições legais e na forma da lei, CONSIDERANDO que a perícia contábil realizada no Processo Administrativo
Disciplinar  nº  0008940-18.2018.8.26.0100  verificou  a  existência  de  irregularidades  no  livro  diário  de  receitas  e
despesas da serventia; CONSIDERANDO que aquele processo administrativo foi instaurado para apuração de fatos
diversos,  o  que impossibilitaria  o  julgamento de outras  imputações  naquele  feito;  CONSIDERANDO que entre  as
possíveis discrepâncias apuradas encontra-se o lançamento de despesas em data diversa de sua efetivação,  em
especial o lançamento das férias dos funcionários e despesas bancárias, contrariando o item 57 do Cap. XIII das NSCGJ,
fato  que  pode  levar  a  alteração  da  base  de  cálculo  do  imposto  de  renda  mensal;  CONSIDERANDO que  houve
pagamentos que não deveriam ser considerados como despesa da serventia, entre elas gastos com manutenção e
combustível  de automóveis bem como cartão de crédito corporativo;  CONSIDERANDO que a presente hipótese é
indicativa de ofensa ao princípio da moralidade administrativa e da legalidade (Art. 31, I, da Lei 8.935/94 c/c o Art. 37,
caput, da CF), do proceder de forma a dignificar a atividade profissional exercida (Art. 31, V, c/c o Art. 30, V, da Lei
8.935/94) e a honrar as instituições notariais e de registro (Art. 31, II, da Lei 8.935/94); CONSIDERANDO que o apurado
pode representar ainda violação ao dever da Oficial previsto no Art. 30, XIV, da Lei nº 8.935/94, por representar conduta
inadequada  frente  ao  item  57  do  Capítulo  XIII,  das  Normas  de  Serviço  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça;
CONSIDERANDO, ainda, que tais condutas podem constituir infrações disciplinares graves, capituladas nos incisos I, II e
V, do Art. 31 da Lei 8.935/94; CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto nos artigos 33 e 35, da Lei 8.935/94, as
infrações podem levar as penalidades de repreensão, multa ou perda de delegação; RESOLVE: 1. Instaurar processo
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administrativo em face da 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, V.M.O.P.A.C., por infração capitulada no art. 31,
I (inobservância das prescrições legais e normativas), II (conduta atentatória às instituições notariais e de registro), e V
(descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art.  30),  da Lei  8935/94,  cuja falta  disciplinar,  por  sua
natureza, pode induzir à aplicação da penalidade de repreensão, multa, ou perda de delegação; 2. Deixar de determinar
a suspensão prevista no parágrafo primeiro do Art. 35 da Lei 8.935/94, por entender que o comando legal é facultativo,
se interpretado conjuntamente com o Art. 36 da mesma lei, e que não existem ainda elementos que justifiquem o
afastamento, o que poderá ser reapreciado a qualquer tempo durante a apuração disciplinar, 3. Designar, para o
próximo dia 10 de dezembro de 2018, às 15:00 horas,  na sala de audiências desta Vara,  interrogatório da Sra.
V.M.O.P.A.C., ordenada sua citação, observadas as formalidades necessárias. Requisitem-se informações sobre os seus
antecedentes  funcionais.  Publique-se,  registre-se,  distribua-se  e  autue-se  no  meio  digital,  comunicando-se  à  E.
Corregedoria Geral da Justiça. Junte-se ao processo administrativo instaurado cópia de fls. 692/928 do Proc. 0008940-
18.2018.8.26.0100. São Paulo, 07 de novembro de 2018. Tânia Mara Ahualli Juíza de Direito 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital
Sentença
Publicado em: 14/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
1091827-42.2018 Processo Administrativo 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital Sentença (fls.40/42):
Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital,
comunicando a falsidade do reconhecimento de firma do representante da empresa Green Agronegócios LTDA, srº
Romeu Luiz Galera, na carta de anuência apresentada para cancelamento do protesto no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), Livro G 6296, fls.086. Relata o Oficial que, examinado o documento firmado pelo credor, constatou a falsidade
(fl.06), bem como em consulta ao 25º Tabelião de Notas da Capital, foi informado que a assinatura, o carimbo e o selo
apostos não pertencem à Serventia, sendo que Romeu Luiz Galera não possui ficha de autógrafos no local. Juntou
documentos às fls.02/07. O emitente do cheque, Edilson de Sá e Silva, requereu o cancelamento do protesto, sob o
argumento de que o título teria sido extraviado (fl.11). Comunicada, a autoridade policial informou sobre a instauração
de inquérito policial para apuração dos fatos expostos na inicial (fl.34). O Ministério Público opinou pelo arquivamento
do feito (fls.38/39). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Ressalto primeiramente que não compete a este Juízo
administrativo analisar o pedido de cancelamento de protesto requerido pelo interessado Edilson. A análise acerca de
eventual extravio do título deverá ser objeto de ação judicial a ser proposta, com a incidência do contraditório e ampla
defesa. Em relação à conduta do Tabelião, verifico que na presente hipótese não houve qualquer falta funcional, uma
vez que o Delegatário agiu com zelo e presteza ao entrar em contato com a empresa credora e com o 25º Tabelião de
Notas da Capital a fim de confirmar a veracidade do reconhecimento de firma aposto na carta de anuência apresentada,
além de comunicar o fato à autoridade policial para apuração do ocorrido, nos termos da Ordem de Serviço nº 02/2014,
item 4 deste Juízo, resultando na instauração do inquérito policial nº 1163/2018. Ademais, a falsidade do titulo impede
que seja efetuado qualquer ato registrário, não havendo como suprir a qualificação negativa do documento. Logo, faz-
se mister    o cancelamento da prenotação. Por fim, não havendo qualquer violação dos deveres funcionais do Tabelião
que autorizem a aplicação de sanção administrativa, determino o arquivamento do presente feito com as cautelas de
praxe. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. São Paulo, 05
de novembro de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito (CP 440) 

↑ Voltar ao índice

Transcrição de Casamento - Reqte. Nancy Halabi
Publicado em: 14/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
Processo 419/78 - Transcrição de Casamento - Reqte. Nancy Halabi - Despacho de fls. 49: O presente feito teve início 
 em 1978,  quando Nancy Halabi  requereu a averbação de seu casamento em sua certidão de nascimento.  Em
06/06/1978 foi  deferido o pedido inicial  (fl.  19),  sendo o feito arquivado em novembro daquele ano.  Requeridas
diligências perante a 2ª Vara de Registros Públicos para localização do processo, em abril do presente ano, contatou-se
que o  feito  tramitou nesta  1ª  VRP (fl.  42).  Peticiona agora Nancy Halabi  Tarabay (fls.  44/45),  requerendo nova
averbação em sua certidão de casamento, para fazer constar que passou a utilizar o sobrenome do marido. É o breve
relatório. O pedido deve ser indeferido, por incompetência desta 1ª Vara de Registros Públicos. Quando do pedido
inicial, em 1978, este juízo detinha competência para julgar os pedidos de transcrição de casamento. Ocorre que, com a
criação da 2ª Vara de Registros Públicos, passou a pertencer àquele juízo a competência para a determinação de
averbações que dizem respeito ao Registro Civil de Pessoas Naturais. Assim, deve ser formulado novo pedido perante
aquele juízo, com distribuição de novo feito para análise do requerido, ficando desde já autorizada a expedição de cópia
destes autos para instrução do novo processo. Saliento que, com a alteração da competência material, não poderia este
juízo prolatar nova decisão neste processo, não havendo também que se dizer em prorrogação da competência, uma
vez  que  o  novo  pedido  formulado  não  possui  identidade  com  o  pedido  original  sentenciado  por  este  juízo.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - Adv. Almira Maria Cardoso Garcia (OAB/SP 53753) 
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luciano Oliveira da Silva - Helio
Maciel Bezerra
Publicado em: 14/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0485/2018 - 
 
Processo 0062837-58.2018.8.26.0100 (processo principal 0083947-70.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Luciano Oliveira da Silva - Helio Maciel Bezerra - 1- Intime-se HÉLIO MACIEL BEZERRA, CPF
039.385.468-08, por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias,
acrescido  de custas,  correspondentes  a  1% sobre  o  valor  fixado na sentença (art.  4º  inciso  III  da  Lei  Estadual
11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP. 2 -
Atente-se a parte executada para efetuar o depósito nos autos do CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, vez que os autos
principais  encontram-se  no  arquivo  provisório.  3  -  Fica  o  executado  também intimado  do  prazo  para  oferecer
impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do artigo 525 do Código de  Processo Civil, que dispõe que
"transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação". 4 -
Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação. 5 - Caso transcorrido o prazo do
Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito. I. - ADV: HELIO
MACIEL BEZERRA (OAB 93950/SP), LUCIANO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 228120/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Valéria Pinto Cruz e outro
Publicado em: 14/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0485/2018 - 
 
Processo 0065483-41.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Valéria Pinto Cruz e outro - Vistos. Trata-se de pedido de providências suscitado por Valéria Pinto Cruz em face do
Oficial do 14º Registro de Imóveis, com objetivo de averbar Carta de Sentença na qual consta declarado que os imóveis
objeto das matrículas nºs 12.125 e 6.461 integram o patrimônio pessoal da interessada. Relata a requerente que
adquiriu os imóveis na constância de seu casamento, mas com economia própria. Desse modo, quando do divórcio,
acordou com seu ex cônjuge que tais bens comporiam seu patrimônio pessoal. Assim, arcou com o ITCMD e entende
que não há necessidade de partilha, uma vez que o juiz homologou o acordo firmado entre ela e seu ex-marido. O
Oficial entende que a tentativa de averbação, sem o prévio registro da partilha, configuraria mudança ilegal do regime
de bens adotado, uma vez que das matrículas consta que os bens foram adquiridos durante o casamento em comunhão
parcial de bens, configurando patrimônio comum, comunicando-se ao cônjuge. Assim, para que houvesse a transmissão
seria  necessário  o  registro  com o imposto  e  não simples  ato  de averbação,  que não tem condão de transferir
propriedade. Reitera, ainda, a necessidade de aditamento da Carta de Sentença para constar que houve partilha, pois
da declaração do ITCMD consta existência de doação (fls. 62/64 e 229/231). Há manifestação do Ministério Público às
fls. 244/245, pugnando pela improcedência do pedido. Às fls. 248/250 a interessada manifestou-se novamente. Afirma
que não há prejuízo ao erário, pois foi recolhido o imposto devido, como se a partilha houvesse ocorrido. Aduz ainda que
a comunicabilidade prevista pelo Código Civil não é absoluta. É o relatório. Decido. Assiste razão ao Oficial. Conforme
preceitua o Código Civil em seus artigos 1658 e 1660, os bens adquiridos onerosamente na constância do casamento
em regime de comunhão parcial de bens comunicam-se ao cônjuge. Vejamos: Art. 1.658. No regime de comunhão
parcial, comunicam-se os bens que sobrevierem ao casal, na constância do casamento, com as exceções dos artigos
seguintes. (...) Art. 1.660. Entram na comunhão: I - os bens adquiridos na constância do casamento por título oneroso,
ainda que só em nome de um dos cônjuges; No caso, as frações dos imóveis objetos de matrículas nºs 12.125 e 6.461
foram adquiridas em nome de ambos os cônjuges - fls.    196 e 215. Desse modo, os bens são presumidamente de
propriedade de ambos, sendo que adquiridos durante o casamento. Da carta de sentença consta o que segue: "Durante
o interregno do casamento as partes não amealharam bens comuns, razão pela qual não há bens a partilhar". Tal
declaração fez parecer que os bens listados compunham somente o patrimônio pessoal da interessada, quando na
realidade foram comprados pelo casal e não separadamente. Desse modo, o juiz não homologou a partilha, posto que
não havia declaração no documento de divórcio  que indicasse que os imóveis  eram dos dois  e  estavam sendo
partilhados. O título foi homologado como se a titularidade dos imóveis fosse unicamente de Valéria. Ademais, o ITCMD
foi pago como se tivesse sido realizada doação, contudo no acordo de divórcio caracterizaram os bens como sendo
pessoais. Ora, não haveria doação se o bem de fato pertencesse somente à interessada. Assim, conforme proposto pelo
Registrador, faz-se necessário que a interessada apresente declaração judicial em que haja concordância do juiz com o
modelo de partilha proposto seja por declaração judicial, seja por aditamento da Carta de Sentença. Por fim, correto o
Oficial em seu entendimento de que a averbação não tem condão de transmissão de propriedade, sendo que para isso
a interessada deve proceder ao registro do título de doação, juntamente com o comprovante de pagamento do imposto
devido. Do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Valéria Pinto Cruz em face do Oficial do
14º  Registro  de  Imóveis  da  Capital  e  mantenho o  óbice  registrário.  Não há  custas,  despesas  processuais,  nem
honorários advocatícios. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C - ADV: ELEONORA GOMES SALTÃO DE QUEIROZ
MATTOS (OAB 222851/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Maria Cecilia Corrêa de Toledo Campos Bicudo e outro
Publicado em: 14/11/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0485/2018 - 
 
Processo 0066664-77.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Maria Cecilia Corrêa de Toledo Campos Bicudo e outro - Vistos. Trata-se de reclamação enviada a este Juízo pela
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, formulada por Maria Cecília Correa de Toledo Campos Bicudo, em face de
eventual conduta irregular praticada pelo Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital. Relata a reclamante que, no dia
17.08.2018, juntamente com sua mãe, dirigiu-se à Serventia Extrajudicial para registro de escritura de compra e venda
de um apartamento. Salienta que em razão de sua genitora ter mais de 70 anos de idade, retirou senha preferencial, e
que decorrido certo tempo, um funcionário do cartório, sr. Roberto, de forma rude, sem educação e diante de todos os
usuários informou que não poderia ser retirada senha preferencial,  o que foi  considerado como humilhação pela
reclamante. Aduz que o Cartório está descumprindo a lei, uma vez que não observou o Estatuto do Idoso, além de ter
exposto a reclamante a situação vexatória . O Registrador manifestou-se às fls.05/06. Informa que a reclamante possui
38 anos e prenotou em seu próprio nome (sob os nºs 322.860 e 322.861) os títulos consistentes no instrumento
particular de autorização de cancelamento de hipoteca e outras avenças, bem como a escritura de compra e venda
lavrada perante o 16º Tabelião de Notas, na qual a reclamante figura como compradora do imóvel matriculado sob nº
98.417. Aduz que a interessada se queixa de não ter recebido atendimento preferencial, todavia, para a prenotação de
títulos, registro ou averbação, há regramento especial no art. 186 da Lei de Registros Públicos e no item 88 do Capítulo
XIII, Tomo II, das NSCGJ. Afirma ainda que a reclamante invoca em seu favor direito que não tem, por ainda não haver
alcançado  a  idade  de  sessenta  anos.  Juntou  documentos  às  fls.07/19.  Sobre  as  informações  do  registrador,  a
interessada  manifestou-se  às  fls.22/23.  Em  relação  à  idade,  argumenta  que  sua  genitora  foi  responsável  pelo
pagamento da prenotação do título, bem como recebeu e-mail da Serventia informando que o título estava apto para
registro em 06.09.2018, às 13h53m, e em 10.09.2018 a reclamante enviou o comprovante de pagamento do registro de
cancelamento da hipoteca, todavia, ante a demora no recebimento da escritura, entrou em contato com o Cartório,
sendo informada que o  título  foi  cancelado.  Por  fim,  diz  que após diversas escusas,  a  escritura  foi  lavrada em
20.09.2018. Apresentou documentos às fls.24/30. Nova manifestação do registrador às fls.35/36, e da reclamante às
fls.39/40 corroborando os argumentos expostos. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Primeiramente há que
se fazer duas distinções em relação ao atendimento prioritário realizado nas Serventias Extrajudiciais: a prioridade
assegurada às pessoas em razão de sua idade e condição física e a eventual prioridade em razão à apresentação de
títulos para registro. Pois bem, em relação à primeira questão envolvendo à idade e condição física dos usuários, a Lei
nº 10.048/2000, modificada parcialmente pela Lei nº 13.145/20015, é bem clara ao estabelecer em seu artigo 1º: "As
pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as
pessoas com crianças de colo e os obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei". E ainda de acordo com o
artigo 88, item b das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça: "Na prestação dos serviços, os
notários  e  registradores  devem:  ...  b)  atender  por  ordem de  chegada,  assegurada  prioridade  às  pessoas  com
deficiência, aos idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, às gestantes, às lactantes, às pessoas com
crianças de colo e aos obesos, exceto no que se refere à prioridade de registro prevista em lei" "88.2. No caso da alínea
"b", ressalvado o prudente critério do notário ou registrador, não se concederá a prioridade quando houver indícios de
abuso de direito". Pois bem, na presente hipótese, ao que parece, a reclamante insurgiu-se pela ausência de prioridade
na análise do título apresentado à registro. Ocorre que no registro de imóveis vigora o princípio da prioridade no
ingresso do título, a qual é apurada no momento do protocolo na Serventia Extrajudicial, de acordo com a ordem de
chegada.  Ora,  permitir  que  as  pessoas  preferenciais  tenham  um  atendimento  especial  também  em  relação  à
apresentação do título para qualificação, equivale a protocolar o documento sem observar a ordem de ingresso,
caracterizando preferência sobre os demais que ulteriormente derem entrada. A fim de afastar tal dúvida, o artigo 88,
item b "in fine", estabelece a prioridade exceto no registro previsto em lei. De acordo com a lição de Afrânio de
Carvalho: "O princípio da prioridade significa que, num concurso de direitos reais sobre um imóvel, estes não ocupam
todos o mesmo posto, mas se graduam ou classificam por uma relação de precedência fundada na ordem cronológica
do seu aparecimento: prior tempore polior jure. Conforme o tempo em que surgirem, os direitos tomam posição no
registro, prevalecendo os anteriormente estabelecidos sobre os que vierem depois". (Registro de Imóveis, 4a ed.,
Editora Forense, 1998, p. 181). Neste contexto, Afrânio de Carvalho na mesma obra acima mencionada sobre o princípio
da prioridade pondera que: "A sua caracterização é originariamente registral, pois se funda na ordem cronológica de
apresentação  e  prenotação  dos  títulos  no  protocolo,  sendo  irrelevante  a  ordem  cronológica  de  sua  feitura  ou
instrumentalização, vale dizer, a sequência da data dos títulos. A ordem de apresentação, comprovada pela numeração
sucessiva do protocolo, firma, pois a posição registral do título relativamente a qualquer outro que já esteja ou venha a
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apresentar-se  no  registro.  Se  essa  posição  lhe  assegurar  prioridade,  correlatamente  lhe  assegurará  a  inscrição,
contando que o resultado final do exame da legalidade lhe seja favorável". (p. 182 e 183). E ainda, de acordo com o
artigo 11 da Lei de Registros Públicos: "Os oficiais adotarão o melhor regime interno de modo a assegurar às partes a
ordem de precedência na apresentação dos seus títulos, estabelecendo-se, sempre, o número de ordem geral". Logo,
entendo que a prioridade refere-se exclusivamente aos serviços que não envolvam a apresentação dos títulos para
registro, sendo que nestes casos os usuários preferenciais deverão retirar senha "normal" e aguardar o atendimento,
em observância às nomas legais. Somado a estes fatos, verifica-se que, apesar da mãe da reclamante ter pago a
prenotação do título, os documentos foram prenotados em nome da interessada (fls.08/09), que possui menos de 60
anos, não podendo alegar direito alheio em nome próprio. Por fim, tem-se que em relação à resposta do primeiro e-mail
enviado pelo  registrador,  comunicando que os título  encontravam-se aptos à  registro,  a  reclamante encaminhou
resposta sem anexar os comprovantes de depósito dos titulos. Ressalte-se que o prazo de validade da prenotação dos
títulos é de trinta dias, sendo que não superados os óbices neste interregno, as prenotações são canceladas. Diante do
exposto, não havendo qualquer violação dos deveres funcionais que    autorizem a aplicação de sanção administrativa,
determino o arquivamento do presente feito com as cautelas de praxe. Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios. Sem prejuízo, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
comunicando esta decisão. P.R.I.C. - ADV: MARIA CECILIA CORRÊA DE TOLEDO CAMPOS BICUDO (OAB 220584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Moacir Ribeiro Leal - Continental
Banco Securitizadora S/A e outro
Publicado em: 14/11/2018
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0485/2018 - 
 
Processo 1053510-72.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Moacir Ribeiro Leal - Continental
Banco Securitizadora S/A e outro - Vistos. Fl.147: Tendo em vista as razões expostas, expeça-se ofício ao Banco do
Brasil para transferência do valor depositado neste feito a título de custas e despesas processuais para o MMº Juízo da
26ª Vara Cível da Capital (processo nº 1057770-95.2018.8.26.0100). Int. - ADV: TAISA MARIA OLIVEIRA VASCONCELOS
BERNARDES (OAB 343625/SP), PATRICIA BARBOSA MAIA (OAB 257234/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 14º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital - Arcilio dos Santos Pato - José Eduardo Piccirilli
Publicado em: 14/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0485/2018 - 
 
Processo 1036387-61.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 14º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital - Arcilio dos Santos Pato - José Eduardo Piccirilli - Vistos. Tendo em vista o v. Acórdão de fls.778/784
que denegou a ordem no Mandado de Segurança impetrado por Arcilio dos Santos Pato, diante do reconhecimento de
carência da ação e ilegitimidade passiva da autoridade coatora, reconhecendo que o bloqueio da matrícula é uma
medida provisória e não um fim em si  mesmo, mantenho a decisão de fls.587/588 pelos fundamentos expostos,
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devendo os interessados resolver a questão no âmbito jurisdicional. Int. - ADV: CELSO LUIZ LIMONGI (OAB 19580/SP),
MARCOS EDUARDO PIVA (OAB 122085/ SP), MARIA APARECIDA FELICIANO (OAB 330030/SP), VALTER PICAZIO JUNIOR
(OAB 219752/SP), VIVIAN DI FRANCESCO CEPPO (OAB 167265/SP), WALTER CARDINALI JÚNIOR (OAB 45019/MG) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Aomesp - Associação dos Oficiais
da Reserva e Reformados da Pol Militar Est Sp - Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários de SP e outros
Publicado em: 14/11/2018
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0485/2018 - 
 
Processo 1065733-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Aomesp - Associação dos Oficiais
da Reserva e Reformados da Pol Militar Est Sp - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de SP e
outros - Vistos. Tendo em vista as razões expostas, defiro à Municipalidade de São Paulo prazo suplementar de 60
(sessenta) dias para manifestação acerca do laudo pericial (fls.103/163). Ressalto que novo pedido de dilação de prazo
deverá ser feito por petição devidamente fundamentada, em consonância com o principio da celeridade processual.
Com a juntada da manifestação e devidamente certificado o término do ciclo notificatório pela z. Serventia, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI (OAB 229720/SP),
WELLINGTON NEGRI DA SILVA (OAB 237006/ SP), MARIO DE SOUZA FILHO (OAB 65315/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Moacir Monteiro
Publicado em: 14/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0485/2018 - 
 
Processo 1077836-96.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Moacir Monteiro -
Vistos. Tendo em vista tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso interposto pelo requerente em seus
regulares  efeitos,  como recurso  administrativo.  Anote-se.  Intime-se  o  Banco  Bradesco  para  contrarrazões.  Após,
encaminhem-se os autos ao Ministério Público. Por fim, remetam-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas
homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR (OAB 108337/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Fundo de Investimento de
Direitos Creditórios Multissetorial Daniele Lp
Publicado em: 14/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0485/2018 - 
 
Processo 1083099-12.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Fundo de Investimento de
Direitos Creditórios Multissetorial Daniele Lp - Vistos. Tendo em vista serem inúmeros os casos de inadimplemento das
obrigações em alienação fiduciária, e a dificuldade em saber se é aplicada a intimação por hora certa do devedor ao
procedimento extrajudicial, uma vez que a suspeita motivada de ocultação não pode decorrer do simples fato do
notificador não encontrar o destinatário em sua residência, verifica-se a necessidade de normatização da questão.
Neste contexto, a fim de se evitar decisões conflitantes, aguarde-se por 60 (sessenta) dias manifestação da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça nos autos nº 0077310- 83.2017.8.26.0100 acerca da normatização do tema. Após, tornem
os autos conclusos. Int. - ADV: JOSE LUIS DIAS DA SILVA (OAB 119848/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Gilberto Augusto - - Rosa Maria
Alba Augusto
Publicado em: 14/11/2018
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0485/2018 - 
 
Processo 1101198-30.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Gilberto Augusto - - Rosa Maria
Alba Augusto - Vistos. Em que pese o entendimento do d. Promotor de Justiça, a decisão de fls.26/27 não consiste em
sentença terminativa, uma vez que não houve qualquer pronunciamento acerca do mérito da questão, logo trata-se de
decisão interlocutória. No mais, apesar de não ser pacífica na jurisprudência a possibilidade da oposição de embargos
de declaração de decisões interlocutórias, o novo CPC em seu artigo 1022 estabelece que caberão embargos de
declaração em face de qualquer decisão judicial, logo, recebo os embargos opostos pelos requerentes às fls.29/31,
porém rejeito-os pelas razões expostas na decisão de fls.26/27. Ressalto que independentemente de não haver a
intenção dos interessados de que os imóveis fossem valorizados, bem como o "croquis" elaborado pelos próprios
interessados, a demonstrar a boa fé objetiva, entendo que não são suficientes a permitir a unificação das matrículas
somente  pelos  elementos  apresentados  aos  autos,  tendo  em vista  que  o  princípio  da  segurança  jurídica  e  da
especialidade objetiva, que asseguram direitos de terceiros de boa fé devem prevalecer. Manifestem-se os interessados
em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. - ADV: RUBENS GOMES HENRIQUES (OAB
383120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Soo Hyun Kim
Publicado em: 14/11/2018
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Processo 1114232-72.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  Soo Hyun Kim -  Vistos.
Importante ressaltar que o cancelamento ou retificação de registro na via administrativa tem cabimento nas hipóteses
de vício extrínseco, conforme previsto no artigo 214 da Lei de Registros Públicos (6.015/73), o qual faz menção às
nulidades de pleno direito, ao passo que outras nulidades, referentes aos vícios intrínsecos, devem ser buscadas por
meio de propositura de ação na via jurisdicional, nos termos do artigo 216 da mesma Lei. A controvérsia acerca da
falsificação do termo de quitação pelo srº Sung, só pode ser dirimida na esfera jurisdicional, com a incidência do
contraditório e ampla defesa, não podendo ser apreciada nos estritos limites deste âmbito administrativo. Feitas estas
considerações, remetam-se os autos ao Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15
(quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: EVÂNIA MARIA SANTA CRUZ HASEGAWA (OAB 283618/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Edmundo Raspanti Filho
Publicado em: 14/11/2018
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0485/2018 - 
 
Processo 1109068-29.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Edmundo Raspanti Filho - Vistos. Trata-se de dúvida suscitada
pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Edmundo Raspanti Filho, diante da negativa em se
proceder ao registro do Formal de Partilha extraído dos autos do processo de inventário dos bens deixados por Clotilde
Muller Raspanti, que tramitou perante o MMº Juízo da 9ª Vara da Família e Sucessões da Capital (processo nº 0622047-
32.2008.8.26.0100). O óbice registrário refere-se à ausência de recolhimento do Imposto de Transmissão de Bens
Imóveis (ITBI), em razão do herdeiro filho Edmundo Raspanti Filho ter compensado a reposição em dinheiro a Liliana
Sotto Mayor Pellegrini, herdeira neta, no valor de R$ 68.729,37, uma vez que recebeu excesso de quinhão na partilha
dos bens, o que configura transação onerosa, nos termos do Decreto Municipal nº 51.627/2010. O suscitado apresentou
impugnação às fls.319/322. Insurge-se do óbice imposto, sob o argumentos de que: a) o mencionado imposto não foi
cogitado pela sentença judicial  que homologou a partilha;  b) nos cálculos juntados pela contadoria não houve a
apuração da incidência de quaisquer tributos em aberto; c) a eventual incidência do ITBI foi superada pela prescrição
quinquenal decorrente da consumação do fato gerador, a sentença de partilha. Todavia, esclarece o registrador que as
alegações do suscitado não prosperam, sendo que compete a ele a obrigação de fiscalizar o recolhimento dos impostos,
não havendo manifestação expressa do juízo sobre o afastamento do ITBI, bem como o contador manifestou-se apenas
em relação ao valor do ITCMD devido pela transmissão "causa mortis". Juntou documentos às fls.05/318. O Ministério
Público opinou pela procedência da dúvida (fls.325/326). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o
Registrador e o D. Promotor de Justiça. Conforme demonstram os documentos juntados aos autos, Clotilde Muller
Raspanti deixou um herdeiro filho, ora suscitado, e duas herdeiras por representação em virtude do falecimento de sua
filha Wilma Raspanti Pellegrini, quais sejam, Gisela Pellegrini Granito e Liliana Souto Maior Pellegrini. Neste contexto,
em um primeiro momento o patrimônio a ser inventariado consistia em um sobrado e respectivo terreno, transcrito sob
nº 112.804 no 11º RI, no valor de R$ 298.602,00; uma casa residencial matriculada sob nº 52.811 no 8º RI, no valor de
R$ 55.134,00; apartamento matriculado sob nº 26.051 no 14º RI, no valor de R$ 30.160,00; depósito bancário no
montante de R$ 1.830,37, totalizando o importe de R$ 385.726,37, devendo deste patrimônio total ser reduzido o valor
atinente às dívidas no valor de R$ 113.900,00, o que totaliza o valor do monte partilhável de R$ 271.826,37. Além
disso,  encontrava-se  em trâmite  ação judicial  cujo  valor  da  causa era  de R$ 20.000,00,  que iria  ser  objeto  de
sobrepartilha em eventual procedência da demanda. Assim, na partilha ficou estabelecido que o suscitado receberia o
valor de R$ 192.863,19, ou seja, 50 % do monte partilhável; para a herdeira Gisela Pellegrini Granito estabeleceu-se o
valor de R$ 96.431,59 e para Liliana Souto Maior Pellegrini o valor de R$ 96.431,59. No decurso do processo, foram
declarados  novos  bens  em  nome  de  Clotilde,  o  que  resultou  na  retificação  das  primeiras  declarações  e  no
reconhecimento da transferência do valor de R$ 68.729,37 para a herdeira Liliana Pellegrini, a fim de igualar a partilha
(fls.281 e 283), caracterizando a onerosidade do ato e a incidência de ITBI. Diz o parágrafo 5º, do artigo 1º, do Decreto
Estadual 46.655/02, que regula o ITCMD: "Estão compreendidos na incidência do imposto os bens que, na divisão de
patrimônio comum, na partilha ou adjudicação, forem atribuídos a um dos cônjuges, a um dos conviventes, ou a
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qualquer herdeiro, acima da respectiva meação ou quinhão." De acordo com a doutrina, sobre o ITBI: "O que se tributa
é a transmissão da propriedade de bem imóvel realizada através de um negócio jurídico oneroso, tais como compra e
venda, dação em pagamento ou permuta." (Registro Imobiliário: dinâmica registral / Ricardo Dip, Sérgio Jacomino,
organizadores. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011. - (Coleção doutrinas essenciais: direito registral; v.6 - p.
1329 - g.n) Logo, a incidência do ITBI se verifica quando há reposição, ou seja, transferência de outro bem para igualar
a partilha, o que daria caráter oneroso à transação, enquanto o ITCMD incide na hipótese em que um dos cônjuges
deliberadamente aceita a partilha acima da meação, sem reposição. No caso em tela, houve apenas o recolhimento do
ITCMD (fls.205/223), logo faz-se necessário o recolhimento do imposto de transmissão de bens imóveis, derivado da
transmissão onerosa entre os herdeiros. Questão semelhante foi enfrentada por este Juízo, nos autos nº 1000422-
90.2016.8.26.0100: "Divórcio - partilha acima da meação acordo homologado em que se estipula reposição futura do
monte-mor caracterização da onerosidade do ato - incidência de ITBI dúvida procedente" Por fim, vale ressaltar que
cumpre ao    registrador fiscalizar o pagamentos dos impostos devidos por força dos atos que lhe forem apresentados
em razão do ofício, na forma do art. 289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de responsabilização pessoal do Oficial Delegado,
e dentre estes impostos se encontra o ITBI, cuja prova de recolhimento deve instruir o Formal de Partilha, salvo
hipótese de isenção devidamente demonstrada, o que não é o caso do presente feito. Logo, correto o óbice imposto
pelo Registrador. Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da
Capital,  a  requerimento  de  Edmundo  Raspanti  Filho,  e  consequentemente  mantenho  o  óbice  registrário.  Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: DOMICIO PACHECO E SILVA NETO (OAB 53449/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Remição do Imóvel Hipotecado - Por Remição - Maria Garcia Lopez
Publicado em: 14/11/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0485/2018 - 
 
Processo 1113822-14.2018.8.26.0100 - Remição do Imóvel Hipotecado - Por Remição - Maria Garcia Lopez - Vistos.
Indefiro o pedido de liminar. A matéria não comporta solução provisória, que ofenderia a segurança jurídica que dos
registros públicos se espera. A publicidade registral enseja uma presunção de direito, típica do sistema, incompatível
com situações provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros de boa fé. Tendo em vista que o objeto deste feito é
o cancelamento da hipoteca que grava a matrícula nº 23.494 do 14º RI, recebo o presente procedimento como pedido
de  providências.  Anote-se.  Ao  registrador  para  informações,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias.  Com  a  juntada  da
manifestação,  abra-se  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  MARILENE AMBROGI
MONTEIRO DE BARROS (OAB 74457/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Damar Stocco Júnior e outro
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0452/2018 - 
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Processo 0121678-03.2005.8.26.0100 (000.05.121678-7) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Damar Stocco Júnior e outro - A parte autora deverá comprovar o cumprimento
do(s) mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 15 dias . - ADV: VAGNER PANAGASSI (OAB 214011/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.S.A.A. e outros
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0452/2018 - 
 
Processo 0331326-62.2001.8.26.0100 (000.01.331326-6) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - E.S.A.A. e outros - Vistos. Fls. 81: a interessada deverá apresentar as certidões de
nascimento atualizadas de Flávio Amud Ali Filho e de Bruno Amud Ali, para demonstrar que o mandado anterior (fls. 79)
não foi cumprido, embora tenha sido retirado por sua procuradora em 06.08.2002 (fls. 79-v), a fim de justificar a
expedição de um novo pela Serventia. Intime-se. - ADV: BEATRIZ ALMEIDA ELIAS DE LIMA (OAB 87191/SP), BEATRIZ
ALMEIDA ELIAS DE LIMA (OAB 87191/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências J D 2 V R P T N
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0452/2018 - 
 
Processo 0022368.67.2018.8.26.0100 Pedido de Providências J D 2 V R P T N - Fls. 302/324: No que tange ao pedido de
intervenção de terceiro formulado pela empresa Assessoria e Consultoria Santos Netto Ltda, não comporta guarida, eis
que, tratando-se de expediente de natureza administrativa, forçoso convir não há interesse jurídico que justifique a
anômala  forma de  ingresso  do  terceiro  no  procedimento  administrativo.  Intimem-se.  Adv.:  Leila  Regina  Lacerds
Nascimento OAB 72.683. 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio
Cesar Pasquinelli
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1029646-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Julio Cesar Pasquinelli - Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de  Processo Civil, consagraodever processualdas
partes,  dos procuradores e  de todos aqueles  que participem do processo de cumprir  com exatidão as decisões
jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não comprovação do
cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá
acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo
77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte autora que comprovenos autoso
cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias. - ADV: PATRICIA PASQUINELLI (OAB 103749/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Fabretti
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1073926-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Fabretti - Vistos. Fls. 85/86: Defiro o prazo requerido. Intime-se. - ADV: PATRICIA GARCIA SECANI (OAB
193454/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - - Miriam Cristine
Samensatto Ramos Caseres - - Daniel Schiesari Caseres
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1030181-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - - Miriam Cristine Samensatto Ramos Caseres - - Daniel Schiesari
Caseres - Vistos. Acaso não seja possível o cumprimento da sentença diretamente junto ao Cartório de Registro Civil das
Pessoas Naturais de Itatiba, deverá, pois, o patrono ou a própria parte, requerer o despacho "cumpra-se" diretamente
junto ao Juiz Corregedor da Comarca de Itatiba. Intime-se. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Eduardo Maia - - Enzo Luigi Bolsoi Maia
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1032240-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Eduardo Maia - - Enzo Luigi Bolsoi Maia - Vistos. Fls. 121: Alega a parte autora que houve erro material na
petição inicial. O Ministério Público apresentou parecer favorável ao pedido da parte autora (fls. 88). Sendo assim, ainda
que a esta altura, recebo a petição de fls. 121 como emenda à inicial, passando a constar no dispositivo da r. Sentença
de fls.  89/90 a seguinte redação:  "Posto isso,  julgo PROCEDENTE a ação,  para deferir  os  pedidos de retificação
expressamente elencados nas emendas à inicial (fls. 68/72, 83/84 e 121)." Intime-se. - ADV: GENTIL INÁCIO SA (OAB
113069/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Gonçalves Darbra Daltro
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1086669-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Gonçalves Darbra Daltro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas
à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado    do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: THIAGO RATSBONE
(OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fábio Henrique Palladino - - Ana Laura Palladino Godoi
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Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1088584-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fábio Henrique Palladino - - Ana Laura Palladino Godoi - Vistos. Fls. 98/100: Alega a parte autora que
houve erro material na petição inicial. O Ministério Público apresentou parecer favorável ao pedido da parte autora (fls.
66/67). Sendo assim, ainda que a esta altura, recebo a petição de fls. 98/100 como emenda à inicial, passando a constar
no dispositivo da r. Sentença de fls. 87/88 a seguinte redação: "Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os
pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial e emendas de fls. 71/82 e 98/100." Intime-se. - ADV:
ANDREA KARENINE SCHEIDT ROCHA (OAB 325477/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lêda Elias Orlando - - Lais Helena Orlando - - Lia Mara Orlando
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1092904-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lêda Elias Orlando - - Lais Helena Orlando - - Lia Mara Orlando - Vistos. Os documentos juntados pela parte
autora mostram-se suficientes para a comprovação do cumprimento da sentença de fls. 122/123. Assim, ao arquivo.
Intime-se. - ADV: LIA MARA ORLANDO (OAB 101660/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudette Neusa Angrisani Toniolo - - Cleofa Toniolo Zenatti
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1096133-54.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Claudette  Neusa  Angrisani  Toniolo  -  -  Cleofa  Toniolo  Zenatti  -  O  Senhor  Advogado  deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Roselaine
Rethondin Rosa
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1087566-34.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Roselaine
Rethondin Rosa - Vistos. Altere-se o nome da requerente no sistema informatizado, conforme requerido pelo Ministério
Público às fls. 59. Ademais, providencie a requerente nos termos cota ministerial supra, no prazo de dez dias. Intimem-
se. - ADV: ANA FUSER AUGELLI BARREIROS (OAB 377028/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Valeria de Oliveira Rodrigues - - Maria Eugenia de Oliveira Rodrigues
Santos
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1101635-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Valeria de Oliveira Rodrigues - - Maria Eugenia de Oliveira Rodrigues Santos - Vistos. Cuida-se de ação de
retificação de assento de nascimento. Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos
do Código de  Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a
competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas
porque a  matéria  é  reservada à  Lei  de Organização Judiciária  (Decreto-Lei  Complementar  Estadual  n°  3/69),  de
competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata
de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de
uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar
e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu
for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.
Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil. Nesta linha,
confira-se a melhor jurisprudência:  "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.  Ação de retificação de registro civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j',
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
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competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente,   para declarar competente o MM. Juízo
suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).  Ademais,
respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos
aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o
Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e
posterior "cumpra-se" do Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros
diversos dentro da mesma Comarca da Capital. Neste exato sentido: "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).
Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea "J", da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da
Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Ferraz de Vasconcelos, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de 
Processo  Civil.  Caso  suscitado  conflito  negativo  de  competência,  a  presente  decisão  servirá  como informações.
Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: SONARIA MACIEL DE SOUZA (OAB
251897/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria do Céu Cardoso Mariano
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1102374-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Céu Cardoso Mariano - Vistos. Fls. 34: Defiro o prazo requerido. Intime-se. - ADV: ALESSANDRO
TARRICONE (OAB 165799/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raquel Itria Martins
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 



297

 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1099463-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raquel Itria Martins - Vistos. Tendo em vista que as certidões juntadas pela requerente às fls. 59/62 constam
com o nome incompleto, cumpra-se corretamente a decisão de fls. 56 em nome de Raquel Itria Martins, no prazo de dez
dias. Intimem-se. - ADV: MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA ARAUJO (OAB 199062/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristina Zhou
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1099873-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristina Zhou - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls. 42/43 e 51/53.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: JAILDA MARIA DA SILVA
(OAB 335950/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - José Aparecido Barros - - Silvana Regina Gatto de
Oliveira - - Gabriela Gatto de Oliveira Fonseca - - Julio Cesar Fonseca
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1103891-84.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - José Aparecido Barros - - Silvana Regina Gatto de Oliveira - - Gabriela Gatto de Oliveira
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Fonseca - - Julio Cesar Fonseca - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: ANA PALMA DOS SANTOS (OAB 226880/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Aparecido Barros - - Silvana Regina Gatto de Oliveira - -
Joelcio de Oliveira Pereira - - Marcos Fernandes Pereira
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1103939-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Aparecido Barros - - Silvana Regina Gatto de Oliveira - - Joelcio de Oliveira Pereira - - Marcos
Fernandes Pereira - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV:
ANA PALMA DOS SANTOS (OAB 226880/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ivanira Maria da Rocha Dias
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1105375-37.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Ivanira Maria da Rocha Dias - Vistos. Antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo
para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a
parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: MARIA MIRACI OLIVEIRA DA COSTA (OAB 106718/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Benedita Pereira de Souza
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1105900-24.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Benedita Pereira de Souza - Ao Ministério Público. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos de Souza
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1106079-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos de Souza - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. Oficie-se aos juízos de fl. 44 informando a alteração do nome da parte
autora. P.R.I. - ADV: MARCOS DE SOUZA (OAB 119775/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Pimentel Esposito - - Marcelo Pimentel Esposito - -
Natalia Pimentel Esposito Polesi
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
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Processo 1106650-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Pimentel Esposito - - Marcelo Pimentel Esposito - - Natalia Pimentel Esposito Polesi - Vistos.
Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra, aditando-se no prazo de dez dias. Intime-se. - ADV:
RODRIGO CREPALDI NEGRATO (OAB 352024/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.M.S. - - B.B.M.S.
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1107550-04.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.M.S. - - B.B.M.S. - Bem por
isso, tendo em vista a homonímia afastada diante da diferenciação do nome escolhido pelos pais e o nome de seus
ascendentes, acolho a cota da ilustre Promotora de Justiça e indefiro o pedido dos autos. Por conseguinte, à míngua de
outra providência a ser adotada, determino o arquivamento dos autos. Ciência ao Oficial, ao Ministério Público e aos
interessados. I.C. - ADV: TATIANE PRAXEDES LECH (OAB 249396/SP), EMILIA MALGUEIRO CAMPOS (OAB 148794/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - H.J.W. - - R.L.
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo  1106994-02.2018.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  H.J.W.  -  -  R.L.  -  Vistos.
Determino ao Interino que comprove o resultado da sindicância instaurada, em dez dias.  Com a providência,  ao
Ministério Público, tornando-me conclusos, a seguir. - ADV: RENATA LAPASTINA (OAB 58931/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jhonn William Verastegui Choque
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 



301

Processo 1107735-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jhonn William Verastegui Choque - Vistos. Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora
exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de
isenção,  exibir  declaração  de  próprio  punho  declarando  a  isenção  tributária.  Também  poderão  ser  exibidos
comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos
alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos
do INSS. Prazo: 5 dias. Int. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vanessa Abrahão Nolasco
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1109084-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vanessa Abrahão Nolasco - Vistos. Manifeste-se a requerente, em esclarecimentos, nos moldes da
cota ministerial supra. Intime-se. - ADV: BRENDA PREVITERO ABRAHÃO (OAB 417693/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - A.C.B.U.Q.
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1108346-92.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - A.C.B.U.Q. -
Vistos, Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, item 1, que acolho. Com o cumprimento, abra-se
nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir, inclusive para designação de audiência, nos termos do item 2
da cota. Int. - ADV: RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR (OAB 133321/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adriana de Agostini Firmino Da Silva
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1110843-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adriana de Agostini Firmino Da Silva - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de assento de nascimento e
casamento. Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo
Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros
da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à
Lei  de  Organização  Judiciária  (Decreto-Lei  Complementar  Estadual  n°  3/69),  de  competência  privativa  do  Poder
Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais
poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário
Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e
comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território
do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas
Cíveis  dos  Foros  Regionais  a  apreciação  de  feitos  relativos  a  registro  civil.  Nesta  linha,  confirase  a  melhor
jurisprudência: "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da
Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.
Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa
daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes,
quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de
São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência
das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15
de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos
feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros
Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente
desta  E.  Câmara  Especial.  Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de
Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).  Ademais,  respeitado  entendimento
diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese
em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em
que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior "cumpra-se" do
Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma
Comarca da Capital. Neste exato sentido: "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j',
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante." (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). Destarte, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por
economia processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Tatuapé,
competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil. Caso
suscitado  conflito  negativo  de  competência,  a  presente  decisão  servirá  como  informações.  Providenciem-se  as
anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: DÉBORA PEREIRA BERNARDO (OAB 305135/SP), LUANA
TEIXEIRA SANTOS (OAB 369638/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Doação de cadáver para estudo - R.S.B.F. - A.S.M. e
outro
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 



303

 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1113166-57.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Doação de cadáver para estudo - R.S.B.F. - A.S.M. e
outro - Vistos, 1. Fls. 39/72: Defiro a habilitação porquanto parte interessada. Anote-se. 2. Com cópias das fls. 01, 09/12
e desta decisão, oficie-se ao Serviço de Verificação de Óbitos da Capital solicitando esclarecimentos acerca do extenso
lapso temporal existente desde o óbito (18 de março de 2017) e a remessa do cadáver à Instituição de Ensino (24 de
julho de 2018). 3. Incontinenti, manifeste-se a Faculdade de Medicina Santa Marcelina Itaquera, Capital, prestando
esclarecimentos acerca do lapso temporal  existente entre o recebimento do cadáver (24 de julho de 2018) e o
encaminhamento do requerimento ao Registro Civil  competente somente em 30 de outubro de 2018, bem como
esclareça se o corpo já fora utilizado para pesquisas ou se permanece intacto (Capítulo XVII, item 96.1 das Normas de
Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça). Após, com a vinda dos esclarecimentos em sua íntegra, ao MP para
manifestação. Int. - ADV: JOSE CARLOS ETRUSCO VIEIRA (OAB 41566/SP), JULIO TAVARES SIQUEIRA (OAB 283202/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luzia Maria de Jesus Santana
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1113590-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luzia Maria de Jesus Santana - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ODILON HENRIQUE
DE SOUZA FILHO (OAB 207506/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Romano - - Roberto Romano Sobrinho - - Mari dos Santos Romano
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1113049-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Romano - - Roberto Romano Sobrinho - - Mari dos Santos Romano - Vistos. Adite-se nos termos da cota
ministerial de fls. 41/42, no prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV: NELSON SCHIRRA FILHO (OAB 86934/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Maria de Jesus
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1111997-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das   
Pessoas Naturais - Sonia Maria de Jesus - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Jabaquara,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: ALTEMIR JOSÉ TEIXEIRA (OAB 200134/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Alexandre Alves
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1112102-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Alexandre Alves - Vistos. Fls. 21: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. - ADV: DAVID CARMO CARBONE
(OAB 125755/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Provas - Y.M.C.O.
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1114224-95.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Provas - Y.M.C.O. - Vistos, Cuida-se de pedido de
autorização para cremação do corpo de Yara Antunes Lopes, falecida aos 05 de novembro de 2.018, nas dependências
da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo,  em decorrência de morte não violenta.  Segundo consta do pedido
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formulado,  a extinta não possui  nenhum parente na linha direta e,  por  esta razão,  até o presente momento,  a
solenidade funerária não ocorreu, em razão da exigência apresentada pelo Serviço Funerário Municipal, relativamente à
necessidade de autorização judicial. Na hipótese telada, incide o contido no recente Parecer nº 311/2018-E da lavra do
Ilustre Juiz Assessor da Corregedoria Geral da Justiça, Dr. Paulo César Batista dos Santos, aprovado pelo Excelentíssimo
Senhor Corregedor Geral da Justiça e publicado no Diário de Justiça Eletrônico em 14 de agosto de 2.018, atinente ao
Processo CGJ nº 2.018/68.234: "no sentido de que, no âmbito da Capital do Estado, a autorização para cremação de
cadáver, também no caso de morte natural, será dada pelo Juiz Corregedor Permanente da Polícia Judiciária". Em sendo
assim, respeitosamente, determino a remessa do presente feito ao MM. Juiz Corregedor Permanente da Polícia Judiciária
da Comarca da Capital, competente para apreciar o pedido. Cumpra-se a presente decisão com urgência, efetuando-se
as anotações e comunicações de praxe. Intime-se. - ADV: FABIO GOMES DE PAULA (OAB 329066/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena Rocha
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1113672-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Helena Rocha - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se
a  parte  autora,  em cinco  dias.  Após,  conclusos.  Intimem-se.  -  ADV:  MARY ELAINE APARECIDA CERQUEIRA (OAB
235069/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Inácio Pontes de Freitas
Publicado em: 14/11/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1114538-41.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Alberes de Araujo - Vistos. Ao Ministério Público. Intime-se. - ADV: ALINE ROZANTE (OAB 217936/
SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Inácio Pontes de Freitas
Publicado em: 14/11/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0457/2018 - 
 
Processo 1114314-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Inácio Pontes de Freitas - Vistos. Ao Ministério Público. Intime-se. - ADV: EDUARDO TORRES CEBALLOS (OAB
105097/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 21/11/2018

Registros Públicos 
 
1ª Vara de Registros Públicos 
 
Editais de citação 
 
JUSTIÇA GRATUITA   
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0126040-
09.2009.8.26.0100 (USUC 268) 
 
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Maria de Oliveira Ferreira,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Sonia Maria Zonatto, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua São Gerônimo, s/nº, lote 28 da quadra 10 - Jardim Felicidade 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP,
com área de 86,92 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA   
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0130834-
73.2009.8.26.0100 (USUC 316) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s), réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Josenice Almeida Costa ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
dos Pinhais, nº 31 Rio Bonito Chácara das Corujas 32º Subdistrito Capela do Socorro São Paulo SP, com área de 102,77
m², Imposto Territorial Imposto Territorial Rural nº 638.358.016.250-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA   
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0143880-
66.2008.8.26.0100 (USUC 417) 
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A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Manfredi Abilio
Brandi e Ottilia Palmieri Brandi, a saber: Dina Brandi Bianchi, Silvano Bianchi, Silvana Bianchi Carneiro Ribeiro, Valéria
Bianchi Olinto Guimarães, Artur Olinto Guimarães, Marco Egídio Bianchi,  Marina Brandi Gravina, Pedro Bento José
Gravina; Espólios de José Gaiba e Angelina Gaiba, por sua inventariante Nerina Gaiba Coelho, Espólio de Marta Andraus
Camiz de Fonseca, por seu inventariante Eduardo Camiz de Fonseca Junior, Herdeiros de Eduardo Camiz da Fonseca, a
saber:  Paulo  Camiz  de  Fonseca,  Clara  Dargham,  Moussa  Nicolas  Dargham;  Espólio  de  Natale  (ou  Natalino)
Mastrofrancisco, por seu inventariante Carlos Mastrofrancisco, Herdeiros de José Cunto Leone, a saber: Elza Baumann
do Nascimento Leone, Denize Leone, Nair Leone de Almeida, Fausto Alves de Almeida; Sebastião Coelho, Adelina Dias
das  Neves,  Genésio  Januário  de  Souza,  Izaura  Izabel  de  Souza,  Ilda  Coelho  Becker,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Cícera Maria de Andrade de Noronha e Luiz Lourenço de Noronha, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Doutor Benedito Tosola, nº 760, esquina com a Av. Padre Arlindo Vieira,
Parque Brisol, São Paulo SP, com área de 279,93 m², contribuinte nº 157.059.0012-1, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado publicado
na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA   
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025758-
21.2013.8.26.0100 ( USUC 427) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Elizeu (ou Eliseu) Paulo
Zucchi, Carlo Farina, Zaira Zucchi Farina, Lealdino Zucchi, Izilda Cabral Zucchi, James Victório Zucchi ou James Zucchi,
Nerina Lughi Zucchi, Mário Victorio Zucchi, Elzira Lopes Zucchi, Ulisses Aparecida Andrade Teixeira, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Helena Bastos Martins Soares, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Augusto Gil, nº 233, 48° Subdistrito Nova Cachoerinha - São Paulo SP, com área de 171,01 m²,
contribuinte nº 305.016.0051-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA   
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019260-
40.2012.8.26.0100 (USUC 465) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Antonio Figueiredo, Stella
Lyra Figueiredo, Marcio Antonio Figueiredo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elza Gomes da Silva e Jose Gomes da Silva, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cristalina, nº 156, Jardim Boa
Vista, 32° Subdistrito Capela do Socorro, São Paulo SP, com área de 124,84 m², contribuinte nº 165.214.0083-4,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA   
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0164456-
80.2008.8.26.0100 ( USUC 1089 ) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Aline Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Davi Pereira de Araujo ,
Empresa Territorial Piratininga Ltda, na pessoa de seu representante legal, Santa Clara S.A Indústria e Comércio, na
pessoa de seu representante legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
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cônjuges e/ou sucessores,  que Luiz Cestari  e Maria Aparecida Delberto Cestari  ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre o imóvel  localizado na Rua Mariquita Artacho,  n°492 -  Jardim Piratininga -
subdistrito Cangaíba - São Paulo - SP, com área de 94,14m², contribuinte nº060.004.0018-7, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na
forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA   
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045610-
31.2013.8.26.0100 (USUC 846) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Jayme de Oliveira Senra,
Ramon Carrasco Jimenez (ou Gimenez), Antônia Carrasco Ortega, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sandra Lima Carrasco,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Moreira Guimarães,
nº 770, Moema, São Paulo SP, com área de 158,00 m², contribuinte nº 045.186.0027-4, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA   
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0345162-
24.2009.8.26.0100 (USUC 1359) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,  etc. FAZ SABER a(o)(s) Carmine Fanganiello,
Carmelita Carbone Fanganiello, Carinda Fanganiello Lacovini,  Dante Smilari  Lacovini,  Maria Regina Smilari  Iacovini
Bertelli,  Luiz  Gonzaga  Bertelli,  Reynaldo  Fanganiello,  Anna  Franco  Fanganiello,  Guerino  Fanganiello,  Nair  Rocha
Fanganiello, Carolina Francisca Biondi Fanganiello, João Fanganiello Neto, Maria Christina Fanganiello, Maria Cecília
Ribeiro dos Santos de Andrada e Silva, José Bonifácio Fontão de Andrada e Silva, Sylvia Luiza Ribeiro dos Santos Pereira,
Plínio Pereira, Ana Cristina Ribeiro dos Santos, Carlos Mario de Santi, Vera Helena Ribeiro dos Santos Garroux, João
Carlos  Menezes  Fanganiello,  Adriana  Menezes  FAnganiello,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Afonso Tino, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Baracela, nº 202 Parque Novo Mundo
36º Subdistrito- Vila Maria - São Paulo SP, com área de 3343,54 m², contribuinte nº 063.288.0004-5, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA   
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056078-
25.2011.8.26.0100 ( USUC 1277) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Olineo Grassotti, José Albino
dos Santos, João Veras Fernandes, Argemiro Quina Arujo, Moacir Olher Cespedes, Sandra Regina Cespedes, Vanderlei
Pinheiro, Iracema da Silva, Sirlene Dias Pinheiro, Maria, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Paulo Tadeu Felipe ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Luis Percocé, nºs 117, 119 e 121
Itaquera - São Paulo SP, com área de 278,42 m², contribuinte nº 146.125.0002-8, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
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na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA   
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0057297-
05.2013.8.26.0100 (USUC 1077) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Ernesto Moreira da Silva, José
Moreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Andreia Aparecida Alves Marciano, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Via do Pedestre Tapia-Guaçu, nº 67 Itaquera São Paulo SP, com área de 126,32
m², contribuinte nº 114.350.0037-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA   
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049397-
05.2012.8.26.0100 (USUC 1167) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Natividade
Fernandes de Paula, na pessoa de Eliane de Paula de Maria, Antonio Roberto Donadio, José Faustino de Albuquerque
Filho, Nivaldo Araujo Silva, Edson Martins Delgado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cristiane Rose de Freitas e João Odario de Paula,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Catarina de Horta, nº
6 Vila Zefira Distrito de Guaianazes - São Paulo SP, com área de 375,56 m², contribuinte nº 115.209.0002-2, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA   
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003779-
37.2012.8.26.0100 (USUC 130) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Civil de Terrenos
Mangalot, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Mauro Augusto Thomé, Jose Augusto Thomé e Dominga Jesus de Oliveira Thomé,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Joaquim Oliveira
Freitas, nº 2067, Vila Mangalot, São Paulo SP, com área de 171,20 m², contribuinte nº 078.015.0096-2, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA   
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0146557-
40.2006.8.26.0100 (USUC 481) 
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Israel Sztulman,
a saber: Noemi Sztulman, Miriam Bruna Sztulman, Luciano Sztulman, Herdeira de Walter Lind e Leonor Francisco Lind, a
saber: Valdete Helena Lind Ferraresi, Agronac Agricola e Comercial LTDA, representada por seus sócios Adriano Saddi
Lemos Oliveira, Cassio Raul Saddi, Christiane Saddi Mahfuz, representada por Cynthia Raul Saddi, \\\


